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RECURSO ESPECIAL N“ 1.348.814 - CE (2012/0217188-0) \ -
MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO \
UNIÃO

MUNICÍPIO DE JUCÁS

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO E OUTRO(S)

UNIÃO

MUNICÍPIO DE JUCÁS

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO E OUTROfS)

RELATOR

RECORRENTE

RECORRIDO

ADVOGADO

AGRAVANTE

AGRAVADO

ADVOGADO

CISÃO

ncR^^UA^rvu^^DMlNISTRATlVO.
L 535 DO CPC NA ) CONFIGURADA.

MANlWENmO ^^^NVOLVIME. VO DO ENSINO
T' FüiVD.|fltifENrAL E ^LOR/ZAÇÃ^' DO MAC! 'ÈRIO (FUNDEF).

CRTTéI^ de FZXAçfc Dg VALOR MÍNmO ANUAL P R ALUNO (VMAA).
IO MÍNIMO AtIDO a PAmiR DE VARi VEIS DE ÂMBITO

RECUi

\ÃO

■mFFUNDO

VALOR

^^NACIONAL^^TENDmEMO FIRMADCmO RESP. 1 OJ.025/BA, REL.
TEORI/^INoi^vÊsCKI, DJE 0:^6.2010, Scfi O RITO DO ART.

'SgfOFArÓF/OSEM CONDFjftçÃO COArTFA A
FA^^DA PÚBLlõl^JjPLjgAÇÃO DOS J^OS NO PFiOODO ANTERIOR À

METROS ÍeFINIDOS PELA

l-C DO CPCT

VTG^^A DA Líffl 1 »96á
LEGISLAÇÃO W^™'e.K^2VCMO DO TEMP]^ RECIT ACTUM.
^TENDIMELLB^ ^^fg^946/SP, REL. MIN.

^OB O RITO DO ART. 543-C
<VOCATÍCIOS FIXADOS EM VALOR RAZOÁVEL
ISTICAS DA DEMANDA (5% SOBRE O VALOR

RESP.

02.ÕTGONÇ^Sá
DO CPC. HONORÁRIÚ
EM FACE DAS CARAQ

DA CONDENAÇÃO). RECURSO ESPECIAL AO QUAL SE NEGA
SEGUIMENTO.

BBi ISi

Trata-se de Recurso Especial interposto pela ÜNIAO

FEDERAL, com fundamento na alínea a do art. 105, III da Constituição

Federal, contra Acórdão do Tribunal Regional Federal da 5a. Região, assim

ementado:

1.

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL.

FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

niiral'89 CKSl;»
D Página 1 1ocumcniciVDA67^£tt i^^£)á*»tMranteBmania noilSMUOS do Art.1’$2* moao III <U

0 NundS Mala PVho Atainddo «m: 12112/2012 13.46 05
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su Tribunal de Justiça \perior

FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDBÉ^
COMPLEMENTAÇÃO PELA UNIÃO. VALOR MÍNIMO ANUAL POR ALUNO

(VMAA). ART. 60 DO ADCT. EMENDA CONSTITUCIONAL 14/1996. LEI

9.424/96, ART. 6" E PARÁGRAFOS. CRITÉRIOS DE FDCAÇÃO. VALOR

MÉDIO MÍNIMO OBTIDO /i PARTIR DE VARIÁVEIS DE ÂMBITO

NACIONAL. INTERPRETAÇÃO CONFORME A CONSTITUIÇÃO.

ERRADICAÇÃO DAS DESIGUALDADES REGIONAIS. PRECEDENTES DO

STJ E DESTE REGIONAL. IN APLICABILIDADE DO ART. lo.-F DA LEI

9.494/97. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. APELAÇÃO DA

UNIÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVJDAS E APELAÇÃO DO MUNICÍPIO

PARCIALMENTE PROvSk.

União Federal e

sentença que j^gou parcialmente
a União a jB:ar o valor mínimo

qiM preconizad^ e a pagar as
diferen^B dai deccfrenífe, referenteMao períodoWde 08.06.2001 a

L 20.12.20^^.não aíBigíc^ pela presjmção quinqxnal. tudo a ser
llj^purado en?^uida<go fBr arbitramenw, acrescídaSde juros legais e
V^reção mon^nna, KÍcfiados com bAe na taxa aELIC, contados a
pcm^ da data aS^t^áíMcondenou, aHda, a UniãtMao pagamento de
hoh?Kno.s Qdi^oco^^ffis jftados em l%Kobre o valòBda condenação, a

HBViíiBiwdo na liquia^ãS^MSÊSSBBSBtBi-

:e

Fe jAás/mÉ,

^ proced^^ ò /jedidoBíicioBpara condi
nacíorift . por a/undenosBmo/des at

Funil

valorização atribuída

ÍBra, além de òuíros, como corolário do Estado

'Cial, vez que voltada à consecução da justiça

lucaçáo como um de seus direííos sodais.

ii

aos direitos sodaSiÇS

Democrático de Direit

social, não descurou d

Com fundamento no § 7o., do art. 60 do ADCT, a Lei

9.424/94, instituiu no âmbito de cada Estado e do Dísfnío Federal, o

FUNDEF • Fundo de Manutenção e Deseni/oíi/imenío do JSnsíno e de

Valorização do Magistério.

3.

Nos termos da legislação de regência, somente haverá a

complementação dos recursos destinados ao FUNDEF, por parte da

União, no dmbífo de cada Esíado e no Disírtío Federal, quando o valor

destes recursos não alcançar o mínimo definido nacionalmente, por ato

do Presidente da República.

4.

O ato do Presidente da República de fixação do VMAA -5.

nnmlB9

üMfãnico J^ílfÁt^alftlrenkafnenla nes temos doAn.i*92*)'<c>solUclii ^
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Superior Tribunal de fustiga

Valor Mínimo Anual por Aluno deve respeitar os limites impostos pela

legislação, no caso, o arí. 6o., §lo., da Lei 9.424/96, ou seja, desde que

esse valor minimo seja igual ou superior á média nacional, que é a razão

entre os recursos totais do jundo (nacionais) e a matrícula total no ano

anterior (nacional), acrescida do total estimado de novas matrículas

(nacional).

A Lei 9.424/96 ao ajirmar em seu arí. 6o., caput, que o6.

valor mínimo por aluno, a ser fixado pelo Presidente da República, tem

que ser nacionalmente unificado não admite valores regionais ou locais,

dando um sentido de pgeneização do gasto com ensino público.

I deve ser igual ou
I dos FUNDEFs de
|n Jiindo), dividida
I ano aníenor e da

'r m\

de recursd

J^^iodas qj^nidades efi /ecflração (ue^^ a Lei falai
r' pelo n&iero de a/un® m«ríí?u/ados errModo o pais f
k  esfímatftH de matrícmas Mmbém de íoífl o pais (pot A lei fala em total),

fudo ISSO base ri^' céKsos do Minísíwio da Educcaão.

valtRVFõue

deste Trimnal Regioml Federal - 5a.

Relator Bxmo. Deseiwargador Federal

23/È/2007; deS S71/, no REsp.
Primeira ̂ rma, julgado em

APELREEX 3843,

^valcanti, julgado em

Exmò. Desembargador Federal Marcelo

10/2007; do STJ, no REsp 882.212/AL. Rei.

nmeira Turma, julgado em 04/09/2007, e da

Eg. la. TXirma deste Regional no APELREEX 3843, Relator:

Desembargador Federal Francisco Cavalcanti, julgado em 05/02/2009,

e AC 438719, Relator: Desembargador Federal José Maria Lucena,

julgado em 07/08/2008.

8. VeceRent

ido, na A

^Ko i^aoarro^ftkB/pcffio em
'^̂ ^AL, Rei.

Mw

'stSi.

rma deste Regiona,04/09/2007, e

rgncíirr ■- 'o.

05/02/2009, e

iVdoarro, julgado ern |
Ministro José Delgad^

E não se diga, como pretende a União, que o cálculo do
valor mínimo anual por aluno deve ter como parâmetro o menor valor
apurado entre as unidades da federação, vale dizer, cada Estado
apuraria um valor e o menor encontrado seria utilizado como limite
mínimo para o valor nacional unificado. Em assim procedendo, havería
inobservância dos critérios esíabeiectdos na Lei 9.424/96; deixaria de

atender aos fins coíimados pela Constituição da República quanto ao

9.

onn]fB9
WfjJiljS.DU.'-
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SupíTtor f~ribunal de Justiça \

\
desenvolvimento do ensino, a teor do que prescreve o seu art. 112^e,

ainda, afastaria a política de igualdade e equilíbrio na distribuição de

recursos vinculados ao ensino obrigatório, retomando assim aos moldes

estabelecidos anteriormente d EC 14/96.

Não se aplica, ao casó, a regra insita no art. lo.-F, da

Lei 9.494/97, tendo em vista não se tratar de pagamento de verbas

remuneratórias devidas a servidores públicos. A Lei 11.960, de

29/06/09, que, dando nova redação ao art. lo.-F, atribuiu nova

sistemática para o computo dos juros moratórios devidos pela Fazenda

Pública, em decorrênc^^e condenação Judicial, independentemente de
ás ações que foram ajuizadas anteriormente

SRSBOPnpiQ^ (Edcl no REsp.
teyes Lima, 23x11/09, publ. em

10.

sua natureza, não se

fda ’

•i. límn. :ai

..j^09/12/^.

Noí reraios do art. 0, § 4o., çfi CPC, reputa-se
L razoável q^jcação <ík h^ordhos do a< >ogado em sobre o valor da
:|^coruíenaçdo]«pr traAzirm esforço des npenhado jMlo causídico e por

■^^resenfar c^^aprfttafto condigna í natureza ç&a importância da

parcialm^te provida para
n^^para 5%, a incid^frsobre o valor da

H2. A. Ç'

!^|L. majorar a verbi
^^^adenaaíQ.iiti^

\o

13. ApelaçãoS União e remessa oficial improvidas (fls.
/•* 596/612).

Opostos Embargos de Declaração pela recorrente, foram2.

rejeitados (íls. 629/681).

Nas razões de seu Apelo Nobre, a UNIÃO FEDERAL

alega, preliminarmentc, violação ao art. 535, II do CPC, porquanto a

Tribunal de origem não enfrentou a questão de acordo com a legislação

vigente. Referente ao mérito, sustenta violação ao art. 6o., § lo. da Lei

9.424/96 e 48 da MP 339/2006 (convertida na Lei 11.494/2007), bem como

aos arts. lo.-F da Lei 9.494/97 e 20, § 4o. do CPC.

3.

nnml^9
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a F1s:.J4Superior T^ríbunal de Justiça

^06,Aduz quC; com o advento da EC 53/06 e da MP 339

posteriormente convertida na Lei 11.494/2007, as decisões judiciais que

obrigavam a União a refazer o cálculo do valor mínimo por aluno do

FUNDEF, com vistas à complementação daquela pessoa jurídica de direito

público ao Fundo perderam o objeto.

4.

Afirma ainda que o Tribunal de origem em sua decisão

aplicou o conceito do valor mínimo nacional (VMAA) para além dos limites da

:ípio recorrido faz parte. Por fim, requer a

BBftgBaBaillffF'l"f" (jo artigo

ftaLc^!^tó60/2009, é linda a redução

5.

unidade federativa da qual o M]

fixação dos jui:Qa.jjfítoiofflffliM

lo.-F, ài

dos honrários enfbâtJffnar razoáv<

P'

.494. ,  impoga

rso foi admitidoes (fls. 673 374), o re<k 6. contri

naorigeiri^fc, 729/73(^^

7. É, em su!m^ o 'eve relatórú

ciso II do CPC,

fundamentadamente

ãcordâo recorrido de qualquer omissão,

/e-se, ademais, que julgamento diverso do

:ante ao art. 531’. 8. Inicialmi

inexiste a

a controvérsia, não padecendo]
contradição ou obscuridade. Ob

pretendido, como na espécie, não implica ofensa á norma ora invocada.

iri

Referente ao mérito, não obstante a sua irresignação, a9.

pretensão não comporta acolhimento.

No que diz respeito à fixação do Valor Mínimo por aluno

(VMAA), verifica-se que o acórdão objurgado está em consonância com o

entendimento desta Corte, uma vez que a Primeira Seção deste Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. 1.101.015/BA, representativo

10.

nniiifS^

xMlanriMdoM. 1*32*100(0 II) do
S«r>aUno(il: MiMSTRONapcMo Faw Aauadoom: 1»1ZQ017 l34At)&
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Supa-ior Tribunal de Justiça

de controvérsia, realizado cm 26,05.2010, da relatoria do ilustre Minisrs^

TEORI ALBINO ZAVASCKI, firmou o entendimento de que a fixação do Valor

Mínimo por Aluno (VMAA), para fins de complementação do valor do fundo de

Manutenção e de Desenvolvimento do Ensino fundamental e de Valorização

do Magistério (FUNDEF), deverá observar o valor minimo nacional, e não a

média mínima obtida em determinado Estado ou Município. Eis a ementa

desse julgado:

FUND^^DE^MANUTENÇÃO E
UOFUNDAMEN^LEWE VALORIZAÇÁO

ADMINlSTRASiVi

\DOA

Wo • gí/iVipF. mSS^^NUAL MlNIBO POR ALUNO -
)NAL I

.^DQ AÍA'
■f VMAAmXAÇkO. CR^Éie/i: MÈDlA NA

iâo ao Fundo deParaffins Be complemeMação pela
Deserfflo/i^&enío do Ensfio Fundame^al • FUNDEF (art.ifL Manutençdi

\valor míninS anual por aluno'
ei 9.42<?/96,Hiei/e ser calculado

10 do ADCf^daçcM dc^C M/96), <
de arflóo., § lo. da

dií^acional. Pre(Sdentes.levado em conta

lapimento. Acórdão
•.solução STJ 08/08

S§INO ZAVASCKI, DJe

Rei I"lf8!™se nega
do CPC e dogáao reaimS^dAaiK 5P

.MT
2.6,2010).

Quanto às regras de estipulação dos juros moratórios, a

Corte Especial, quando do julgamento do REsp. 1.205.946/SP, sob o rito do
art. 543-C do CPC, Rei. Min. BENEDITO GONÇALVES, firmou o

entendimento segundo o qual a Lei 11.960/09 é norma de natureza

11.

eminentemente procesaual, que deve ser aplicada de imediato aos processos
que é de se firmar tal orientaçãopendentes, concluindo, ainda,

interpretativa, consubstanciada na natureza eminentemente processual das
nomuis que regem os acessórios da condenação, para permitir que a Lei
11.960/09 incida de imediato aos processos em andamento, sem, contudo,

ntimlíO

•MUiniee noalBnnos doAit.l*
•lipMIo Nurwi Maü FM MtinMo «m. 12^12/2012 1149 OS
IIMÕa 14/1212912.Cã«^d«Contret»do DQCumcr.U). 9860Q266-iae',4959.at:f 5.5SrCAAC8S440
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5uper/or Tribunal de Justiça \

\
retroagir a período anterior à sua uigència. Isso porque a referida legislação

veio alterar a forma de cálculo da correção monetária e dos juros de mora,

que nada mais são do que consectàrios legais da condenação principal e,

como tais, possuem natureza de questão de ordem pública (REsp.

1.205.94Õ/SP, Rei. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 02.02.2012).

• ^

Cumpre ressaltar que, nesse julgamento, determinou-se,12.

independentemente da data da_çitação, que a incidência dos juros e da

)do anterior ã vigência da Lei 11.960/90correção monetária havida no ]

deve seguir os b

lO pri: doconsonj

eíini

RegírTV^j^p..

o posicio amento s( undo o qual o

dos juros de mora < :ve respeitar as

.ssim, fi

cálculo atualiza^^.monet iria

seguintes ̂escrições: 8

13. IU-:

ta da citação da

ianío aos juros de

'riginal do lo.-F da

t/2001; e, quanto à

Thbunal estadual.

compreendii

\Le^llj960/09^Mque incidir, <
ji^premsw na redaçã
kn^la MP 2.1

entre a[Oi1. Ni

ooáojQ da edição a
mora, o percentual^
1^^. 9.494/ J^â^Jracr^cSiía'

^ídni

'9.1

Ücori ^tão Üi

Daí poj^^nte, ou seja, após 29.06.2009, data da edição
da Lei 11.960/09, os consectàrios da condenação devem ser calculados

conforme os novos critérios estabelecido no art. 5o. da referida norma

(correção monetária e juros nos mesmos moldes aplicados à caderneta

de poupança).

2.

In casu, a ação foi proposta em 08.06.06 (fls. 2), anterior

à vigência da Lei 11.960/09, de modo que a taxa de juros dos novos critérios

estabelecido no art. 5o. da referida norma (correção monetária e juros nos

mesmos moldes aplicados ã caderneta de poupança) não deve ser aplicada.

14.

Dninf89

Documento olMíflnicB VDA£7?ã{lK no* loimet do M.1* $2° inoso lll la
SignaUrtota): MWSTRONapoMlo Nuna* Mota FOho Annade em: 12/12/2012 l.’):ca:a5
PjHcafdo no OlofSTJ ti* 11M de 14/12/2012. CúOigode ConKoM do Oocumenlo: 9Q6002b&-lW7-49SME1$-SSFOAtb9440
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5u Tribunal de Justiçaperior
í

Por fim, a orientação firmada por esta Corte Superior é de.

que a revisão dos honorários advocatícios fixados pelas instâncias ordinárias

somente é admissível em situações excepcionais, quando o valor revelar-se

manifestamente irrisório ou excessivo. Constatada  a irrisoriedade ou a

excessividade, é possível o julgamento do Recurso Especial pelo Relator, nos

termos do art. 544, § 4o., II, c, ou do art 557,  § lo.-A, ambos do CPC.

15.

O critério para a fixação da verba honorária deve levar em

conta, sobretudo, a razoabili^|e do seu valor, em face do trabalho
profissional adyo^

culminãn|rii^^sp:
demeril^os, nãoKcndo deter^in^te para ti

da caum; a remunefcção do A§ i/o;

16.

fido altear-se a[mel

^naB e Berri SCTteebaixado a eis claramente

iomente o valorapenas

lo há de re&tir, també h, o nível de sua

respons^Blidade, nã^^evendl se|[)ricntar, somente, pelo' lúmero ou pela

:ças proc^^ais jU'extensão d^ elaborar ou miresentar.

17.1|L A hipóte&

icumWhcial, um

ãefeomporta a ̂ ceção quèffidmite a revisão

['ew^rar^raR/^pe sadas^^ circunstâncias

tmflgu^l^^n^tr^mtfll^el à remuneração

da veim^

:bitrinecessanâ!

adequada da atividade profi “ íe^nvolvida.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, caput

do Código de Processo Civil, nega-se seguimento ao Recurso Especial.

18.

19. Publique-se

20. Intimações necessárias.

Brasília (DF), 05 de dezembro de 2012.

NAPOLEÃÜ NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR

onrsI^Q

'•'f

Ooann«nw HlranKi) JÍ»(6fey*»i>lfBniam»<i no» lymo» fla Art.1‘ <?■ tntteo III da ^
SisnatMg<a); MINISTRO NoMlo Nunaa IMi Hho Aatmadoani; Igizaoi; 13 ag.tf»
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Superior Tribunal de Justiça

REsp 1348814/CE

CERTIDÃO DE TRÂNSITO E TERMO DE REMESSA

Certifico que ar. decisáo retro transitou em julgado.

Remeto as peças geradas neste Tribunal (da Certidão de Digitalização ao
Trânsito em Julgado)à(o) TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA5® REGIÃO
nesta data.

Brasília-DF, 15 de fevereiro de 2013

COORDENADORIADAPRIMEIRA TURMA

‘Assinado por EDILEY EMERSON DE PAULA
em 15 de fevereiro de 2013 às 12:24:39
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lTribunaf de JustiçaSuperior /
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RECURSO ESPECIAL 1.302.172 - PA (2012/0004501-4)

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
UNIÂO
município de CURUCA - PA
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO E OUTRO(S)

RELATOR
RECORRENTE
RECORRIDO
ADVOGADO

EMENTA

CIVIL.

PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PRKQL^STIONAMENTO.
INCIDÊNCIA DA SÚK'^,A 211 DO STJ. FUNDEF. VMAA.
FÓRMULA DE CÁLi
ENTENDME^^ig

PROCESSUALETRIBUTÁRIO

3. VALOR MÍNIMO NACIONAL.y^^fe^Aiâ^iãífTITIVO.
pffWH l.Kfflífe^^JUROS DE Mi^. ART.
^9.4|4/15f7. AL^^ÇÂO LEGISLATIVA.

:960/2009 JpARTIR
K DE SUA%GÉNC1A A|S PiOCESSOS CURSO. ifccURSO
VeSPECIaXoNHECIÍo eIi PARTE E HIOVTDO Efi PARTE.

[A

DA
yÍ™CIDÊÍ#ÍA IMEDI/|rA Ba LEI N.

Dircií AO

VistoUL

pela UJ^O, com
íaBprflsM^çgü Federal, con^^córdão do

!S:OTiPiPWc recursi

ao art. 105, III,fundament(
Tribunal Regit

r E FINANCEIRO. DECRETO-LEI
.  DE MANUTENÇÃO E

'CONSTmJCJON‘
FUNL20.910/1932.

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE
VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEF. CÁLCULO DO
VALOR MÍNIPIO ANUAL POR ALUNO
COMPLEMENTAÇÃO DE VERBAS PELA UNIÃO. ART. 5“ § U.
DA LEI 9.424/1996. DECRETO 2.264/1997.

VMAA.

O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério  - FUNDEF
foi criado pela EC 14/1996, que deu nova redação ao arí. 60 do
ADCT, é regulado pela Lei 9.424/1996, com natureza contábil, e
mantido com recursos tributários definidos nos artigos 155,1 e II,
da CF,
universalidade do direito social de acesso ao ensino
fundamental, distribuindo entre todas as entidades políticas da
federação a responsabilidade pelo seu cumprimento.

O piso para fixação do Valor Mínimo Anual por

L

propósito de garantir a efetividade e acom 0

R
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Aluno — VMAA é estipulado pelo § J^do art. 6^da Lei 9.424/199
e representa a média nacional descrita como a razão entre o total
para o fundo e a matrícula total do ensino fundamental no ano
anterior, acrescida do total estimado de novas matriculas,
levando-se em conta os dados do Pais como um todo, não de cada

Estado da Federação isoladamente.
UI. O Decreto 2.264/1997, ao regulamentar a Lei

9.424/1996, estabeleceu como parâmetro para fixação do valor
mínimo do FUNDEF a observância de uma importância
intermediária resultante da média de cada valor mínimo

alcançado dentro de cqda fundo por unidade da federação,
exorbitando, assim, do g^poder normativo ao criar limitação
não prevista na lei.

ló' valoresI^Prl
^smiíos^ã^IflISl^^s legais, sendo A/â o grau

JÊtf discrid^áriedadevarcmal flxaça^^coníra Um ? mínimo
previsto m lei de regê^a. B ■

k  Apealf^o da Uniw eSemessa oficim a que íe! á parcial

anu{

Tovimento.

jj^stos embarg^de dAlarftão, foram reAitados.

jecurso espa|Í£|| a&correntc ale» violação d|s arts. i*’,
t§ l"» da L^^.4Í4/96, 3°, § 6°,io Decreto ifl2.264/97,
H^odos do C^mgc il.

ms

Em ̂
caput, § 4®, 6°, capm
20,§4M

pretensão do

ÜBo Códigò Civil e 10 do Decreto n.Município, nos termos dos arts. 2®
20.910/32.

Sustenta, cm síntese, que a "problemática trazida nesta ação
judicial gira em torno do correto entendimento sobre o disposto no art. d®, f 7®
da Lei Federal n‘* 9.424, de 24 de dezembro de 1996, que disciplina a forma de
cálculo para afixação do Valor Mínimo Anual por Aluno" (fl. 471, e-STJ).

Aduz que "(...) o FUNDEF é um fundo operacionalizado por
Estado, criado e desenvolvido em âmbito estadual, de modo oue calcula-se o

valor anual por aluno dividindo-se a receita do Estado/DF relativa ao
FUNDEF pelo total de matriculas atuais e futuras no Estado/DF" (fl. 473,
c-STJ).

Alega ainda que a fixação dos juros moratórios deve ser nos
termos do art. 1®-F da Lei n. 9.494/97.

Com as conírarrazões, sobreveio juízo dc admissibilidade

mm
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negativo na instância de origem. Deu-se provimento ao agravo para determinar
a subida do recurso especial.

É, no essencial, o relatório.

O recurso especial merece prosperar em parte.

Ab initio, verifica-se que a Corte a quo não analisou a matéria
relativa à prescrição. Desse modo, impÕe-se o não conhecimento do recurso
especial por ausência de prequestionamento, entendido como o necessário e
indispensável exame da questão pela decisão atacada, apto a viabilizar a
pretensão recursal. Incide no caso wBúmula 211 do Superior Tribunal de
Justiça, in verbis: ff %

JmespeHo oposiçâ^ deÈembargd
I apreciaa^elo iribunt^ Ri-a "

WÊt^"Tê^rso nunntn a queSi

'eclaratórios

0 que. a

não foi

^Oportuno clwignar quEcstSCorlc não c( sidera sufiç snte, para
fins de prequEfitionamentò^^e a mafèríaKnha sido suí itada pelas irtes, mas
sim que a respe^ tenha havi^^debae ntficórdão reco ido.

imento esp >ado peloA re^l^ito do tema^^tQSc^ão do enten
Ministro Eduardo TO, assim

Wif^lt^nhecer indisp^nm^èl, para a
^que a questão

WS^ÍAprévia alegação pela parte não
\rende-se ao âmbito da devolução dos
Vdstrição do juiz ao libelo, o que

\o. •I

'O fundameth
a*

haja sido objeto d^^R
tem nada a ver com iss*

recursos em geral e .
obviamente limita a possibilidade de decisão pelas instâncias
ordinárias, mas não diz diretamente com os recursos

extraordinários. Essa condição, necessária para viabilizar os
recursos, é de sua índole, derivando dos termos em que
constitucionalmente previstos. Se assim é, não deve ser
dispensada, pena de ofensa à Constituição. Desse modo, requer
esteja presente em todos os casos, ainda quando haja vicio do
próprio julgamento. E a apresentação de embargos
declaratórios, por si, não é o suficiente para ter-se como
realizado esse pressuposto. Imprescindível é o exame da questão
pela decisão recorrida" ("Aspectos Polêmicos e Atuais dos
Recursos Cíveis de Acordo com a Lei n. 9.756/98", 1“ ed., Ed. RT,
São Paulo, 1999, pp. 256/257).

Em relação à questão também se pronunciou a Segunda Turma do
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\̂  AssiiSTJ, no seguinte sentido:

"Para conftgurar-se a existência do prequesíionamento não
basta que o recorrente devolva a questão controvertida para o
tribunal, sendo necessário que a causa lenha sido decidida à luz
da legislação federal indicada, bem como seja exercido juízo de
valor dos dispositivos legais, interpreíando-se a sua aplicação ou
não ao caso concreto. Nesse diapasão, também não  é suficiente a
simples menção da norma considerada violada, seja no relatório
ou no voto condutor, sem que se atenda aos requisitos adrede
mencionados" (AGA 34^42/RS, Rei. Ministra Eliana Calmon,
julgado em 16.4.2001, D».8.200l).

PQ^SSSSmi^ffiÇ^ientações
BBtejje, no JulgamentSdo REsp

^in. Te(fii AiSno Zavas^^assentou qü a fixação
do Valor jRnimo por ftluno (VMaS), pSa fins de cc^plcmentaçâ do valor
do fundo llc Manutenç® e de Dcscgvolffmento do Effiino fundari ntal e de

deverá obsBvar o valJr mínimo

elatDe outri

não encontra

1.101.015/BÍ^elatori:
ro na. cia

Valorizaçá^do Magisto^ (1‘UNSEF^
nar.ionfll, ft a média n^ma ob^a (ffii determina^ Estado ou ̂unicípio
(caráter regiom^zadoV r ? B H

A

Eis aumenta do juig^ç i

MANUrmÇAO E

^jj^NO FUNDAM^KAL E DE^■^!f^^ãJND0mLOR ANUAL
»3|: F/A/íSa CRITÉRIO: MÉDIA

mm^lNISTRAn
'ENVOLVlMENiâ,

MÍNIMÔ PÔR AIV\ li
NACIONAL 11

1. Para fins de coS^SLementação pela União ao Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental -
FUNDEF (art. 60 do ÁDCT, redação da EC 14/96), o 'valor
mínimo anual por aluno' (VMAA), de que trata o art. 6°, § 1'^da
Lei 9.424/96, deve ser calculado levando em conta  a média
nacional. Precedentes.

2. Recurso especial a que se nega provimento. Acórdão
sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ
08/08."

(REsp 1.101.015/BA, Rei. Min. Teori Albino Zavascki,
Primeira Turma, julgado em 26.5.2010, DJe 2.6.2010.)

No mesmo sentido:

"ADMINISTRATIVO. FUNDEF. VALOR MÍNIMO ANUAL
POR ALUNO (VMAA) CRITÈIUO DE FIXAÇÃO. MÉDIA
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NACIONAL. PRONUNCIAMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO DO
STJSOBREA MATÉRIA. RESP LW1.015/BA. APLICAÇÃO DO
ART. 543-C DO CPC. SÚMULA 83/STJ.

Assentou-se no julgamento do REsp 1.101.015/BA, pela
sistemática do art. 543-C do CPC, que a jixação do Valor Mínimo
por Aluno (VMAA), para fins de complementação do valor do
fundo de Manutenção e de Desenvolvimento do Ensino
Jundamental e de Valorisação do Magistério (FUNDEF), deverá
observar o valor mínimo nacional, e não a média mínima obtida

em determinado Estado ou Município.
Agravo regimental i^rovido."
(AgRg no REsp 1.^

Segunda Turma, julgad^n
410/BA, Rei. Min. Humberto Martins,
fc3.8.20n,DJel®.9.20Il.)

{STRATIVO. AÍ^. 535 DO
FALTA

XÃO E
E DE

fLA 284/ST\
)E MANui

VIL\'C, '< ,

R  JjfÍPC. ALÉ^ÇÕES
^DE PRÉ^ESTIONA
DESENI^f^IMENTO
^VALORIZAmO DO M

íNmiCAS. sm

ENW. FUNDO

dcMensino f^dame
\Gl^ÈRlO - Fm )EF. VALO^MÍNIMO

\nUAL PÓ^i^^UNO CRITÉRIC '^EFIXAçA. MÉDIA
NÍklIONAL tí^ORÁmomSÚMULA 7/í 7. |

Vi

\l por violaWto do art.
de maneira^nalitica,

is^o e por que mtava o Trimnal local

Não se c^^ecSdeSecurso espee
535 se a demonstra

como to^ se dado
Wmmlíse pronunt^a: s

2. Ausente o émáBo^l^equeslionamento^l^^spe ito dos
d/ não se
B5&<;^ã8ro6ice insculpido nas Súmulas 282conhece do recurso}

e 356/STF.

\al por aluno' (VMAA), de que trata o3. O 'valor mínima

art. 5* § l**,da Lei 9.424/96, deve ser calculado levando em conta
média nacional; mesmo entendimento do decisório atacado.

4. Orientação firmada por esta Corte no Julgamento do
REsp 1.101.015/BA, de relataria do eminente Ministro Teori
Albino Zavascki, Primeira Seção, Dje de 2.6.10. Acórdão sujeito
ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.
Incidência da Súmula 83/STJ.

5. Nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, os
honorários advocatícios devem ser fixados de acordo
artigo 20, § 4^, do Código de Processo Civil.

6. Os honorários advocatícios são passíveis de modificação
na instância especial tão somente quando se mostrarem irrisórios
ou exorbitantes, sendo certo que a ideia de razoabilidade
extrapola o mero confronto de valores da
sucumbência.

a

com o

causa e da verba de
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7. Diante da inexistência de maiores esclarecimentos acerca

das circunstâncias que conduziram o Tribunal a quo a arbitrar
os honorários advocaiícios nesse patamar, confirma-se a
aplicação da Súmula 07/STJ.

8. Recurso especial não conhecido."
(REsp 1.206.062/DF, Rei. Min. Castro Meira, Segunda

Turma, julgado em 22.3.2011, DJc 4.4.2011.)

Por fim, quanto aos juros moratórios, a Corte Especial do STJ, no
julgamento dos EREsp 1.207.197/RS, pacificou o entendimento de que o art.
1®-F da Lei n. 9.494/97, com a reda^o dada pela Lei n. 11.960/2009, por

ntc processual, deve ser aplicado sem
à trâmite, a partir de sua vigêneia.

tratar-se de norma de caráter emincnig
distinção a todas as demandas judiei^

se juj jaiFse a

PFmcEssuAL mvm embargo de dive gência.
DIREITO INTERTl ÍPORAL.

THMBJS gLEGIT ACT M. ARTIGC J^-F. DA
'  WI80-35/200Í LEI n” 1.960/09.

PRCMEmOSEMCUR 1.

\rle conheCi i dos eml^ rgos, ao
fundWl^nto de situa-se rmaplicação i lei nova
que moÊ^ca a taxa^^^fu^s de mora, processo^m curso.
MmniiHKe/a/or.

^ 2. As norme

tf

JUROS 1^0RAT0R^)S.

sobre os Jut^^moratórios

^^RlNCÍPh
W/ 9.^{97.
Hi^CAÇÃO
‘m/. A maio^i.

^t^tf^essu^^/ll^cando-se aos
mdo principio tempus regit actum.

P* n.

processos em andaiM^
Precedentes.

3. O art. r-F. do i 9.494/97, modificada pela Medida
Provisória 2.180-35/2001 e. posteriormente pelo artigo 5° da Lei

11.960/09, tem naiioeza instrumental, devendo ser aplicado
aos processos em tramitação. Precedentes.

4. Embargos de divergência providos."
(EREsp 1.207.197/RS, CE, Rei. Min. Castro Meira, DJe

2.8.2011.)

Ademais, ressalte-se que a Corte Especial do STJ, na assentada de
19.10.2011, julgou 0 REsp 1.205.946/SP (acórdão não publicado), de relatoria
do Min. Benedito Gonçalves, submetido ao Colcgiado pelo regime da Lei n.
11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos), que introduziu o art. 543-C do CPC.
No julgamento, por maioria, prestigiou-se o entendimento de que, por tratar-se
de norma de caráter erainentemente processual, deve ser o referido artigo
aplicado sem distinção a todas as demandas Judiciais em trâmite.
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Ante 0 exposto, coin lundamento no art. 557, § 1°-A, do CPC,
conheço em parte do recurso especial c dou-lhe parcial provimento, a fim de
consignar que o art. 1®-F da Lei n. 9.494/97, com  a redação dada pela Lei n.
11.960/2009, deve ser aplicado sem distinção a todas as demandas judiciais em
trâmite, a partir de sua vigência.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 30 dc abril de 2012.

MINISTRO HUM^RTO MARTINS

i-j

C2»@
ZOI^-OOiWÍOM l’ógina 7 1DocumentoREsp 1302172

Dooimcnw «liUenKn VO<S5330*08 »Wln»ao _
WNttTROMi»nO«fl8M»tlni AHlnMD«K0MM012 18:44:47 ,  ,,.,rnr.rn -n

Ri!uicas*onÓ OJWSTJ ti* «48 «* 11/4)912012. CAOgo «• CcotreÉi OoOeeommiU/ '61^»Ae84.2F22.42» «ií3-2187823060^

HMMnnM <30 An.r $2* Inato IH &■ Lei 11.419/2006



'It
.7 V
^  . ft'msiJíl^l-
V^ç^6w)*a

1Supariar Tnbunaí de ̂ustiça

REsp 1302172/PA

CERTIDÃO DE TRÂNSITO E TERMO DE REMESSA

Certifico que a r. decisão de fis. 527 transitou em julgado.

Remeto eletronicamente as peças geradas neste Tribunal ao Tribunal
Regional Federal da 1* Regiáo nesta data.

Brasilia - DF, 29 de maio de 2012

COORDENADORIA DA SEGUNDA TURMA

♦Assinado por SÉRVIO TULLIUS BARBOSA DE ARAÚJO
em 29 de maio de 2012 às 12:47:27

2 Volume(s)
0 Apenso(s)
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2 •Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1“ § 2® inciso !ll alínea "b" da Lei 11.419/2006
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O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base nos seus registros
processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos

CERTIFICA

que. sobre o(a) AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL n° 489327/PE, do{a)
qual é Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES e no qual figuram, como AGRAVANTE, BRUNO ROMERO
PEDROSA MONTEIRO. advogados{as) BRUNO ROMERO PEDROSA
MONTEIRO (EM CAUSA PRÓPRIA) E OUTROS {PE011338) e, como
AGRAVANTE, UNIÃO e, como AGRAVADO, OS MESMOS e, como
INTERESSADO, ASSOCIAÇÃO MUNICIPALISTA DE PERNAMBUCO
AMUPE, advogados(as) BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO E
OUTRO(S) (PE011338), constam as seguintes fases: em 19 de Março de
2014, RECEBIDOS OS AUTOS ELETRONICAMENTE NO{A) SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TRF5 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA
5® REGIÃO; em 24 de Março de 2014, DISTRIBUÍDO POR SORTEIO AO
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES ^ SEGUNDA TURMA; em 24 de
Março de 2014, CONCLUSOS PARA DECISÃO AO{Ã) MINISTRO{A)
MAURO CAMPBELL MARQUES (RELATOR) - PELA SJD; em 28 de Março
de 2014, RECEBIDOS OS AUTOS NO{A) COORDENADORIA DA
SEGUNDA TURMA; em 28 de Março de 2014, CONHECIDO  O RECURSO
DE UNIÃO E NÂO-PROVIDO (PUBLICAÇÃO PREVISTA PARA 04/04/2014);

28 de Março de 2014, CONHECIDO O RECURSO DE BRUNO ROMERO
PEDROSA MONTEIRO E NÃO-PROVIDO (PUBLICAÇÃO PREVISTA PARA
04/04/2014): em 03 de Abril de 2014, DISPONIBILIZADO NO DJ
ELETRÔNICO - DESPACHO / DECISÃO; em 03 de Abril de 2014,
DISPONIBILIZADO NO DJ ELETRÔNICO - DESPACHO / DECISÃO; em 04
de Abril de 2014, PUBLICADO DESPACHO / DECISÃO EM 04/04/2014; em
04 de Abril de 2014, PUBLICADO DESPACHO / DECISÃO EM 04/04/2014;
em 07 de Abril de 2014, ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTO MANDADO DE
INTIMAÇÃO N° 000618*2014-CORD2T COM CIENTE (UNIÃO); em 15 de
Abril de 2014, ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTO MANDADO DE
INTIMAÇÃO N® 000615-2014-CORD2T COM CIENTE (MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERAL): em 28 de Abril de 2014. TRANSITADO EM JULGADO
EM 23/04/2014; em 28 de Abril de 2014, BAIXA DEFINITIVA PARA
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5« REGIÃO; em 02 de Maio de 2014,
EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO N° 004476/2014-CD2T AO (À)DIRETOR(A) DA
SUBSECRETÁRIA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5^
REGIÃO EM MÍDIA.

Certidão de número 470904, de código de segurança 85BF.5E8C.9978.59C9,
gerada em 05/01/2015 13:03:33.

em
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Certidão gerada via internei com validade de 30 dias corridos.

Esta certidão pode ser validada no site do STJ com os seguintes dados:
Número da Certidão; 470904

Código de Segurança: 85BF.5E8C.9978.59C9
Data de geração: 05 de Janeiro de 2015, às 13:03:33

Página 2 de 2Certidão de número 470904. de código de segurança 85BF.5E8C.9978.59C9,
gerada em 05/01/2015 13:03:33.
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CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM

JULGADO

FUNDEF-AMA
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o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base nos seus registros
processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos

CERTIFICA

que, sobre o(a) AGRAVO DE INSTRUMENTO n« 1432901/AL, do(a) qual é
Relatora a Excelentíssima Senhora Ministra REGINA HELENA COSTA e no

qual figuram, como AGRAVANTE, UNIÃO e, como AGRAVADO,
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS ALAGOANOS, advogados(as) BRUNO
ROMERO PEDROSA MONTEIRO (PE011338), constam as seguintes fases:
em 17 de Março de 2014, RECEBIDOS OS AUTOS ELETRONICAMENTE
NO{A) SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TRF5 - TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL DA 5^ REGIÃO; em 28 de Março de 2014,
DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO MINISTRO ARNALDO ESTEVES
LIMA - PRIMEIRA TURMA. PROCESSO PREVENTO; RESP 1164210

(2009/0211581-0); em 28 de Março de 2014, CONCLUSOS PARA DECISÃO
AO(Ã) MINISTRO(A) ARNALDO ESTEVES LIMA (RELATOR)  - PELA SJD;
em 01 de Setembro de 2014, PROCESSO RECEBIDO PARA

REDISTRIBUIÇÃO POR SUCESSÃO; em 01 de Setembro de 2014,
REDISTRIBUÍDO POR PREVENÇÃO, EM RAZÃO DE SUCESSÃO, Ã
MINISTRA REGINA HELENA COSTA - PRIMEIRA TURMA; em 01 de

Setembro de 2014, CONCLUSOS PARA DECISÃO AO(Ã) MINISTRO(A)
REGINA HELENA COSTA (RELATORA) - PELA SJD; em 04 de Maio de
2015, RECEBIDOS OS AUTOS NO(A) COORDENADORIA DA PRIMEIRA
TURMA; em 05 de Maio de 2015, CONHECIDO O RECURSO DE UNIÃO E
NÃO-PROVIDO (PUBLICAÇÃO PREVISTA PARA 06/05/2015); em 05 de
Maio de 2015, DISPONIBiLIZADO NO DJ ELETRÔNIÇO - DESPAÇHO /
DECISÃO; em 06 de Maio de 2015, PUBLICADO DESPACHO / DECISÃO
EM 06/05/2015; em 07 de Maio de 2015, ARQUIVAMENTO DE
DOCUMENTO MANDADO DE INTIMAÇÃO N“ 000825-2015-ÇORD1T COM
CIENTE EM 06/05/2015 (UNIÃO); em 14 de Maio do 2015, ARQUIVAMENTO
DE DOCUMENTO MANDADO DE INTIMAÇÃO N® 000826-2015-ÇORD1T
COM CIENTE EM 11/05/2015 (MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL); em 18 de
Maio de 2015, PROTOCOLIZADA PETIÇÃO 191671/2015 (AGRG -
AGRAVO REGIMENTAL) EM 18/05/2015; em 18 de Maio de 2015, ATO
ORDINATÓRIO PRATICADO (PETIÇÃO 191671/2015 (AGRAVO
REGIMENTAL) RECEBIDA NA COORDENADORIA DA PRIMEIRA TURMA);
em 18 de Maio de 2015, JUNTADA DE PETIÇÃO DE AGRAVO
REGIMENTAL N« 191671,'2015; em 18 de Maio de 2015, JUNTADA DE

CERTIDÃO : CERTIFICO, EM REFERÊNCIA Ã FL.. 592 O NOME DO DR.

Certidão de núrrtero 1468136, de código de segurança B5DC.ADOO. 1809.C76, Página 1 de 4
gerada em 16/09/2016 16:38:46.
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BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO CONSTA DOS
ASSENTAMENTOS PROCESSUAIS INFORMATIZADOS DESTA CORTE
COMO ADVOGADOS DO AGRAVADO, AMA - ASSOCIAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS ALAGOANOS.; em 18 de Maio de 2015, CONCLUSOS PARA
DECISÃO AO(Ã) MINISTRO(A) REGINA HELENA COSTA (RELATORA)
COM AGRAVO REGIMENTAL; em 08 de Junho de 2015, INCLUSÃO EM
MESA PARA JULGAMENTO - PELA PRIMEIRA TURMA - SESSÃO DO DIA
09/06/2015 14;00;00; em 09 de Junho de 2015, PROCLAMAÇÃO FINAL DE
JULGAMENTO: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECEU DO
AGRAVO REGIMENTAL, NOS TERMOS DO VOTO DA SRA. MINISTRA
RELATORA.
PETIÇÃO N» 191671/2015 - AGRG NO AG 1432901; em 09 de Junho de
2015, NÃO CONHECIDO O RECURSO DE UNIÃO,POR UNANIMIDADE,
PELA PRIMEIRA TURMA PETIÇÃO N» 191671/2015 - AGRG NO AG
1432901; em 10 de Junho de 2015, RECEBIDOS OS AUTOS NO(A)
COORDENADORIA DA PRIMEIRA TURMA; em 16 de Junho de 2015, ATO
ORDINATÓRIO PRATICADO - ACÓRDÃO ENCAMINHADO Ã PUBLICAÇÃO
- PETIÇÃO N® 191671/2015 - AGRG NO AG 1432901/AL  - PREVISTA PARA
17/06/2015; em 16 de Junho de 2015, DISPONIBILIZADO NO DJ
ELETRÔNICO - EMENTA / ACORDÃO; em 17 de Junho de 2015,
PUBLICADO EMENTA / ACORDÃO EM 17/06/2015 PETIÇÃO N^
191671/2015 - AGRG; em 18 de Junho de 2015, ARQUIVAMENTO DE
DOCUMENTO MANDADO DE INTIMAÇÃO N« 001277-2015-CORD1T
(ACÓRDÃOS) COM CIENTE EM 17/06/2015 (UNIÃO); em 22 de Junho de
2015, PROTOCOLIZADA PETIÇÃO 254166/2015 (EDCL - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO) EM 22/06/2015; em 22 de Junho de 2015, ATO
ORDINATÓRIO PRATICADO (PETIÇÃO 254166/2015 (EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO) RECEBIDA NA COORDENADORIA DA PRIMEIRA
TURMA); em 22 de Junho de 2015, JUNTADA DE PETIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N” 254166/2015; em 23 de Junho de 2015,
PROTOCOLIZADA PETIÇÃO 257183/2015 (IMP - IMPUGNAÇÃO) EM
22/06/2015; em 23 de Junho do 2015, ATO ORDINATÓRIO PRATICADO
(PETIÇÃO 2571 83/201 5 ( IMPUGNAÇÃO) RECEBIDA NA
COORDENADORIA DA PRIMEIRA TURMA); em 23 de Junho de 2015,
JUNTADA DE PETIÇÃO DE IMPUGNAÇÃO N= 257183/2015; em 23 de
Junho de 2015, CONCLUSOS PARA JULGAMENTO AO(Ã) MINISTRO(A)
REGINA HELENA COSTA (RELATORA) COM EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO; em 20 de Julho de 2015, JUNTADA DE CERTIDÃO :

Certidão de número 1468136, de código de segurança B5DC.AD0D. 1809.C76, Pásina 2 de 4
gerada em 16/09/2016 16:38:46.
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CERTIFICO QUE RESfOU INFRUTÍFERA A DILIGÊNCIA DE
RECOLHIMENTO, PELO OFICIAL DE JUSTIÇA DESTA CORTE, DO
MANDADO JUDICIAL N® 1275/2015- CD1T, COM VISTAS À INTIMAÇÃO
DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.; em 25 de Agosto de 2015,
PROTOCOLIZADA PETIÇÃO 348365/2015 (PET - PETIÇÃO) EM
25/08/2015; em 25 de Agosto de 2015, ATO ORDINATÓRIO PRATICADO
(PETIÇÃO 348365/2015 (PETIÇÃO) REOEBIDA NA COORDENADORIA DA
PRIMEIRA TURMA); em 27 de Agosto de 2015, RECEBIDOS OS AUTOS
NO{A) COORDENADORIA DA PRIMEIRA TURMA; em 27 de Agosto de
2015, JUNTADA DE PETIÇÃO DE N® 348365/2015; em 27 de Agosto de
2015, JUNTADA DE ÇERTIDÃO ; CERTIFIÇO, CONSIDERANDO A
PETIÇÃO DE FLS. RETRO, QUE A ADVOGADA CLARIÇE GARDER DE
SOUSA SILVA - OAB/DF N= 34.128 PLEITEIA EM INTERESSE PRÓPRIO,
NÃO POSSUINDO INSTRUMENTO DE MANDATO AÇOSTADO NESTES
AUTOS.; em 27 de Agosto de 2015, CONCLUSOS PARA DECISÃO AO(Ã)
MINISTRO(A) REGINA HELENA COSTA (RELATORA) COM CERTIDÃO ÃS
FLS. 704; em 10 de Setembro de 2015, RECEBIDOS OS AUTOS NO(A)
COORDENADORIA DA PRIMEIRA TURMA; em 11 de Setembro de 2015,

INCLUSÃO EM MESA PARA JULGAMENTO ■ PELA PRIMEIRA TURMA -
SESSÃO DO DIA 15/09/2015 14:00;00; em 14 de Setembro de 2015,
JUNTADA DE CERTIDÃO : CERTIDÃO N® 113/2015-CD1T (OBJETO E PÉ)
A DISPOSIÇÃO DA PARTE INTERESSADA NA COORDENADORIA DA
PRIMEIRA TURMA.; em 14 de Setembro de 2015, CONCLUSOS PARA
DECISÃO AO(Ã) MINISTRO(A) REGINA HELENA COSTA (RELATORA)
COM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO; em 15 de Setembro de 2015,
PROCLAMAÇÃO FINAL DE JULGAMENTO; A TURMA, POR
UNANIMIDADE, REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS
TERMOS DO VOTO DA SRA. MINISTRA RELATORA.

PETIÇÃO N5254166/2015 - EDÇL NO AGRG NO AG 1432901; em 15 de
Setembro de 2015, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE ASSOCIAÇÃO DOS
MUNIÇÍPIOS ALAGOANOS NÃO-ACOLHlDOS,POR UNANIMIDADE, PELA
PRIMEIRA TURMA PETIÇÃO N«254166/2015 - EDCL NO AGRG NO AG
1432901; em 16 de Setembro de 2015, RECEBIDOS OS AUTOS NO{A)
COORDENADORIA DA PRIMEIRA TURMA; em 18 de Setembro de 2015,

ATO ORDINATÓRIO PRATICADO - ACÓRDÃO ENCAMINHADO Ã
PUBLICAÇÃO - PETIÇÃO N" 254166/2015 - EDCL NO AGRG NO AG
1432901/AL - PREVISTA PARA 21/09/2015; em 18 de Setembro de 2015,

DISPONIBILIZADO NO DJ ELETRÔNICO EMENTA / ACORDÃO; em 21 de

Certidão de número 1468136, dc código de segurança B5DC.AD0D. 1809.C7B, Página 3 de 4
gerada em 16/09/2016 16:38:46.
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Setembro de 2015, PUBLICADO EMENTA / ACORDAO EM 21/09/2015
PETIÇÃO N° 254166/2015 EDCL NO AGRG NO; em 23 de Setembro de
2015, ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTO MANDADO DE INTIMAÇÃO N^
001957-2015-CORD1T (ACÓRDÃOS) COM CIENTE EM 21/09/2015
(UNIÃO); em 01 de Outubro de 2015, JUNTADA DE CERTIDÃO :
CERTIFICO QUE O MANDADO DE INTIMAÇÃO N® 1955/2015-in,
ENCAMINHADO AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PARA CIÊNCIA DO
V. ACÓRDÃO PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO DE
21/09/2015, NÃO FOI DEVOLVIDO NOS TERMOS DA CERTIDÃO
LAVRADA EM 30/09/2015 PELO OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR
FEDERAL DA SECRETARIA DOS ÓRGÃOS JULGADORES DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA E ARQUIVADA NESTA COORDENADORIA.; em
08 de Outubro de 2015, TRANSITADO EM JULGADO EM 07/10/2015; em 08

de Outubro de 2015, BAIXA DEFINITIVA PARA TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 5® REGIÃO, em 09 de Outubro de 2015, EXPEDIÇÃO DE
OFÍCIO N2 009654/2015-CDlT AO (À)DIRETOR(A) DA SUBSECRETÁRIA
JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5^ REGIÃO
(ARQUIVO REMETIDO EM MÍDIA). Certifica, por fim, que 0 assunto tratado
no mencionado processo é: DIREITO TRIBUTÁRIO, Contribuições,
Contribuições Especiais, FUNDEF - Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério.

Certidão gerada via internet com validade de 30 dias corridos.

Esta certidão pode ser validada no site do STJ com os seguintes dados:
Número da Certidão: 1468136

Código de Segurança; B5DC.AD0D.1809.C76
Data de geração: 16 de Setembro de 2016, às 16:38:46

Certidão de número 1468136, de código de segurança B5DC.AD0D. 1809.C76, 4 de 4
gerada em 16/09/2016 16:38:46.
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Tribunal Regional Federal da 1 - Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico
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Número: 1019900-83.2020.4.01.0000

Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO

Órgão julgador colegiado: 8- Turma
Órgão julgador; Gab. 23 - DESEMBARGADOR FEDERAL NOVÉLY VILANOVA
Última distribuição : 26/06/2020
Processo referência: 0063467-11.2016.4.01.3400

Assuntos: FUNDEF/Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de

Valorização do Magistério, Intimação / Notificação

Segredo de justiça? NÂO
Justiça gratuita? SIM

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM

Procurador/Terceiro vinculadoPartes

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO (ADVOGADO)município de ICAPUI (AGRAVANTE)

UNIÃO FEDERAL (AGRAVADO)

Documentos

TipoId. Data da

Assinatura

Documento

Decisão09/07/2020 14:4563055 Decisão
538
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Tribunal Regional Federal da 1* Região

Gab. 23 - DESEMBARGADOR FEDERAL NOVÉLY VILANOVA

PROCESSO: 1019900-83.2020.4.01.0000 PROCESSO REFERENCIA: 0063467-11.2016.4.01.3400

CLASSE: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)

AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE ICAPUI

Advogado do(a} AGRAVANTE: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO • PE11338-A

AGRAVADO:UNIAO FEDERAL

DECISÃO

A decisão recorrida (25.06.2020) indeferiu a expedição de
precatório no valor incontroverso de R$ 10.397.407,71 no
cumprimento/execução individual de sentença em ação civil pública na 19-
Vara da SJ/SP, em que a União foi condenada a pagar diferenças de
complementação de Fundef

O Município/exequente agravou alegando, em resumo, que na
STP/MC 294/SP 0 Presidente do STF deferiu o prosseguimento da execução
ajuizada no foro do Distrito Federal

Existe probabilidade d_ej^royjmento do recurso (CPC, art. 300 e
1.019/11). Embora a impugnação da agravada/executada não tenha sido
apreciada no juízo de origem, a matéria é objeto de precedentes do STF
e de recurso repetitivo do STJ.

Assim é que na SPT 294/SP, o Presidente do STF deferiu
(08.06.2020) o prosseguimento da execução individual requerida pelo
município/agravante, reportando-se à STP 66-SP em que o Plenário
daquela Corte decidiu que (20.04.2020):

Conforme dantes destacado, a controvérsia se origina da execução
de sentença proferida em ação civil pública em que se reconheceu
0 dever da União em complementar verbas do FUNDEF devidas
aos demais entes federados.

âS

m. J Assinado eletronicamente por: NOVELY VILANOVA DA SIIV/. RflS ü9/07/2ü20 l-li-isr/
5 http://pjo2g.lrf1 .jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumonlo/li:;iV;cw.í»'jari'’* 20070914451718500000062210484
o Número do documento; 20070914451718500000062210484

Num. 63055538 - Pág. 1
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A referida matéria, de resto, já foi submetida à apreciação
Plenário do STF, o qual também reconheceu a existência desse '

dever a cargo da Uniào. Vide, apenas para exemplificar, o
julgamento das ACOn°s 683/CE-AgR e 722/MG-AgR, ambas
relatadas pelo ilustre Ministro Edson Fachin e publicadas no DJe
de 19/2/20. Destaque-se, de suas ementas, o seguinte trecho
esclarecedor:"(...)

1. O valor da complementação da União ao FUNDEE deve ser
calculado com base no valor mínimo nacional por aluno extraído da
média nacional. RE-RG 636.978, de relatoria do Ministro Cezar

Peluso, Tribunal Pleno do STF. REsp 1.101.015, de relatoria do
Ministro Teori Zavascki. 1- Seção do STJ. Acórdão do Pleno TCU
871/2002.

.MJ

2. A complementação ao FUNDEF realizada a partir do valor
mínimo anual por aluno fixada em desacordo com a média nacional
impõe à União o dever de suplementação de recursos, mantida a
vinculação constitucional a ações de desenvolvimento e
manutenção do ensino. ACOs 648, 660, 669 e 700, todas de
relatoria do Ministro Marco Aurélio e com redação dos acórdãos a
mim designada

Em face dessa posição jurisprudenciaf assim consolidada, mostram
se despiciendas ulteriores çonsiderações_ sobre essa matéria, uma
vez que iá definitivamente reconhecido o direito dos entes
federados destinatários das verbas a seu efetivo recebimento.

é manifestamente protetalória e improcedenteDiante disso

a  “impugnação” da agravada/Untão alegando inexistência e
inexigibilidade do título executivo judicial e a extinção do Fundef -
CPC, art. 535/111

O procurador da agravada/executada está confundindo a
prescrição quinquenal da ação de conhecimento com  a prescrição da
execução individual, que é aquela ‘‘supervefiierite['_aoJrânsjto  em julgado
do título executivo judicial (CPC, art. 535/VI e Súmula 150/STF: “Prescreve
a execução n mesmo prazo de prescrição da ação).

Limitação territorial do julgado coletivo

Ordenado pelo STF o prosseguimento da execução no foro do
Distrito Federal, f ica prejudicada a alegação de que o julgado coletivo

Bi: lâB

M Assinado eletronicamente por; NOVELY VILANOVA OA Sli.VA Rr.'y 09,•07/2020 vi-lti:-:?
^ http://pje2g.trf1.jus.bf:80/pje/Processo/CorTsullaDocufrion;o''lii‘;7ic‘/v soaiii?x 20070C!'f‘1í>i?l8!)00000062250'18^
£ Número do documento: 20070914451718500000062210-18-1

Num. 63055538-Pág. 2
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proferido na 19- Vara da SJ/SP faz coisa julgada nos limites territoriá
daquele juízo.

De qualquer modo cumpre observar que
0 STJ, no REsp 1.243.887-PR, “representativo de controvérsia”, r. Lu/s
Felipe Salomào, Corte Especial em 19.10.2011 decidiu que a
sentença em ação coletiva não está sujeito à limitação territorial da coisa
julgada prevista no art. 16 da Lei 7.347/1985:

A l i qu i dação execução

individual de sentença genérica proferida em ação civil coletiva
pode ser ajuizada no foro do domicílio do beneficiário,
porquanto os efeitos _e__a_efiçáçia da sentença nào estão
circunscritos

ae

geográficos
, mas aos limites objetivos e subjetivos do que foi decidido,
levando-se em conta, para tanto, sempre a extensão do dano e a
qualidade dos interesses metaindividuais postos em juízo
(CPC/1 973, arts. arts. 468, 472 e 474; CDC/Lei
8.078/1990, arts. 93 e 103)"

i n d e sa I

Excesso de execução

A  executada indicou o excesso de execução de R$
3.640.555,37, mas reconheceu como devidos R$ 10.937.407.407,72.

Sendo protelatória sua impugnação, o precatório deve ultimo valor
incontroverso deve ser expedido (CPC, art. 535, § 4°).

Defiro a tutela provisória recursai em parte para que tenha
seguimento no juízo de origem o cumprimento da sentença coletiva
requerido pelo agravante, devendo o valor da condenação ser definido
após a conferência pelo contador judicial.

Comunicar ao juízo de origem para cumprir esta decisão (20 Vara
da SJ/DF) e intimar o município/agravante (CPC, art. 183) e a União/PRU,
esta última para responder em 30 dias (art. 1.019/II)

Brasília, 09.07.2020.

NOVELY VILANOVA DA SILVA REIS

Desembargador Federal Relator

m a
a

 Assinado eletronicamento por: NOVELY VILANOVA DA Sll VA 0D/Ü/'?Ü2C l-l,'li,:l /
^  S httpV/pje2g.lrf1.jus.br:80/pfB/Processo/ConsultaDocurnünlo/lislVie'rt.SL'aíri'^x- 2007091''•'iij1?1íH>000000622lO'i84

Número do documento: 2007091445171850000006221Ü4H4

Num. 63055538 • Pág. 3
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Número: 1019702-46.2020.4.01.0000

Classe; AGRAVO DE INSTRUMENTO

Órgão julgador colegiado: 8- Turma
Órgão julgador: Gab. 23 ■ DESEMBARGADOR FEDERAL NOVÉLY VILANOVA
Última distribuição ; 25/06/2020
Valor da causa: R$ 1.000,00

Processo referência: 0069023-91.2016.4.01.3400

Assuntos; FUNDEF/Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de
Valorização do Magistério
Segredo de justiça? NÀO
Justiça gratuita? SIM
Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM

Procurador/Terceiro vinculadoPartes

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO (ADVOGADO)município de ERERE (AGRAVANTE)

UNIÃO FEDERAL (AGRAVADO)

Documentos

TipoId. Data da
Assinatura

Documento

Decisão62560 13/07/2020 11:46 Decisão
519
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Tribunal Regional Federal da 1- Região

Gab. 23 - DESEMBARGADOR FEDERAL NOVÉLY VILANOVA

PROCESSO: 1019702-46.2020.4.01.0000 PROCESSO REFERENCIA: 0069023-91.2016.4.01.3400

CLASSE: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)

AGRAVANTE; MUNICÍPIO DE ERERE

Advogado do(a) AGRAVANTE: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11338-A

AGRAVADO: UNIAO FEDERAL

DECISÃO

A decisão recorrida (24.06.2020) indeferiu a expedição de
precatório no valor incontroverso de R$ 6.090.625,56 no
cumprimento/execução individual de sentença em ação civil pública na19-
Vara da SJ/SP, em que a União foi condenada a pagar diferenças de
complementação de Fundef

O Município/exequente agravou alegando, em resumo, que na
STP/MC 333/SP 0 Presidente do STF deferiu o prosseguimento da execução
ajuizada no foro do Distrito Federal

Existe probabilidade de provimento do recurso (CPC, art. 300 e
1.019/11). Embora a impugnação da agravada/executada não tenha sido
apreciada no juízo de origem, a matéria é objeto de precedentes do STF
e de recurso repetitivo do STJ.

Assim é que na SPT 333/SP, o Presidente do STF deferiu
(08.06.2020) O prosseguimento da execução individual requerida pelo
município/agravante, reportando-se à SPT 66-SP em que o Plenário
daquela Corte decidiu que (20.04.2020);

Conforme dantes destacado, a controvérsia se origina da execução

y.
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de sentença proferida em ação civil pública em que se reconheceuN^^^r
0 dever da União em complementar verbas do FUNDEF devidas
aos demais entes federados.

ura

A referida matéria, de resto, já foi submetida á apreciação do
Plenário do STF, o qua[ também reconheceu a existência desse
dever a cargo da Uniào. Vide, apenas para exemplificar, o
julgamento das ACOn^s 683/CE-AgR e 722/MG-AgR, ambas
relatadas pelo ilustre Ministro Edson Fachin e publicadas no DJe
de 19/2/20. Destaque-se, de suas ementas, o seguinte trecho
esclarecedor: “(...)

1. O valor da complementação da União ao FUNDEF deve ser
calculado com base no valor mínimo nacional por aluno extraído da
média nacional. RE-RG 636.978. de relatoria do Ministro Cezar

Peluso, Tribunal Pleno do STF. REsp 1.101.015, de relatoria do
Ministro Teori Zavascki, 1- Seção do STJ. Acórdão do Pleno TCU
871/2002.

2. A complementação ao FUNDEF realizada a partir do valor
mínimo anual por aluno fixada em desacordo com a média nacional
impõe à União o dever de suplementação de recursos, mantida a
vinculação constitucional a ações de desenvolvimento e
manutenção do ensino. ACOs 648, 660, 669 e 700, todas de
relatoria do Ministro Marco Aurélio e com redação dos acórdãos a
mim designada.

Em face dessa posição jurisprudencial assim consolidada, mostram
se despiciendas ulteriores considerações sobre essa matéria, uma
vez que iá definitivamente reconhecido o direito dos entes
federados destinatários das veibas a seu efetivo recebimento.

Diante disso, é manifeslamente protelatória e improcedente a
“impugnação” da agravada/União alegando inexistência e  inexigibilidade
do título executivo judicial e a extinção do Fundef a limitação territorial do
julgado e incompetência do foro do Distrito Federal

Limitação territorial do julgado coletivo

Ordenado pelo STF o prosseguimento da execução no foro do
Distrito Federal, é impertinente alegação de que os efeitos da sentença
exequenda proferida na 19- Vara da SJ/SP ficam limitados ao Estado de
São Paulo

CPC, art. 535/111.
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De qualquer modo cumpre observar que o STJ, no
1.243.887-PR, “representativo de controvérsia", r. Luis Felipe Salomào, Corte
Especial em 19.10.2011 decidiu que a sentença em ação coletiva não está
sujeito à limitação territorial da coisa julgada prevista no art. 16 da Lei
7.347/1985:

“A liquidação e a execução individual de sentença genérica
proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do
domicíiio do beneficiário, porquanto ps efejtos e_ a eficácia da
sentença não estào circunscritos a Ijndepgeográflçps, mas aos
limites objetivos e subjetivos do que foi decidido, levando-se em
conta, para tanto, sempre a extensão do dano e a qualidade dos
interesses metaindividuais postos em juízo (CPC/1973, arts. arts.
468, 472 e 474; CDC/Lei 8.078/1990, arts. 93 e 103)”.

Excesso de execução

A executada indicou o excesso de execução mas reconheceu

como devidos R$ 6.090.625,56. Sendo protelatória sua impugnação, o
precatório desse ultimo valor incontroverso deve ser expedido (CPC, art.
535, §4^).

É desnecessário a expressa vinculaçào do crédito objeto do
precatório às finalidades previstas no art. 214 da Constituição
regulamentado pela Lei 11.494/2007, art. 21. Porque cabe aos órgãos de
controle acompanhar a correta aplicação desse dinheiro, nos termos do
art. 26 dessa lei:

Art. 26. A fiscalização e o controle referentes ao cumprimento do
disposto no art. 212 da Constituição Federai e do disposto nesta
Lei, especialmente em relação à aplicação da totalidade dos
recursos dos Fundos, serão exercidos:

l  - pelo órgão de controle interno no âmbito da União e pelos
órgãos de controle interno no âmbito dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios;

II - pelos Tribunais de Contas dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, junto aos respectivos entes governamentais sob
suas jurisdições;

III - pelo Tribunal de Contas da União, no que tange às atribuições
a cargo dos órgãos federais, especialmente em relação à
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complementaçáo da União

líTti

DISPOSITIVO

Defiro a tutela provisória recursal para que
0 cumprimento/execução de sentença coletiva requerido pelo
agravante tenha seguimento no juízo de origem, expedindo o precatório do
valor incontroverso.

Comunicar ao juízo de origem para cumprir esta decisão (20- Vara
da SJ/DF) e intimar o município/agravante (CPC, art. 183) e a União/PRU,
esta última para responder em 30 dias (art. 1.019/II).

Brasília, 10.10.2010

NOVÉLY VILANOVA DA SILVA REIS

Des Federal Relator
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PODtF^ JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0037673-66.2017.4.01.0000/DF (d)
Processo Orig.: 0061459-61.2016 4.01.3400

RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSE AMILCAR MACHADO

AGRAVANTE UNIAO FEDERAL

PROCURADOR MA00003699 - NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA

AGRAVADO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - BA

ADVOGADO DF00020013 - BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de atribuição de efeito suspensivo,
interposto pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) contra decisão proferida pelo MM. Juiz Federal
Substituto da 2® Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal nos autos do Cumprimento de Sentença
n.61459-81.2016.4.01.3400 requerida pelo MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/BA, que determinou a expedição
de requisição de pagamento do valor incontroverso, autorizando o destaque de honorários contratuais.

Sustenta a agravante, em síntese, que inexistem valores incontroversos, uma vez que na
impugnação ao cumprimento da sentença insurgiu-se de forma ampla contra o título executivo, trazendo
argumentos que questionam a própria existência e exequibilidade do título; que a impugnação apresentada
tem 0 condão de suspender qualquer tipo de execução antes de seu julgamento final; e que ainda que os
embargos à execução não tenham sido recebidos com efeito suspensivo, não é possível a expedição de
qualquer requisição de pagamento (precatório) sem  o trânsito em julgado dos referidos embargos que
discutem a totalidade da dívida.

Afirma, ainda, a impossibilidade da retenção do valor contratual porque a verba do
FUNDEF, por expressa destinação constitucional (art. 60 do ADCT, CF/88), não pode ser reduzida para
pagamento de honorários advocaticios devidos pelo Município ao escritório de advocacia, sendo ilegal e
nulo tal contrato.

É do relatório do essencial.

Na espécie, mostra-se acertada a decisão que determinou a expedição de precatório para
pagamento do valor incontroverso, com destacamento da verba honorária contratual.

Analisando a impugnação aos cálculos apresentada pela União, observo que às fl.154 a
agravante observou que a conta no total de R$28 304,364,13 acarretou um excesso de apuração na ordem
de R$ 6.939.724,39, entendendo como devido para o presente processo o montante apurado de RS
21.364.639,74.

Com efeito, não há dúvidas quanto ao rcconfiecimento de parcela incontroversa pela União.

O STJ tem jurisprudência firmada no sentido de ser possível a expedição de precatório
referente às parcelas incontroversas da dívida em execução contra a Fazenda Pública:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL PRECATÓRIO.
RESPONSABILIDADE DO ESTADO. DANOS. EMBARGOS À

(DA<n<).N» Lote: 2017129912 - 8_1 - AGHAVODE iNSli-fUMENTO N. 003/573 60.2017.4.01.0000/Uf (d) - TR300642
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0037673-66.2017.4.01.0000/DF (d)
Processo Orig.: 0061459-61.2016.4.01.3400 \

EXECUÇÃO PARCIAIS. PARCELA INCONTROVERhs^
JULGADO. EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO PARCIAL. P
MATÉRIA PACIFICADA NO STJ E NO STF. EXISTÊNCIA DO DIRÉtTO

CERTO

O'
€.

LÍQUIDO POSTULAEI^O.
1. Recurso ordinário interposto contra acórdão no qual foi denegada a
segurança ao pleito mandamental de inclusão em precatório de valor
derivado de titulo judicial no qual o Estado foi condenado por danos em
razão da morte de um reso sob sua custódia. O Estado alega 0
ajuizamento de embargos à execução e postula a impossibilidade de que
haja inclusão do precatório parcial no seu orçamento.
2. È cabível a impetração dc mandado do segurança contra ato da
Presidência de Tribunal de Justiça, a qual atua em função administrativa
na gestão dos precatórios, como firmado na Súmula 311/STJ. Via
adequada.
3. A controvérsia dos autos deve ser deslindada com base na

documentação do mandado de segurança, de modo a que seja respondido
se há valor incontroverso no que se refere ao titulo judicial. A autoridade,
quando do fornecimento das informações no mandado de segurança,
informou que havia uma parte incontroversa, pois não objetada por
embargos á execução. 0 que a execução podería seguir no tocante a esta

144-145).
4. Ainda, da análise da petição inicial dos embargos á execução, visualiza-
se que 0 Estado reconhece existir uma parcela incontroversa acerca da

contrapõe
5. "A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou
compreensão segundo a qual é possível a expedição de precatório
relativamente à parte incontroversa da dívida quando se tratar de
embargos parciais à execução opostos pela Fazenda Pública" (EREsp
638.597/RS, Rcl. Ministro Francisco Falcão, Corte Especial, DJe
29.8.2011). No mesmo sentido: AgRg nos EDcl no REsp 1.497.627/PR,
Rei. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 20.4.2015; e
AgRg no AREsp 436.737/RS, Rei. Ministro Herman Benjamin, Segunda
Turma,
6. "A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no
sentido de que, na execução contra a Fazenda Pública, a expedição
de precatório referente à parte incontroversa dos valores devidos não
afronta a Constituição da República" (AgR no RE 504.128/PR, Relatora
Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma, publicado no DJe-157 e no DJ em
7.12.2007, p. 55, bem como no Ementário vol. 2302-04, p. 829). No
mesmo sentido: AgR no RE 556.100/MG, Relator Min. Gilmar Mendes,
Segunda Turma, publicado no DJe-078 e, 2.5.200S e no Ementário vol.
2317-06,

Recurso

(STJ, RMS 45.731/RR, Rei. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 01/10/2015, DJe 08/10/2015)

E

rejeitada.Preliminar

(fls.

(fis. 100-104).qual nada

19.3.2014.DJe

1.187.P-
provido.ordinário

No que concerne ao destaque de honorários contratuais, 0 art. 22, § 4®. da Lei 8.906/1994,
dispõe que é possível a retenção de honorários, mediante a juntada do contrato de prestação de serviços
profissionais, uma vez que tai verba pertence ao advogado.

E mais, 0 entendimento firmado no árnbito dos Tribunais é no sentido da possibilidade de
destacamento dos honorários contratuais quando da expedição de precatório do valor incontroverso. Nesse
sentido, confira-se o seguinte precedente

(DA<n<)- N*Lot8: 2017129912 -8.1 -AOÍWVODL N 003/6/3 2017 4 01.0000/l3r |d) • IR300642
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"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAm^!^
DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCI^S
CONTRATUAIS. DIREITO DE RESERVA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7
DO STJ.

1. Esta Corte Superior possui entendimento no sentido de que a
reserva dos honorários contratuais a favor dos patronos, nos
mesmos autos da execução, é permitida mediante juntada do contrato
de prestação de serviços profissionais antes de expedir o mandado
de levantamento ou precatório, desde que inexista litígio entre o
outorgante e o advogado. Precedentes.

2. Verifica-se que o Tribunal de origem não se manifestou acerca da
Juntada tempestiva do contrato de prestação do serviço, nem se houve
divorgcncia entre o outorgante o seu patrono cm relação ao valor devido a
titulo do honorários contratuais, do modo que o acolhimento da pretensão
recursal. demandaria a alteração das premissas fàtico-probatórias
estabelecidas pelo acórdão recorrido, com o revolvimento das provas
carreadas aos autos, o que é vedado em sede de recurso especial, nos
termos do enunciado da Súmula 7 do STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento"

(AgRg nos EDcl no AREsp 305.891/RS, Rei. Ministro Luis Felipe Salomão,
Quarta Turma, julgado em 06/06/2013, DJe 13/06/2013.)

Quanto à peculiaridade da hipótese dos autos, qual seja, a verba pleiteada na ação ser
advinda de fundo constitucional para a educação que, nos termos do art. 60 do ADCT, não poder ser
vinculada a nenhuma outra finalidade, tal argumento não prospera.

A finalidade do legislador, ao instituir tal proibição, não foi impossibilitar que um patrono
tivesse direito aos seus créditos honorários quando atuasse em ações de dessa natureza, uma vez que, ao
defender municípios credores dessa verba constitucional, o patrono está atuando na defesa constitucional
da educação (Resp 1.509.457/PE).

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FUNDEE.
VERBAS PARA EDUCAÇÃO. JUNTADA DO CONTRATO ESCRITO DA
VERBA HONORÁRIA. ART. 22, § 4°, DA LEI 8.906/1994. RETENÇÃO.
POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

1. Discute-se nos autos a possibilidade de execução de honorários de
contrato dc prestação de serviços diretamonte no processo de
execução principal, por dedução da quantia a ser recebida pelo
constituinte, nos termos dos arts. 22. § 4°, e 23 da Lei 8.906/94.

2. "Ê pacifico, no Superior Tribunal de Justiça,  o entendimento de que é
possivel ao patrono da causa, em seu próprio nome, requerer o destaque
da verba honorária, mediante juntada aos autos do contrato de honorários,
nos termos do artigo 22. § 4®, da Lei 8.906/94, até a expedição do
mandado de levantamento ou precatório" (AgRg no AREsp 44 7.744/RS,
Rei. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
20/3/2014, DJo 27/3/2014.).

3. A hipótese dos autos possui peculiaridade dc que a constrição se dá
em processo cm que se discute verbas do FUNDEF. Questão discutia no
REsp 1.509.4S7/PE está pendente de publicação.

(DA<n<)- N*Loto: 2017129912 - 8 1 • AfatAVOOl ' IMS'tv,;,Mí »<ICN !X.’3/ô/3CC 201 M Cl,0000/I>r (d) - TR300642
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4. A provisão constitucional de vinculação à educação da verba do
FUNDEF não retira do patrono o direito de retenção dos honorários, pois
a sua atuação decorre das verbas educacionais.

Recurso especial improvido.

(Resp 1591198/AL Segunda Turma, Min. Humberto Martins, DJ
25/08/2016).

Por último, cumpre esclarecer que, em qualquer hipótese de destaque de honorários, o
pagamento deve ocorrer mediante expedição de precatório.

Em vista do exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

Publique-se. inlimem-se.

Não havendo recurso, rometam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

Brasília, 6 do outubro do 2017.

Desembargador Federai JOSÉ AMILCAR MACHADO, Relator.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0031845-89.2017.4.01.0000/DF (d)

DESEMBARGADOR FEDERAL NOVÉLY VILANOVA
município de OURICANGAS - BA E OUTRO(A)
DF00020013 - BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

PE0000129B - CLÁUDIO DE AZEVEDO MONTEIRO

PE00035280 - ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO
PE00017232 •• FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO

UNIÃO (PRU)
MA00003699 - NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA

RELATOR

AGRAVANTE

PROCURADOR

PROCURADOR

PROCURADOR

PROCURADOR

AGRAVADO

PROCURADOR

DECISÃO

O exequente agravou da decisão que indeferiu o prosseguimento da

execução/cumprimento de sentença (29.03.2006) na Ação Civil Pública n°
1999.61.00.050816-0 ajuizada pelo MPF para o pagamento de diferenças de

complementaçâo para o Fundef desde 1998.

Existe probabilidade de provimento do recurso (CPC/2015, arts. 300 e

1.019/1). Com exceção da incompetência, a impugnação da devedora não se
enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no art. 535.

Embora o cumprimento da sentença deva ocorrer no juízo que decidiu a

causa no primeiro grau (CPC/2015, art. 516/11), o município/substituído na ação
civil pública pode optar pelo foro de seu domicílio, considerando as normas do
Código de Defesa do Consumidor, aplicadas analogicamente à ação coletiva.

Nesse sentido: REsp 1.243.887/PR, “representativo de controvérsia”, r. Luis

Felipe Salomão, Corte Especial do STJ em 19.10.2011, adotado pelo relator.

Nesse precedente não foi examinada a possibilidade de o cumprimento da
sentença coletiva/execução individual ser ajuizado no foro do Distrito Federal.

Foro do Distrito Federal

No cumprimento de sentença, não há julgamento de mérito, cabendo,
apenas, seu “processamento” no juízo.competente. Daí que o interessado também

N*Lo»; 2017081838 - 8.0-AGRAVOue 7'IÜN. JOSV:-!;) «9.2017..l..:i  000n<nf (.1)
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pode requerer esse processamento no foro alternativo do Distrito
termos do art. 109 da Constituição:

Art. 109. Aos juizes federais compete processar e julgar:

§ 2° As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em
que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à i
demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. j

Em caso semelhante, o Supremo Tribunal Federal admitiu a competência do

foro do Distrito Federal para processar cumprimento de sentença de ação

originária - AR 2254 CumpSent/SC {cumprimento de sentença na ação

rescisória), r. Fuxem 24.03.2015:

AÇÃO RESCISÓRIA. COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
QUE NÃO SE PRORROGA PARA A EXECUÇÃO DE VERBAS SUCUMBENCIAIS.
REMESSA À JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU PARA PROSSEGUIMENTO DO
FEITO.

Decisão: Trata-se de ação rescisória ajuizada por Iara Loeser Miola em face da União,

tendo por fim desconstituir decisão monocrática proferida pela Min. Ellen Gracie nos autos
do RE 516.024, processo do qual era relatora. Nos termos do art. 21, § 1®. do Regimento
Interno do STF, neguei seguimento à ação e a autora foi condenada ao pagamento de
honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. ...

Dispõe o art. 102. I, j. da Constituição Federal: "Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal
Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: I  - processar e julgar
originariamente: j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados;”

A competência constitucional originária do Supremo Tribunal Federal para a ação prevista
nesse dispositivo circunscreve-se tão somente ao juízo de rescindibilidade da decisão
combatida. In casu, já extinta a ação sem resolução de mérito, verifica-se que o objeto do
pedido, qual seja. a execução da verba sucumbencial, não se enquadra nas hipóteses de
aplicação dos incisos art. 102 da Constituição da República, por já não persistir
fundamento capaz de ensejar a manutenção da competência originária deste Tribunal para
a presente execução.

A execução de honorários, pot si só, não enseja a atuação originária do Supremo Tribunal
Federal. É cediço que, em regra, a execução dos honorários sucumbenciais tramita no
mesmo juízo que aquele em que apreciada a fase cognitiva. Contudo, não se vislumbra, in
casu, qualquer preceito constitucional que justifique a manutenção deste feito no âmbito
desta Corte.

A propósito, o art. 109, § 2®, da Constituição Federal assim dispõe: “§ 2® - As causas
intentadas contra a Llruão poderão ser aforadas na seção judiciária em que for

domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido  o ato ou fato que deu origem à

N*LotB. 2017061838 - 8.0-AGRAVO Ut INSIRUMt-N>C N. 00318.19 89.70' /4 U1 0000/1.') 'cl)



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGÍÀO

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0031845-89.201 A4.01 0000/DF (d)
'iV
Aí

\?<r Idemanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federai’

2ÍW1
Assim, não subsistindo, na hipótese, elementos capazes de justificar a co

desta Corte à execução da verba sucumbencial, tenho que o mencionado dispositivo

tência - '

constitucional aplica-se analogicamente ao caso, de modo que deve o feito tramitar\\
perante a Justiça Federal, mais especifícamente em vara competente da Seção

Judiciária do Distrito Federal.

Ex positis, diante da incompetência do Supremo Tribunal Federal para julgar a execução

de verba sucumbenciaL determino que os autos sejam remetidos à Seção Judiciária do

Distrito Federal para quo a referida execução possa ter sua tramitação no juízo

competente.

Defiro em parte a tutela cautelar requerida pelo exequente para o

prosseguimento da execuçâo/cumpriiriento de sentença (Ação Civil Pública n°

1999.61.00.050816-0 ajuizada pelo MPF), relativamente ao valor incontroverso.

Comunicar ao juizo de primeiro grau para cumprimento desta decisão (20®

Vara da SJ/DF) publicar e intimar a União/PRU para responder em 30 dias (NCPC,

arts. 183e 1.019/II).

Brasília. 28.06.2017

NOVELY VILANOVA DA SILVA REIS

Desembargador Federal Relator
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Número: 1024281 -37.2020.4.01.0000

Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO

Órgão julgador colegiado: 8- Turma
Órgão julgador: Gab. 23 - DESEMBARGADOR FEDERAL NOVÉLY VILANOVA
Última distribuição : 03/08/2020
Valor da causa: R$ 1.000,00

Processo referência: 1033336-94.2020.4.01.3400

Assuntos: FUNDEF/Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de

Valorização do Magistério, Precatório

Segredo de justiça? NÃO
Justiça gratuita? SIM

Pedido de liminar ou antecipação do tutela? SIM

Procurador/Terceiro vinculadoPartes

■ BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO (ADVOGADO)MUNICÍPIO DE TELHA (AGRAVANTE)

UNIÃO FEDERAL (AGRAVADO)
1

Documentos

Id. Data da
Assinatura

TipoDocumento

Decisão68992 09/09/2020 13:44 Decisão
519
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Tribunal Regional Federal da T Região

Gab. 23 - DESEMBARGADOR FEDERAL NOVÉl Y VILANOVA

PROCESSO: 1024281-37.2020.4.01.0000 PROCESSO REFERÊNCIA: 1033336-94.2020.4.01.3400
CLASSE: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)

AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE TELHA

Advogado do(a) AGRAVANTE: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11338-A

AGRAVADO: UNIAO FEDERAL

DECISÃO

A decisão recorrida (29.06.2020) indeferiu a expedição de
precatório no valor incontroverso de R$ 1 31.081,53 no
cumprimento/execução individual de sentença em ação civil pública na 19-
Vara da SJ/SP, em que a União foi condenada a pagar diferenças de
complementação de Fundei.

O exequente/Município de Telha/SE agravou alegando, em
resumo, que na STP/MC 227 o Presidente do STF deferiu o prosseguimento
da execução ajuizada no foro do Distrito Federal.

Ex/ste parcial probabilidade de provimento do recurso (CPC, art.
300 e 1.019/11). Embora a impugnação da agravada/executada não tenha sido
apreciada no juízo de origem, a matéria é objeto de precedentes do STF e
de recurso repetitivo do STJ.

Assim é que na SPT 227, o Presidente do STF deferiu
(08.06.2020) O prosseguimento da execução individual requerida pelo
município/agravante, reportando-se á SPT 66-SP em que o Plenário daquela
Corte decidiu que (20.04.2020):

Assinado eletronicamente por: NOVELY VILANOVA OA SILVA ftCIS 09/09/?0?0
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Conforme dantes destacado, a controvérsia se origina da execu^S^^^^^
de sentença proferida em ação civil pública em que se reconheceu
0 dever da União em complementar verbas do FUNDEF devidas
aos demais entes federados.

A referida matéria, de _res_toUÉJQj_subrnetjda à apreciação do
Plenário do STF, p qual também reconheceu a existência desse
dever a cargo da Uniào. Vide, apenas para exemplificar, o
julgamento das ACOn°s 683/CE-AgR e 722/MG-AgR, ambas
relatadas pelo ilustre Ministro Edson Fachin e publicadas no DJe
de 19/2/20. Destaque-se, de suas ementas, o seguinte trecho
esclarecedor: “(...)

1. O valor da complementação da União ao FUNDEF deve ser
calculado com base no valor mínimo nacional por aluno extraído da
média nacional. RE-RG 636.978, de relatoria do Ministro Cezar
Peluso, Tribunal Pleno do STF. REsp 1.101.015, de relatoria do
Ministro Teori Zavascki, 1- Seção do STJ. Acórdão do Pleno TCU
871/2002.

Q

2. A complementação ao FUNDEF realizada a partir do valor
mínimo anual por aluno fixada em desacordo com a média nacional
impõe à União o dever de suplementação de recursos, mantida a
vinculação constitucional a ações de desenvolvimento e
manutenção do ensino. ACOs 648, 660, 669 e 700. todas de
relatoria do Ministro Marco Aurélio e com redação dos acórdãos a
mim designada.

Em face dessa posição iurisprudencia} assim consolidada, mostram
se despiciendas ulteriores considerações sobre essa matéria, uma
vez que já definitivamente reconhecido o direito dos entes
federados destinatários das verbas a seu efetivo recebimento.

Diante disso, é manifestamente protelatória e improcedente a
"impugnação” da agravada/União alegando inexistência e inexigibilidade do
título executivo judicial e a extinção do Fundef  a limitação territorial do
julgado e incompetência do foro do Distrito Federa! -  CPC, art. 535/111.

Limitação territorial do julgado coletivo

Ordenado pelo STF o prosseguimento da execução no foro do
Distrito Federal, é impertinente alegação de que os efeitos da sentença
exequenda proferida na 19''. Vara da SJ/SP ficam limitados ao Estado de

Assinado eletronicamente por: NOVELY VILANOVA DA SliA'A fU IS 09.'09/ítuí?ü 19:4'1 bfi Num. 68992519-Pág. 2
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São Paulo

De qualquer modo cumpre observar que o STJ, no REsp
1.243.887-PR, “representativo de controvérsia”, r. Lu/s Felipe Salomão, Corte
Especial em 19.10.2011 decidiu que a sentença em ação coletiva não está
sujeito à limitação territorial da coisa julgada prevista no art. 16 da Lei
7.347/1985:

“A liquidação e a execução individual de sentença genérica
proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do
domicilio do beneficiário, porquanto os efeitos e  a eficácia da
sentença não estão circunscritos a lindes geográficos, mas aos
limites objetivos e subjetivos do que foi decidido, levando-se em
conta, para tanto, sempre a extensão do dano e a qualidade dos
interesses metaindividuais postos em juízo (CPC/1973, arts. arts.
468, 472 e 474; CDC/Lei 8.078/1990, arts. 93 e 103)”.

Execução pelo MPF

A execução da sentença coletiva promovida pelo MPF no juízo
federai em SP não impede a execução individual requerida pelo
município/agravante, porque o dinheiro daquela execução será destinado
ao “fundo" previsto no art. 13 da Lei 7.3471/1985.

Prescrição da execução

A prescrição quinquenal arguíve! no cumprimento de sentença é
aquela superveniente ao trânsito em julgado - que ainda não se verifica
(CPC, art. 535/VI). “Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da
ação” (Súmula 150/STF).

Excesso de execução

A executada indicou o excesso de execução mas reconheceu
como devidos R$ 131.081.53. Sendo protelatória sua impugnação, o
precatório desse valor incontroverso deve ser expedido (CPC, art. 535, §
42).

É desnecessária a expressa vinculação do crédito objeto do
precatório às finalidades previstas no art. 214 da Constituição
regulamentado pela Lei 11.494/2007, art. 21. Porque cabe aos órgãos de
controle acompanhar a correta aplicação desse dinheiro, nos termos do
art. 26 dessa lei:

Num. 68992519-Pág. 3Assinado eletronicamente por: NOVELY VILANOVA DA SILVA HCIS C9/'(}9/20aU 1
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Art. 26. A fiscalização e o controle referentes ao cumprimento^dcL
disposto no art. 212 da Constituição f-ederal e do disposto nesta
Lei, especialmente em relação à aplicação da totalidade dos
recursos dos Fundos, serão exercidos:

I  - pelo órgão de controle interno no âmbito da União e pelos
órgãos de controle interno no âmbito dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios:
li - pelos Tribunais de Contas dos Estados, do Distrito Federai e
dos Municípios, junto aos respectivos entes governamentais sob
suas jurisdições;
III - pelo Tribunal de Contas da União, no que tange às atribuições
a cargo dos órgãos federais, especialmente em relação à
complementação da União.

DISPOSITIVO

Defiro a tutela provisória recursal para que o
cumprimento/execução de sentença coletiva requerido pelo agravante
tenha seguimento no juízo de origem, expedindo o precatório do valor
incontroverso.

Comunicar ao juízo de origem para cumprir esta decisão (20- Vara
da SJ/DF) e intimar o município/agravante (CPC, art. 183) e a União/PRU,
esta última para responder em 30 dias (art. 1.019/II)

Brasília, 08.09.2020

NOVELY VILANOVA DA SILVA REIS

Des Federal Relator

á Assinado eletronicamente por: NOVELY VILANOVA DA SIL.VA REIS - 09.'09/?020 13 <1-VG8
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Número: 1023142-50.2020.4.01.0000

Classe; AGRAVO DE INSTRUMENTO

Órgão julgador colegiado: 8- Turma
Órgão julgador: Gab. 23 - DESEMBARGADOR FEDERAL NOVÉLY VILANOVA
Última distribuição : 24/07/2020
Valor da causa: R$ 1.000,00

Processo referência: 0067253-63.2016.4.01.3400

Assuntos; FUNDEF/Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de

Valorização do Magistério

Segredo de justiça? NÃO
Justiça gratuita? SIM

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
I  ■

I Procurador/Terceiro vinculadoPartes

município de SAP JOAO DO ARRAIAL (AGRAVANTE)

UNIÃO FEDERAL (AGRAVADO)

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO (ADVOGADO)

Documentos

id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

Decisão67488 09/09/2020 13:40 Decisão
540
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Tribunal Regional Federal da 1” Região

Gab. 23 - DESEMBARGADOR FEDERAL NOVÉLY VILANOVA

PROCESSO: 1023142-50.2020.4.01.0000 PROCESSO REFERENCIA: 0067253-63.2016.4.01.3400

CLASSE: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)

AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE SAO JOAO DO ARRAIAL

Advogado do(a) AGRAVANTE: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO PE11338-A

AGRAVADO: UNIÃO FEDERAL

DECISÃO

A (decisão recorrida (03.07.2020) indeferiu a expedição de
precatório no valor incontroverso de R$ 4.167.595,40 no
cumprimento/execução individual de sentença em ação civil pública na19-
Vara da SJ/SP, em que a União foi condenada a pagar diferenças de
complementação de Fundef.

O exequente/Município de São João do Arraial/PI agravou
alegando, em resumo, que na STP/MC 269 o Presidente do STF deferiu o
prosseguimento da execução ajuizada no foro do Distrito Federal.

Existe parcial probabilidade de provimento do recurso (CPC, art.
300 e 1.019/11). Em sua impugnação padronizada, a agravada/executada
alega a inexistência e inexigibilidade do título executivo judicial, a

extinção do Fundef, a limitação territorial do julgado e  incompetência do
foro do Distrito Federal (CPC, art. 535/111). Essas matérias foram objeto
de precedentes do STF e de recurso repetitivo do STJ, sendo assim
protelatória ao cumprimento de sentença

Assim é que na SPT 289, o Presidente do STF deferiu

Assinado eletronicamente por; NOVCLY VILANOVA DA SILVA niüS • 09/09/2020 1 '
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$st
(08.06.2020) o prosseguimento da execução individual requerida
município/agravante, reportando-se à SPT 66-SP em que o Plenário |
daquela Corte decidiu que (20.04.2020):

Conforme dantes destacado, a controvérsia se origina da execução
de sentença proferida em ação civil pública em que se reconheceu
0 dever da União em complementar verbas do FUNDEF devidas
aos demais entes federados.

A referida matéria, de resto, já foi_ submetida _à apreciação do
Plenário do STF, o qual também reconheceu a existência desse
dever a cargo da_ União. Vide. apenas para exemplificar, o
julgamento das ACOn-s 683/CE-AgR e 722/MG-AgR, ambas
relatadas pelo ilustre Ministro Edson Fachin e publicadas no DJe
de 19/2/20. Destaque-se, de suas ementas, o seguinte trecho
esclarecedor: “(...)

1. O valor da cornplementação da União ao FUNDEF deve ser
calculado com base no valor mínimo nacional por aluno extraído da
média nacional. RE-RG 636.978, de relatoria do Ministro Cezar
Peluso, Tribunal Pleno do STF. REsp 1.101.015, de relatoria do
Ministro Teori Zavascki, 1- Seção do STJ. Acórdão do Pleno TCU
871/2002.

2. A compiemeníação ao FUNDEF realizada a partir do valor
mínimo anual por aluno fixada em desacordo com a média nacional
impõe à União o dever de suplementação de recursos, mantida a
vinculação constitucional a ações de desenvolvimento e
manutenção do ensino. ACOs 648, 660, 669 e 700, todas de
relatoria do Ministro Marco Aurélio e com redação dos acórdãos a
mim designada.

Em face dessa posição jurispr_udençLaJ_ assim consolidada, mostram
se despiciendas ulteriores considerações sobre essa matéria, uma
vez que iá definitivamente reconhecido o direito dos entes
federados destinatários dasyerbas a_seu efetivo recebimento.

Limitação territorial do julgado coletivo

Ordenado pelo STF o prosseguimento da execução no foro do
Distrito Federal, é impertinente alegação de que os efeitos da sentença
exequenda proferida na 19- Vara da SJ/SP ficam limitados ao Estado de
São Paulo

Assinado eletronicamente por: NOVELY VILANOVA DA SiLVA HEIS 09/09/?0>«) 13:'10:5l
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Ass» /De qualquer modo cumpre observar que o STJ, no REsfís,,
1.243.887-PR, “representativo de controvérsia", r. Lu/s Felipe Salomào, Corte
Especial em 19.10.2011 decidiu que a sentença em ação coletiva não está
sujeito à limitação territorial da coisa julgada prevista no art. 16 da Lei
7.347/1985:

"A liquidação e a execução individual de sentença genérica
proferida em ação civi l coletiva pode ser ajuizada no foro do
domicíiio do beneficiário, porquanto os efeitos e  a eficácia da
sentença nào estáo circunscritos a lindes geográficos, mas aos
limites objetivos e subjetivos do que foi decidido, levando-se em
conta, para tanto, sempre a extensão do dano e a qualidade dos
interesses metaindividuais postos em juízo (CPC/1973, arts. arts.
468, 472 e 474; CDC/Lei 8.078/1990, arts. 93 e 103)”.

Execução pelo MPF

A execução da sentença coletiva promovida pelo MPF no juízo
federal em SP não impede a execução individual requerida pelo
município/agravante, porque o dinheiro daquela execução será destinado
ao “fundo” previsto no art. 13 da Lei 7.3471/1985.

Prescrição da execução

A prescrição quinquenal arguível no cumprimento de sentença é
aquela superveniente ao trânsito em julgado - que ainda não se verifica
(CPC, art. 535/VI). "Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição
da ação” (Súmula 150/STF).

Excesso de execução

A executada indicou o excesso de execução mas reconheceu
como devidos R$ 4.167.595,40. Sendo protelatória sua impugnação, o
precatório desse ultimo valor incontroverso deve ser expedido (CPC, art.
535, §4=).

É desnecessário a expressa vinculação do crédito objeto
do precatório às finalidades previstas no art. 214 da Constituição
regulamentado pela Lei 11.494/2007, art. 21. Porque cabe aos órgãos de
controle acompanhar a correta aplicação desse dinheiro, nos termos do
art. 26 dessa lei:

Art. 26. A fiscalização e o controle referentes ao cumprimento do

Assinado eletronicamente por: NOVELY VILANOVA DA SILVA iClS ü9/LS.'?0X0 v.i 4ü.L.-
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disposto no art. 212 da Constituição Federal e do disposto
Lei, especialmente em relação à aplicação da totalidade 5^5
recursos dos Fundos, serão exercidos:

I  - pelo órgão de controle interno no âmbito da União e pelos
órgãos de controle interno no âmbito dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios;
II - pelos Tribunais de Contas dos Estados, do Distrito Federai e
dos Municípios, junto aos respectivos entes governamentais sob
suas jurisdições;
III - pelo Tribunal de Contas da União, no que tange às atribuições
a cargo dos órgãos federais, especialmente em relação à
complementação da União.

sta
/

Assi /
<4

DISPOSITIVO

Defiro a tutela provisória recursal para que o
cumprimento/execução de sentença coletiva requerido pelo agravante
tenha seguimento no juízo de origem, expedindo o precatório do valor
incontroverso.

Comunicar ao juízo de origem para cumprir esta decisão (2- Vara
da SJ/DF) e intimar o município/agravante (CPC, art. 183) e a União/PRU,
esta última para responder em 30 dias (art. 1.019/1!)

Brasília. 08.09.2020

NOVELY VILANOVA DA SILVA REIS

Des Federal Relator

Sw
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tipo de Reciuisiçâo ; Geral
PJRVA1529

PODER JUDICIÁRIO
tribunal regional federal i 1“ REGIÃO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

2* VARA FEDERAL - Especialização • Vara Comum

Requisição de Pagamento
Do(a): JUIZ(ÍZA) CHARLES RENAUD FRAZÃO DE MORAES DA 2=> VARA FEDERAL

AO: DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1" REGIÃO
Requisito o pagamento em íavor do{5) creòor(es) e no(s) /aiorias) indr/iduaiizadols). em vínutíe de decisão transitada em julgado,

proferida na Aç&o Originária n* t999.61.00.050616-0 t AçSo de Execuçáo n* 61454-39.2016.4.01.3400. segundo as informações abaixo
indicadas. Informo, outn^sim, que nâo e^sle qualquer recurso pendente quanto aos valores contido* r« presente Requ^içào.

Cadastro da R«q: ã0;o6>/2017

l-

i?èi7uere/)t* / Cretíor ; MUNICIPIO DE VERA CRUZ  E OÜTRO(Aj

Advogado/ OAB : SflUNO ROMERO PEOROSA MONTEIRO DF00020013 CPF: 377.377.244-00

Requerido / Devedor .• UNIAO FEDERAL I .iJ*. 4*^ •

ESPÉCIE DE RgQUIsiçÃO
>{ )1. Originário

Ix) 3. Parcial

I
(  ) 2. Complementar

(  ) Requisição de Pequeno Valor - RPV

(  ) S.Supiementar

(X) Precatório

nNATUREZA DO CRIDITO
ComumAlimuntiir

(  ) 11 - Salários, Vencimentos, Proventos. Pensões e Indenizações | x) 21 - Nào-aKmentar
por morte e invalidez fundadas na responsaOHidatie civil (§ r • A
doart. lOOda CF) (  ) 39 - Desapropriações

{ ) 12-Beneficio*Previdenclários

Doença Grave : { ) Sim ( JiNáo

1

I
1

Outros;
DdtóãcátLiiiAailKéP tiiibuWCÍUUtí-BttãCJfMntos B.ecebldw.AÇUOtuUdamonttiJWA

Dedução para a Base de Cálculo do IK (PRC e RPV);
Total de Valores de Exercícios A.ntetior*s: R5

Valor Total do Beneficiário; R5
Quantidade de Parcelas dos Exercícios Anteriores;
Quantidade de Meses Exercido Corrente (Somente RFV):
Total de vaio^op ÍmtÜREZAOAüIrÍGÃSÂO a QU.EJEREFERE A R^oyiSlÇAQ

'  MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E VALORIZAÇÃO l
CONTRIBUIÇÕES - TRIBUTÁRIO • DIREITO TRIBUTÃRlODescrição: (O3.O4.W.07) FUNOEFIFUNOO DE l

MAGISTÉRIO - CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS •ê
]  incidentes.

eioqucic/Com Alvará

r_ TRIBUIÁRÍQi.(..).!í^-tXINao

15/10,'1&09L.
í
i

f?

ih

Adf. 30 de junho de 2017.

Scanned by CamScanner
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PJRVA1529

clo Requisição: Gersl
ílp® PODER JUDiClÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL l 'l" REGIAO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

2* VARA FEDERAL - Especislizaçio - Vara Comum

ReQuisicão de Pagamento

do Cadsstroda Roq; 3C/06/M17pU

/teo. çoMPLEíiewrAR ^
SgNgF;CÍAffíQ Si SUnBM^AH ov I

DaíssâsT Valor ToM 1]. Êxpresw
Rçnúneia

Crid. Ex»c.Val9r(R5) Créd. Éxee.

n<^oTy.a83.4g n.^gQie {

Oata BaseCPfíCNPJNome completo
se.ooi.84a.3i

11/2015
MUWCIPIO DE VERA CRUZ

Juros CompensajonoJufos/Svíis (fíS)pWtic/ps>(ffg
•,fioti.04i.£i:i -

Rga COUPLEUSUTAR.
'  HONORÁRIOS CONTRATUAISI

V«/or Tou!Oau Bau

% V»lor(RS) Crid. Exte.Sxprtssa Qajg
fíçnúncis

Créd. Exae.
CPF'CHPJ

35.542.912/oÕãrQO NÁO
Nom» Comploio

ii^cTnOEMG^ÍRÕÃOWQ^ÜS
'associados

õ.331.aq2.9S__11gO»g11/2016

Juros ComoartsatddoJuros/SsíicJR^
PHndpt^RS)

•} P.PS.477SS
a.&05.g2S^

* Justíjrcatív^^^POTMEOgERJ^^
,  VALOfí rOTAL REOUlSfTADO:_^S^

1—1

42.20B.C8S.A5

■ U

5-,

■«,

|y;'>

st

Adf, 30 de junho ti a 2017.

RENAUD FHÂZÂO Ot MOR^
As«ir.awra dc(a) iUizO?*) requisilanie

x-

k.
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2181/2017

Status : 4 - Requisiçào Cortferda

lTipo de Requisição : Geral
PODER JUDICIÁRIO V ^

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL i 1=* REGlAp ISSH
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

2* VARA FEDERAL - Especialização - Vara Comum

Data de Cadastro da Reqi 21/06/2017 ■iru

Requisição de Pagamento

Do(a): JUIZ(lZA) ANDERSON SANTOS DA SILVA DA 2“ VARA FEDERAL

AO: DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1" REGIÃO
Requisito o pagamento em favor dois) cfedor(os) e no(s) valor{es) irdividualizadoís). em virtude de decisão tra/isiiada eni juiçaúo,

proferida na Açâo Originária n* 1999.61.00.050616-0 e Açào de Execução n® 61471-75.2016.4.01.WOO. segundo as informações abaixo
indicadas. Informo, outrossim, que nào existe qualquer recurso pendente quanto aos vatores contidos na presente Requisição.

Reguerenfe/Credor; MUNICIPIO DE MARl E OÜTRO(A)
CPF: 377.377.244 00lAdvogado/OAS : BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO DF00020013

\fi«QU0rído / Devedor ; UNIAO FEDERAL
ESPáciE DE REQUISIÇÃO

(  ) 2. Complementar(  ) 1. Originário(  ) Requisição de Pequeno Valor - RPV
(  >4.Supleinentar(X)3. Parcial

(X) Precatório

NATUREZA DO CRÉDITO
ComumAlimentar

<  ) 11 - Salários, Vencimentos, Proventos, Pensões e indenizações
por morte e invalidez fundadas na responsaDüidade civil ( § 1* - A
do art. 100 da CF)

f x) 21 • Não-aiimentar

(  ) 39 • Desapropriações

(  ) 12 ■ Benefícios Previdenciários

Doença Grave ; ( ) Sim ( }[Náo

Outros:
da Auufacâo e Tríbutacftü de Rendimentos Recebidos Acumuladamentt • RRA

Dedução para a Baso ds Cáículo do ÍR (PRC e RPV):
Total de Valores da Exercícios Anteriores: R$

Valor Total do Beneficiário: R$
Quantidade de Parcelas dos Exercícios Anteriores;

Quantidade de Meses Exercício Corrente (Somente RPV);
Total de Valores do Exercício Corrente (Somente RPV): RS

I  ' NATUREZA OA OBRIGAÇÃO A QUE SE REFERE À REQUISIÇÃO
Descrição: (03.04,05.07) FUNDEF7FUND0 DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E VALORIZAÇÃO
MAGISTÉRIO • CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS - CONTRIBUIÇÕES - TRIBUTÁRIO • DIREITO TRIBUTÁRIO

.. . INCIDENIES
Btoqueio/Corn Alvars

tributário : l )Slm ( X )Nao
DATAS OE REFERÊNCIA ( dia I més / ano)

15.^10/1999Data do a;uízamento do processo de conhecimento:
Data do trânsito em jujqado do processo de conhecimento ; 01/07/2015
DaU do trânsito em julgado dos embargos á execuçáo (se foram oposios ) :
Se não foram opostos ver inciso XI do arL 8® da Resolução 405/2016 • CJF; dsía : 09/01'2017

Adf, 27 de junho ue 2017.

Ur^-^j.ANDEF.SON SANTOS DA SILVA
Assinatura cio(a) )uiz(í2a! tequisitanie



PCTT - 92.401.01
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2181/2017

■)Status : 4 • Requisição Conferida

Tipo de Requisição : Geral PJRVA1529

PODER JUDICIÁRIO \
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAI i ̂  RS
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DiSTRJTO FEDEí

2® VARA FEDERAL - Especialização - Vara Comum

LGi 'UData de Cadastro da Req: 21/06/2017

Requisição de Pagamento

BENEFÍCIÁRIOS REQ. COMPLEMENTAR,
SUPLEMENTAR ou PARCIAL

iExpí-sssa
Ronúncia

Data Bãse Va/or Total
Crèd. Exec. Créd. Exec.

Nome Completo Oiita BaseCPF/CNPJ Vâ/or(R$)

12.887.337.5^ 10/2016 [MUNfCiPlO DE MARI .08 917 106AK)0VS6| NAO I lO.^aOlS 25.890.783.23

Juros CompensatórioPrlncipaHRff Juros/Selic (R$)

7.297.&98.Qd
Tr

u..

HONORÁRIOS CONTRATUAIS REQ. COMPLEMENTAR,

Data Bsse Valor Total
Créd. Exec. Créd. Exec.

Expressa
Renúncia

Nome Completo Data Base Va!or(R$)CPF/CNPJ

}?5.542.612/0001-9(j~NÃOWONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 3.221.834.3e 10/201610/2016

Jurcs/Selic (R$)Prfnclpêl(R9) Juros Compensaiórío

I  1.824.439.741 f
Justifícativa: SOCIEDADE DE ADVOGADOS

i
_ 1 39/.3aá^4

VALOR TOTAL REQUISITADO: R$ 16.109.171,90 I

Adf, 27 de junho de 2017.

Dr(0).ANOEPSON SANTOS DA SILVA

Assinatura do(a) jofzlíza) requ>.>ií6nte



igo 2250 / 2017 S>’ ^^'ÇTT- 92.401.01
11 2

9
V<0gtjtüí : * ^**qui8içao Satva

Tipo d* ; G.ral

DjU rf*^*****l»'o da Raq 2J/06/20ir

fio SiHl>

. S Fls:^
>m.i

23|06/2017 22 13
V>*•<

PODER JUDICIÁRIO
tribunal regional federal I 1* RE<?rÀÍ^
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL^

2* VARA FEDERAL ■ Especialização - Vara Comum

Requisição de Pagamento
SANTOS OA silva DA 2‘ VARA FEDERAL

^  federal presidente do tribunal REGIONAL FEDERAL DA 1' REGIÃO
prcfpfda na Ac4Ò**nri lavot Oots) crfK)()r(«>s) o ni>(H) vaior(<iH) itKiivi()ui)ii/ado(s). em virtude de òecisao transitada em lutqado
.ndtóadaa Jntor^o "* 1M».61.00.05061».0 o Açlo da E*ocuç>o n* 61459.61.2016.4 01,3400, segundo as informaçOee abai*oroSBim. que nao existe quatquer reoiirso pendonip qii.iiitu ao»i valrtres contidos na presente Recuisrçao

PJRVA1S29

tru> fVvÁ^SJ-OV

íá

Doí*): JUIZ(ÍZA) ANDERSON

AO: desembargador

^ Credo/-: MUNiCiPiü OE SANTA LU7IA FOUTnO(A)

L BRUNO^OMERO PEOnOSA MONl EIHO
wo/Oey,do/ ,- UNIAOEEDFfUL

Ot (XKJTOOi;} CPF: :t// 'i// 244 OO

ESPÉCIE CE requisição

(  ) 1 OnginArior  )R«lul.iç,oa.P„„.„e (  ) 2. ComplementarValor . RPV

(  ) 4 Supiementar( X ) 3. Parcial

(K ) Pí^ecatórío

NATUREZA DO CREDITO

Alimentar

^  ̂ Saiâfios. Vervcimenlos, Provonios, Pensões e mdoniraçóos
por mone e invalidez fundadas
doart 100 da CF)

I  )'2 - Benefícios Previdertciârios

Doença Grave ; ( ) Sim ( ); NAo

Outroa;

na responsabilidade civil ( § i " - A

Comum

(x) 21 - Nac diimentar

(  ) 39 • Desapropriações

Indicação da Apuração e Tributação de Rendimentos Recebidos Acumuladamente - RRA
Dedução para a Base do Cálculo do IR (PRC e RPV):

Total de Valores de Exerciclon Anteriores: RS

Valor Total do Beneficiãrio; R$
Quantidade de Parcelas dos Exercícios Anteriores:
Quantidade de Meses Exercício Corrente (Somente RPV);
Total de Valores do Exercido Corrente (Somente RPV) RJ

NATUREZA DA OBRIGAÇÀO A QUE SE REFERE À REQUISIÇÀO
MCrição: (03.04.05.07) FUNDEF/FUNDO DE MANUTENÇÃO  E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E VALORIZAÇÃO

I4AGISTÉRIO - CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS • CONTRIBUIÇÕES - TRIBUTÁRIO • DIREITO TRIBUTÁRIO
r

INCIDENTES

BloqueioCom Alvará

TRIBUTÁRIO : ( |Sim(X)Nâü

DATAS DE REFERÊNCIA ( dia ' mós I ano)

15<T0.M999Data do ajuízamento do processo de conhecimento:

Data do trânsito em julaado do processo de conhecimento : 0i.'07f'20iã

Data do trânsito em Julgado dos embargos ã execução ( se foram opostos ) :
Se não foram opostos ver Inciso XI do art. 8* da Resolução 40512016 - CJF; data ; 30/0t,'20l7

Adf. 23 de junho de 2017.

Ür(*') ANÜÊHSON SAN ÍOS DA Sil VA

Assinatura doia) juiz^ira) requibitanie
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. V»;

• 8 ■ •^equisiçào Salva

Tipo à« *^®quiaiçio : Geral

D^d#Cadas,,o R*q: 23/06/2017

SWtU* • oo Stsierna

PJRVA1529

PODER JUDICIÁRIO
tribunal regional federal ,
SEÇÀO judiciária do distrito

i  1* REGIAO

FEDERAL
2* VARA FEDERAL - Especialização - Vara Comum

; .M.
Requisição de Pagamento

BENEFtCIÁRinR R£Q. COMPLBM£NTAfi.

SUPLEMENTAR ou PARCIAL

Vãlor Total

Créd. Bxec.

Nom» Completo Expressa
Renúncia

13 ̂ 9"63rõÕÕv9çrNÃÕ

CPF/CNPJ Data Base

Créd. Exec
Data BaseMUNiCipiÒ^^g^ ValorfRS)

LUZIA

10/2016 17 091711,80 10.2016 28 304 364,13

, _ Prif>eipal(Rt)
Juros/Selic (RS) Juros Compenaafórto

9 467,702,86 7 624.008,94

HONORAfilOS CONTRATUAÍS REQ. COMPLEMENTAR.

^ome Completo

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

—  Principêl(RS)

Expressa
Renúncia

357542 612/OOOÍ-90~NÍÓ
Juros/Selic (RS)

CPF/CNPJ
Valor Total

Créd. Exéc.

Data Base

Créd. Exec.
Data Base Valor(RS)

10/2016 4 272.927.94 10/2016

Juros Compensatório

2.366 925,71
JüSf/ffcatíva^- SOCIEDADE DE ADVOGADOS

1 906 002.23

VALOR TOTAL REQU/S/TADO. R$ 21.364.639.74

r
I

Adf, 23 de junho de 2017.

Dr(*) ANDEHSON SANTOS ÜA SiLVA

Assinati/ía do(a) luizliza) reqmsitante
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^^*'f**‘çéo Cadastrado yw>art017 16:27:06Concluído

íüJaiçáo:: PJRVA1S29
 Geral

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL i V REGIÃO
SEÇÃO judiciaria 00 DISTRITO FEDERAL

20* VARA FEDERAL • Especialização • Vara Comum

da Req: 30/05/2017

Requisição de Pagamento
°í«): JUlZ(f2A) ADVERCI RATES MENDES DE ABREU DA 20* VARA FEDERAL

AO;Desembargador federal presidente do tribunal regional federal da i* regjÃo ^
n„.t . Psduisito O pagamento em favor dois) credor(es) e no(s) vatcrfes) individijaii;ado($), em virtude de decisào Iransitada em^Ofenda na Açio Originária n*' e Açio de Execucâo n* 62190-57.2016.4.01.3400. segundo as intcrmaçôes abaixo ind»cadas.

osslrn. qu^ fjjg existe qualquei recurso pendente quanto aos valores contidos na presente Requ*siçáo.

^•^•rania
. BflUMO nOMSROPEDROSA MONTEinO D"000200J3

=i,2gE»rtído/n..^rr ■ ■^FPERAL

/Credor; MUNlClPlOOEOüRICANGAS E OUfHOlA)

CPf: 377.377.244-00

I

ESPÉCIE PE REQUISIÇÃO
(  ) 1. Originário

|(X)3. Parcial
(  )2. CwnplemertUrH^equiejçjHo de Pequeno Valor - RPV
{  )4.Suplemen(ar

{X) Precatório
1

NATUREZA 00 CRÉDITÕ"
ComumAlimentar

(  J11 !i Salários, Vencimentos, Proventos, Pensões e indenizações
por mortè «Invalidez fundadas na responsaCii dade civH {§ f * - A
doart. ipóca CF)
(  112 ‘ Benefícios Previderteiários

Doença Grave ; ( )Sim| JtNâo

(jj) 21 ■ Nào-a)jmentar

(  ) 39 - Desapropriações

Outros:
□r IndUacáo.deApuracáflj&J^Uutacáajlfi-Rttii jitn-feütQ4.RA<.gJ>!dQi,Açutnuiadaniente -RRA

Deduçáo para a Base de Cáfcuío do IR {PRC e RPV);
Total de Valorei de Exercícios Anteriores; RS

Valor Total do BeneRciárIo: RS
Quantidade de Parcelas dos Exercícios Anteriores:
Quantidade de Meses Exerdeio Corrente (Somente RPV);
Total do Valores do Exercício Corrente (Somente RPV): RS

m  natureza OA obrigação Ã_QJJÊAERÊfJBê.Á_R|QUISjí^ —>—
Rseriçlo; (03.04,05.07) FÜNDEF/FÜNDO DÊ MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E VALORIZAÇÃO !
MAGISTéRIO - CONTRIBUIÇÕES 6SPÊC1AJ? - CONTRÍBUIÇÕES - TRIB JTÁRIO • DIREITO TRIBUTÁRIO

•  JlZjíícIcÊíífÊsZZIIZI'—-
BlOQueio,'Cori. Alvará «

□

T~RIBMTÃRI0 : ( ISImlXINio
^pATAS DE REFERÊNCIA { dia / mès I anol

15/10/1999Data do ajulzamento do processo de conhecimento;
Data do transito em Julgado do processo de conhecimento : 01/07/2015
Data do trânsito em julgado dos embargos à execuçáo { se foram opostos ) :
Se nâo foram opostos ver Inciso XI do art. 8* da Resolução 405/2016 -CJF; data : 10/03,•^17

Brasília, 30 d<?juníio de 2017.

DfP).ADVERCI RATES MêNOCtS DE ASREU
Asslnalura clo(a) ju'z(lza) requisitante



I Fls:^N® 6784/2017

SUtus ; 5 - fleouraiçào Cw^rad:- ;

Tipo cte Rtfqui*içao : GéraJ

D»ta d9 Cadastro da Rsq; 3o/0(W2017

■' C

•92.401.01
2/ :

\onckjídc

52!i W/06/2017 1«:2r:cn

PJ»ÍVA15»

a

PODcR JUDíCIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL i 1"
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

20» VARA FEDERAL * Especialização ■ Vara Comum

REGIÃO

Requisícão de Pagamento

fÍ£Q. CCMPUMSNTAn. ‘SUPUÊMSMTAR otf ftWcÍ4L l
Para B*s9 VaJor Tora/ [

Créd. &rac. Crdtf. Exte. ’
t0/2O« I 2U59.558.a

Q£,V£F/C/4W0S

£rpr*ssa
í?aoifnc/a

Afoma Compíero Data SaseCPf/CNPJ

MLfNiCtPlO Oê OÜfiJCANGÀS T'l3.W804'3/Ò001-2Òj NÀO 13.356.W^

Jur^S Comp9fí9t^r1o

10/2016

Prfríc/pa/fffí; (_.Ajr9VSa//c (R$f
l . -J _.g õc7J)eiw r... ,2.349.291.1# í I

HONÒ^RiOS CÓNTkA TUAIS ctmnemn^REQ.

Pata fiaaa Va/or Totêt
Crétf. £rac. &ad: £rec.

Express*
Rênúncl*

j  Mdmt Comp/ato
MONTErRÒ 6 MONTEIRÕ^ÕVOGAOO?

PrincÍp*l(R$)

V»for(R$)Da(a Base

TÕ/Ã'Í6 J 3.339.0951^
Juros/Selic (Rt}

CPF/CNPJ

Ju/os Comf}MSStórto

10/2016
4

_
—i

^ ..'‘l.5.0L772.^ ri.__ t 637 322.791 i

j JustifícêÜ^:^ HONORÁRIOS COAÍTRATUAIS CONFORME CONTRATO DE FL5 121/123 I

f
VALOR TOTAL REQUISITADO: RS 1C.69S.475.86

C

Braailia, 30 d« junho à9 2017.

Or»).AOVERCI RATES MENDES OE ABREU
Asslrhitura do(a) juiziiza} reqtiis'Tan(6
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DOC. 05

ATESTADOS DE CAPACIDADE

TÉCNICA EM MATÉRIA DE FUNDEE



PREFEITURA DE /

TIMBAUBA •tf
C Fls:jl2TRABALHO QUe FAZ A DIFERENÇA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

MUNICÍPIO DE TIMBAÚBA PE, pessoa jurídica de direito público no CNPJ

11.361.904/0001-69, atesta para fins devidos que  a empresa MONTEIRO E

MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ 35.542.612/0001-90,

através do seu sócio diretor DR. BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, inscrito

na OAB/PE sob n. 11.338-D, OAB/AL 3726-A, OAB/BA 840-A, OAB/CE 16.012-A,

OAB/DF 20.013, OAB/RJ 2483-A. OAB/SP 161.899-A, é  o responsável pela

representação judicial o administrativa do município visando à recuperação de

verbas de Fundef não repassadas pela união em razão da ilegal fixação do VMAA

(valor mínimo anual por aluno).

Informamos ainda que não existe informações ou situações que desabonem

o trabalho ofertado, conduta técnica e responsabilidade das obrigações assumidas

pela banca advocatícia MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS.

Timbaúba - PE 23 de julho de 2021

Assinado de forma digital por
MARINALDO ROSENDO DE marinaldo ROSENDO DE

ALBUQUERQUE:40806022 ALBUQUERQUE:40806022434
Dados: 2021.07.29 11:44:43

-03'00'
434

MUNICÍPIO DE TIMBAÚBA - PE

Ruo. Doutor Alcebiodes, 276 - Centro - Timbaúba • Pernambuco CEP: SS.870-000

Fone: (81] 3631.3495 - gobineteprefeito@timDouba.pe.gov.br

m



* Fls:_S3

Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal de Juru

\

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

MUNICÍPIO DE JURU/PB, pessoa jurídica de direito público no CNPJ

07.711.963/0001-42, atesta para fins devidos que  a empresa MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ 35.542,612/0001-90, através do seu sócio

diretor DR. BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, inscrito na OAB/PE sob n. 11.338-

D. OAB/AL 3726-A, OAB/BA 840-A, OAB/CE 16.012-A, OAB/DF 20.013, OAB/RJ 2483-A,

OAB/SP 161.899-A, é o responsável pela representação judicial e administrativa do

município visando à recuperação dos valores que deixaram de ser repassados ao Município

em face da ilegal fixação do valor mínimo anual por aluno pela União Federal.

Informamos ainda que não existe informações ou situações que desabonem o

trabalho ofertado, conduta técnica e responsabilidade das obrigações assumidas pela banca

advocatícia MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS.

JURU/PB -10 de agosto de 2021
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ATESTADO DE FUNDEE

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS

ALAGOANOS-AMA
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A ASSOCIAÇAO OOS MUNK IIMOS AI.ACOANOS

jurídica de direito privado, ilevidainonte insiTita no CNP)/MF sob o n.

10.808582/0001-90, estabelecida na Avenida Dom Antônio Brandão, 218 - Farol,

Maceió - AL, 57051-190, nesle ato representada por seu presidente MARCELO

BELTRÀO SIQUEIRA. ACI.SI A, para os devidos tins, que possui contratos

firmados com a MONTEIRO E MONTEIRO AI^VOCADOS ASSOCIADOS,

escritório de advocacia situado na cidade do Recite - PE, inscrito no CNPJ/MF

sob o n. 35.542.612/0(KT1-9(1, objetivando, entre outros:

AMA, pessoa

(7) A sustaçilo (hs efeitos titi Portiiria n. 743/2005 íio MEC, cofii i7 dei^obiçâo

íi loutíi (io rUNDF.F des imniiiifiios (jIi7;^oi7ho< lio tji/(Uihi7}( cstonuido;

b) A rvciípcriiçilo dos ca/cres do I UNDtJ ifuv iicixiiriitti dc scr ivpiissiidos

aos Municípios ali7^0(i}ios cm fnce ilu ilc^nl fixiiçu) do (>iilor niininto nacional;

Fundo dc Manutenção ec) A recuperação tios calores do FilNDLB

DesemK)hnmctito da Educação Basu a - decido a tiesoncração S(]fnda fhdos FPE - Fundo

(jue participação Estadual FPM - Fiuulo de Pariicipação Municipal e IPI - l.xportação

ijue contribuem com 20% na base dc cti/t u/o do fundo;

d) O repasse integral do FPM sem a dedução de valores referentes a

incentii^s fiscais c/ou quaisipier restituiçí)es.

Por outro lado, iniorma-se que aludidas contratações foram

previamente autorizadas em Asseinhleias Gerais Extraordinárias, realizadas na

sede desta entidade, conforme consta dos respectivos livros e atas.

1-7302Av. D. Antônio Brandão, 218 • Faro! - Macuió - AL  - CEP; 57.021-190 - Te!.; 82 2122-73
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ResSíiltíi-si* qu(? o ciprox filamento de eventual crédito peio5

municípios em decorrência dessas açòes, pressupòe  a adesao ao processo

coletivO/ hem como a contratação do escritório acima mencionado.

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos sào executados cie

forma exímia, não existindo em nossos registros, ate a presente data, fatos que

desabonem sua conduta técnica e  responsabilidade com as obrigações

assumidas.

Maceió - AL, 02 de fevereiro de 2015.

associaçA MLíNIC iriOS ALAGOANOS - AMA

MARCLVO lUÍI I RAO SIQUMRA

Av. D. Antônio Brandão, 218 - Farol * Maceió - AL  - CEP: 57.021-19U ■ Te!.: 82 2122-7300 / Fax: 2122-7302
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ATESTADO DE FUNDEE

FEDERAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO

ESTADO DE SERGIPE - FAMES
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J SraTf.T..'V'’ IIfoeíeraçno dos Municípios
do Estado de Sergipe

A i rSTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Federação de Municípios do Estado de Sergipe - FAMES, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CN1*J sob o núniero 13.001.565/0001-35, atesta para os

devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o número 35.542.612/0001-90, mantém contrato

de prestação de ser\'íços jurídicos em defesa dos municípios associados visando à

recuperação dos valore.s c^ue deixaram de ser repassados a titulo de FUNDEF - valor

mínimo anual por aluno.

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos são executados de forma

eximia, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem

conduta técnica e responsabilidade com as obrigações assumidas.

sua

Aracaju, 19 de maio de 2015.

CIIRiS ri.VNO ROGÉÍÚO REGjÒ/GAVALCANTE

esoureiro

/

Rua Duque de Caxias, 341 - São José - CEP: 49015-320 - Aracaju/SE.
CNPJ: 13.001.565/0001-35-Tet: (79)3211-6306/3211-8619

Site: v>avw.fames.org.br E-n\ail: fanies/gjfames.org.br
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RECOMENDAÇÃO N9 036/2016 -

CNMP
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RECOMENDAÇÃO

N° 036/2016-CNMP

(AUSÊNCIA DE IMPROBIDADE PELO

SIMPLES FATO DE SE CONTRATAR

SERVIÇOS JURÍDICOS POR

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO)
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CoNSi-:i.no Nacionai. oo Minis'ií;riü Público

RKCOMKNDAÇAO N ’ 36, DK 14 DK JUNHO l)K 2016.

(Publicada no Diário Eletrônico do CNMP, Caderno

Processual, dc 6/7/2016, págs. 8/9)

Dispõe sobre recomendação acerca das cautelas que
devem ler os membros do Ministério Público ao

analisar

escritórios de advocacia por cnlc público.
contratação direta dc advogados ou

O CONSELHO NACIONAI. 1)0 MINIS l LRIO PUBLICO, no exercício da

competência fixada no artigo 13()-A, §2°, I, da (.'onstiiuiçào 1-cdcral c com fundamento no

artigo 147 , inciso IV, do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público-

RICNMP, nos autos da Proposição n° 0.00.000.000171/2014-42, julgada na T Sessão

Extraordinária, realizada em 14 de junho de 2016;

Considerando que para a contratação dos serviços técnicos enumerados no art. 13 da

Lei n®. 8.666/93, com inexigibilidade de licitação, imprescindível a presença dos requisitos dc

natureza singular do serviço prestado, inviabilidade de competição c notória especialização;

Considerando que o Superior IVibunal de Justiça no Rlisp n". 1.192.332/RS

(2010/0080667-3), Julgado cm 12/1 1 2013, entendeu que é  impossível aferir, mediante

processo licitatório, o trabalho inteleelual do advogado, pois irata-sc dc prestação dc scndços

de natureza personalíssima e singular, mostrando-sc patente a inviabilidade dc competição; e

que a singularidade dos serviços prestados pelo advogado consiste cm seus conhecimentos

individuais, estando ligada à sua capacitação prollssional, sendo, dessa forma, inviável

escolher o melhor profissional, para prestar serviço dc nalurc/a intelectual, por meio dc

licitação, pois tal mensuração não se funda cm critérios objetivos (como o menor preço);

Considerando que o Supremo IVibunal f ederal Já estipulou as balizas para que seja

considerado crime licitatório a eonlraiaçào de escritório de advocacia por inexigibilidade dc

licitação ao julgar o Inq 3Ü74 , SC, 1' rurnia. rei. Min. Roberto Barroso (Julgado 26/08/2014);

Considerando que a conclusão do mencionado Julgado é a dc que, diante da natureza

intelectual e singular dos sei \ iços de assessoria Jurídica, llncados. principalmcntc, na relação
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de confiança, é lícito ao administrador, dosdc que movido pelo interesse público, utilizar da

discricionariedade, que lhe foi conferida pela lei, para a escolha do melhor profissional;

Considerando a decisào da Segunda 1 iirma do Supremo 1'ribunal h'cdcral, proferida

no julgamento da Ação Penal 917 (julgada cm Ü7/06/2016);

Considerando que a contríiiaçao liirela de advogado ou de escritório de advocacia por

ente público, por inexigibilidade de licitação, por si só, não significa ato ilícito ou ímprobo,

RESOLVE, respeitada a independência liincional dos membros c a autonomia da Instituição,

expedir a seguinte RECOMENOAÇÀO;

Art. 1“ A contratação direta dc advogado ou escritório de advocacia por ente público,

por inexigibilidade dc licitação, por si só, não constitui ato ilicito ou improbo, pelo que

recomenda aos membros do Ministério Público que, caso entenda irregular a contratação,

dcscumpri mento dos requisitos da Lei dedescreva na eventual ação a ser pioposta

Licitação.

Brasília-DF, 14 de junho dc 2016.

ROORinc .lANOr MONTEIRO DE BARROS

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público

RECOMENDAÇÃO N" 36. DE UDE JÜNIK) DE2('ifi 2/2
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DOC. 07

PARECER DA AGU PELA

POSSIBILIDADE DE INEX PARA A

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

JURÍDICOS
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERALDA UNIÃO

INFORMAÇÕES N " 00127/2016/NUINP/CGU/AGU-RM S
PROCESSO N.^ 00688.000780/2016-81

AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE 45
REQUERENTE: CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO

BRASIL

REQUERIDOS: PRESIDENTE DA REPÚBLICA E CONGRESSO NACIONAL

RELATOR: MINISTRO ROBERTO BARROSO

Senhor Consultor-Geral da União,

Trata-sc de ação declaratória de constitucional idade proposta pelo

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, com pedido de medida cautelar,

cujo objeto é provocar a declaração da constitucionalidade dos arts. 13, inciso V, e 25,

inciso II, da Lei n.® 8.666, de 21 dejunho de 1993, os quais preveem a contratação, pela

Administração Pública, de advogado na modalidade inexigibilidade  de licitação,

reconhecendo, assim, a impossibilidade da realização de licitação para os casos de

contratação de serviços advocaiícios.

A AÇÃO

Alega o órgão supremo da Ordem dos Advogados do Brasil que, apesar da

clareza do texto da lei, o tema vem sendo alvo de controvérsias judiciais em diversas

jurisdições do País. enquanto o.s advogados que contratam com a Administração Pública

sofrem reiteradamente condenações por improbidade administrativa.

2.
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líl-M/íuruAcentua, ainda, o Requerente que a incxigibilidade de licitação

meio para a contratação do serviço advocatício pela Administração Pública, em razl^

da confiança intrínseca à relação advogado e cliente, Acrescenta que a mercantilizaçào

da advocacia é vedada pelo Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do

Brasil, razão pela qual o profissional participante de procedimento licitatório poderia

3.

incorrer em punição perante o Orgão de Classe.

Aponta o Conselho Federal a existência de relevante controvérsia judicial

sobre a aplicabilidade dos dispositivos em questão, cuja coercitividade deve ser

restabelecida pelo Supremo Tribunal Federal, em razão de sua demonstrada

constitucionalidade.

4.

Pede 0 Requerente, portanto, o deferimento de medida cautelar, a fim de

detenninar que os Juizes c os Tribunais suspendam  o julgamento dos processos que

discutam a contratação de advogado por incxigibilidade de licitação, especíalmente

daqueles em que se apure alo de improbidade administrativa;

processamento, seja julgado procedente o pedido de declaração de constitucionalidade

dos arts. 13, inciso V, e 25. inciso ll, da Lei n.*^ 8.666, de 1993.

5.

e, após o devido

Os autos foram distribuídos ao e. Ministro ROBERTO BARROSO, que,

aplicando, por analogia, o rito abreviado do art. 12 da Lei n.® 9.868, determinou: "^(i)

solicitem-se informaçô^ - à Presidência da República e à Presidência do Congresso

Nacional, no prazo de dez dias; (ii) em seguida, encaminhem-se os autos ao Advogado-

Geral da União para manifestação, no prazo de cinco dias: e, (iii) sucessivamente,

colha-se o parecer do Procurador-Geral da República, também no prazo de cinco diasP

6.

AS DISPOSIÇÕES EM QUESTÃO E OS REQUISITOS ALI CONTIDOS

São as secuinies as disposições em questão (sem grifos, no original):7.

Para os jlns dcsto LcR consideram-se serviços técnicos
profissionais especializados os trabalhos relativos a:
Art. 13.

(.■ ■)

iPy - patrocínio <u defesa de causas judiciais ou administrativas;

2
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j I RessaJvthhs os casos cie incxígibiliciacie de licitação, os con
a prestação de scnnços técnicos profissionais especializados dév?fO&\
preferencialmeníc, ser celebrados mediante a realização de concurso, com
esíipulação prévia de prêmio ou remuneração.

§ 2.^ Aos serviço.^ técnicos previstos neste artigo aplica-se, no que couber, o
disposto no üt í. ! 11 desta Lei.

§ 3.'^ A empresa de prestação de serviços técnicos especializados que
apresente relação de integrantes de seu corpo técnico em procedimento
licitatório < 'ii como elemento de justificação de dispensa ou inexigibil idade
de licitação, ficará obrigada a garantir que os referidos integrantes realizem
pessoal e !■ : • micnfe os serviços objeto do contrato.

Art. 25. inexigível a licitação quando houver inviabilidade de
competição, especial:

lí - paro a contratação de serviços técnicos enumerados no aru 13 desta
Leiy de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória
especializ'>\
divulgação:

vedada a inexigibilidade para sendços de publicidade e

(...)

§ 1.^ Con:i>;- ■ (i-se de notória especialização oprojissionalou  empresa cujo
conceito no -ompo de sun ^'specialidade, decorrente de desempenho
anterior. ■' iT. c.xperiências, publicações, organização, aparelhamento,
equipe ou de outros requisitos relacionados com suas atividades,
permita in - ' ir que o seu trabalho é essencial  e indiscutivelmente o mais
adequado n rlrnn .'^ntisfação do objeto do contrato.

:c deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se
' ■i i f faturamento, respondem solidariamente pelo dano

izcnda Pública o fornecedor ou o prestador de serviços e o

§ 2.° Na i
comprov •
catLSado
agente públu ' responsável, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.
Art. 26. As (ÜKp, nvis prevista^í nos §§ 2.° e A.^^do art. 17 e no inciso UI e
seguintes d: e-i. 24. as situações de inexigibilidade referidas no art. 25.
necessar; ■

parágra^
(três) dia-^i, a uitoi idade superior, para ratificação epublicação na imprensa
oficial, no prazo de 5 (cinco) dia^. como condição para a eficácia dos atos.
(Redação >.- ■ ' pela Lei n." U.li)7, de 2005)

Parágra' ■ ' ' O. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de
retardam . ■ v/sVo neste artigo, será instruído, no que couber, com os
seguintes ei sn

I - carac! < • r.ào da .diiuação r.nergencial ou calamitosa que justifique a
dispensa ■. ■ ‘ Ia jnr <> caso:

hiz.t!ficadas. e o retardamento previsto no final do
•  'o art. S.^ desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3

3
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do fornecedor ou executante;II - rajJo í/

III - jusíificativ. I do preço.

IV - docunienfn de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bem
serão alocod'\s. {Incluídopela Lei n°9.648, de 1998)''

^.r.?í'terístico da relação entre contratante e advogado é

Daí a aparente incompatibilidade conceituai entre o

Um traço

exatamente a pessoalidndc.

instituto da licitação e a cr tíratação de escritórios de advocacia - os quais, nada obstante

8.

:1o iniimamente vinculados à pessoa do advogado.sua personalidade jurídien í;

Tanto assim '■ que a í.ei n.^ 8.006, de 4 de julho de 1994, que dispõe sobre

Ordem dos Advogados do Brasil, prescreve que, mesmo

diante da hipótese de ■ ' 'vle de advogados, as procurações devem ser outorgadas

individualmente aos adv*-- ■ 's, com indicação da sociedade de que fazem parte (art.

15, §3.").

9.

0 Estatuto da Advoca>:-

relevante, alvitrado na petição inicial, é o conflito existente

d dos advogados e a competição própria do processo

Outro as»'

entre a disciplina pr

licitatório. De fato, o an ' do Código de Rtica e Disciplina da Ordem dos Advogados

10, » '

( ' : !

do Brasil estabelece sei í' 'nipatívcl com qualquer procedimento de mercantilizaçao o

: l.'\ do mesmo Código, por sua vez, veda o oferecimento

de serviços profissionais , implique, direta ou indiretamente, angariaçâo ou captação

de clientela.

exercício da advocac i.

'ificuldades iniciai", atinentes às sutilezas do ofício, não

•  iidiizir ao (K .síVeho almejado pelo Requerente, de tomar

naturalmente inexigiv- ' t< e qualquer (.ontratavào de serviços técnicos profissionais

de advocacia pela Adi ini^traçlo Pública.

11. Entreta?

se mostram suficiente

12. •  , • 'prin Lei n ® 8.666, de 21 de junho de 1993, enuncia osIsso po

requisitos necessários a : ■ a competição seja inviável, a saber: a) os serviços têm de

ostentar natureza sIuí ' If) "S profissionais ou empresas a contratar devem possuir

notória especialização.

4
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rm13. Logo, npenas aqueles serviços advocatícios revestidos de sin

assim, executáveis somente por profissionais dotados de notória especialização são

passíveis de contratação direta, sem a observância do regular procedimento licitatório.

Não se enquadram ness caso aqueles serviços de advocacia comuns, isto é, cujo grau

de singularidade e com] lexidade nào se revelem idôneos para autorizar o abandono da

observância do pnncíp - constitucional da isonomia e da seleção da proposta mais

vantajosa para a administração - objetivos da licitação expressos no art. 3.® da Lei n.®

8.666.

y

O QUE AFIRMA A D )U I KINA

Não é outr a lição extraída dos administrativistas. JOSÉ DOS SANTOS

CARVALHO FH HO*, a propósito, delimita com argúcia em que condições serviços

técnicos e especiabzado'^ podem ser contratados sem licitação:

14.

'"Nâo s.lo qu< ‘juer serviços que podem ser contratados diretamente, mas
sim os serviço rcnicos e especializados. O serviço é técnico quando sua
execuçòo dep 'dc de habilitação especifica. A lei faz remissão ao art. 13,
onde e^^tao tocncionados vàrio<: desses senuços. como os de pareceres,
auditof as, J
técnicos- ou p’ ̂ ietos, patrocínio de causas etc.

Para a contrai • o direta, </- vem os profissionais ou as empresas revestir-
se da q’'alificac. • > dc notória e.speciafizaçâo, ou seja, aqueles que desfrutem
de presfigio e >econhecimenío no campo de sua atividade. A lei considera
de nr» da esp
campo le atv ' hnle. Tal conceito deve decorrer de vários aspectos, como
esíudoe expi ••rias. publicações, desempenho anterior, aparelhamento,
orgatuTiiçào, . r.pc técnica c outros do gênero. Por outro lado. é preciso
que a tdmin- ‘cedo conrlua que o trabalho a ser executado por esse
profis mal s
do contrato,

que pi-.^isa qc .'ar-se emu^

apeS' de al.
mercr d. Vi.

notòri • espec ■ ■ ,'Jn.

Além ssas

sing' r
própr s do c

:üçuo, supervisão, treinamento de pessoal, estudos

' zaçõo o profissiíUJal ou a empresa conceituados em seu

'^■reciaí mah' adequado àplena consecução do objeto
' í/ não Sfja muito comum encontrar a pessoa profissional

tendo notória especialização, entendemos,
livcrgcncia. que é possível que haja mais de uma no

nàa c obrigatório que apenas uma empresa seja de
A h , n lo imnòe qualquer restrição em tal sentido.

-i.!

:cri.<!icas. impõe a lei que os serviços tenham natureza
S  ̂>s singm' .-rc.s- sâo os executados .segundo características

■ •> . Cr*' ' / p‘'’-fanto. a observação de que ^singulares

. ( ■ Administrativo, l.unien Júris, Rio de Janeiro,
207.

CARVALHO FIL.I'
2005, ! •!.*

José d i.

j0, revi.
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:

rsflí> av sef^viçosporque apenas poJem ser presiadoSf de certa nti
determinado gr "i de confiabilidade, por um determinado profi^trmaL ou
empresa. Por is\o mesmo é que a singularidade do serviço está contida no

bojo da notória especialização' fEROS ROBERTO GRAU, Inexigibilidade
de Liciiação ~
Especialização in ROP 99. pp. 70 e seguintes).

Revesfi'' ̂ o-seo "^ço de todiis essas características, pode a Administração
contraí:! direta ■ o profissional c isso porque, em última análise, seria
inviávei a comp -fiçào.

iço.s Técuico-Profissionais Especializados - Notória

Por u lumo. MARIA SVLVIA ZANELLA Dl PIETRO^ enfatiza a

necessidade da pr nçade tequisil‘'>í^, pnra se caracterizar a inexigibilidade:

15.

"A cor, Ilação ;‘rviços técnicos enumerados no artigo 13, de natureza
singular, com py • <ionais ou empresas de notória e.specializaçâo, vedada
a inc.x! ' ilidad para serviços d,' publicidade e divulgação (inciso II); não
épara alguer ' dc con(>\i!,> gue .se aplica essa modalidade: é apenas
para < ontrai / ’ prvstaçãi> de ser\'iços, desde que obsen>ados os trés
reqiii.- ou se- A’ íratar-se de um daqueles enumerados no artigo 13,
o de Si de na :a singular, e o de ser contratado com profissional
notoria^^mnte esp^ 'i-ado. .4.ssim é considerado, nos termos do § 1.° do
artigo . 'o :i.\sional ou empresa cujo conceito no campo de sua
especí ade. c. renre dr dcMmpcnho anterior, estudos, experiências,
public es. or ' '>'i'açao, apare/hamento. equipe técnica, ou de outros
requisr relac ■ '•■ ■oos com suas atividades, permita inferir que o seu
trabüi é esseu . indiscuiivcímenie o mais adequado à plena satisfação
doob do cor

Quofi mençe. ■ dispoM':r.; ) natureza singular do serviço, é evidente
que a quis a
tratar de um
compi ade, a
singu de mc
especi. ado;
que (■ / inexí ■ a iicii,i,
expre que m

divulg o; isí
incluii entrei
exclu. exigib
adota- lor a'
Conta uanto
resuh. dessi
opost oibin-
quaiqu, »* exceçc

•mar um requisito, para deixar claro que não basta
- rriços p' vistos no artigo 13; é necessário que a

cia. '■ ' inferc.^sc.s públicos em jogo tornem o serviço
exigir o contratação com profissional notoriamente

^ c quaíqir - * ■iei'\ qualquer perícia, qualquer parecer
.  qc^se que o legislador quis tornar

incxiyibiíidade para os sennços de publicidade e
causiu- estranheza, porque tais serviços já não são

técnicos especializados do artigo 13, o que por si
ocoi^s'!,' ■ o I, gislador quis pôrfim à interpretação

iprovada por alguns Tribunais de
de ( o.'/ipetiçâo nesse tipo de serviço.
'  ' legLsIadur partido para o extremo

w  , r • . , Ic p. U i I a publicidade e a divulgação, sem
n.i rcolidade, podem ocorrer situações em que .«y

. í •

r *1'.

IS OIIÍO- '. :

O

2 Dl PIETRO.Mar: iius, Sâo Paulo, 2001. págs. 312/313.a Zanel -•'/f.-i .* lir.i-:' ■
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\g, F\s:

realmcnte a if - :':íi'!ade dc crmpetiçào esiejapresente: a
dc qualquer nr ■■ 'u. obrigatória.

Cofr elaçâo a > â> ia espociaíizaçâo, o
discri ionariedoO' administrativa cm sua apreciação, ao exigir os critériSs
de r nciaiidat - e indiscutibiUdade do trabalho, como sendo o mais

adequado à p ” -^.nisfaçaa do objeto do contrato. Tem-se que estar em
zona de certeza quanto a aspectos, para ser válida a inexigibilidade.

i^ssinais^

y*

a^

do artigo 25 quis reZínit^p

Ma' éCELSO ‘.NTÒNIO TIANOEIRA DEMELLO^ quem parece atingir

0 esp’ no oci!p i'-se dc discorrer, de forma lapidar, sobre a

relevância da singiilaridafic para a Adrninistrnvào (original com grifos):

16.

o cerne da qu

ífce do inr' ' // do art. / 3 (contratação de profissional de notória
espe fizaçâo) oode-sc propor a seguinte indagação: basta que o serviço
esic^ rrolad ■ ‘ > fre os prc\i\ios no art. 13 e que o profissional ou empresa
sejam noíoria^'‘rn'c c^pecii;’’ i !ns para que se configure a inexigibilidade
da licitação, ou ó necessário algo mais, isto é, nele sobreleve a importância
de Sun natureza ' -uguíar?

Par nos cc*-!' ;»/*’, pa^a 'omr' •'Se a inexigibilidade concernente aos
■:o art. !.^ umpre tratar-se de semço cuja singularidade

sejo rrtevante pura a Administ^-açõo (e que o contratado possua notória
esp< ■ . lização '. Sc assim nào fosse, inexistiria razão para a lei haver
mev nado 'dr ■ lurcza singular Jogo após a referência feita aos serviços
aro os no art. . 3.

Sr erviço 'endidn j '>■ honal. corriqueiro, singelo, e, por isto,
irrei nte qm -ut prestadr. por ‘A ' ou por 'B', não havería razão alguma

■stergoy -ro instituto aa hatação. Pois é claro que a singularidade
resson -o,'ia para o tema na medida em que seja necessária^ isto é,
• por / j dela caiba esperar melhor satisfação do interesse
trativ. " ■ prnvui

Vej< ■ optr no dc um. ■ nisa em juízo está arrolado entre os serviços
tèc> -espec: : !',s prev-i. -.. nn . ..n. 13. Entretanto, para mover simples

osfisc ' .-tdmini.i - - Io nâo terá necessidade alguma de contratar
um profis.utmal ie notória especialização. Seria um

'SCO / '• A^sim / .' mhem. haverá perícias, avaliações ou projetos
dc iodo c ü.<; r - mesmo padronizados que, ou nâo haveria

.<n dc CO icv. ' 'pessoal do autor, ou manij'esíar-se-ia
:.un incapazes de interferir com o resultado

!ser arro:.

p(ir

só ^
em .

adn

■'famen— c

ah.<

es/ nora o

cios I' m/c.s c /■■■em

do ò ■ço.

■nridode <■ ro' ■ ’ -''te e um serviço deve ser havido como
!cm lu!’rferir. como requisito de satisfatório

Em ■a: a ■

quansin.

Maiheiros. S3o Paulo. 2002,14.*^ MELLO. Ccis.
edição,

rr 'nistraiivo.'u Gari' '
ia, amp ;9 •■  .yjdr.
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ãC Fls :

‘'iÍL'.(1c admi'.: aiiva, um componente criativa^
'V, r? ira^o, (1 vrip^enhosidüüe, a especial habili

íiçõo ■ ' cctuaí. <:>íi'-'’ca. ou a argúcia de quem o executa,
■  sdo pr ‘risaw-. nte í>5 que a Administração reputa

■res e n- * < >'o poro o satisfação do interesse público em causa.

S'aiend ^rtuo da /
olven<.autor,

a con

aíribu 'S. e.stres.
convc

(...)
'(>cs deste gênero, a eleição do eventual

>■ ol.rig.n ’ : 'nwfue escolhido ente os sujeitos de
'‘iria no m Veria - recaia em profissional ou empresa

:  ■ntratante a convicção de que, para o
'dmcn/c mais indicados que os de outros, despertando-

■u' produ:!'- í o tifividade mais adequada para o caso.
•  'ncnie subjetivo ineliminável por parte de

em S!’’

i

^ m um C‘

E na. . pois.

conl:

recon .Lido CO/ ;
mpefd' ’. ■^pe/í

o

CUJOS

caso. serão presv
lhe a confiança d
Há. p- .  nisto.
quem <-00 >‘afa."

A JURISPRLIDFACIA D< . TklBUNAL FEDERAL

En”-:*! ‘'-ítn, RS'"'t'c especial relevo para 0 deslinde da controvertida tese

s a respeito ato aqui adotadas pelo Supremo Tribunale '■

17.

desenvolvida a açào as

Federal.

C' le' ito. a.' ‘ s.i'o Halxias' ’or[Hts n.® 86198-PR (Min. SEPULVEDA

Tiima do Exceiso Pretório proferiu acórdão

18.

PERTENCEJ)!

substanciado na seguinte ementa (sein grilos, no original):

n:' ''criçd^: ■'orrencia, no caso. tão-somente quanto ao
■aos à donmci.: (L. S.666/9S, art. 92), ocorrido em

l /
priin
28.^/

Jl. Alegação dc n !r da d^^risão que recebeu a denúncia no Tribunal de
Justiça do Parrm ■ ■ mestão qi/r não cohc ser analisada originariamente no
Supr ' ' Trihun • ' Frdcra! e - relação à qual, de resto, a instrução do
pedi ' •'

n ■-'orp

■ j • . ‘.v n.:

■ dfos nas artigos 89 e 92 da L. 8.666/95: falta
a açào penal, dado a inexigtbiüdade, no caso, de

os de advocacia. L A presença dos
c confiança, ao lado do relevo do

tnttaçàn de wn
a especi(i> '' -'’'''m

III. i■■ corpin -
de ju:
licitiiçè
reqn
trab
docf
liei*
dific
inc(

causa ,

paro a i -n
l. r

'  r-íí

. ^arc

ih

ceado, que encontram respaldo da inequívoca prova
/■'rnife conciuir, no caso, pela inexigibilidade da
..•uíae .‘ ' . serviços de advocacia. 2, Extrema
Kijo, -ii: iieilaç‘)4> de serviços de advocacia, dada a

■  {»V /r

I

éticas e legais que da profissão (L.
//. Disciplina da OAB/1995, arí. 7^j " ef8.90. r

..o.:

8
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C
'íV '4

:£f1s:ÍíA

■i io d<i Supreni.t Corte deliberou

(onflauça Ja AdministraçãOy ao afT©eiât.a •
-ALíNí". i 'IAS T'‘hT'''í.) , me-l88,de 25-9-2012):

V
■V. <'

esp • ' :iiç(Hf C

w

/

19.

critérios da n

Inquérito n.® 3

Inquérito. Parlamentar federai Denúncia
aput e parágrafo único, da Lei n,^ 8.666/93. Ariigo4}

■  ' fitos descritos na exordial acusatória €
'  • art. 8'^ / Lei n. '^ 8.666/93. Ausência de Justa causa,

•'■ 'itia.

I

44Pi r

Ofi
d( V •;, , f

o '■ pt-cvisf-

•  ’ da (/tRe;

rf’ h ac julgamento diz respeito à existência de
núninio que autorize a deflagração da ação penal

consideração o preenchimento dos
■  ■ ':{< dc Processo Penal, não incidindo giéalquer

' d<) me.smo diploma legal.

h ■ cida}
■  IV

' da C
'h ,}r(. .

I. A
SU'

con . os

req ■' fí:>

» I /1 í. •

un:

r’ '’vciros denunciados na denúncia, foram
r>u>u'i-’a municipal e de procurador geral do município,

•  hn'”. logad- ‘ indevidamente a inexigibilidade de
■, ,c<atação de serviços de consultoria em

•  ' Munic-, d. . a‘<ipiraca/AL.

■  ('•■fraíd" ■

fUO

j, ■ '■

/  ̂ y}i) I r /

'rgaf exige é a notória especialização^
yitivr confiança, f/á, no caso concretOyi

2.
de.
ho\

)'

fav ' »'l

! à. f WS para a seu enquadramento em situação na qual não
r  -ír licitar, nu í4/í7, de inexigibilidade de licitação: os

'. ■> 'wa((idns piissuid/ft notória especialização^ comprovada
* . r/ M . 7f ' di'sfrutnr> m do confiança da Administração, Ilegalidade

;  iro.

3, (
ass

requisitos
inc' o dcv

pr

nos

inc'^

4. isòi ) rcsí- u. '<y.,i!nicnie, demonstrada a vontade livre e conscientemente
di/ ' ■' ’:i. p< / superar a necessidade de realização da

'  ' do necessário dolo simples (vontade
:  ■ ronf ■ ir ind'pendentemente da realização de prévio

reni, :’.> de produzir um prejuízo aos cofres
indevido da licitação.

/•;

■  ■hi}.

IL. I •.

cor:

pro in

púl !(■

■/'•í. 4’ ./- • Código de Processo Penal, não há
' 7 ação penal em relação ao crime previsto; ‘j .

5.
Jus

t.

' 66>^> ' >’no

d n.^8.038/90. art. 6.®. capuí).6. .-í !/’!!■ ■

■\P\ cni iclatado pelo e. Ministro ROBERTO

•: iunic a piir flí» confiança, os parâmetros (cinco) de

;a de escritório de advocacia sem ^
'5^

20.

BARROSO.

observância

licitação;

9



DL iNEXlGENCIA INDEVl

iO .;ERyjÇOS Ar -rCADnOS. REJEIÇÃO DA DEN
■ DE JDSTA C. r f contratação direta de escritório dê

DE CRÍ.IMF’

Licir

POR

advof

existência dr

especlú'
demon^

Pode’

merco

consiucf ÍÍ-.ÍU

básico A

concv'

Denú

RGB' •

(«

t,.

■ üritoçào, ' -'e olc rrar os seguintes parâmetros: a)
proccdinief

nroiiçsiOfUlI

ac’‘-tiff fstrativo formal; b) notória
c) noturna singular do serviço; d)

■' inofcquaçòc do prcs*oçno do serviço pelos integrantes do
■ ) • ->t>ranç(i pn\o compatível com o praticado pelo

• a a es/'' 'iniiAnJe rio escritório de aà\’Ocacia. deve ser
'  ■'/> i) scrv} ■ {E‘ rt' nvida de concessão de saneamento

ih ■ villc. ■ '-■ ■ ■nte das circunstâncias do caso
pressupostos para a contratação direta.

(Inq. 3074-SC, Min.
(!■

.'^r<7 causa.

crnct dos

Dk- \ E\ Ho 3-Í0-20Í4)
J' - (/•

A SITUAÇÃO r

É •  'ico próprio na Administração nao

di a contratação direta de serviços

rnc- -iierite residual aquelas disposições

IIi • . cumulado com o art. 25, inciso lí, ambos da

]

<.'1110- I I

21. •  ua

se afigura basi

advocatícios - ou seria >’Mcal-.d

encontradas no art

Lei YiJ 8.666, ü

'  . no^ma de estatura constitucional atribui à

'  ' “ pív meio de órgão vinculado, a

lUdicial Ha Uni?o. '"cabendo-lhe. nos termos da lei

22. EntreUi.iit

Advocacia-Geral

representação

complementar ç?/

consultoria eassessorac- u.'. j íu J

i

‘re sua < - . anizaçào e funcionamento, as atividades de

Eüiív' Executivo (art. 131, ca/7«L CR-1988).

^  d i [.-ei undamen^ d, 0 Advocacia-Geral da União tem

i( i iks so ronrlui que somente os membros da

Advocacia-Geral da TUiro e de o-us ó^'tãos vinculados poderão exercer,

de representação judicial e extrajudicial da

ações p 'i' licas, bcni como as atividades de consultoria

23. At' a.

editadas norma:

respectivamente,

União e de suas 'ar

ns iiiicion”'->es

•  Í I,! '

'Micr ExecuuvoFederal do quedeflui a inaplicabilidade

art. 13, inciso V (ao menos), da Leiil, combina<lo com t» f

e assessoramenio jur

do disposto no art. 25, iiv’

n.® 8.666, nessa rci

3^

10
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\^ssmatuiM
Por toíio o cxp^■■?to, sào cfctiv:!mente constitucionais as disposições

contidas nos arts. 13, inciso V. e 25, inciso II, da T.ei n.® 8.666, de 21 de junho de 1993.

Isso, no entan^^, r''-' p''»de implicar, ' omo quer o Conselho Federal requerente, o

reconhecimento dc que o único meio para a contratação do serviço advocatício pela

Administração Pública c a incxigibilid.idc de licitação; ou, em outros termos, de que

i'^' são, na essência. • mguíares.

CONCLUSA (»

24.

todos os servivs a(i

São es^' S-ndior Consn'’ r-GernI da União, os elementos de fato e de

'  ios relevar^ ' s subsídios ofertados tanto pela Consultoria

f'!(iadan' ■ como pda Consultoria Jurídica junto

,  ijesens ilvimciiio e Gestão, os quais propomos sejam

•‘ipremo Tribunal Federal, a título de infonnações no processo

-'ustitucionalidade n.® 45-DF.

d ^ iistiça

•  -iro

25.

direito reunidns a ^

Jurídica junto ^ ^ M

ao Ministério do PI.

apresentado.s ao Col-

de Ação Dcclarató'

p  iiperior.A con*

[kasíI-.a-DF, T" de setembro de 2016

C :tí^íPcc^Cu—■■ c

Ri; üdpCí
Advogado da U^ião

S ilva

l

i
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DOC. 7,1

LEI n5 1/1.039

DISPÕE SOBRE A NATUREZA TÉCNICA E

SINGULAR DOS SERVIÇOS PRESTADOS

ADVOGADOS POREPOR

PROFISSIONAIS DF CONTABILIDADE.



/Iscíhc
v..

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO. seção i N9 1S8, terça-feira. 2020ISSN 1677-7042

‘deralI 7> As informações obtidas de base de dados dos Estados, do Distrito
e dos Munlcipios deverão ser homologadas pelo MInislírio do Turismo.

§ 8* Na hipótese de inexistência de inscrIçSo no Cadastro Nacional de Pessoas
lurldlcas - CNPJ, os Estados, o Distrito Federal  e os Municípios informarão o rtúmero ou 0
código de Identificação único que virtcule o sollcitante ã organização ou ao espaço
beneficiário.

LEI Nt 14.039, DE 17 DE AGOSTO DE 1020

Altera a Lei n< 8.906, de 4 de julht) de 1994 (Estatuto da
OAB), e o Decreto Lei n» 9.295, de 27 de maio de 1946,
para dispor sobre a natureza técnica e singular dos
serviços prestados por advogados e por profissionais de

I  contabilidade.

!  o PRESIDENTE DA REPÚBLICA
I  Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu prnmuigo, nos termos do

parágrafo 5>.do art. 66 da Constituição Federal,  a seguinte Lei:

Art. 1* A Lei n« 8.906, de 4 de )u1ho de 1994 (Estatuto da OAB), passa a vigorar
acrescida do seguinte art. 3’-A:

;  'Art. 3*-A. Os serviços profissionais de advog.td.i são. pO' sua nutureta, técnicos
e singulares, quando comprovada sua notoria especialit.sção, nos termos da lei.

Parágrafo único. Considera-se notória especialização o prolissional ou a sociedade
de advogados cujo corKeito no campo de sua especialidade, decorrente de

'  desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento,
equipe técnica ou de outros requisitos relaclor.idos rom suas atividades, permita
Inferir que o seu trabalho é essencial e Indiscutivi-imei te o mais adequado ã plena

^  satisfação do objeto do contrato."

'  Art. 2* O art 25 do Deereto-Lei né 9.295. de 27 de maio de 1946, passa a
vigorar acrescido dos seguintes |§ 1* e 2>:

•Art 2S

§ 9* O agente públKO responsável pelo pagamento em desacordo com o
disposto nos ̂  S* ao 9 8* poderá ser responsabilizado nas esferas civil, administrativa e
penal, na forma prevista em lei.

CAPiTULO II
DA RENDA EMERGENCIAL

Art. 3< A renda emergencial de que trata o Inciso  I do caput do art. 21* terá o
valor de RS 600,00 (seiscentos reais), será paga mensalmente, em três parcelas sucessivas,
e estará limitada a:

I - dois membros da mesma unidade familiar; e

II - duas cotas, quando se tratar de mulher provedora de família monoparental.

§ 1* O beneficio referido no caput será concedido, retroativamente, desde 1*
de junho de 2020.

$ 2* O benefício referido no caput será prorrogado pelo mesmo prazo que for
prorrogado o beneficio previsto no art. 2* da Lei n* 13.982. de 2 de abril de 2020, limitado
ao valor da parcela entregue pela União, ressalvada a faculdade dos entes federativos de
Suplementa Io por meio de outras fontes próprias de recursos.

Art. 4< Farão jus ã renda emergencial prevista r>o itKiso I do caput do art. 2* os
trabalhadores da cultura com atividades interrompidas que comprovem:

I • terem atuado social ou profissionalmenie nas áreas artística e cultural nos
vinte e quatro meses Imedíatamente anteriores à data de publicação da Lei n» 14.017. de
2020, comprovada a atuação por meio da apresentação de:

a) autodeclaração, conforme modelo constante do Anexo II; ou

b) documentação, conforme lista exemplificaiiva constante do Anexo II;

II - não terem emprego formal ativo;

III • não serem titulares de berteíiclo previdenciárío ou assistencial ou
beneficiários do seguro-desemprego ou de programa de trattsferência de renda federal,
ressalvado o Programa Bolsa Família;

IV - lerem renda familiar mensal per capita de até meio salário-mínimo ou
renda familiar mensal total de ate três salários-mlmmos, o que for maior;

V • não terem recebido, no ano de 2016, rendimentos tributáveis acima de RS
28.559,70 (vinte e oito mil quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos);

VI • estarem inscritos, com a respectiva homologação da Inscrição, em, pelo
menus, um dos cadastros a que se refere o art. €<>: e

VII • não serem beneficiários do auxilio emergencial previsto na Lei n> 13.982, de 2020

ê 1* Entende-se como trabalhador e trabalhadora da cultura as pessoas que
participam da cadeia produtiva dos segmentos artísticos e culturais descritos no art. 8<
incluídos artistas, contadores de histórias, produtores, técnicos, curadores, oficinelros e
prolessores de escolas de arte e capoeira.

^ 2* São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os
empriy.idos com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n< 5.452. de 1* de maio de 1943, e todos os agentes
publiins, milopendentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de cargo ou
função icmuorários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os
titulares dc mandato eletivo.

$ 1* Os serviços profissionais de contabilidade -  : .  i nniurcza, técnicos e
singulares, quando comprovada sua notória especia' rar np' termos da lei.

§ 2* Considera-se notória espedalliação o prci' im a sociedade de
profissionais de contabilidade cujo conceito no campo
de desempenho anterior, estudos, experiências, publicaç^-
equipe técnica ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita Inferir
que 0 seu trabalho é essertcial e Indiscutivelmente o mai*. t-ipqo.tdo á plena satisfação do
objeto do contrato.* (NR)

Art. 3* Esta Lei entra em vigor na data de ' - ‘

1  .iliiljde. decorrente

'.giinlzaçao, aparelhamento,
1,

-  ! 17* tlâ República.Braslla, 17 de agosto de 2020; 199* da Ind -

~:"-NAROJAIR ME" -

Atos do Poder Exe^ li.-o

DECRETO N» 10.464, OE 17 DE AGOST-' Ot 7020

Regulamenta a lei n* 14.017, de 29 de Junho de 2020,
que dispõe sobre .i‘
setor cultural a -

calamidade pu
Legislativo n* 6. di .

I. ijienclais destinadas 30
'  iliirante o estado de

:,j peto Oncreto
•  1 de 2020.

O PRESIDENTE OA REPÚBLICA, no uso da av ■
caput. Inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o d
junho de 2020,

•  lhe t.onfere o art. 84,
,01 n» 14 017, de 29 de

DECRETA:

CAPITULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

de 2020. que
durante o estado

m.irçn He 2020.

,1,1Art. 1* Este Deaeto regulamenta i Lei n* i "i
dIspõesobreaçõesemergenclaisdestInadasaosctorcuH." ' ■
de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislaiiv, .

I. íi ans Municípios, em
(trê', Ii'lh6cs de reais)

.  inime estabelecido

Art. 2» A União entregará aos Estados, ao n •
parcela única, no exerefeio de 2020. o valor de RS 3.0l
para aplicação em ações emergencials de apoio ao sn"
no art. 2* da Lei n* 14.017, de 2020, observado o scg.',' '

I - compete aos Estados e ao Distrito Federai disiriPuir a renda emergencial
mertsal aos trabalhadores da cultura, em observância ao disposto no Inciso I do caput do
art 2« da Lei n* 14.017, de 2020;

CAPiTULO III
00 SUBSiOIO MENSAL

Art. 5* 0 subsidio mensal de que trata o inciso II do caput do art. 2* terá valor
mínimo de RS 3.000,00 (três mil reais) e máximo de R$ 10.000.00 (dez mil reais), de acordo
com critérios estabelecidos pelo gestor local,

i 1* Previamente à cotKessão do benefício de que trata o caput. os critérios
esiahnintirius pein gestor local deverão ser publicados em ato formal.

$ 2* Os critérios estabelecidos pelo gestor local serão informados detalhadamente
no relatono de gestão Final a que se refere o Anexo I, disponível para preenchimento na
Plataforma +Brasil.

'.uhSMÜOS mr-nsais

MS emnresas

que tiveram as
'• i.il, pm observância

II - compete aos Municípios e ao Pístrito fe.‘. • il " •
para a manutenção de espaços artísticos c r.,'!'.irais.
culturais, cooperativas. Instituições e organizações culi " '
suas atividades Interrompidas por força das medidas dr i
ao disposto no inciso li do caput do art. 2* da Lei n* '

Art. Farão jus ao subsidio mensal previsto no inciso II do caput do art. 2* as
ontirl.ides dn que trata o referido inciso, desde que estejam com suas atividades
inteirompidiis e que comprovem a sua inscrição e  a homologação em, rso mínimo, um dos
seguintes cadastros:

,' Pi’ios elaborar e

,,licãveis para prêmios.
III ■ compete aos Estados, ,io Distrito fp ' .

publicar editais, chamadas públicas ou outros irsstru
aquisição de bens e serviços vinculados ao setor culti.n', r-.inutnução de agentes, de
espaços, de iniciativas, de cursos, de produções, de de'., . <.i"icnio dc atividades de
economia criativa e de economia solidáii.i, de produçõ. Klmv.uais, de manifestações
culturais, e realização de atividades artísticas  e cultur.tis qu.
internet ou disponibilizadas por meio de redes $oc<  . -
observância ao disposto no inciso III do caont do ar'

r-r.

' .. ' '.er transmitidas pela
'.urnas digitais, em

7070

f • Cadastros Estaduais de Cultura;

u • Cadastros Municipais dc Cultura;

III - Cadastro Distrital de Cultura;-lo destinados§ 1* Do valor previsto no caput pelo menci.
às ações emergencials previstas rto inciso iil do capu*

IV - Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de CuHura;

'  1 n» n '■ 17, de 2020, e§ 2* Os beneficiários dos recursos contemi
neste Decreto deverão residir e estar domlciiados nn V ■ Cadastros Estaduais de Pontos e Pontões de Cultura:

VI - Sislem.i Nacional de Inlormações e Indicadores Culturais;S 3« Para a execução das ações emerterviais .
Estados, 0 Distrito Federal e os Municípios definirão, em ,
ação emergencial será realizada, de modo i garan'i' i.
entes federativos.

.  iiii si! lll de caput, os
o ..mhiio em que carta
"hreposição entre os VII • Sistema de Informações Cadastrais do Artesanato Brasileira; e

VIII • outros cadastros referentes a atividades culturais existentes no âmbito do
ente fi dri.iiivo, bom como projetos culturais apoiados rtos termos da Lei n® 8.313, de 23
de dezemli'i> de 1991, rsos vinte e quatro meses imediatamente anteriores à data de
publicação da Lei n® 14.017, de 2020.

n  !. . Municípios
.  ri,,ns reenhirtos

• . 'do o rtisposto

§ 4® O Poder Executivo dos F ' 'tos, rt',
:sâ'--editará regulamento com os procedimenu <. ‘

na forma prevista neste artigo, no ãmbiiu ae c.tda »-
na Lei n® 14.017, de 2020, e neste Decrete

§ 1® As entidades de que trata o inciso II do caput do art. 2® deverão
apresentar ,uitodeclaração. da qual constarão informações sobre a interrupção de suas
aiivirt.ndrs ' indicação dos cadastros em que estiverem inscritas acompanhados da sua

§ 5* O pagamento dos recursos destinado
fica condicionado ã vprdka-SS£

il'sposto nos
■o honeticiário.icKisos I e II do
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I
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í Fls: AXn
1

Assti
PI.ENCTRIBl15/12/2006

AÇÃO PEKAl. 348-5 -AHTA CATARTMA

MIN. BROS GPAU

MIN. SEPÚLVEDA PERTENCE

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
LEONEL ARCÂNGELO PAVAN
PAULO ARWÍNIO TAVARES BUECHELE

OUTRO(A/S)

RELATOR

REVISOR

AUTOR(A/S)(ES)
RÉU(É)(S)
ADVOGADO(A/S) E

EMENTA; AÇÂO PENAI. PÚBLICA. CONTRATAÇÃO SMERGENCIAL DE
ADVOGADOS FACE AO CAOS ADM T K T .STR AT IVO HERDADO DA ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL SUCEDIPA. I.TCITAÇÀO. ART. 37, XXI DA CONSTITUIÇÃO DO
BRASIL. DISPENSA LTCITAÇÃ^'* MÃO CONFIGURADA. INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO CARA "^T7,ADA 1-ELA NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS COM ‘.TAr COMPROVADA NOS AUTOS, ALIADA À CONFIANÇA
DA ADMINISTRAÇÃO POR ELES DESFRUTADA. PREVISÃO LEGAL.

A hipí^^eso <ios ^ntos não 4 de dispensa de licitação, eis
que não caracter i zndo ^ rí?qnlsi*o d emergência. Caracterização  de
situação na q” '' > \ i.nvi.nhi.1 idncle de compf2tiçâo e, logo,
inexigibilidade ’ i'-.i t,ação.

Se r-' • ■ácnico» profissionais esi>ecializados2 . sao

•••• •'n í stra'. d'''ve contratar sem licitação,
contiaLa'’o do acordo, om última instância, com o grau

nne «Ia própria, Administração, deposite
contratado. ricsses casoS/ o requisito da

on qiuím clcfíeje contratar é subjetivo. Dai
1  -.-'cedimento licitatório para a contratação de

' i^iQni.o regido, entre outros, pelo princípio do
i r:cor.n=ítIvcl com a atribuição de exercício

positivo confere à Administração para
essencir. 1 o indiscutivelmente mais adequado à

''OEic t íA to" (cf. O S 1® do art. 25 da
•i -xtr- da do texto legal exige é a
.'issoci.ída ao elemento subjetivo confiança.
ccnc>-<-.to, requisitos suficientes para o seu
ío n^ 'Mal nãi-i tp.cide o dever de licitar, ou

//

na

serviços que
escolhendo o
de confiança
ô s pec ialização
confiança da Adm i i • s11' -'pão
que a realização
tais serviços -
julgamento ohje’
de subjetividade
a escolha do "tr* alho
plena satisfação
Lei 8.666/93) .
notória espocl^ ,

Há,
enquadramento e?
seja, de inexi •
possuem notóri-
desfrutarem da c

Ação

os profissionais contratados
í-Tliza.no, comprovada nos autos, além de

'  dft Adir.ini G tração .
qne SP' 021 :■] i • rocedente.

•i ht *) r



59^ 'A-. /'íi/><//'" '^'•■■//f /V/// rf nu
AP 348 / SC /

S-Fls:Ai^; ^

ACÓRDÃO

Vistos, relntados e discutidos estes autos, acor^aW"
Ministros do Suprctr'; Tribunal Federal, ein Sessáo Plenária, sob a
Presidência da Ministra Ellen Gracio, na conformidade da ata do
julgamento e das notas tacjuig r áficas, por unanimiciade de votos, ern
absolver* o réu das imputaçòes que lhe foram feit<is, nos termos do
voto do Relator.

os

Brasilia, 35 de derombro de 2006.

\

RELATORERO<? SRAU



COOUD. !>K ANÁLISE I>E .UJRISFRUOÊNCIAÍ
D.J. 29.06.2007

EMFNTÁPfO N® 2 2 8 2 - 5
V

o, •

%m3
M Fls:JiSu ,

\4Sêg?17/04/2007

HABEAS CORFUS 96.199-9 PAPAKÁ

nSPÚIiVP.nX PERTENCEMIN.

ADYR SEBASTIAO FERREIRA
ÍRIA REGINA MARCHIORI

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇAO DO
PARAIJÂ

RELATOR

PACIENTE(S)

PACIENTE(S)
IMPETRANTE(S>

:  JOAO DOS SANTOS GOMES FILHO

:  SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ADVOGADO(A/S)
C0AT0R(A/S)(ES)

Hab«a9 corpus: pr«scrlç&o: ocorrência^ no
ao primeiro dos aditamentos à denúncia (L.

ocorrido em 28.9.93.

EMENA: I.

caso, tão-somente quanto
8.666/93, art. 92),

recAbttU a danúnci.»

quast&o qua n&o cabe sar anali.sada
Supremo Trábunal Fadersl o am ralaçfio A qual, do

a Instr^C’’ do pedido A deficiente.

II. Aleq^içSo da nulidsda da decisio qua

no Tribunal da Jv-tiça do Paraná:
orlqinariamexite no

reato,

Habaas corpus: erimas previstos nos artiqoa 89 o 92
justa causa para a açAo penal, dada a

oa*io, da licitsaçao para a contrataç&o de

III.

da L. 8.666/93: falta de
inexigibilldada,
serviços de ad^''

n /~i

•* .

1. A - '-sença dos requisitos de notória especialização e
do trabalho a ser contratado, que

inequívoca prova documental trazida, permite
pnla inexigibilidade da licitação para a

'•'iços de advocacia,
di ficuld-;de, do outro lado, da licitação de
'iada a incornpcatibilidade com as limitaçóes

<L. 8.906/94, art. 34, IV; e

art. 7^).

’o <'t ■

1

7 Fy t ' -'ma

prof i .'.'são
i .«50 101: cn d {^ OArí/1'^95,

•l.T

confiança, ao
encontram respa

concluir, no c
contratação dos :

serviços de a
éticas e leqa í -

Código de Ética

A C '' R 0 A O

'  o.ados e di.^cntidos estes autos, acordam os

Tirma do r.’--remo Tribunal Federal, sob a

Min.i.«?tro Sepiílveda Pertence, na conformidade da

“  das notas taqiiigráf icas, por unanimidade de

Vir-

Ministros da P

Presidência do

ata do julgamen

• TF 102.002



C-SC/'
1034

■y^jnn

ac 86.198 / FR

votos, en> deferir o podido de hab««8 corpus doV*^
de justa causa,

Acindino Ricardo Duarto, nos termos do voto do Relator.

e‘=itendor afoitos dessaos Cl

or falta

ao co-réu

Bras- lia. 17 de abril de Í007.

7/1[,.v -•f.-*-
SKpOLVEDA ^ERTE^ÍCE

2

• TP 102.003
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RECURSO ESPHCIAl.N" 1 .192.31?. - RS (2010/OOKO667-3)

MlNlSTK^r. K ■ rniyÃO NUNES MAIA FILHO

'■.I,1Í!0 OK MENDONÇA SENNA
JOSÉ ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OUTRO(S)
MINISTÉRIO FÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
SUL

RMF.NTA

PROCESSUAL CIVIL. IMPROBIDADE
ADMINISTI^JATIVA. CON'1'RA'rAÇAO DE SICRVIÇOS ADVOCATÍCIOS COM
DISPENSA DE LICITAÇÃO. ART. 17 DA LIA. AiTI’. 295, V DO CPC. ART. 178 DO
CC/16. AUSÊNCIA DE PREQUES : ' JIAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF.
ARTS. 13 E 25 n\ Li'J 8.r>( ,' -3. lUCQMlSITOS DA INEXIGIBILIDADE  DE
LICITAÇÃO. SINGU’ ARIDADE DO SERVIÇO. INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO.
NOTÓRIA ESPEC; \ ■ '" 'ÃO. DISCRÍCÍONARIEDADE DO ADMINISTRADOR NA
ESCOLHA DO MEIJIOR PROFISSIONAL, DESDE QUE PRESENTE O
INTERESSE PÚBl.:' O E INrK:OR'’ENTE O DESVIO DE PODER, AFILHADISMO
OU COMPADRIO. RECURSO ESI FFIM. PROVIDO.

i  isLVriVO I 'ADMi:-’

QMaiFo à nlegnJa violação ao 17, §§ 7o., 8o., 9o.  e 10 da Lei
8.429y92, ait. 295. " d- i’í'. c art. 178, § 9o.. V, b do CC/16, constata-se que tal
matéria não na-or debatida no acórdão recorrido, carecendo de
prequcstionnmentn,
Aplicáveis, assim, ar '.ámulas 282

1.

'qiiisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais,
cio S’1'1'.

• f

E;n 'MIC pese a natureza de ordem pública das questões
:  Je.-;Lc 'iAbunal já finnou entendimento de que até

de oiF : ; .! i'.''JJÍ! -t '•'evem estar prequeslionadas. Precedentes:
' M;r HUMBERTO MARTINS, DJe 02/35/2013;

.  ICLIANA CALMON, DJe 20/32/2013; AgRg
nos EREsp 947.231/'SC, Rcl. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJe 10/35/2012.

Üc • ' '■:(!' • se, ' ‘.eilura dos arts. 13 e 25 da Lei 8.666y93
<  • técnicos enumerados no art. 13, com

' cl a presença dos rec'[UÍsitos de natureza
•  invr '' ' \']('. dc competição c notória especialização.

!■: ánnossívcl aferir, mediante processo licitatório, o trabalho
intelectual do AdvnnaJ ' anis trai .e u: de prestação dc serviços de natureza
personalíssima e ■ aui , ' c-nnjn s(' pa'cn!(' a inviabilidade dc competição.

''í's serviços prestados pelo Advogado
;'ui iv;duais, estando ligada á sua capacitação

iével escolher o melhor profissional, para
'  > M-ricí ' ;; i! pnr meio dc licitação, pois tal mensuração
'■ ■ ! '-'is o rnenor preço).

•  • • :n1r:lcctual c singular dos scrvdcos dc

2.
suscitadas
mesmo as matéri

a  E:

AgRg nos EREsp ! p
AgRg nos EAg i .3

r

].\ '' >

s J .

que, para a cor* ‘a^*
inexigibilidadc cL'
singular do sc!^':i •

n 51 • ifl:

4.

consiste cm seus c<' .hccimenlos
profissional, sendo, ' n fonrin.
prestar serv’' o ’
não se funfln en: ■nf

DOC^:’



^  . ''>// ''

p
•ÍV
V^Aj//K-a

>

9■'//fVf ãí Fls: ^2^ 1
\7 a

^', j-'rincipalmcnlc, na rciação dc confiança>4 Hcilo
!Tiín’ido polo interesse público, utilizar '"*da

"rpridri pela lei, para a escolha do mcjlhor

assessoria juridi^':'.
administrador,
discricionariedade.

profissional.

j'ine'-!^'
de (jllC

(V>i■ nr

i'Vrurso ICsperial <i (luc se dá provimento para julgar
improccdcnl''s ns p('.di'^n^ d?) inicini, cm razão da inexistência de improbidade
administrativa.

7.

ACÓKDÃO

“rlnTidns c di iitidos estes autos, acordam os Ministros da
PRIMEIRA Turma & -ipcrior Tribunal dc Justiça, na conformidade dos votos c das
notas taquigráficas n ‘^^uiuir, por mairrn, vencido o Sr. Ministro Sérgio Kukina, dar
provimento ao reem- ' ' "perin! para inlgar improcedentes os pedidos da inicial, cm
razáo da in(íxist< ' dc improbidade administrativa, nos termos do voto do Sr.
Ministro Relator.

Vist'

mlios í ' ccdito Gonçalves, Ari Pargendler e Arnaldo
‘ iin o Sr. Minisúi) I-vclator.

■  t :!)s

Esteves Uma vüian.

) dc P013 (Data do Julgamento).nov'- :

'  ■ AiTJLr.A' ' NUNES MAIA FILHO
MlNl. íKÜ relator

Página 2 üe 21C201ÓDocuiT Hfito: 1278('-4 • l'-!,.'!' • ■ 'IH.
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CERTIDÃO OE JULGAMENTO

PRIMEIRA TURMA

PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.192.332 / RSNúmero Registro: 2010/0080667-3

7()()2()487922fUI(l l()ü{)07354•()Números Origem: I04()('"'/J5-1
7(K)28737385

10?'’'

JULGADO: 05/1 1/2013PAUTA: 05/11/2013

Relator

Exmo. Sr. Ministro N\l’ni KÃO NUvr^^ MAIA MMIO

Presidente da Sessão

Exmo. Sr. Ministro NAi’ÜLI'.ÃO NUNES MAIA l-Il.llO

Subprocurador-Cicral da Prp''Miea
Exmo. Sr. ür. LRANC 'O RODRIGUES DOS SAN TOS SOBRINHO

Secretária

Bela. BÁRBARA AMf 'MM SOUSA CAMCNA

AUTUAGAO

Ti .MM i^i: MENDONÇA SENNA

ALEXANDRE P \KBO/A JUNQUEIRA L OUTRO{S)
N'' rÚRIO P! ' O 1)0 PS TMK) DO RIO GRANDE DO SUL

ASSUNTO: DI!’’':rrO ■ M!M.S'! RA'ri\'(' I ' HJTRAS MA Í'ÉRIAS DE DIRE-ITO PÚBLICO - Atos
Adminisir:'!" ns - Improbidade Administrativa

Cr.RTÍDAO

RECORRENfi:

ADVOGADO

RECORRIDO \ t

•'a PRIMIMPA 1'URM A. ao apreciar o proees.so em epígrafe na se.ssãoCerlifico que

realizada nesla data, p

"Adia 'o po' ■

■•‘•íMiaOr •o;• l

1 ini.stro(a)-Relalor(a)..'■M S'

Pagina 3 de 21.0 D,jr-!, 19.12/2013Documento: 12/8654 - '
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PRIMEIRA TURMA

PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.192.332 / RSNúmero Rogi^stro: 2010/0080667-3

f.31 (Mü(X)07354 700204879221030''31 r'oNúmeros Origem; 10-'K)(''''17.354
7002873738.3

JULGADO: 07/1 1/2013PAUTA: O.VI 1/2013

Relator

Exmo. Sr. Ministro NAPOI.KÃO NUNES 3TAIA FILUO

Presidente da Sessão

Exmo. Sr. Ministro NAl’üLEÀO NUNES MAIA IdLIiO

Subprocuradoni-Gcral c*'' RepúlMica
Exma. Sra. Dia. DlíNISE VINCI l ULIO

Secretária

Bela. BÁRBARA A^'' -''IM SOUSA C.WI NA

AUTUAÇAO

‘■■ I 1M/1 ni-; MRNDONCA si-nna
.1' ISI \l .i;XANI)RB BARBO/.A JUNQUEIRA l- OUTRO(S)

■■ 'ÁRiO i’i'inur'0 uo 1 ' ADO DO RIO GRANDE DO SUL\ 11'

RECORRIiNTI

ADVOGAi:)0

RECORRIDO

• ' Ml> ' - I RATI\ ' í f i tUTRAS MA TÉRIAS DE DIREITO PUBLICO - Atos
/os - Iniitrobidaclc .'.(''ninislrativa

ASSUNTO; Dir':TU'
Aclininist:

( I.RTIDAO

'  • ’ PKIMI nUA 1 URMA. ao apreciar o proeesso em epígrafe na sessão
-•( ■ •'■litllC ilaci- 'iV

('ei lillco (]iie
reali/ada nesta data, p’ '

"Adi : 'o P< 1 Mir.i.stro(a) RelaU)r(a).'  S’

Página 4 de li. 1■ . - .'UJi:-!DoctüT-i.aito: 1 :•
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RECURSO ESPECIAL N*’ {.192^32 - RS (2010/0080667-3)

MINISTRO NAVOLKAO NUNKS MAIA FILHO

’ PiO DF MF':'’'0NÇ;A senna
/  ' C ALEXANDRE BAKBOZA JUNQUEIRA EOUTRO(S)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO

RELATOR

RECORRENTI':

ADVOGAIX;

RECORRIDO

SUL

RP: LATO RIO

1 SC dc Recurso Especial interposto por ÉLBIO DE

MENDONÇA SiCNN ', com fundamento nc. alínea a do inciso III do art. 105 da

Constituição l'edcra!, no qual se insurge contra  o acórdão proferido pelo egrégio

Tribunal de J'!stica '.]■ ■ Estado d - !uo Grande do Sul, ementado nos seguintes

termos:

1.

APELAÇÃO CÍVEL. DIPEITO PUBUCO NAO ESPECIFICADO.
ACÃO CIVIL PÚmJCA. ^ÍPROP. 'MOE ADMINISTRATIVA. MUNICÍPIO DE

■RIA DO MAR. CONTRATAÇÃO DIRETA DE ADVOGADO
PREFEITO 3íl77V7C/rAL, COM MALFERIMENTO i REGRA

SA/VT ■

PELO :

COArí?rr,' f . :;oJVAL DA LICITACÃO, COM COJVSEQt/EJVTE VIOLAÇÃO
AOS rp'^^rfpios de i.fgalidadk, moralidade e impessoalidade.

material afastada, visto que o processo
■lo bnpw-redcnte por faita de provas, não impede  o julgamento

'■minnr de

nn

'mnõe-se a resp^rnsabUização por ata de improbidade
dc n cuípa, aplicando-se a penalidade de

írío dos > 'V.s poar^- a títa lo de diárias papas indevidamente,
os direcos políticos c proibindo-o de contratar com o Poder

prazo de 05 nno.s.

nn miarf«n‘n!s‘ . i,

■' •-.•sr’- •' •

•. iSppn'

Pn ■

AOm'" (fls. 638).•  r^IACAO r I

uns rayõc' de Apelo Especial, alega violação aos arts.

>2; 90;. . Vdo CPC; 178, § 9o., V, fa do CC/16;

:ob OS seguintes fundamentos: (a)

Pública incompatível com a Ação de

c ão pun’' ;v'a do Estado estaria prescrita; (c) inexistência de

I]

1 1

C I

•  /IM I■  , f)OI

2.

■  ) da I.ei 8.^117, §§ 7o., 8o.. 'J(>. ■

10, V, VIII c

inadequaçã'

Improbidade; (b) a ;

lY

Pág!-! S.a-21Docuíf.ít^l'-. 1



^ •/ /' /y/z.-y *..^yy

ilícito c dc alo dc imp’'-b'dadc.

(■'onirarrazocs às Hs. 710/716.3.

Parcccr dc lavra do doulo Subprocurador-Geral da República,

Dr. AURKLIO VIROÍIJO VICIGA Rl^s, opinando pelo, desprovimento do Recurso

Especial, nos tcmins da scí^iiintc c’^’V'nla:

4.

Rr.CllRSO ESPF.ClfitL. AÇÃO CIVIL PÚBUCA. IMPROBIDADE.
mCIDKNClA DA SÚMUIA 07/STJ. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE
ASSESSnRíA JURÍDICA. INEXJGIBIUDADE DE UCITAÇÃO. AUSÊNCIA
DOS PRFSSVPOSTOS PAPA A CONTRATAÇÃO DIRETA. NUUDADE DO
ATO. NÃO OBSERVÂN* .4 DA lEI 8.666/93. REPARAÇÃO AO ERÁRIO.
NÃO OCORRÊNCIA DF FRESCRICÁO.

I O recurso esf^rcial só mt^roce ser conhecido em relação à matéria
enfrenF: -j prh frihunal a quo.

O reexame dc. maférin fá/ico-probatória dos autos  e vedado pela
Súmuki '' / do STJ.

Vo raso, é patente a ücyaUdade da contratação do recorrente,
'làn Sc (•"■■ mijam presentes os requisitos que autorizariam a

Pre a nulidade do contrato celebrado.■!r do cerfnr- ,1unpon

uma •

'nexigP'

'I . O ressanctmenfo ao erário não é considerado sanção e a ação de
dn dano ■■':usadn oo Erário é imprescritível, conforme

■■'•^femódca 'o art 37, .Ç 5o., da Constituição Federai
repn

ip rrrr'

■ w rcmic -fo parcial do recurso e, no mérito, pcíor<i-;->cer pr

vhnenfo (fls. / ' •''i).seu nn'>

• 'da‘'.')rin.

Pá. S  - 21DociiT.Mto; 12'
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£ Vis: 12

RECURSO lús IM'('i ' ’ N" - RS (20 1 0/0080667'3)

"■ | ,ST1,'0 :'■ . 'LKÀO NUNICS MAIA FILHO
!ic) 1'tí: MI A' o^íí '^ :;n:isjNA
•Ú AI.FXAr, ' iOIC líALHOZA JUNQUEIRA E OUTRO(S\

•  -ISTKRIO I' 'IMJCr') DO ESTADO DO RIO GRANDE DO

RELATOR

RECORRENTi:
ADVOGADO
RECORRIDO

vSUL

VOTO

- - VISTRATfVO E PROCESSUAL CIVIL. IMPROBIDADE

ADMINÍSTRAUVA. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS COM
DISPENSA DE LICITACÃO. ART. 17 DA LIA. ART. 295,  V DO CPC. ART.
178 no rC/M. AUSÈNrJA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E
356 D(' STF. ARTS ■ ■'1 E 23 DA LEI 8.666/93. REQUISITOS DA
INEXIGl'- ■ - \DE DF ' ICJTAÇÂO. SINGULARIDADE DO SERVIÇO.

DE -OMPETÍÇÁO. NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO.

, \A

iNinAP’'

DISCpyiONARIEDADE DO ADrriN^STRADOR NA ESCOLHA DO MELHOR

QUE PRESENTE O INTERESSE PÚBUCO EPROFI.s STQfj/^ PES

JNOCnF‘. : ^’rE O DL-SV O DE PODER, AFILHADISMO OU COMPADRIO.
prCT'! ^^PECJAL PF 'IIDO.

Qunnfo ò alegaria violação ao 17, §§ 7o., 8o., 9o. e 10 da Lei
8.A29/9:'. art 295, V d- - PC c art 178, § 9o., V, h do CC/16, constata-se

afê-^a nào ai debatida no acórdão recorrido, carecendo de
fnento, rcq>i's'.to indO^pensável ao acesso às insíànctos

■ív^rím, as ^iímulas 282 e 356 do STF.

t,A
9
prt r.

IH n

Em que ’ a f^atureza de ordem pública das questões
'■d deste Tribunal já Jbmou entendimento de que

maW' s > ond’'"' pública devem estar prequestionadas.
1253389/SP, Rei Min. HUMBERTO

02/íjr . ■ AgRy nos EAg 1330346/RJ, Rei Min. ELIANA
,  'Ve 20/02/201:', AgRa nos EREsp 947.231/SC, Rei Min. JOÃO

O: -dT DE NORONU

2.

5.. , a Corte E

9^9

• ■e Jr ' 2012.

> . ■ itura dos arts. 13 e 25 da Lei 8.666/93
• 9 técnicos enumerados no art 13, com

tmprcscíndiVel a presença dos requisitos de
inviabilidade de competição e notória■  p--

Dcpfr>; ’

'ro'

de lic"

:  s '.gtih'' do s
■câ

L’

r-T

P

mediante processo ticitatório, o trabalho
■'dvou'’ ’ tniía-sc de prestação de serviços de natureza

■ a e s!" rnosf.' .ndo-se patente a

É dnp-

deinviabüidaüeP

Págif - / ü'.' 21Docun ‘mUo.
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A stnr "^ndc dos serviços prestados pelo Advogado

ecimrn' individuais, estando ligada à sua

"^físsiondi, sendo, dessa forma, inviável escolher o melhor

rnra pre^ ■■ <^prr de natureza intelectual, por meio de
>'■) ntio SC Jiinda em critérios objetivos (como o

em seusC-'-

■AOri •

t •

DUinte < natiire-,'a intelectual e singular dos serviços de
''''ca, pnrid'---'. prv\cipo'tríente, na relação de confiança, é lícito

.  'C ir "do pelo interesse público, utilizar da
oi conferida pela lei, para a escoíha do melhor

de'

de, q’i ''

• Ma

1

d-

pnjJ

Recurso Sspecia' o que se dá provimento para julgar
improcc'* 'ntes ospedtrifi.'? da inirial, •^m razão da inexistência de improbidade
adn\bA'"-'!dvo.

MINISTÉRIO PUBLICO DO''S"me-S(' '.n . 'iülos que o

'  '.ou. cm facc do recorrente, Acão Civil

’  Adminisii ' u. irripu<ando-lhe a conduta de ter prestado

então Município de Chuí/RS, mediante

ia no arí. 10, incisos V, VIII c IX da Lei

ESTADO DO RIO GRANDE DO

Pública de Impo '

serviços advora'

dispensa iin ^

8.429/92, assim ^’os( nn inicial n, •

■

icr 'cao; 1*
}

■  dw 3 de fevereúo de 1997, o Município de Chuí, representado
pelo f ido Moham''d Kassem domaa, firmou contrato com o requerido
f P r 'end-mça ^ . para que este prestasse, conforme a cláusula
s^qu^d'’. sendços dr assessoramento jurídico, planejamento e
acnrfi - hnmento insfit'/ laí (fls. 35/37/.

contrato nurociyiu a lo. de janeiro de 1997 e estabeleceu a
d.300,00; perdurou, por meio de sucessivos

outvhro daquele ano, mas a partir de junho a
mensal d:

até o fmni
foi revista p-'- : RS '''.ooo,00 (fls. 40f42}.

rerr.'-

at/ '.-'

rem''

içQO rcpcíou diversas üegalidades praticadas no
r- qi!" acabaram por beneficiar indevidamente

orre que a

■ Prefeitura MvLnrr

Pâgillci 3 21Docuironto; 127:



üei^ei/v

j.'.''/r r// y/vy

«í; F3s;
l

1
■'''maniiado.J .o ^cy-

Q

'-. n cntyfrrito nóo foi precedido de Ucdaçao, p(^,' m p ‘mcirn
rjrrvi<;to na ch ■ 'íln sry<a, esta não seria exigivel no caso, pelascav' ‘

.  -a dn ntiigo 25, a\ci'^o 11, dn Lei de Licitações.

,''Wnj”’a, é ãegní o rf!s*poír'7M’0.

25 da Lei 8.666/93 permite a inexigibúidade de
ljVí'-c.o - .frr ronfmfnçn'' Ms srnnçns técnicos enumerados no artigo 13 do
mr-u - //, »Ma legal, apenas nn<- casos em que o profissional ostentar

'■■'(icno -y

/a-sfí que o ' ■

r--'Co/’. ’

' alegações de ofensa aos arts. 17,

' ' do CPC c art. 178, § 9o., V. b do

'M • ' tram debatidas no acórdão recorrido.

r  356 do STF, pois ausente o

7 ■!,> acesso às instâncias excepcionais.

n Cl .xnM, •

■  ■ ■ H.FFJ/j.§§ 7o., 8o c,

i)

CC/16, cons’

Aplicáveis, pnrt.

prequestionaii ant v

>  in.!*''

ns Súrrr

ir i! i l i-nf

ais. cr' prse a natureza dc ordem pública das

Icqnac?' ' ''ia cicita c prescrição), a Corte Especial
•u f a'r'nd’’ne Hr r rFc mesmo as matérias de ordem

"stionad Frcc' a-ntes: AgRg nos EF-íEsp 1253389/SP,

2/95/2013; AgRg nos EAg 1330346/líJ, Rei.

Min. ELIANA CM' ’ ' \ ’\I(; 20 ‘ 'v!3; AgRg nos EREsp 947.231/SC, Rc!. Min.

JOÀOOTA\'fO [)K V njc

questões sus'''i'a.-’

deste Tribun' ’ i

pública deve

Rei. Min. 1IUMPí;RTU MARTINS, DJ'

a'

(•

• i '() ã alí'r • violação ao art. 10, incisos V, YIIl e !X Lei

dc inex'" "^ in dc i!í('ito. sustenta o recorrente que a

4.

8.429/92, ao argnn'''

contratação sc firdn 'cc hipón ,(j excepcionais dc inexigibilidade do processo

c 2.9 fia Lei 8.666/93, in verbis:

' f'

licitatório, conforn'’ v^-df' ao.s arts.

A^i. 25 ■ É wfyigivcl a IiVifaçâo quando houver inviabilidade de
compedi.án, cm espec^

4 - r n ror .'cõo dr 'ierinços técnicos enumerados no art 13
•'(iturcza .^"^qidar, com profissionais ou empresas de notória

especinHzncàn. vedadn n inexhibüvlade para serviços de publicidcde e

Páou.... ;-2Docuircntf
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r/
K/ O.r^/

•^4
á:Fls:
V

19'^fuuíancão;

?  ?« CcnsWrr í cfi ffc notória especiaUzaçào o profissional], ou
cmpres;a cujo conceito nn campo dc sua especiaUdade, decorrente de
desempenho anterior, estudos, experiências, pubÜcaçòes, organiy.açào,

de outros requisitos relacionados com

que o seu trabalho é essenctai e

'equado ò plena satisfação do objeto do contrato.

ar‘ax<‘^hqrrtf»r\*n, equipe técnica, ou

suas '^tit^idadcs, per" - ’ inferir

jclr^ V o mO”'W’

A>t /.7 - Para os fms desfa Lei, consideram-se serviços técnicos

\ais ^•cpechii?^'''' s os trabalhos relativos a:P

I- estudos técr'c-^s, planejamentos e projetos básicos ou executivos;

'vceres, pe'-''ins o a^'nliaçÔ€S em geral;V .

ronsiz/foríns fccnicas e auditorias Jinanceims ouUI <essc- >i

trihu*’ as;

~'-''aU7.acâo, supewisàn ou gerenciamento de obras ou serjiços;r

!' 'niisa<; judiciais ou administrativas;'í) s';

mamento ^ aperfeiçoamento de pessoal;VI -

^tiiumcõo de oh^s de arte e bens de valor histórico.V

'  dos citados dispositivos, portanto,

■  r r-Ti-rncrados no arl. 13 da Lei 8.666^3,

■  'm ivf'1 a presença dos requisitos de

;  i ' idfç inviabilidade dc competição c notória

r\••nde . '5.

que para coir • iÇr'o <■

com incxigil^ '

natureza sin ;a: ao

especialização.

-d'- ir ;taf:â' •

ritos, cspccialmcntc, dos fundamentos da

•MU'ia p'-nlr s'onai e conhecimentos individuais

6. i;a anali.se

Sentença, con^dui nr SH' • a ex: ■

do recorrcnlc que (a) e\’ rn n fnneão de Lrneuradordo Município de Santa Vitória
•' ‘e o-- " O anos. íb) acompanhou a comissão que elaborou osdo Palmar p'

levantamentos para a pif'S»ação de contas para o Município que se instalava, (c)

Documciilo: tz. •?iro '



sic

<* . '

•  f/f /f/.)/ff:f/
,9 }d

^
-i y/f/ff i'.--

 Pls:JM
\i^
w,algumas empresas, (d)

especialização em Direito

prestou serviços de asse -soria jutídica \y<

congressos de r’ '-tn d" leão, e : curso

Comparado Brasil-Alemanha vinculado ao Mestrado de Direito Público na

airl

I \

Faculdade de Direito da 1 n'RGS.

Na cucepeã'' In Jir'^ de í^rimeiro Grau, cm que pese ter

destacado as qualificações e cxpenèivias profissionais anteriores do advogado, ora

recorrente, não haverin rf''''fndo demonstrado o requisito da notória especialização e

inviabilidade dc cüinpet'í;''.v

7.

••^e, está-se discutindo sobre a regularidade do

.97 prtre o Município do Chui, representado pelo

iV-» '''^<50 em

conbvtn p'Tnado em 03.

Pref ■ . Mnhamed, c Llhio para que este prestasse serviços de
juridtrn nh^ejo*^cnto e acompanhamento institucional (fls.

f '•

^ • '45).

■'Tf "d(/r 7e apontada pelo autor consiste na
ryrcvh ■faç'i'1. ''rgw^do a peça portal, a realização das

'■ntadas por Klh’o nõo está marcada pela singularidade ou
órki esp 'ação.

A e'.m

•des

ín nylç fÔT' ' ' •

r* '

£7 contratação em análise sem a realização de' jusüf'
na smgn''—idadp dos serviços que seriam prestados por ElbU)

Os-
r,f' •

■r.ncki cpie este tem na área do Direito Público Municipal.st'.

(■

que seja inexigível o certame Ikitatório é
n  rfvscncr e qi/ rc-piv-dtos: inviabüidade de competição,

■'iviço " ' arfige' Í3, singularidade do serviço,  e notória

T’ÍSfO,

r ’ ' í t*

cc'n lizo'

*cr desempenhado a fiinçào de Procurador do
Pntmar por sete ou oito anos e ter

qfh .ihnrou os levantamentos para a prestação
I/.

O  de i

ísa»' m'if-.T.!. rp..',

' . mis'

que se instalaua (não impugnados pelo autor), por
'nrb.am • se afirme que era inviável a competição para

rn^ahutndo com ele.

munrr

'n do rr

-•■ç I

so, na-'

executar o ■

r.'/r!'iufos (previstos na cláusula segunda
■ w s ò Administração Pública.

o<r •n’:i

u

Paaine ‘ oe 2\2G13Docuirento; IL' .-



/

/.■ norti '■

iVes.sr srntido í-^i o do Tribunal de Contas

qual cons*ru: -'•> sp r'"7m(nor ■'^Icto da contratação, depara-s
elenco dl te: is que : ticaincnie afeta, de forma permanente,
Administração, descaractror.ando a inviabilidade de competição como edusa
da incidência dn regra ex''rptiva de dever de licitar com base no art 25,IJ , da
Lei 8.fi55/ort.

■iiie. ‘-xistido n necessidade de um trabalho dferenciado
com rchenn ao de um Procurador dc Munkipio já instalado, como referiu o
réu Mohn*r>ed (pois em necessário organizar a estrutura administrativa e
fincional formar o arcabouço jiiridico e tratar sobre a partúha de bens), é
obrigatório q"r .<?<> r«ron/ioçfl que se. trata de um trabalho comum a qualquer
hfunicij S‘■i-j'

segundo os informes do processo, Élbio nunca
de um not»o município. Dessa forma, se foi

de realizar o trabalho porque foi
imperioso que, aplicando-se o mesmo

e qinr.quer outro Procumdor de Município teria

Po’ outro Indo,

participou d'- organizoe
cie ti''^'a cond‘cõe.s

'  Munir' Már.

O

enfer . '

Procura ‘

ra cbcír ’

coudicõf

1  J

^ rejx,er 0 nranjo.

em que, rnn^^oante o site www.cultura.gov.br, o ostado
Su! ' ' ■ 49^ • "''Vipios. concIui'Se serprande o número de

;o a?/ncjado.:ni

Tc'

do Ri ’ '

pf-ssor

"-'rulum i-froí’ dc /vbío (fL 306), de outra banda, não demonstra a
menciona ia na Lei de Licitações. Da análise de tal

qur, ^ ‘ 'm de ter exercido a função de Procurador
ssessoria jurídica para algumas

alguns congressos de curta duração, grande parte
■ ■ Indf ' qw mots chama a atenção é a informação de que

cm Economia na l/niuersidade Federal de

• u^cição

■ ■-•■(■ud (

■acao

(1

do

e  're

n- epo

n Espr ' 'ÍAacão em Direito Municipal Comparado
c "'nu

F . 1 1,..' (.

rfe Direito Público da Faculdade de

■to

análise, não se afirma que Élbio não seja
t  ' ifssio^a' /ífiVis, ainda que esta Julgadora pudesse

'  '‘Ksenvolvido por advogados, não poderia
ponpie conhece muito pouco o seu

um advogado pouco atuante nesta Comarca.

i :rn

■ Mialh

an,.

, , q.. -.

h rnt(

V  i-m. \ < I /

possive' que o rumculo de Élbio seja o da pessoa
r ao ohic.io do contrato. No entanto, e inviável queW’ ■tr

DocuiPPf.io: 12/



/
/

£ Fls
'/. / ■

/ c

\
’■! conchicno SC’’! n possrbWdade de comparár*,£gm sutro^se chepur ■

curricu^''<>. aci-n^r^'-

Vale Uimbmr que, segw^do dos dispositivos legais acima trunscrítos,
considera-sr dc riofeírin especialiy.açào o profissional cujo conceito no campo
de sun r<ipf'- lidade (em vfrtude de desempenho anterior, estudos,

bUc'C'i-'. nrgani?açào, aparelhamenío, equipe técnica e
•  '«tíciorír.ío.ç com suas atividades) permita inferir que o seu

trabalho r ffssvarw/ e iná’scutif'elmente o mais adequado à plena satisfação
dn nhíp^n dn rnrtrato.

exner- ■,

OKfTT><i ■

'  se q'!--' a Lei rno menciona que essa análise deve ser feita
■>aL \ . a Lei não faln em questão territorial

P -

no nm/’ '•

\

Dessa forma, pouco imrorta o aigumento sustentado por Mohamed
nr^ municipios do Chuí e Santa Vitória do Palmar, ÉJbio era o

rxperie’'fp e apto à fiinçào.
> de que,

advoqadn

■'ade é . ic. se /ii'gí?sc acontecido a licitação, haveria a
interessados concorrerem à vaga, sendo que

'  nossú»e/ o mfrrr.çse por parte de profissionais de outros
salário oferecido (R$ 4.300,00} é muito bom,

‘aliílado ‘>''ial Lembre-se que tal valor foi pago por

even':< :' f-

ve? 0’/r o.

noss'!

p0SSÍ})V!-:
•nchishm

mnnicip '^.
irrhts". ■

r

s há — anos!
R-

’uí.:, nào se pode deixar de comentar acerca da prova testemunhai
deixou .'hiro que. havia outros advogados que, assim como
■n pa"' Aít/nfV V’’ dc Santa Vitória do Palmar.r'- '>1’0, ••

•n outros profisshnais aptos a exercer as funções
por Élbio, tanto é que a testemunha Ruiter

■'o que ■

■■'mpen'- i ■ is
ualmentr o Prt^cí/oiáor do Município do Chui

que j'>-

C’<) n n hn > I •

:r)u-vsc O Tribunal dc origem, noso  tí ' .  'nn:

seguintes ten

: con-" , ^e.síiu/ /)ff»nnmente demonstrado nos autos que o
nicipal nbaUtu o Sr. ÉOjío para prestação de serviço de

s( m '!■ (■ houi^esse a necessária Kcitoção, c
n h'i d'- SC de incidência de qualquer uma das

"■nente -'sta^ na I.ei de IJcitaçôes.

jur

erizar

r • ^

pese ' - m o<r r^us htstficado a contratação sem análise da
'frnórií ; fpr o Sr. Élbio vasta experiência jutidica'Cesse

21d:2Q^.-Documento: 12/\
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\ à \*U

e assfm possihüitando a dispensa ^
rim f1f’i’'(!amente demonstrados nos autos bem

.. iío rúh'\'o,

náo ‘

onhec

relatóno de Jl '.. 1091129.

na ar»’ ■

‘n*

C'-’' r^lc- ■ ' de Contas estes aspectos, coi^orme

r. )

serviços prestados náo just^ados, bem
’ur ração do advogado srado, inclusive, excessiva fRS 4.300,00),

é de scr rerouhrnida a irrpçufandndr da coníraíaçõo direta do advogado pelo
Sr. Prrfi‘itn Municipal, com a caracterização do ato de improbidade inscrito no
artigo 10. ''icisn VI//, da Lei 342911992: (...) (Ils. 642/644).

cncon'"’ 'do-^c

como a

i‘. ’o (\\\c. pese '■'s argumentos esposados pelo Juiz de Primeiro

'! - '^rigem. • ntende sc, na verdade, ser impossível aferir,
ilbr) ir’f:irctual do advogado, pois trata-se de

, iui-(v '' '-^nrin' •"••inia c. singular, mostrando-se patente

’  ' ão.

alü io, o :

9.

Grau e pelo Tribe-

mediante proress''

prestação de sem ' • ■

a inviabilidade de ay

nou-se, no contrato celebrado, a

'■ tl • '(■ntos reais), valor que, notoriamente,

po10. Co:v ••eto,ca •>

'• fqu?e-

para reinun' ração de um advogado. Ademais, não há■ ’ \

remuneração de •

náo se mostrri ■ • .

ater’' ai o .‘•aiposto excesso e discrepância na

a, scr inviável valorar sc aiudida

do ■ ■ ' T íi^' mercado; e assim é porque, a

'  ndvo: - ‘df para prestação de serviços dc assessoria

SC cm ' órins subjetivos - confiança, singularidade dos

-lir ' i ilcrios objetivos para quantificar a

d.d< ; ‘ual.

'  'o-s

iiscro

coni' •

■ "V '

elementos nos

' • ssal'-1remuneração par' ■ >

remuneração ''

aferição do

jurídica ao Miinicíp:

serviços

»' I •

u
nao 'Kl'

remuneração •  •”:cos.

' assunto, « iimpro fiestacar as lições do ilustre professor

OK \'ITnS:

1  1.

MAURO

i cn/tu um trabalho singular, onde a sua criação
a do a-immistrador piibüco a necessidade de promover o
■■''o para. ‘•ra-cs dr menor preço, escolher qual seria a melhor
■^njíço p< 'ic'' rn^*^*ar: "A singularidade dessa prestação de

gado

r>! can
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'  !'ncada f i.s conhecimentos individuais de cada

‘'dindo, -''"-^anto, que a afrriçáo da competição

só se licitam coisas homogèneusS (...)

■’rm po’ -ntcndc'- que a singularidade do advonado está

m'c^Ugqdq '-/fj roprrr-façâo profissional o que de certa forma

-■ '■'amr h' ■ -^.v. prh fqfn de nâo ser aferido  o melhor serviço
^  -fatio. Ou. em outras palavras, os profissionais que se

!'áríos ■ ipç direito grralmente não compf^tem em
■'Mo por - . ^otnlrnrnte inviável a sua cotação de honorários

■  fa .i‘ forr- ■■!as por hvens advogados em inicio de carreira.
A''o - afirmnc‘^o pm'"'tj demó^ito aos jovens advogados, pois,

mte af''^’\ado por Calamandrei, 'a juventude nunca é
po <iue trm n ^uhiro dela\

a d

am COp< 's

t • '"lü

■df.

f7''drfh

d

r.

me ’•

cidade intc cctual) da prestação do serviço do
advogado, por sí só, j' ':ti/k'a n ansência de competição, bem como da

também. po'‘< o preço da contratação não é fator crucial que
(Orcei • ' : 7ic hor con ataçào pn^-i o en^e público.

.  ■ ■laridadK ■ I

pre qií ' ■■ 'U I •

•ilc o advogado, não estará a auteridade
adminLstra'v>a cometendo injracões e nem agindo no vácuo da lei, visto que a
I.ei 8.6' /9' •;fío unpedi a alw- da tomada de posição, devendo apenas o

■is‘ificar ’ escolha dentro de uma razoabibdade.

"ftndo 'Ci'‘

i.i ín ív • • • -f

nutra oerfpr^?, como já rnaltrcido, o art 25 da Lei S.566I93, ao
enume-o” ''r ^a.sos de incxiçf''-'idade, pela inüidbüidade de competição,
dcíxo” ' ' Mír que o trabalhos ■atelcctuais, como  o declinado no pre.sente

competirão, sendo lícito ao administrador
■iedade, visundo, única e excbiswamente, ao

úhhco fO Lirrr^e da Improbidade Administrativa, Rh de Janeiro,
. p. 91/9 '^

caso, fit ''-•'a da rc< -a oentl
diV-  mo’

interesse

Forpns'- 1 1

rc Autor, a singularidade dos serviços

.1 conl.iximentos individuais estando

'  ' 'vlo, dessa forma, inviável escolher o

scrvi(, ‘ 'lf'. naUir(‘za intelectual, por meio de

••■m critérios objetivos (como o menor

I  !• o fator preço não é crucial para se

CO

,'i

(

dO' ■12,

prestados pc

ligada à sua • npn

melhor profis

licitação, pois '->1 '

preço). Des! ’

determinar a p 'h^

• ' I . N .

■  ' profiss''

picsle

no n" ' SC

,  MCSS'-

■  i inrão p-T- • n ''r*' - p'''blicü.
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'• Ho, diír ' dn nnliirc/.a inlclcclual c singu

na relação de confiança, é lirit ) ao

o  interesse público, utilizar ' da

discricionariedndf', !''(í fnnrc!;:1' "cla lei, para a escolha do melhor

profissional.

13.

■■"ido.'=?, ipa!!"' ’

movido

de assessorin , ■ <

administrador d»- '\UC.

, nind.- i . o ilusti- 'otor MAURO ROBERTO GOMES DE

MATTOS, ir.

: W a anáíise d'i Lei de Licitação, pode-se afvmar, com certeza, de
qvr ns ->'• ípcntrní- prop=^' '-'''nis espedaUzados relativos a patrocínio ou

causas judicia. ou administrativas dos advogados,
■ente de '^cações pessoais, possuem natureza

'  fato da nofória e.specJalizaçào que a profissão em questãos'ngu •

exige.

'rctualülade do c • ''oado independe da sua inscrição na OAB,
a qualípirr ró*iiío, ' ndo em vista que a advocacia é um estado
crúfc''';'

♦1 s

's umn VC7 al parênteses pam registrar nossa ótica
prof*" ' '^'<^•0 V .'ho ^e. encaixa perfeitamente no presente

últirr. -' aspretc, nfendemos que a notória especialização,
para efevo de exonerar a .1dm;/iísíraçào de prévia licitação para a
c ntratcii . ' serviços, ft -n como critério básico o perfil da profissão da
advocac'-- ■ -Mtrlpch/aüdad' do prestador de serviços, na forma do § lo. do
nd. ?" ' e' '•:7>fiV93 F ’ ir -nte !m 'ossivcÍ dimensionar-se qual é o

•o do 'brasil (s< • r/ue é possível tal rótuloj em virtude da
compie.xui- dr jundica que o coso comporta, bastando o advogado possuir
aHn grau dr p^neciaHracào ff r r j). 93).

c

rrr

-c S' ri(ido 'ó se 'ir'”dcstou este egrégio Superior Tribunal de15. No

Justiça:

A:'-’ -.ísrpAriVi ). /trio catl púbuca. improbidade
ADMimsrh ■ nVA. APT. S3F, IJ. DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS.
SryMCl Cf" TP.A ' ’Ç/0 DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA.

■■KXlCflF'' n)AI)l ^\PRESSA PREVISÀO LEGAL. SERVIÇO
S .Vu! í . F NOTÓRIA KSPE( .JATJZAÇÀO. REEXAME DE CLÁUSULAS

E DE PPOV^i^. POSSIBILIDADE. SÚMULAS 5 E 7 DO

! -f ■!
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1
quanto à violação do aragõ' doAlrgaç^' • grrrni ns

•  inr à abertura dn vm especial^ com base no art 105, inci
; F. Incifi^rrin d-’ Súmi/la 284/STF.

m,CPC n • '■

o^nf^n

A confr-itaçào de scttíços de advogado por biexigibükiüde de
' -íi rYprr.fsn^rntr r>^”'htn na Lei 8.666/93, art 25, n c/c o art. 13,Uenneâ'^

V

A conchisáo ■ 'vada peln acórdão objurgado decorreu da
cnntrattiai’; e do conjunto fàtico-probatório dos autos.

acolhimento da pre^en.sâo recursal, no sentido da ausência dos
■  - -dos pare -i cor, .cucuo de escritório de advocacia por meio da

de Hcitaçào, e^bami no óbice das Súmulas 5 e 7/STJ.

ar\n’Í9f’ •J.'

ey

r*‘'r

z in

conhecido (Ríísp 12S5378/MCj, Rcl.
\M')^ turma, DJc 28y03/2012). .

Rpcut'-'i especi:'! náo
: i. (^v, : •• •'.■M *. ■ :

•''m o p-^iccflcnte do Supremo Tribunal Federal:■1 f'■ t •

^ V'/. FFOCFSSVM PF:VAL. AÇkO PENAL: TRANCAMENTO.
ADV' ■ ''nj^rrR/.TACÁO- níSPEA".S.4 DE LICITAÇÃO.i»

'^nPri^nçào de ad-oqado para defesa de interesses do Estado
■  ̂ riperior. ■ dispe de Ucit ção, tendo em vista  a natureza do

Innro- ''U, no ''aso, de dolo de apropriação dor fryt' -t--au •

• ►r*»' '•'■O,P-

abra^ corpus" de oficio para o fim úe ser
'  RIK' 7: 8.'ü. R' í. Min. CARLOS VELLOSO, DJ

' \^sno detyn rn

'  rí

restou incontroverso que os serviços

,  porUinio, cm restituição dos valores

'y'':'imcn‘o ilícito do Estado.

eese f—

foram presta-,

recebidos pcln rccoTr; ‘•'nh pern de c"

.lO o i!n r,

expn-io, '■onhcce-sc c dá-sc provimento ao

os pedidos da inicial, em razão da

• rr lí' lod18.

Recurso Esp'

ausência de nto tip!Í'.''ndo como imrn^ho. 1' eotno voto.

1 ' •
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RECURSO I SPEí > \U \'‘ 1.192.332 - KS (2010/0080667.3)

RELAIOR

RECORRHNl l:

ADVOGADO

RECORRIDO

: MINISTRO NAROEEAO NUNES MA

HI r.lO DE í\1I:NM30'

.K)Sr-. AiJíXANDRI' liARiiOZA JUNQU

Assin t >

IA EILIIO

\ SHNN.\

£.

EIRA E OUTRO{S)
MINIS'lí-RIO P!níl,!CO DO ESTADO IX) RIO GRANDE DO

\'n ro.x í v( rno

o MÍNI^^^I RO SERGTO KUKTNA: Sr. Minislm Napolcào Nunes Maia
Filho, aqui. End(\ • > n íieóiíhV) recorrido, vejo uma dificuldade ale cjuc
antecede a discussãr luiido, na medida em t|uc a.ssciUou o tribunal gaúcho, lls. 642
do acórdão, o scsuíp' ;

tf-on os réus jnslificado a contratação sem

■  ■ ' irolis.iH ' i!o nrocesso liciíatório por ter o Sr. Elbio
;>en'ê‘ ■ i jurídica na área de Direito Púhlic(c  e assim

"''>ilii(nu/(> n dispensa de licitação (fl. 137), tais fatos não
' O deviaiimenu nionsirados nos autos, hem como não

‘  (•■ ■'do re!o Tribunal de Contas estes aspectos,
■Jls. lOWiy-T

o ari. ''5. da Lei 8666/93, que expõe
de i■•■ ■^■ii>ibilid(^de de licitação:

mW ' licitação ípuindo houver
i;iiv>''d(idc d‘' ■■ ''clição. em especial:

■ • ■ :-nç-'r' de serviços técnicos enumerados no
■ ' 'V/

/ V r/»

■ ^

!'(' '

f íl

■lid.

! I rai-- ! r

Lei. de natureza singular, com■ <i • )

empresas de notória especialização,
nn‘xi hide para serviços de publicidade e

! \ \

■ ■■dnrlo ■
t ]

notória especialização o
■'l •o^■csa rnin conceito no campo de sua

. hcorremc dc desempenho anterior,
publicações,

I ,
(t'

orgütuzaçao,

('- • ' ■ ■•ni se

• A I

• " !H' técnica, ou de outros requisitos
/os .'' ■'OS ativ’dades, permita inferir que o

' ■ las,1 V

' 'di: ' e indiscutivelmente o' mais

do objeto do contrato."■■ ■•'sjhcf  •

•n api '(ida pela Sra. Cristina Nozari
v  termjys reproduzo, a fim de evitar( , n

Uc

esempenhado a função de
do dnnicfpio de Santa Vitória do Palmar por

•

;

I r

Dociirnefilo: 12. '54- In'
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C FUí:!^

■  ■ nu '•’!(' (!'-■• <■ ter (icompaiiliado Ss(^^
elíihornii n^ levwilanwnio.s para a prestação ífe^yrffTlTi:
para n i'r‘.i,cfni‘> (fre se instalava (tião impugnados pelç
(ii!t"r), p<<>- si só não autorizam que se afirme que era
inviável a competu ão para executar o objeto do contrato

r.

qa

rnlrthul‘
Ainda <i’u< tenha existido a necessidade de um trabalho
diferenciad'! mm relação ao de um Procurador de
Mtmivípi'' de um '>n,nieípio Já instalado, como referiu o
réu Mohamed (n'''s era necessário organizar a estrutura
n,i'“inisr /• ' '^eionai formar o arcabouço jurídico e

a P‘' - 'dha d,’ bens), é obrigatório que se
irrnithíca ine se trata de um trabalho comum a qualquer
\tiniieip' (jue e''tcin sendn instalado.

out'n lado. srçundo os informes do processo, Idbio
))""r(i p ' 1 organização de um novo niumcípio.

entendido que ele tinha condições de
irahali’0 porque foi Procurador do

é Í!‘iperinso que, aplicando-se o mesmo
eiir í a’ qiu (/ualqtier outro Procurador de

■diçács de exercer o encargo,
rnn.^()nnie o site www. cultura.gov.br,

< i'andc do Sul tem 496 municípios,

r \n

I 1 IV

'  •:"::ar

fiinlcf/'’ '• íãc.

■  ■ (ini. ■

'■‘''i(:íp'n tena -
T, • )

I,' II;

■ r çrand'‘ o numero de pessoas, em tese. aptas
;  . /p.

(  ‘

I, "/'

/’ '■

•  OU! lad-\ '"^'sível que o currículo de IJbio seja oI

■ Hcad:- ' nara atender ao objeto do
■  inviável que se chegue a tal

■ 'n a possibilidade de com parar com outros

'’Í?,V

/ •

II •' ,•/ l■ll.

•'1 [('ino (Io conlcxlo lalico levado cm

•  'C, incorporou lambem essa
■  ' 1. ^'isual’/,o aqui, nessa medida, um ()bice

iwurso especial. Tenho, com lodo
' recurso especial, lal como colocada a

■ dc admissibilidade positivo, por

í." ■.

I. ,‘ f

PauUulo p ' i\c ■

estima pelo rribiinal dc
avaliação, levada a e!ci<' ' : Ia
intransponível para o pn''! '
respeito ao eminente Mini ■ ' l\cl ''nr, opr
questão, não encontra p'"' aid
força do óbice da Súmula 7

lim oulro I:

uma elucubra.cão absol-u • p.
nossos causídicos de ? qc
intervenção dc um pn'

• 'O ,

h •

i'h

! S

ilencã(\ (c isso não esUi nos autos, é
•  'ssa i> rra nós costumamos conhecer os

•. 'vssanic porque, afinai, lunive a
da comarca. Pode-se ale di/cr

. I

' líM'
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r

/' /■ > - y>f' /f/ i9
I■/.

j»

I

que, quem spHc, clcs livcri-ni pinic '’ tiMnp ■
nem isso foi suficicnlc p: ': :i \'iv/.cv riMii que o
judiciária local dclcctassi'
caso concrclo, cm ordem a hanar inexigível a licitação.

Com base m-ssas •

sem avançar para a cjucsct' . 'ic fuivlo. ouso in.
recurso especial, por íorca do óbic^ da Súmula 7. \i assim que encaminho nicu volo
divergente, atiianiando-o (K-^dc já.

0 exercício na regiao, mas {S..^am
Ministério l^úblico, e a auToTlTfitlá

’  al'- ida c n('i 'Via especialização do advogado, nesse

<'s. eminente Ministro Relator, é que,
•ordar de V.Uxa. para não conhecer do

nv >1r-Documento: 12 i. ■H\'‘
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PRIMEIRA iUr^MA

PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.192.332 / RSNúmero Registro: 2O1O/0OPr^r'.fi7-3

611 (M(HXK)7354 7(){)204S7922Números Origem; 1040(KK)7354
7(K)2873718.S

I()5(){)?1 !7()

JULGADO: 12/1 |/.^{)I3PAUTA: 0.5/1 1/2013

Relator

Exmo. Sr. Ministro NA!’í)Li:,\0 NUNF<^ MMA MLIK)

Presidente da Sessão

Exmo. Sr. Ministro NAPÜLE.ÃO NUNES MAIA I■II.1!0

Subprocuradoni-ncral dn República
Exma. Sra. Dra. ANA ROKGI-S COELHO SAN TOS

Secretária
Bela. BÁRBARA AMORIM STtUSA CAMINLA

.VUTUAÇAO

ÉLll''’» Dl ': MENDONÇA SlvNNA
jns' .\!.i:.\ANDK(:HAK)iO/.A JUNQUEIRA E OU rRO(S)
MINIS I ' ■KIO RÚRI lOO IX) L.S I ADÜ DO RIO GRANDE DO SUL

recorrhmt:
ADVOGADO
RECORRIDO

ASSUNTO; Dn’''’TO AI''MIN!^ TRATIVO L OITRAS MAlliRíAS DL DIREITO PUBLICO
A^ iüMiúsInilivos - Enprebidaclc Administrativa

('ERTID/U)

.Aios

‘'•liME,!' A TURMA, ao apreciar o processo cm epígrafe na ses.são
d  i''o;

Ccililico (|iie a ta
realizada nesta data, pr. i .-, ,i,

’ r '

A Ti píT -naiori:’. vcnciiit> c .Mini.siro Sérgio Kukina, deu provimento ao recurso
especial para J'' ■ t improced
administrativa, s termos do voio do Sr. Ministro IC Tiior.

aiw.. OiMv.-dlio ' ilves. ,Am Eargcndler c Arnaldo Usteves Uma votaram

s da iai- Til. cm razão da inexistência dc improbidade!-s (is pc'''II ‘

Os ;

com o Sr. Miiii R.U;,,

Pítcirtd í • •'(.e^tiíicado O-'-'- ^9n2/^01eDocumento; 12.-
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DOC. 10

JULGAMENTO DO STJ AFASTANDO A

IMPROBIDADE NA C ONTRATAÇÃO

DE ADVOGADO PARA A

RECU^-RATÃO ' E TRÉDITOS DO

FUNDEF



• 1 cfxiirnLiç.x) do advog:>cJo pola prefeiliJfa de Ubatoba [SP)STJ - Nolíc' ^rimoir-i fiirma r''"' vô itnprol'' ■''28/03/2017

Notícias

DECISÃO

21/03/2017 09:-l .

improbidade naPrimeira Turp' n~
contrataçr ^ de advoga ‘o pela prefeitura de
Ubatuba (SP)

'^• innr^or Tribunal de Justiça (STJ)
'-vr Pauto (TJSP) e julgou

Por maioria de votos • Prlf-i^ira "^ui

reformou acórdão do ■

n f ''  I !

 uca

Improcedente ação de improbidade admiru''' i'ativa movida contra o ex-prefeito de
Oliveira, p - -upostas ilegalidades na contrataçãoUbatuba (SP) Paulo P .

de advogado para o município. O advogado também foi absolvido.

Segundo o Ministério ' ü
2002 após procedim'
MPSP, os serviços de idvoí
de Ubatuba e, além d
município contratou SO'-

i  ), 0 advogado foi contratado em•  , r.m! '

na mo , iTlode carta-convite. Todavia, para o•  )

desempenhados pelos procuradores
ar de o e'’' '‘ d exinir empresa especializada, o

‘  ' r. ^ V 'ào de ruaiificaçàc técnica.

a p .uenai- '

;ou pi ■ ■ '-' ite a ação de improDidade contra o
c 0 ex-prefeito condenado a
~  triíu, - • ' paulista, houve ofensa

O TJSP confirmou se-

político e 0 advogauo ^
ressarcir os cofres p'
aos princípios legais aplicáv - :- i icil ípão ^ 'do à contratação do advogado sem
demonstração de no»- '

^ae ' 'i anuíi^-i ‘;

■ S

pr- •  ícao.

Atividade corriqueir a

Na análise do recurso especia' ;nt jrposto c ' s réus, o ministro Sérgio Kukina
explicou que, se a in:'''"d da ar • ' improbidade reconhecia tratar-se de atividade
corriqueira, é certo S' uG' ricrosjú; io que - certame exigisse comprovação de
capacidade extraordi' ' da e ;fc; - 'uriada ira a prestação dos serviços jurídicos.

Segundo ele, era dispensáv^ i, r-oi tanto, a ..omprovação de notória especialização
dos concorrentes, dad-^ o car b ' '-"io sino i ^ar do objeto em disputa. "A opção do
gestor por licitar o o^ to ic- ^ anuuta mecb mte ‘■'.arta-convite nada teve de ilegal,
ajustando-se, antes, s -r ' i ’ormaM' us que regem essa espécie licitatória
(artigos 22, III, pai •  , ''a Lei 8.666/93)", afirmou o relator.II,

Princípios

;atuha, 0 ministro concluiu que a
• :o c’ :monstra, de forma isolada, oue

■ino geraria sua subutiiização.

í  ]]'-■ dr •Em relação aos proc ^dor
existência de quadro ' ■
a contratação de advü(?'ido í_ .i

:Nr)t%f;^%A^cir>s/I*rime•^a-Turma-n%C3%A3c>-v%C3%/\A-ifnprol^i.. .  1/2http://www.stj.jus.br/sites/STJ/defaiJit/pt P A‘Wn.-^



STJ - Notíci i-: :’rimoiríj T'ií • improb''lT-if'n.ico(>lí:il!\ç3o(Jo advogado pela prefeiluracteUbaluba (SP)28/03/2017

ejo, a partir óesse mesr^í^'
contexto, a irrogada fensa : M-t iricípio? ncirteaclores da adnninistração p^lica
(artigo 11 da Lei de ’ ■ ' i : ■)■ De ü ■ - '. ' ■dade, como dito, não se
pois 0 contrato admin irati -^ ■irnado en^ ' on réus, ora recorrentes, enOo'
suporte nos regramei da = ■ ■ •u/9: ; uni o ministro Kukina ao a
0 recurso.

w Da mesma sorte, e • ' de^d^iUrai iK nto, néo antu-ze

r*.

A'

/

Esta notícia refere-- -loi'- ‘i t-

• REsp 1626693

319-859'; ; iniprensa@slj.jus.br

‘ ) :n19-84in

Atendimento à in'< '

Informações pro'' '-'is:

•  1

2/2http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt BP/Comunica‘'/C3%A7%C 3%/'ÚWnotici;is/Not%C3%ADcias4’rimeira-Turma-n%C3%A3o-v%C3%/KA-i mpíobi...
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DOC. 11

DECISÕES EM SUSPENSÃO DE

TUTELA PROVISÓRIA - STP JUNTO

AO STF



sxtteiTj

ACOMPANHAMENTO DAS STP S

município N* OA STPQUAMT.

STP 1?PB-MARI/PB-JURU1

PE-EXÚ/PE-PALMEIRINA/Pe-PANHAS/PE.SOl«)AO/PE-TI Rf /INIIA STP 132

SE-JAPARATUSA/Se- MONIE ALtGKí IX) SERGIPE / SI-  • MURIIÍI CA / Sh - NOSSA SI NHORA l)f. 1 OUHDtS STP 143

BA - 1GAPORA / BA- OURIÇANGAS / HA SANTA LUZIA / HA - VI RA CRU/ / HA HOM Jl SUS DAIAPA/ l'A - UAUA
■'I IIRAIIRANCA/Cr - ARACAIICROAI ' ,1 f'l RM SAMPAIO ■ ':iCE • ANTONINA 00 NORTE/Cl'. - CilüR>'- '

STP 1b4

.'t STP 16S

AL - SAO MIGUEL DOS MILAGRES STP 1966

STP 19/PE - BARREIROS7

PE-IATl SIP 1966

STP 199PE - ITAQUmNGA9

PE - GLÓRIA OO GOITA STP 20010

STP 201PE-LAGOA DO CARRO11

STP 20?AL - PALMEIRA DOS ÍNDIOS12

STT» 203PE - BREJO DA MADRE DE Df-US13

STP ?04PE-BUENOS AJRES14

STP 20bPE • CABO DE SANTO AGOSTINHO15

AL - OLHO D-AOUA DO CASADO STP?0/16

siP?oaPE-BREJINHO17

STP 209PE-CATENDE16

AL-MONTEIRÓPOUS STP21119

STP 21?AL-MARAGOGI20

STP 213PE-CEDRO21

SIP 214PE-CUPIRA22

AL-AOJA BRANCA STP 21b23

sn>?i(iAL-CARNEIROS24

STP 21/BA - IBIRATAIA25

AL - CRAfBAS 81P71B26

STP 219AL - ESTRELA DE ALAGOAS27

STP 220AL-INHAPI26

PE - TACAfriBÔ STP 22129

STT« 222AL - JUNDiA30

STP 2238A - IBIPITANGA31

SE - R^RÓPOLIS STT» 22432

SIP 2?bSE - SANTANA DO SAO EKANCISCO33

SE - SIMAO dias STP ??fi34

SIP??/SE - TELHA35

SIP 228SE - TOMAR DO GERU36

sii*2?nBA - WAGNER37

PE-CABROBÔ SIP 23038

SIP231BA-ANDORINHA39

STP 232BA-APUAREMA40

STP233SE - ARAUA41

SIP 234BA-BARRADA ESTIVA42

STP23&BA-CRISTÔPOLIS43

SIP 236SE - PEDRA MOLE44

SIP 23/SE-POÇO VERDE45

SIP238BA-PARAMIRIM46

SIP 239SE - PORTO DA FOLHA47

BA - SAO JOSÉ DO JACUlPL SIP 24048

STP 241BA-TANQUINHO49

SIP 242SE - AREIA BRANCA50

S1P243SE - BARRA DOS COQUEIROS51

STP 244SE-BOQUIM52

SIP ?4b3E-CANHOBA53

SIP246BA-CATURAMA54

SIP 24/SE - CEDRO DE SAO JOAO55

STP 248SE -PACATUBA56

SIP ?b1PB-AGUIAR57

SIP ?b2SE - FEIRA NOVAse

SIP2MSE - FREI PAULO59

SE-6ARARÚ SIP2M60

SIP?bbSE - ITABAIANA61

SE - cristinApolis SI P 2bll62

SIP2b/SE - MARUIM63

SIP2b8PB - CALDAS BRANOAO64

SIP 259SE - NOSSA SENHORA DA GLÔKIA65

SIP 26ÜSE ■ MALHADA DOS BOIS66

SIP261SE ■ MALHAOOR67



S11> ̂ 63SE - DIVINA PASTORA68

S I I’ ?64CE - BARROQUINHA69

S1l>76(iPB - CUBAT170

PB - OONA INÊS S1I>;'6071

STP?6APB • BREJO DOS SANTOS72

STI> ?69PI - SAO JOAO DO ARRAIAI73

S1P7/3RN-JAgANA

PB - SERTAOZWHO

74

sri>?/475

Sli’ X/!)PB ■ SALGADO DE SAO f- f^.l IX76

SII‘?/«77 PB-SANTO ANDRÉ

SM'X//76 PB-SAOJOAODOTKjHE

PB - SAO VICENTE DO ShKIUÒ SIP7/979

Sll»?84RN • ALTO DO RODRIGUES

srn ?8bRN - RAFAEL GODEIKO81

SIP 78882 PB - SALGADINHO

SIM7U083 CE • PALMACIA

PB-SAO MAMEDE SlPXyO84

SIP79185 CE - PINDORETAMA

SI1'X9?86 RN - SERRA CAIADA

STP 79387 CE ■ eicurriNGA

CE-ICAPUl SIP 79468

SIP79b89 CE - RUSSAS

SIP 30190 CE - MILHA

SIP 307PB-SANTA CECiLIA91

SIP30392 CE-ABAIARA

SIP 30493 PA-RONDONOOPAKÁ

SIP30ti94 CE - ITATRA

SIP30695 CE - PACOTI

S1P3Ü896 PA-VISEU

97 PI - ALTO LONGA S1P30n

SIP31098 PI - ANÍSIO DE ABREU

SIP31199 PI - ARRAIAL

S1P317100 CE - ARARIPE

101 CE • ASSARÉ SIP313

SIP314102 PA-BARCARENA

SiP31b103 PI - CAMPO ALEGRE DO FH)A1 GO

S1P31H104 PI - CAMPO MAIOR

SIP31/105 PI - CANAVIEIRA

SIP31H106 PI - CURRALINHOS

SIP319107 PI - DOM EXPEDITO LOPLS

SIP370108 CE-BAIXIO

SIP 371109 PI-INMUMA

SIP 372PI - JOAQUIM PIRES110

PI-MA1IAS OLÍMPIO SIP 373111

SIP 374112 PI - MURtCI DOS PORTEI AS

SIP 375113 PI - SANTA CRUZ DOS Mll ACPI S

pi-sebastiAoleal SIPS?»)114

SIP 376MG - ARGIRITA115

SIP37nMG - ARGIRITA116

HIP3:ify117 CE •CARNAUBAL

SIP 331CE -CHAVAL118

CE•COREAU SIP 33:'119

CE -ERERÊ SIP333120

go-aurilAndia SIP 33/121

S1P338122 CE - ALTANEIRA

S1P339123 GO • CACHOEIRA ALTA

60 - ivolAndia SIP34Ü124

SIP-,143125 MG - CANA VERDE

MO • FRANCISCÔPOLIS SIP 344126

SIP 34b127 MG - GUARACIABA

SIP J4ÜMG - ITACAMBIRA128

SIP34/MG - FRONTEIRA DOS VAI I S129

SIP348MO - LAGAMAR130

SIP340MO - MINAS NOVAS131

MG - natalAndia SIP 3b0132

SIP3b1

SIP3b2

MG - NEPOMUCr.NO133

MG - PADRE PARAlSO134

MG - PERDIGAO SIP3‘>3135

5IP31>4MG - PIEDADE DOS Gi.KAIS136

BIP3bh137 MO-PIKACEMA

MG - SANTANA DO JACAKI' SIP31>6138
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if\ã:Sll*3!>/139 MQ-RIO PRETO

MQ - SANTO ANTÔNIO DO AMPARO SM’3'>0140

V
SIP 35Í)141 MG - SAO BENTO A8A1}L 1
SI P 360142 re-IMACULADA

0ilssm^ t
143 PQ - JUNCO DO SERIDÔ SIP361

PB-BOQUEIRÃO StP 3aS144

PB - CACHOEIRA DOS ÍNDIOS srP3a/14S

Sn>380PB • POÇO DANTAS146

SIIMOO147 CE - IBIAPINA

GO - SANTA CRUZ DE GOIÁS SnM/6146

SIIMa9149 BA-ICHU

150 PE-JOAOALPRtOO SIPWM

SlPblí)151 PE-DORMENT1S

SM» 1)1/152 AL ■ PIAÇABUÇU

Sll» !i?0153 AL • JAPARATINGA

S1I>!)?1154 AL - NOVO LINO

AL • OLHO D ÁGUA GKANDi SM»5?7155

SIP b?3156 AL - OURO BRANCO

Sn»b?6157 PF-ABREU E LIMA

SM>W/156 PE - AFOGADOS DA INCAZ.FIRA

PE-AFRÁNIO SIP576159

SIPfi?9PE - TUPARETAMA160

SIP531161 AL - PINDOBA

SIPh3P162 AL-RIO LARGO

Sll» 533163 AL - SANTA IU71A DO NOIIIF

Sll»;.34AL - SANTANA DO IPAM MA164

PE - ÁGUAS BEIAS sipwe165

SIP 53/166 PE - Al TINHO

SIP53tl167 PE-AKARIPINA

PE • SÁO BENFOITO DO SUl. STP 539166

PE - BFTÁNIA SIP540169

PE - BOIWCÔ SIP 541170

S1P;.4?171 PE - BOM CONSTI HO

SIPM3172 PE-CAMUTANGA

SIPM-1173 PE-CANHOlINHO

PE-CARNAiBA SIPM5174

SIPM6175 PE - COND/VIX)

SIPM/176 PE - IGARASSU

SIP54U177 (»E - IGUARACI

SIP5-I9178 PE - ITACURUBA

SlPVrf)179 PE-MACHAIX>S

S1P5!i1180 PE • LAGOA GRANIin

StP5í>7CE - CAMPOS SAI i:S161

SIP 5'i3182 PE - JAQULIliA

CE - APUIART S SIP 554183

SIPh55164 PE - PRIMAVi HA

SIP 55(1165 CE - CARIDADE

PE • QUIPAPÁ SIP5’j/166

PE • JATAÚDA S1‘»558187

STP 559PE-JOAQUIM NAIUICO186

SIP560189 PF - NA7AHI DA MATA

SIP 504190 CE-NOVA RUSSAS

PE • SAIRÉ SIP!rfl5191

SIP566192 PE - SANTA M/U<IA DA IlOA VIS IA

PE • SÁO BI NTO DO UNA SIPIJU193

PE • SÁO CA» I/WO SII'W>9194

PE - SÁO JOSfi DO IIFLMCJN 11 SlPli/d195

SII’5/2196 PE-VFRTINTES

S1P5/3197 3E-PACAIURA

SIP'>/4CE • PACUJA196

S1P5/5199 i»e-scRKiiA

SIPh/6200 PE • TADIRA

SIP5//201 PE -TRINDADI

SIP5/a202 PA - BUJARU

‘ Il'5/H203 CE-POTENGI

PA-CAPnÁO POÇO S<I’‘9I1204

Sll‘5fl2205 PA-CHAVES

SIP‘913206 PA - COLARES

Sii’;n4207 CE-SALITRF

CE-SÁO LUÍS DO CURU SIP5P5206

SIPMKl209 ICE - UBAJARA



Sli' :>s/CE-VIÇOSA DO aAÍ<A

PI - elesbAo vi:loso

210

sti' yio211

Sll’212 PI-lagoa OOPIAUl

SIP f)93RN - SAO RAFAEL213

RN -TANGARA SH‘ WM214

SHM.9b215 re-ARARA

SM>!>.W216 P8 - BANANfiRAS

Stl’ hSfPB • algodAo nr jandaIka217

PB•JACARAÚ SH’ r.DB216

SIP ;.99216 PB-CUITEGI

SM>(>00220 PB-LUCENA

PI - MANOLL FMllXO SIP001221

PB ■ POÇO DE JOSE DE MOUKA SIPW222

BMMir):)223 PI • WALL FERRA/

PI - SIMPLiCIO Mi NDE^S SIP ROÍ224

PI ■ URUÇUl SIPROb225

SII>K06226 PB - RIACHO IX)S CAVAI OS

PI • SAO FRANCISCO IX) PIAUÍ STPRO/227

sipiHia226 MA-BERNARDO 1)0 M('ARIM

SIPliOS229 SE - CAMPO 00 HRITO

SE-CANIN()tl)l SAOFKANC SIPR10230

siH-m231 SE-GENFRAI MAYNARD

232 SE-LAGARTO

233 SE-MACAMBIRA

SI" i>14234 PB - SAP!'

SH235 SE • ILHA OAS I LORI S

se-japoaiA236 SIPOH)

SE - RIACHAO 1)0 DANTAS StPRI'237

SIPRItf236 PB-SAN fA LU/IA

ÜHMiin236 SE-SANTA ROSA Dl IIMA

r>B - SAO JOSr DOS RAMOS240 SII’F20

pb-vAr/ia Sl-’'i21241

242 SE • ÍTAPORA/ICAIVAJUDA

243 SE - GRACCi (O C/ • IDOSO /3

244 SE - SAN IO AMARO DAS HROI Aü

SE-SAü CRISIO' Ao245 siim;25

SE - SAO ( RANCISCO246 SIPR/R

SE - UMBAÚltA247 r/r

246 BA-AIQUARA Si'’'V9

248 HA • CAHI CCIRAS DO PAHAC.I R ÇIJ

ha-caioiAndia

SI'‘(I3U

250 Sn'C.31

BA - CATIJ SMMiti?251

I1A-CKAVCI AnDIA252 SIP I 13

ua-gaviAo253 S'PA'H

SIPA.If)254 HA-IBICOARA

HA-PIRAl 1)0 NORIl St"255

S'PM3256 I O - MAT1 «OS

S"' ■ 1-125/ AM - ITAMARA11

TO-BKASIIAND!AI)OTOC/vN' ■ SP’‘-153S6

•;.oPA-N0VAI SI*I RANÇAIH'2S9

00-CAMPtN0RII S'260

CO - LEOPÜl DO Dl HUI RÓIS261

CE-MARIINOI>(MI Fl" IVB262
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MHDn:iA Cauthkak na SusrHNSÃo dü Tutela Provisória 205 Sa

Paulo

Minisi RO Presidente

Municíimo IX) Cabo de San’í'o Agostinho

Bruno Komero Pi;dkosa ãJonteiro

Kli.ator da Ar N" 500o:-.25-85.2017.4.03.0í)00

DO Tribunal Regional I ederal da 3^ Região

:Sem Riíeriísentação i.'os Au tos

:l INIÃC)

;Advogado-gi;r m. da União

:Ministério ITt-tico Federal

:1'‘R0CURAI)0R- . i-.RAL DA RE;1’ÜBLICA

Registrado

Reqti .(s)

Adv.{a/s)

REgDO.(A/s)

Adv.(a/s)

Intdo.(a/s)

PRO('.(a/S)(ES)

Intdo.ía/^)

ProcTa/^Ues)

niT’lSAO:

Tr<il.i-sc dc podido de SLr^ppr.sõo de tutela provisória ajuizada pcio
'  'Io Cabo de f-aoto / ̂^ostinho (Pl'^), cm face de decisão

proferida oCo aTpinrnt(^ Oesembargador Federal I’ábio
5000325-83.2017.4.03.000(1 emantos da ivão .'- 'scisf^na n

MiiP’

mop ‘ '

l^rietí

trâmi i i' iM 2- Seção do 'iViburpal Ri'gional Federal da 3" Região e por meio

da (11’ ■' **'' dotermii-eda '^iispensão da eficácia do acórdão rescindendo,

b('m

ação ■' pEiblua

:iÉo vie cíMtiidpnKMV.iir verbas repa.ssadas a menor, a partir do

e icla0''as ao íd ’N’PFI‘.

11< 1 :

'  -e (oda*- c!«J ('xcnições desse derivadas, que são decorrentes da

p.- 00snfS|A27.!U‘’'),/i.(13.610D, pin que reconhecido o

dov(”

ano '

'om acão de cumprimento de sentença,

ív' - ião, processo cujo trâmite

mej-ps^íou

•  -'^UPa] 1

•■’!a ''ufi-p-idii ' 'ufí'' -'"’

•  IIP

per,'. '

foi ('•

M lem poOmcinl para causar grave lesão
pÉibliea.s, poqtulando seja permitido o

.  (]U(' os recursos advindos
p.vP i-ipiu .-nnuibni i eonsidoravolmcnle para a melhoria

I r ']U('r('nl(\ destacando que não há
IO m('' Mph‘ .1 (pie fa/, jus, em decorrência da

dl'- '

PHI .T

•  ■ I' ’t t[/ (', >

I' •  ipai

'utoi I

a (.

pe.

vic\s

da ; ^

con'

'  pnde sor accpsado pc!o ondoroço
'  . .-r-A r.>'r, 674; c .'ionha AEfil)-043E-260A-4lA3

Documento assinado digítaiincr '
http://www.stf.jus.br/portalmiitoni
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.kr

1  (.lo nc6ril.li> ’rK(iinii'n(l(\ snprn inrncionnilo.

-nlUui o f‘cri(''ío cnbimcnlo do presente picilol

o pí^^ i. if>'vi'n('nlo fii''ornv('i <1.i jurisprndônclu desta Suprema

TÚinerc^^ preanUmles que entende aplicáveis ao

c-nverandf', ninda, qiio n<'io d-n-cm prosperar as alegações

apre;-'’Mt,idns nn ri'-' - icl-i nç^o rf'scisórin, com^■» úindamento para a
\',-'lnres no 'cquerente e demais

■t
excciu •V

C,>iini ''o af' pvi'~ ' (''•v

bem C'

Corii - I :

Ml'

I ' • I

caso, ■) !•;

dep;V.VV"í nfesoposiç ' no

ben''t'i .  • “<rin(l('ndo.O- '

l’nt;iiilou, a^^im, n pronta suspensão dos efeitos da decisão atacada,
'■lir com n nludid i cxeciiç.no.para (pu' ^sa pros^-.M"

latório.I  ■

T
1 •

v.'( (VTh('ço, d('-v !“ logo, a p'Osenta dc matéria constitucional na
ã  ('UI d' - 0 ' In nn odi-.-mi.

•  ' ' !(' \'ert''as

1

qual está consubstanciada na
prfSprins tln educação pública, tema

1

' i 2 da ' .v-nsui;iição Federal,
(pie outra.': mnl-éias mi debate nos autos originais não

•:'( a lemas onstitueionais, tem-se que esta
1- if'nri.' pnrn nnnlisc’ do pedido de
ciMuc» no presente caso, luija concorrência de

•uni- C('»nstilM(-ionnis, rf., p. ex., Red. n° 2.371-AgR,
-T-M. Tribunal TI- uo, Dí de ir./4/04; Red. 2.252-

I

I  ■

I

contr^

nnális'

discijdiiM' • ' no ■
air>dn

SC r‘ ’  • • m, í

Co»' I ,Supre
coni )

1

1

lema »IV ‘ ' • I

Rei. \ '  ' !ur'- '

l ii io Tn?»•■* p'1 ' ' imhI t”eno, R)} de 16/4/04 e Red.

■ Um^s.ud, Tribunal [4eno, t^J tie 8/10/93.
'^'o, d('V(' 'v>rcínbnrer a pkma possibilidade do
"í(’ 'nedida d{' ri 't'!rcncaui''ta. pelo município, ora

bfMinticiários da decisão, cuja
' da prolnçâo da ordem objeto da

fl(' tt-n (

I' 'I -ns. 1 » Xí w 1 ‘

AeR/l s

o
n •'I '

< i

re(]u. \ 'í • ^

pro:.

Iam'u'm mostra adequada,
leejiimidade para sua

1  tipo de pretensão.
'11,1 \ 'r ' .

[iiM' e!(' I  i }

'IfMn i'U]U'ep.. .4.

>

2

• pelo endof^eço
Gfi;'0-6/ U c scniia Afc8l)-D43E-260A-4lA3

Documento assinado digita'
http://www.stf.jus.br/poftai.'íi'
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1

iI ognis qusxo

’  • , l s 1' '.jui ilí>s parecem ter cíclo cumpnaos^

pKifMiri -*! ' .' f-ircloni c ccv/nomia públicas,

'.'n .ilnc.ula, máMine punnto a «.'ma boa prestação

.1 • ’ t^iunicípio requerente,

cuja evecuçcão foi obstada pela

>çao rr - ■ Mia, r qre ora se pretende ver

'*> 1 : •'

n

a

espe

pcv:'0

r(';' •
I

d( o

• ' I V’

'í

1-I í

linvru . nli' ‘'daI
Ofl-

'i(la un'a V('

Quanlo a ni<it^ ’• a di' íiirdo ('in debale iios aulos, refere-se essa ao

dirciU' à ' dncnçà'', r já oport .inidnde lU' escrever acerca do

t('ma,

sr

'':ada sua absoluta relevância na

I<'iros e à própria naçeão,

• ' este Tribunal já proferiu diversas

•'hoerr ^iia relevância e mesmo de

'T''tj\’a implementação, nos moldes

em cj previsms em i^os^a Magna Carla. Cile-se, apenas para

e\''n',': ! I i' 1’'. p'.rt':d?.em! i a tio segpinlo precedente:

■ito à educ iç II ,
de nm futuro

• r( .1

.les br-^ I .gerai

pão p' r m'piigen. lat. ' •

'i'ndd<j dc re

1' «der í'úblÍC'' '

I(: I

. 1 , jurisprudência do Supremo Tribunal Federal
• ■.•ibecido pos.sibilidade de o Poder JudiciárioI

•ptdnar, excepcionalmente, em casos dc omissão
a implcmenl. o de ptdílicas públicas que visem à

■nr' ' 'd7P o do iM|(> à educação, assegurado
(ARF; n‘‘ 1.092.138-nte pe' ‘  (..d

' enndo//SF,
■ ' ' ^d,T Turma, Pje 6/12/T^' .

''slilui' ào

Kel. iMin. Ricardo Lewandowski,

,  ■ •dna-sc da execução

iMi. a, ein t|iie se reconheceu o
e.«plrnienta'‘ do íd'NDbl*, devidas aos

at do, a

o Cl\'

Cc'ni' ‘‘ine d

de Sf:r'le

de'vr da União ('•

dop.iais eides federa

R e h' • d n n’’

■> I I • •

id « á -'preciação do Plenário

se dever a cargo dat *

• já foi
nhecídest(' Sd l > • 1

3

■ ■ oolo ondoreço
í;D D43Ê-260A-41A3

'01. O d''
JO OAOI

Documento assinado digitalm'.! 'o cr’ ■
http:/Avww.stf.)us.br/portal.. •
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srr 205 Mc: / sr
\̂  Iswn

^'leimcnto 'J'iS ACO's n'^'União, ('il -imio -

683-Av'k/(

rncl.in 0 pnbli'' -

scuuintos
Í.J

J. o / ,

‘ n ■ pnra exen^j'

"  >, .tmbas rrh'!.ul.is pelo iiuí^lre iVliaistro Edso

■' .V, '•> :

■  ' Pl<' dc 19/2/?(V l)oslnqne-sc, dr. òuas ementas, o

trcí hos:

■ ntaçâo da União ao

deve srr cnlculncio com base no valor mínimo

iM>r nliino extraído da m(.'(.li<i nacional. Ríi-RG 636.978,

’  i.' do Ministro <'dvar R'diiso, 'IVibiinal Pleno do Srp.

'ori /avascki, U Se(;ão

lU. 871/2002. 2. A

ilor d.

de relat

ião

1

I u nno-
I

r('an/ada a partir do valor

i d oor aluno Antln ('in desacordo com a média

1 Uniãi' '■ 'i vi'i d' sup!'”nentaçâo de recursos,
fi - -

ic.-’ ' ao

ações deali
a'incuM

1

!' 'an

'‘olo e inanuU'!'. !'•' do ensino. ACOs 648, 660, 669 e

'- i.irco Aurélio e com' ■ mlatori'i

lâos a nv ‘ de^íi^.v^ada (...)".

'ci.il assirn cor.solidada, mostram-

bi"'^ essn matéria, vez que já

direití' di^s en'os í('d('rados destinatários

l’m face dos«:a

se d('spi( i. nda

deíini l i\'a''' i-id-

iç.i’ • iurisprud'

■  <'( -nsideracõf

t >

das verbas, a seu eí'. : ' j cebimento.

!•. a d'donna co. '• '!'"^''lizar-sc paqamrnto, diegavelmentc gera

Ic.são à ordom p"!-u, - ^ • admijustrativa drv, rcdorc.^^ de (ais valores, posto

■  ’ cuja d(''i"mçào '''!á ’ inculada à educação

ie f<'g®' u(ili/.<ida para implementar melhorias

que, por ci iid V

pública, pod.ei' ' .

nesse setri' sempre d''o ('avente da Admin!'<|'-nçno l'’nblica, na maioria dos

I

muni('íptí-- os'''- *v><. ■'ros.•  1'

meu discurso de

Coríe, citando Manoel
■'ao'"ino, o cjo'' •'

'i'e des! '

• mcmoi-'

ii [''remapo‘^.‘^i iv' .irp, '

Bomfirn;

não p p"og' 'díf ‘-•rm a instrução, que
■de, o dever, a ciência.« '• 1 T . . kcaçao c

4

nnio onaoreço
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'’irn Lc't'na: maleV^tíJ v-•\ •>M-fcs e .'

’  nciro: 1'

(\ r •

'  r:t ViriLuii ele CifiiCias Humanas

■ ' i ',' l('istL'in de P('st]iiisns Sociais, 200>'. ;■>. 273).

Ic baixa f]'!a!iMarie, ó uma das causas do
'  ' do pa'

'  ' 'rmnção àc cidad.ãos r.ptus ao exercício de seus

(

(o esse que apenast' t • ^ > M : I ■  )

!  'nia i'(iuraç:'^f'' ' ' lli.!

rolar- ■ - ' n-' d("-;' .  •> .

pod
diroi i ' : '' ' ''le!''-,i c’ 'l-*oração para o ongrandoclmcnto da nação.

'  .1
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^dimento acerca ita■'O'  la se p

‘' ,'ão Sp p,-

S' tpi'- ■ la ( 'rli \
do I-t

'n''^huin outro '> '■

■“' '■'fos preced^T

' ' ( '

•a'-

’ t'
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N'\^so sopfido, e apenas para
pi(- • ■■P. - .vv
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1 1
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I
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DI(' de 26/11/18).

od.i p ,'!ox imenU' '
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, o 'Vi ,y).Ed^^nn f cirliin,'IVibiinal I >1 ’  ■ , DIrd,

'Idm-so, enl v\ ’ - «insolidada situação, pacificada pcl-i jurisprudência

pátria, no sonlid<^ di' (|uo c devida n prelenditla rí-mplementação de

verbas dt) «-tadas sifu''' - ■ vedada, contudo, a utili/ação

•  'liada,

'n

inab', a ('menln

>  I’ 'nário desta f’ nos autos da S'1'd n®

a'''da poncien'

iitili/a'.'dessa verba as

increnmnto da ed

( i ic

outra, que não o

p''iblica, no ãmbip) do município requerente.

recv"‘(V'' cctSrdão proferido a

a inna

d<'I-, cm-

respeito do tcni"’ .
I

bb, do mi a •  T 1! •-«a rc ' oI

•! \ T-pnviSOI^IA. VERBAS DO

aU-IEi.l-.MENTAÇÂO

' P \ P'-' ' Ao OBS'I'ADA EM

dl/ . l-.l - -P i )E OKA\ ( ■: l.)ANO A ORDE.M E
e:v!denciado.

'  \ ' .uje; aee:nas pode
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\' \0 'XA VEPi’ \. ^'ONT'

•1 I
I

Et

iv’

A

A

I
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'-SA. ^ !". ' ’riAÍA. ' ' :N 1 E Díd-E;KI I )A.
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S
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ncar a intervenção

'iiai.
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, p.- -.1 .
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tiosf(‘ S I 1’ parn dirimi-lns.

I . ‘•MspfMisnc'

Assim, impõp-so n pnrcinl siispíMisão dn ordom atacada, para

permitir que o ro(pu'’'^nlf' possa prf\sscp,nir, cni seus ulteriores termos, a

cxecuÇíâo do julpad'' r'-o'('»-:(in n,i neSo t '' !! públic i - tola.
'So, ('n-\ parle, o }M-escnlc pedido de suspensão,

para pormitir (]mo o ro(]iioront(' prossiga com a execução movida em
relcação ao acórdâf> pr-f^ferido na aludida ação ruSl pública, suspendendo,

ú'i(nc; dn d''ci‘;ão !P''-'Ocrá'’ca proferida pelo relator,

ú, em trâmite no

l'ed('ra! da 3^ Região, aié o respectivo trânsito em

p>'''‘^snmeníe ''eda",' a pcssibilidade de utili/.ação do

■  p;■>eaíU( 'r •, 'r^ l'( 'iiorá-^iot; advocatícios, porquo

Ante o exp

com reS'cão a d''. ■

nos aiúos da a' '

Tribunal Regior' •
julgado, ficandf'
valor (‘y(‘cutad

■^ori • 'i
•  -M n

■ \

inronsúiucionn

eSanuniqr
Após, noti

N1sequen
I\i‘oúb' ' ' \

lique-'
'sília, 8 I '

(

•’b '

' ce (> ini^ei0'Sa' lo para manií'. -^-*açâo.

I  au''" à doufa I'rncuradoria-Ceral da

1 nb' I (

^  i : i' ' ‘ Dias l di rou

rn'sideide

7

tOi o doriir-<'iitn po-ic sor acossndo polo onderoço
-■ Ai RD-D43E-26CA-'ilA3■; 6741
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Paulo

Ministro Priísiounte

Muxicii’10 Dl- Alocados da Ingazeira

I3kunc> lvc>Mi:Kn Pi:dkosa aíontliro

Ri:LArc'K DA Ar N- SnOo-,25-85.2017.4.03.0000

DO 'I RIIÍUNAL KIÍC;IÜNAL PEDLKAL DA 3^ RECIÂO

S!;M lOiRRIiSlíN TAÇÂO i>:os Au ios

U^'!'\0

Advck; ̂D('^-r:l io ^l. da União

Minisi r.Rio IT;;.; ico Feul.rai,

Í'ROCURADOR-Oi-,RAL DA Rl-RÚBi.lCA

Recisirado

Reqte.ís)

Adv.Ía/s)

Ki;qdo.(a/s)

Adv.(a/s)

IXTDO.fA/s)

PROC:.rA/S)(FS)

ii\ I dü.(a/s)

Proc.ía/sXes)

ni’ClSAO:

Vislos.

'IV.ifn-sc dc p('dido dc de liitcld provis(''ria ajiii/ada polo

Muni( !!'!o de AÍo^.vkIí'*? 'n5,azoira (PE), em íacc dc decisão

IA'<;cTT'i^.veador Federal Fábioniooi*' i-.Uica pr(^í('ritln -vTi

Prieto, nos autos da iV

trâmit-' na 2- Seção do "rribiaidl Federal da 3’* Região e por meio

'da a -’! petisão da pfircácia do acórdão rescindendo,

!’!' , ão decorrentes da

:  } P.;/dn0, em tjiu' reconhecido o

''PiPiy; rf'pas^ad '»s n m('nor, a partir do

5006325-85.2017.4.03.0000, em

da (Rip’ ‘'>i deter''''''f.

ben^ 'ÓMd•'"O de t''da' • 1'^ ('\eci'e''í

ação ei\’il piibl

dev'!' '-I.1 União de compl''m(M'’'

-)( /I

1 r

ano (P' I''0,9 a ]el.eX' ■

iv’ 0(r-'r>if^;

■'■•'n-•o FI ri'.

Cl mento dc sentença,
I^eçeao, pesso cujo trâmite

'e.re^^qcv’ ' ' '

Tribn»'. ' . Regi' ‘i '
Io pela r'‘r('ri' la «•.mie’

■  ;«;a ’ ' •C('n(o' ' - 1

• ' ! ',ni O"*'

píM-.nP' - I >

fã

'  lein po(('nciaI para causar grave lesao

permitido o
(•('cursos advindos

■d'oravelmente para a melhoria
que não há

•  pi decorrência da

C',';a

I’i I m

r< ‘

1 ''«mna •> I 'a I  'l V

'imenlo Vr •('! U ’ Ir'

-I •, 1 ('»■' p-' - • - 11* C-Ml

•  j i p-n (.l('siacn:
S' •' piore^^^o j

'oalda H' ■ 11

Ic 'n

•'•Hf'sr*- noin r.ndGroço
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t*xoruçãc5 de* acórdr^n rc'S( it^f]^'nd'\ ̂ iipr' mrncionndo,

Oiinnfí^ nn ■' pi'rti'iin cnbim* 'nk' tio nrcsentc plcílo,
bem como o p' ' ’ '\\m\
Corlo, transcrevendo inrMTi('ros
caso, "'S'^t'V(''rando,
apres'‘*''knl :'‘^ na
opo<\

beneficiários do actSrtiâo rescindrndf).

ro^lidon, as‘án\ a propfn s' is[H'nsáo tkas efeitos da tiecisào atacada,
1  .Judi' 1 •> ' 'N ■'Ctic'

lenlo íav' 'lávfl da jurisprudência desta Suprema
preci'denles que entende aplicáveis ao

ainda, qu»' iicão (Íov('m prosperar as alegações
ún^dn mento para a

nqiuMvnte e demais
CÍV'* 'ri''-:! •' ' ‘' l n.t ( • 11'

1
MS vai(M-('s ao1 1 \ \

pnn o '  ' :sa P’ ^ I

r

iostít' t' 'no. a pte^i’n'a de mni('ria constitucional na
■substanciada nai''.'' ( '• ' . (U< I I . I <

{' ' • ' ^ '-''ÇO,
, • ' onalconti-í

anáilis 1 ' de ved''as prá^prias da educação pública, toma
discipl inado no artig.o 212 lia '^onsUiniçao Federal.

A' : ' ''v ainda ■■■ } > ' a - rn 0 dins nm debak' »Mv; autos originais não

d ' (.ies"’ ;

St' rei '

Snp!'i
contra sempo’ cjiie

temas

.  .1

nai-> p-;l i n r

,  !otn-so que esta
tom;- i ‘ncia para análivSe do pedido de
conv' no pr('S('nte caso, haja concorrência de

■' ('on 'diicio” kq, rf., p. ('\., Recl. n" 2.371-AgR,
l')í d ' Red. 2.252-1 IRt'l. N' - '• ' ■UM

■ al Rieno, 1 )J de 16/4/04 e Red.

'in. r ■ ; > l'' Brossard, Tril'’nna 1 iBono, DT de 8/10/93.

•dt', t.k'\’t' ■' [-('' ' ''''('cer a plena possibilidade do
'  Io município, ora

a decisão, cuja
f{'tca tta prolação da ordem objeto da

• . 1 1 1 ( ■ (> í -.

1 1 ' •

I
I

• ;; prnv.

A a. d'

n" (3d'

• 1 11

ivn/.a

e^

presf

laml '■ m<\stra adequada,
iade para sua

t ''ciir^ir lal tipo de pretensão.

r*

I

!'■
\

t

2

■  • 'c sf.f acossado polo ondoroço
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ra^.^un'ii.) ;i,s norinns Icgnis cua rr

í  piir'' ''Mn (er ciclo cumprido^

''<\-pomia públicos,
í^itnni ^ > ^i;'M boa prestação

Pi' õinbifo íio munirípio requerente,

Vi, nijn f'vpr;]cão foi obstada pela

orn se pretende ver

.'vV'.M '•<per- ■ ■

esptV'

po-;», - ,

rcp.,

dl'-' ■

(]’ ■ ■ G

linVpn

susp("i''n, ressnlle-se, ainda mnn \'(‘/„

•' jnntrri ' -'e ímp',''' Pin dpb.itp nns aiilos, reícre-se essa ao

.  : fly/í' npo-.'t,inidnd(í de escrever acerca do

•qi I1

à  (ird'-'-!■  apnc' ̂ •'Sl V'i ( '

dc

'd'i( 1I

íl(M 'r

'•'dida (' i ii p/ ̂

diriMU' I rpi

icin.i,

liicacV'. d.^da sua a!'sol'ita relevância nao d’-' ilo à

■  ’)'i' fn'' ’•(> 'aalhar ips Vi-.>^ilcirns e à própria nação,

■  . ('ste T"'='MT.-il jrí proferiu diversas

lea 'UI sent' * de n conhecer sua relevância e mesmo de

imprir ap Poder ídi im<'o snn eff'tiva im’''lemcntação, nos moldes
1 pn<;s.i M.ii;nn Carla. Ci(e-se, apenas para

('•- pn-ipl i tVM'; e •' ? env d li see.pínle prcvedenle:
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i
•' :-''r nev.''(1

(MP Cjur pi-'

'  ispnidência do Supremo Tribunal Tederal
t . i ,' ''x»''r,b. •' a ptis';i!-'ilidni de (> Poder Judiciário

\ccpcii'e dlnen^e, cm Crisos de omissão

públicas que visem à
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’ pi ln CVmsütuiçno (...)" (ARP n

Min. !'. icardn Pewandowski,

11 I

)(,' pi aípI I  ,
■  > 'ii (" e!'

: i''Í7n''

ú

1.092.138-('\p m(' í

Ai'.'- -
)

etín’'-

(•
pp.'

,1 cniUrovérsia origin<)-sc da execução

i' il pdibiira, er- qnc se reconheceu o

I'UNI)ÍU’, devidas aos

Ccníorme d •’'i i(.'s Je-dac'’

de sç;''lcpçn prolerida cpt aç' '

de''or (.l"! I Inião

dentais fe

1
M I '

1

>  I

nla'’ V''
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n  = ' lenrir de'-:se dever a cargo da
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1

VCCi'^• t ‘ • '•I' p'i
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pnr<’ ■ rnu' :i i'' :r, o julgomrnto dci? AC

'  • n'l,wn'' ií; polo iluslre 'Vlinistro Edson

','2/'^!^ I ’(''Mnquo-so, dc ̂ uas ementas, osOU

União, rit
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Enchiii 1

seeuinto"-' ■ ■
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 Pie

i's I ro- ' 'I

mplo^lO’1^^çã( ' da União ao
0(v'. • no valor mínimo

• r fO

II t •

.1 mP; ,M RE-RC 636.978,

■ ji : ; i ,i ' lo "Mri' I’oln'-o, 'IVibiinal IHeno do STE.

(>' ' i d< > ivünisíro T<'0! i , 'ovascki, 1^ Seção
I  no

.1

ir-r S71/2002. 2. AI■> (

■  M|-, ,i

1  partir do valor
la ' rt desacordo com a média

"vei eiçâo de recursos,
ec'n'díiici'Mi, i l a ações dc

-  ArUs 648,660, 669 e

» ALirélio e com

.•'MÜ = ■

I t

tn

(

t
-n > 1 -1 .

'[■" I
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'op u ■ '■ iória, vc/. que já
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Em lace d

se d<'sidí ■ ••nd.'

definidvainentt

das verbas, a seu r Apbinv -Ao.

F. '1 doIf>n-.-^a f.ri, !(^’•''1^Hzar- >' V' <

losno n f'• Pm !' • 7' 'c.i -

I

i

'  i^apemcM^ío, inc-invelmente gera
^  'dí ■ ' - dp i,iis valores, posto

. :o está viiK;iM.ida à educação
, "ii|i/,ndii para Í!U[dcincntar melhorias

• somprt' tã'' iMrfMde d.' Adm''''islrnção Públic nn maioria dos

I  : .•  i >> •

• ' du c’ ^

c 1

que, }

públicn, podeiin ser. do-^^de loe,

' 1

nesse

municíp' ç ><; h r,'.n f»c-

' " 'aquei, •••:' "MHi discurso de
''dente desta Suprema Cor'c, citando Manoel

'  )V
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(-\ Amriu.i Irt’na: maTc'^’Tttr'
<  • ■' . "n. I\i<i lie Jtipi ' ' iv li ihlinipea Virtual lIg Cloi.cias Humanas
lio ( ■--nl i’!’' l'' !(^1sU'in tic ro'-' !iiisas Sociais, 2(10S. n. 273).

{iMali‘i,vio, »’• ’hP' lias causas do
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TCE-MA não deliberasse acerca da legalidade desses contra

como dos pagamentos envolvidos.

A destinação de verba pública clausulada (de iitili.^^açâo exclusiva na

educação pública) para pagamento de honorários advocatícios constitui
situação do cbapnda inconstitucionalidade, potonrialmente lesiva à

educação pública em inúmeros municípios carentvs de recursos para

implemiMTfnr políticas nessa nrea, o que pode^ednndar em prejuí/os
irrepar/iveis à educação de milhares de crianças  ® adolescentes.

Dnve-so, assim, em face dessa apontada inconstitucionalidade,

refutar lotlas a« pretensões de utilização dessas verbas para o pagamento

de bonor.>! i(\s ad\'ocatícios, vet^ado o destaque ou n'S('’*va do parte de seu

monlanli' para esse fito, incumbinct. aos int{'n'^:sados discutir a

regularidade do contrato de servicc's rd^^ocatício^^ para execução da

decisão proferida na ACb n-00^0616-27.1‘'‘-)9.403.61f 'il em s('de adequada,

portiue e.-iranha ao objeto principal dn demanda, qu.d seja, recebimento

de cor"p]('m('ntação de verbas do FUNOEF e sua iiMli/ação obrigatória na

área da educação, inctimbindo aos Tribunais de Contas e aos membros

dos Ndiiúslérios 1’úblicos locais c federais a efetiva fiscalização quanto a

ess<; coi '-'^ ' uOliz.acno J-, vrA:r. e a tomada de medidas porventura

cabívras, fon caso de maivfrsrn^-ão dess(’ dinheiro público.

Ness»' senOdo, vide ementa de recente acórdão a respeito do tema,

-'s da S'I’P n^ 66, der.no drs^a Suprema Corte, nos n'firmado y 'o PI.'n

minha r''^ ia;

swsrr.NSAO ou ruTbPA pro^o.^oria. verbas do

COMIM.iíMENIAÇÂO JAPIRHITO Ai-i'\'nup

P' < 0\’If!’(dn0. EXECliCAO OA OI'.' '-\fi OBSTADA EM

NO RESCISOI- IA. RISCO OE CRAVE OAXO Â ORDEM E\ (

Al^MINdSlRAÇAC’) PUBÍdCAP EVIDENCIADO.

ni-STINAÇÃÜ DA VERBA, ('ONTUDO. ODE AIM-NAS PODE

’  : MRECIONADA À I',DI ICAÇÂO "'''BI.!C'A E NÃO AO

DE I lONORÁRiOe A.DVOCAi íClOS.

M -I-ENSÂO PARCIAEMEN I E DEFERIDA.

1. Suprema (íorle i<í rcconi-'' ' m o dir(’ilo de entes

A

AMl 1 \
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íüderndos ao recebimento de verba complementar do FUNDEF

da mesma forma como decidida pela decisão rescindenda.

2. Suspensão da execução do acórdão nue reconheceu tal

direito aos requerentes que tem potencial dc acarretar graves

prejuízos à ordem e à administração públicas, máxime porque

veda o recebimento de verbas destiivulas à prestação de

serviços de educação pública, em urr país tão carente de um

melhor sistema educacional público.

3. Verba vinculada, que aponas pode ser utilizada na

prestação de ser\'iços educacionais. Deslinação de parte desse

monlanie para pagamento de honorári<''- advocatícios que se

afigura inconstitucional e dc 'e ser obstada, remetendo-se os

interessados càs vias ordiráiias, para n solução dc eventuais

controvérsias acerca desce m.d^^iia, a qual, ademais, tampouco

S' r<'voste de ín'l(>Ie tonslitucional, a ]' ’ 'ícar a  intervenção

il<'ste STF’ para diriira-las.

l. Suspensão percialmente deferida." (l)je de 14/5/2020)

Diga-sc, tvnda, que n.das as demais que

honorários

concernentes ao

'c< >nhecidas comoeventual pag. •

infraconstitucionnis pí’'a áirsprudiMicin pátria (v.g.

AgR/PB, 2^ Turma, de minb.a iclatoria, DJe de 14/8/17; 1 .jü7.296-AgR/PE,

V Turma, Rei. Mir Aurélio, Díe de 19/2/20' ' ni.úlS-AgR/PI-, V

Turma, Rei. M’' ''••erto Bano^o, Ole de 13/11/1'-

2® 'Fiirma, Rol. Ricardo !.c\vandn^vs1<i, Díe dc dc modo que

as controvérsia^ qu»' por\'(mtu''a surjam ' respeilo d(ís Icma.s, em ações

próprias, ncão corão dirimtdn«= r>"- esta ̂ iipr('ma rn’-i'>

Ante o ov.' ' defir^' r ■ • éilmcnif' n podid<' ' ̂ ar p.ira permitir

que seia u tom curso ila ('vorução promovida ■ ■‘ • 'n requerente em
relação ao nc’- ' '''o rí'.scind'''''do, na ["íarte qu-' ■> loca, ficando
expreesamente vedada a po<;^i■-ilidado di' utilizac' • do valor executado
para pac.amentn (l, ímmkm- Í'-"' ■ Nmraiíci''^-^, porcj"' '  'ustitucional.

un mg,' iicin, os interessados (■ ' do arl. 4- da i.ei

OOS^Cf sao

n'’s 1.015.813-

n46.379-AgR/CE,

Manifesi'.

n 8.437/]9‘í2).
Piibliouc-se. b'' ..

7

■) ondoreço
aA5E-93F5-92D6

Documento assinado digitalmcnto conformo Mf’ n*
http://www.stf.jus.br/portal/autcniiracno/n'iirnticnrDooijn'i '  osp ro*-' n - F-311-2ASF R'''i0 o sor-

do ?‘'08/r ' '■ Odocumoni-) pode sor acc"
f  1



STP 526 MC / SP

Brasília, 12 de agosto de 2020.

Ministro Dias Toffoli

Presidente
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Medida Cautelar na Suspensão de Tutela Provisória 529 SÃ

Paulo

ORegistrado

Reqte.(s)

Adv.(a/s)

Reqdo.(a/s)

Ministro Presidente

Município de Tupareta

Bruno Romero Pedrosa í^Ionteiro

Relator da Ar N'* 500ò325-85.2017.4.03.0000

do Tribunal Regional Pederal da 3® Região

: Sem RepresentaçãoSÍos Autos
: União

:Advogado-ger,al da União

: Ministério Público Federal

:Procurador-geral da República

<//

Adv.(a/s)

Intdo.(a/s)

Proc.(a/s)(es)

Intdo.(a/s)

Proc.(a/s)(es)
,0

DECISÃO:

Vistos.

Trata-se de pedido de suspensão de tutela provisória ajuizada pelo

Município de Tuparetama (PE), em face de decisão monocrática proferida

pelo eminente Desembai gador Federal Fábio Prieto, nos autos da ação

rescisória 5006325-83.2017.4.03.0000, em trâmite na 2® Seção do

Tribunal Regional Federal da 3® Região e por meio da qual foi

determinada a suspensãc* da eficácia do acórdão rescindendo, bem como

de todas as execuções desse derivadas, que são decorrentes da ação civil

pública n° 005%'J 627.1999.4.03.6100, em que reconhecido o dever da

União de complementar verbas repassadas a menor,  a partir do ano de

1998 e relativas ao FUNDEF.

Aduziu que ingressou com ação de cumprimento de sentença,

perante o Tribunal Regional Federal da 1® Região, processo cujo trâmite

foi obslado pela referida cautelar.

Acrescentou que essa decisão tem potencial para causar grave lesão

à ordem e à economia públicas, postulando seja permitido o

prosseguimento da execução que ajuizou, visto que os recursos advindos

4^esse processo poderiam contribuir consideravelmente para a melhoria
§da educação municipal do requerente, destacando que não há

controvérsias quanto ao montante a que faz jus, em decorrência da

Documento assinado digitaimente contorme MP n® 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
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<</ -execução do acórdão rescindendo, supra mencionado.

Quanto ao mais, ressaltou o perfeito cabimento do presente pleito.

bem como o posicionamento favorável da jurisprudência desta Suprema

Corte, transcrevendo inúmeros precedentes que entende aplicáveis ao

caso, asseverando, ainda, que não devem prosperar as alegações

apresentadas na referida ação rescisória, como fundamento para a

oposição ao pagamento de tais valores ao requerente e demais

beneficiários do acórdão rescindendo.

Postulou, assim, a pronta suspensão dos efeitos da decisão atacada,

para que possa prosseguir com a aludida execução.
✓

E o relatório.

Decido:
O .0)

Reconheço, desde logo, a presença de matéria constitucional na

controvérsia em disputa na origem,^ qual está consubstanciada na
análise da destinação de verbas próprias da educação pública, tema

disciplinado no artigo 212 da Constituição Federal.

Assim, ainda que outras matérias em debate nos autos originais não

se relacionem, diretamente, a temas constitucionais, tem-se que esta

Suprema Corte detém competência para análise do pedido de

contracautela, sempre que, como no presente caso, haja concorrência de

temas infraconstitucionaio e constitucionais, cf., p. ex., Red. n° 2.371-AgR,

Rei. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ de 16/4/04; Red. n® 2.252-

AgR/ED, Rei. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ de 16/4/04 e Red.

n^ 433, Rei. Min. Paulo Brossard, Tribunal Pleno, DJ de 8/10/93.

Em prosseguimento, deve-se reconhecer a plena possibilidade do

ajuizamenlo da presente medida de contracautela, pelo município, ora

requerentd vez que se trata de um dos beneficiários da decisão, cuja

execução se encontra suspensa, por força da prolação da ordem objeto da

presente contracautela.

^>A via para tanto, por ele escolhida, também se mostra adequada,
p>osto que o requerente detém inquestionável legitimidade para sua

propositura, e tem a possibilidade de deduzir tal tipo de pretensão.

2
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perante esta Suprema Corte, segundo as normas legais que regífm-a.
espécie e, no presente caso, tais requisitos parecem ter sido cumpridos,
posto ser inegável o potencial lesivo à ordem e economia públicas,
representado pela decisão atacada, máxime quanto  a uma boa prestação
dos serviços públicos de educação, no âmbito do município requerente,
que é um dos beneficiados com a decisão, cuja execução foi obstada pela
liminar proferida na aludida ação rescisória, e que ora se pretende ver
suspensa, ressalte-se, ainda uma vez.

Quanto à matéria de fundo em debate nos autos, refere-se essa ao
direito à educação, e, conforme já tive oportunidade de escrever acerca do
tema. o

O direito à educação, dada sua absoluta relevância na
garantia de um futuro aielhor aos brasileiros e à própria nação,
não pode ser negligenciado e este Tribunal já proferiu diversas
decisões no sentido de reconhecer sua relevância  e mesmo de

impor ao Poder PúblicQ sua efetiva implementação, nos moldes
em que previstos ein nossa Magna Carta. Cite-se, apenas para
exemplificar-parte^ia ementa do seguinte precedente:

^ PtÀjurisprudência do Supremo Tribunal Federal
tem reconhecido a possibilidade de o Poder Judiciário
determinar, excepcionalmente, em casos de omissão

^estalai, a implementação de políticas públicas que visem à
/V concretização do direito à educação, assegurado

expressamente pela Constituição (...)" (ARE n® 1.092.138-
AgR-segundo//SE, Rei. Min. Ricardo Lewandowski,
Segunda Turma, DJe de 6/12/18).

Conforme dantes destacado, a controvérsia origina-se da execução
de sentença proferida em ação civil pública, em que se reconheceu o
dever da União em complementar verbas do FUNDEE, devidas aos
demais entes federados.

Referida matéria, de resto, já foi submetida à apreciação do Plenário
•Qdeste STF, o qual também reconheceu a existência desse dever a cargo da

3
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União, citando-se, apenas para exemplificar, o julgamento

683-AgR/CE e 722-AgR/MG, ambas relatadas pelo ilustre Ministro Édson
Fachin e publicadas no DJe de 19/2/20. Destaque-se, de suas ementas, os

seguintes e esclarecedores trechos:

"(...) 1. O valor da complementação da União ao

FUNDEF deve ser calculado com base no valor mínimo

nacional por aluno extraído da media nacional. RE-RG 636.978,

de relatoria do Ministro Cezar Peluso, Tribunal Pleno do STF.

REsp 1.101.015, de relatoria do Ministro Teori Zavascki, 1- Seção

do STJ. Acórdão do Pleno TCU 871/2002. 2. A

complementação ao FUNDEF realizada a partir do valor
mínimo anual por aluno fixada em desacordo com a média

nacional impõe à União o dever de suplementação de recursos,
mantida a vinculação constitucional

desenvolvimento e manutenção do ensino. ACOs 648, 660, 669 e

700, todas de relatoria do Ministro Marco Aurélio  e com

redação dos acórdãos a mim designada (...)".

ações de

Em face dessa posição jurisprudencial assim consolidada, mostram-

se despiciendas ulteriores considerações sobre essa matéria, vez que já
definitivamente reconhecido o direito dos entes federados destinatários

das verbas, a seu efetivo recebimento.

E a delonga eui formalizar-se esse pagamento, inegavelmente gera

lesão à ordem publica e administrativa dos credores de tais valores, posto

que, por cuidar-se de verba cuja destinação está vinculada à educação
pública, poderia ser, desde logo, utilizada para implementar melhorias
nesse setor sempre tão carente da Administração Pública, na maioria dos
municípios e estados brasileiros.

Rememoro, por oportuno, o que destaquei, em meu discurso de

posse no cargo de Presidente desta Suprema Corte, citando Manoel
Bomfim:

-O
Ço
<Z) "Um povo não pode progredir sem a instrução, que

encaminha a educação e prepara a liberdade, o dever, a ciência.

4
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do Centro Edelstein de Pesquisas Sociais, 2008. p. 273).

STP 529 MC / SP

Uma educação falha, de baixa qualidade, é uma das causas do

retardo no desenvolvimento do país, desenvolvimento esse que apenas

pode ser almejado com a formação de cidadãos aptos ao exercício de seus

direitos e à efetiva colaboração para o engrandecimento da nação.

Não se deve perder de vista, quanto a tal aspecto, que nesta

Suprema Corte, de há muito já se pacificou o entendimento acerca da

plena vinculação das verbas do FUNDEb exclusivamente ao uso em

educação pública e a nenhum outro fim. Nesse sentido, e apenas para

ilustrar, citem-se os seguintes precedentes*
M)A' O5

AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

COM AGRAVO. CONSONÂNCIA DO ACORDÂO

RECORRIDO COM ENTENDIMENTO FIXADO PELO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO JULGAMENTO DO RE

636.978-RG (TEMA 422). VINCULAÇÃO DE VERBAS DA
UNIÀO PARA A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO BÁSICA. INVIABILIDADE DO USO DOS
RECURSOS PARA DESPESAS DIVERSAS. PROVIMENTO

PARCIAL. 1. O acórdão não divergiu do entendimento firmado

pelo Plenário desta CORTE, no julgamento do mérito da
repercussão geral reconliecida no RE 841.526-RG (Rei. Min.

y^UIZ FÜX, Tema 592). 2. As verbas do FUNDEF não podem ser
(> utilizadas para pagamento de despesas do Município com

honorários advocatícios contratuais. 3 . Agravo interno a que se

dá parcial provimento" (ARE n° 1.066.281-AgR/PE, Rei. Min.

Alexandre de Moraes, Primeira Turma, DJe de 26/11/18).

o
"(...) O adimplemento das condenações pecuniárias por

parte da União e respectiva disponibilidade financeira aos

Autores vinculam-se à finalidade constitucional de promoção

do direito à educação, única possibilidade de dispêndio dessas

verbas públicas" (...)" (ACO n° 648/BA, Rei. p/ acórdão Min.

o
CÕ
Çò
Q)

5
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Edson Fachin, Tribunal Pleno, DJe de 9/3/18). Asa

Tem-se, então, a consolidada situação, pacificada pefe^urisprudência

pátria, no sentido de que é devida a pretendida complementação de

verbas do FUNDEF, em dadas situações, vedada, contudo, a utilização

dessa verba assim vinculada, a uma utilizaça^ outra, que não o
incremento da educação pública, no âmbito do município requerente.

Cite-se, em arremate, a ementa de recente acórdão proferido a

respeito do tema, pelo Plenário desta Suprema Corte, nos autos da STP n°

66, de minha relatoria:

SUSPENSÃO DE 'ü-jílEl^ PROVISÓRIA. VERBAS DO
FUNDEF. DIREITO COMPLEMENTAÇÃO JÁ
RECONHECIDO. EXECUÇÃO DA DECISÃO OBSTADA EM
AÇÃO RESCISÓRIA. RISCO DE GRAVE DANO Ã ORDEM E
Ã ADMINISTRAÇÃO PÚBLICAS EVIDENCIADO. VEDAÇÃO
DE USO DAS VERBAS PÚBLICAS VINCULADA Ã

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO PÚBLICA NO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

SUSPENSÃO PARCIALMENTE DEFERIDA.

1. Tal como o acórdão rescindendo, o Supremo Tribunal

direito de entes federados aoFederal já reconheceu

recebiniento de verba complementar do FUNDEF.

2. A suspensão da execução do acórdão que reconheceu tal

diieito aos requerentes tem potencial para acarretar graves

prejuízos à ordem e à administração públicas, máxime porque
veda o recebimento de verbas destinadas à prestação de

A" serviços de educação pública em um país tão carente de melhor
sistema educacional público.

3. A destinação de parte do montante de verba vinculada à

prestação de serviços educacionais ao pagamento de honorários
advocatícios se afigura inconstitucional e deve ser obstada,

cabendo aos interessados recorrer às vias ordinárias para a

solução de eventuais controvérsias acerca do pagamento de

honorários advocatícios, matéria que, ademais, especificamente,

não se reveste de índole constitucional e, portanto, não justifica

o

o
cõ
Çò
0)
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relativas^Sen^cr^a intervenção do STF para dirimir questões a si

estranha ao objeto principal da demanda, qual seja, o

recebimento de complementação de verbas do FUNDEF  e sua

utilização obrigatória na área da educação

4. Suspensão parcialmente deferida (DJe de 14/5/20).

Assim, impõe-se a parcial suspensão da ordem atacada, para

permitir que o requerente possa prosseguir, em seus ulteriores termos, a

execução do julgado proferido na ação civil publica em tela.

Ante o exposto, acolho, em parte, o presente pedido de suspensão,

para permitir que o requerente prossiga com a execução movida em

relação ao acórdão proferido na aludida ação civil pública, suspendendo,

com relação a ele, os efeitos da decisão monocrática proferida pelo relator,

nos autos da ação rescisória n° 5006325-85.2017.4.03.0000, em trâmite no

Tribunal Regional Federal da 3^ Região, até o respectivo trânsito em

julgado, ficando expressamente vedada a possibilidade de utilização do

valor executado para pagamento^de honorários advocatícios, porque

inconstitucional.

Comunique-se.

Após, notifique-se,o iptere.ssado para manifestação.
Na sequência, abra-se vista dos autos à douta Procuradoria-Geral  da

República.

Publique-se. ̂

Brasília, 11 de agosto de 2020.

A
Pd
A
A

Ministro DiAS TOFFOLI

Presidente

Documento assinado digitalmente
is*
D
Q
o
Ço
9o
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DOC. 12

CERTIDÕES E DOCUMENTOS DE

REGULARIDADE DA MONTEIRO

ADVOGADOS



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

15/02/1991
NUMERO DE INSCRIÇÃO
35.542.612/0001-90

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

PORTE

DEMAIS
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

COOIGO E OESCRt(?ÃO DAATIVIOADE ECONÔMICA PRINCIPAL

69.11-7-01 - Serviços advocatícios

CODiGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURlDICA

223-2 - Sociedade Simples Pura

COMPLEMENTONUMEROLOGRADOURO

“ "NGENHEIRO OSCAR FERREIRA 47

MUNICÍPIO

RECIFE

UFBAIRRO/DISTRITO

CASA FORTE

CEP

PE52.061-022

ENDEREÇO ELETRÔNICO
MONTEIRO@MONTEIRO.ADV.BR

TELEFONE

(81)2121-6444

ENTE FEOLRATIVO RESPONSAVLL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005
Situação cadastral

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL
********

********

Anrnvado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

do no dia 05/01/2023 às 08:24:35 (data e hora de Brasília).L. II
Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionalí

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 35.542.612/0001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//vvww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:26:36 do dia 05/01/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 04/07/2023.

Código de controle da certidão: B78D.DF37.FDE3.AD4E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



,4^
KCMTAinA D* rAZCHOA K*

V-
i  IO

\Si
r/
’j '

CERTIDÀO DE REGULARIDADE FISCAL

Data de Emissão: 05/01/20232023.000000212578-60Número da Certidão:

DADOS DO REQUERENTE

35.542.612/0001-90CNPJ;

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 04/04/2023 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL'
na página www.sefaz.pe.gov.br.

Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de
transporte interestadual e íntermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

Página 1 de 1

Emitido em: OM}1/2023 06:27:42



PREFEITURA DO RECIFE

SECRETARIA DE FINANÇAS
Secretaria Executiva de Tributação

N® da Certidão

140009393

Certidão Positiva com Efeito de Negativa
Débitos Fiscais

2. CMC1. Denominação Social/Nome

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 198.410-1

4. CNPJ/CPF

35.542.612/0001-90

3. Endereço

RUA ENG OSCAR FERREIRA, 47

BAIRRO POCO, CEP 52061-022, RECIFE-PE

5. Atividade Econômica

6911-70-1 SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS

)escrição

Certifico, com fundamento no artigo 206 do Código Tributário Nacional e na legislação
municipal em vigor, que o contribuinte de que trata a presente certidão encontra-se regular
perante o erário municipal, existindo créditos tributários lançados porém não vencidos ou
com a exigibilidade suspensa nos termos do artigo 151 do C. T. N.

7. Ressalva

* * * * * * * * * **

8. Valídade/Autentícidade

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a contar da data de sua expedição e sua
autenticidade deverá ser confirmada na página http://recifeemdia.recife.pe.gov.br/certidoes

Certidão equivalente ao Certificado de Regularidade Fiscal, nos termos da Lei 8.666/93 e abrange
as esferas administrativa e judicial (dívida ativa)

A Prefeitura do Recife poderá cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado, que vierem a ser apuradas.

^ Código de Autenticidade

'8.0016.5977

10, Expedida em

Recife, 05 de JANEIRO de 2023

11. Certidão emitida com base nos pagamentos registrados até

30 de DEZEMBRO de 2022
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CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado dc Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

35.542.612/0001-90

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS SC

RUA RUA ENG OSCAR FERREIRA 47 47 / CASA FORTE / RECIFE / PE / 52061-020

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Valldade:01/01/2023 a 30/01/2023

Certificação Número: 2023010100484564573901

Informação obtida em 05/01/2023 08:29:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 35.542.612/0001-90

Certidão n°: 443619/2023

Expedição: 05/01/2023, às 08:30:31

Validade: 04/07/2023

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 35.542.612/0001-90, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13,467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www,tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constara os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúviii-n cndt0tst. .brsugeri '•e?:



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Fórum Dos. RcxJolfo Aureliano

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 - Térreo-Ala Sul, bairro Joana Bezerra
Fones n® {081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470

CEP 50,090-700 - RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITAÇÃO
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data de Validade: 04/02/2023

N® da Autenticidade: M4.YC.Z1.BW.T1

Data da Emissão: 05/01/2023 08h31min

N° da Certidão: 01343964/2023

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo sollcitante, sua titularidade e autenticidade deverão ser
conferidas pelo Interessado, conforme o documento original

Razão Social:

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ: 35.542.612/0001-90

Endereço Residencial: RUA ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA, 47 Compl:

Bairro; CASA FORTE

Inscriçã

Cidade

o Estadual:

: Recife/PE

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 1“ Grau,
implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, FALÊNCIA DE
EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESARIAIS, MiCROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE;
RESTITUIÇÃO DE COISA OU DINHEIRO NA FALÊNCIA DO DEVEDOR EMPRESÁRIO; RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do TJPE n®
07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n® 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente através da Internet.

Obsen/açôes;

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, através

do link https://www.tjpe.ius.br/certidaopie/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos Cíveis (PJe) -
utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta certidÃEo nÃ£o abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÃ§Á£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ'nico â€'
PJe. no Ã^mbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃ©.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
NCideo de Distribuição Processual • NUDiP 2° grau

Praça da República, s/n, bairro Santo Antbnio
Fones n°s (081) 3182-0519 ou 3182-0594

CEP 50.010-040 RECIFE • PE

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITAÇÃO
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data de Validade; 04/02/2023

N® da Autenticidade: VY.MO.U0.15.6G

Data da Emissão: 05/01/2023 08h32min

N° da Certidão: 01343967/2023

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverão ser
conferidas pelo Interessado, conforme o documento original

Razão Social:

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ: 35.542.612/0001-90

Endereço Residencial: RUA ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA, 47 Compl:

Bairro: CASA FORTE

Inscriçã

Cidade

o Estadual;

: Recife/PE

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 2“ Grau,
implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, FALÊNCIA DE
EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESARIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE;
RESTITUIÇÃO DE COISA OU DINHEIRO NA FALÊNCIA DO DEVEDOR EMPRESÁRIO; RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do TJPE n®
07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n® 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente através da Internet.

Observações:

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, através

do link http8://www.tjp0.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml. na opção - Validar Certidão Negativa de Processos Cíveis (PJe) ■
utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta certidÃ£o nÃ£o abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÃ§Ã£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ nico â€‘
PJe, no Ã^mbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃ©.
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15* ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO

“MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS’

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro,
separação de bens. advogado, registrado na OAB/PE sob o n“ 11.338. portador
da cédula de identidade

377.377.244-00, residente

casado no regime da

n® 2.377.431, expedida pela SSP/PE,
e CPF n®

na Rua de Apipucos. 317, Apto. 901, Apipucos, Recife
(PE). CEP: 52.071-000; ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO, brasileira,
divorciada, advogada, registrado na OAB/PE sob o n® 35.280. portadora da cédula
de Identidade n® 4.643.828. expedida pela SDS/PE.  e CPF n® 018.404.144-99,
residente na Rua Tapacurá. 75. Apto. 501-B. Poço da Panela
52.061-095; AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDEDORES
advogado, registrado na OAB/PE sob

Recife (PE). CEP:

brasileiro, casado,

0 n® 49.778, portador da cédula de
identidade n. 7660285. expedida pela SDS/PE, e CPF sob o n. 055.540.914-74.
residente na Rua Kansas, 1700, Apt 344, Torre Kansas. r
CEP 04558-003. e FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO

Brooklin, São Paulo/SP,

brasileiro, casado
no regime da comunhão parciai de bens, advogado, registrado na OAB/PE sob o
n» 17.232, portador da cédula de identidade n» 4.260.748, expedida pela SSP/PE,
e CPF n® 794.873.434-15, residente na Rua Tapacurá. 75. Apto. 502-A, Poço da
Panela, Recife (PE), CEP: 52.061-095. únicos sócios da MONTEIRO E
MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, sediada na Rua Eng. Oscar Ferreira,
47, Casa Forte, Recife (PE), CEP: 52.061-020, inscrita no CNPJ/MF sob o n»
35.542.612/0001-90,consoante contrato de constituição de sociedade registrada
na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Pernambuco.
Livro B, de n® 2. ás fls. 3, 3-v e 4.

sob 0 n® 127. do

em 31 de janeiro de 1991, e posteriores
alterações devidamente registradas, pactuam neste ato promover a alteração e
consolidação de seu contrato social, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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Através deste instrumento particular de alteração, o contrato social acima descrito
é modificado para os fins específicos de;

a) Alteração do Quadro Societário;

b) Alteração na Participação no Capitai Social;

c) Atualização dos endereços das Filiais de Brasilia/DF.
Luís/MA;

d) Inclusão das Filiais de Belém/PA e de Salvador/BA;
e) Promover a Consolidação do Contrato Social.

Fortaleza/CE e São

CLAUSULA SEGUNDA

D^A ALTERAÇÃO DQ QUADRO SOCIETÁRIO

Nesta oportunidade, consensualmente, altera-se o quadro social da sociedade
com a cessão de 01 (uma) quota do sócio BRUNO ROMERO

MONTEIRO para a nova sócia RACHELL LOPES PLECH
casada, advogada, registrada na OAB/PE sob o n° 1.176-B, portadora da cédula
de identidade n» 2000001088364, expedida pela SSP/AL,
43, residente na Rua Benjamin Constant, 122, Apto. 1903, Torre, Recife (PE), CEP
50.710-150.

PEDROSA

TAVARES, brasileira,

e CPF n® 055.987.284-

CLAUSULA TERCFIRA

DAS ALTERAÇÕES NA PARTICIPAÇÃO NO CAPITAI snriAi

O sócio BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO
cede, com a anuência dos

suas quotas ao sócio AUGUSTO

passando este a participar da sociedade
com 2 (duas quotas) no valor nominal de RS 3.500.00 (três mil e quinhentos reais),
cada uma. perfazendo um tota! de R$ 7.000.00 (sete mil reais).

demais sócios, 0,5 (zero vírgula cinco) de
CÉSAR LOURENÇO BREDEDORES

CLÁUSULA QUARTA



MJflíir

M fh: bS X

V

DAS ALTERAÇÕES NOS ENDEREÇOS DAS^RUAIS

A!teram-se os endereços da Filiais Brasília/DF. Fortaleza/CE e São Luís/MA,

serào os seguintes:

que

a) FILIAL BRASiLIA/DF -

Sui, Brasília/DF, CEP: 71.610-235;
situada na SH!S QL 04, Conjunto 03. Casa 13, Lago

b) FILIAL FORTALEZA/CE-situada na Avenida Desembargador Moreira, 1.300,
Torre Sul, Salas 301 a 304, Aldeota, Fortaleza/CE. CEP: 60.170-002;

c) FILIAL SÃO LUÍS/MA - situada na Rua Miquerinos, 01, Sala 616, Jardim
Renascença, São Luís/MA. CEP 65.075-038.

CLÁUSULA QUINTA

DA INCLUSÃO DAS FILIAIS DE BELÉM/PA E SALVADOR/BA

Passam a funcionar as Filiais Belém/PA e Salvador/BA, nos endereços abaixo:

a) FILIAL BELÉM/PA situada na Avenida Gentil Bittencourt. 549, Ed. Torre
Infinito, Salas 501 e 504, Nazaré, Belém/PA, CEP 66.035-340;

b) FILIAL SALVADOR/BA - situada na Alameda Salvador, 1057. Condomínio
Salvador Shopping Business. Torre América. Saias 1816 e 1817, Caminho das
Árvores. Salvador/BA. CEP 41.820-790.

CLÁUSULA SEXTA

DA REVOGAÇÃO

Além das modificações contidas acima,

anteriormente efetivadas.

revogam-se todas as alterações
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TENDO EM VISTA AS ALTERAÇÕES ACIMA, CON§t)t

SOCIAL, QUE PASSA A TER A REDAÇÀO SEGUINTE:
-SE O CONTRATO

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro casado no regime da
separação de bens, advogado, registrado na OAB/PE sob o n“ 11.338, portador
da cédula de identidade n° 2.377.431, expedida pela SSP/PE, e CPF/MF n®
377.377.244-00, residente na Rua de Apipucos, 317, Apto. 901, Apipucos, Recife
(PE). CEP: 52.071-000. ANA KARINA PEDROSA DE

CARVALHO, brasileira,
divorciada, advogada, registrado na OAB/PE sob o n» 35.280, portadora da cédula
de identidade n° 4.643.828, expedida pela SDS/PE e CPF n® 018.404.144-99.
residente na Rua Tapacurá. 75. Apto. 501-B, Poço da Panela
52.061-095; AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDEDORES
advogado, registrado na OAB/PE sob

Recife (PE), CEP:

brasileiro, casado,

o n® 49.778, portador da cédula de
identidade n. 7660285, expedida pela SDS/PE, e CPF sob o n. 055.540.914-74,
residente na Rua Kansas, 1700, Apt. 344, Torre Kansas, Brookiin, São Paulo/SP,'
CEP 04558-003. FERNANDO MENDES DE FREITAS

FILHO, brasileiro, casado
regime da comunhão parcial de bens. advogado, registrado na OAB/PE sob o

n® 17.232, portador da cédula de identidade n® 4.260.748. expedida pela SSP/PE,
e CPF n® 794.873.434-15, residente

no

na Rua Tapacurá. 75, Apto. 502-A. Poço da
Panela. Recife (PE). CEP: 52.061-095. e RACHELL LOPES PLECH TAVARES,
brasileira, casada, advogada, registrada na OAB/PE sob o n® 1176, portadora da
cédula de identidade n° 2000001088364, expedida pela SSP/AL,
055.987.284-43. residente na Rua Benjamin Constaní, 122. Apto. 1903. Torre,
Recife (PE). CEP 50.710-150, únicos

e CPF n®

sócios da MONTEIRO E MONTEIRO

na Rua Eng. Oscar Ferreira, 47. CasaADVOGADOS ASSOCIADOS, sediada

Forte. Recife (PE). CEP; 52.061-022 inscrita no CNPJ/MF sob o
35.542.612/0001-90, consoante contrato de constituição de sociedade registrada
na Ordem dos Advogados do Brasil. Seccional de Pernambuco,
Livro B. de n® 2. às fis. 3. 3-v e 4,

n®

sob 0 n® 127. do

em 31 de janeiro de 1991, e posteriores

ato promover a alteração de
consolidação de seu contrato social, mediante as cláusulas e condições seguintes;
alterações devidamente registradas, pactuam neste
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CAPÍTULO I

DO NOME E SEDE

CLAUSULA 1* - A Sociedade utiíizará a razão social MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS, se rege pela Lei Federal n® 8906/94. pelo
Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do
Brasil, pelo Provimento 112/2006 e pelos demais provimentos e regulamentos
aplicáveis à espécie.

PARÁGRAFO ÚNICO. A Sociedade tem sede
Estado de Pernambuco, na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, N® 47. Casa Forte,
Recife/PE, CEP 52.061-022, sendo também composta pelas seguintes filiais:

no município de Recife, deste

a) FILIAL BRASÍLIA/DF - situada na SHIS QL 04. Conjunto 03, Casa 13, Lago
Sul, Brasílía/DF. CEP; 71.610-235;

b) FILIAL BELÉM/PA - situada na Avenida Gentil Bittencourt. 549, Ed. Torre
Infinito. Salas 501 e 504, Nazaré. Belém/PA. CEP 66.035-340;

c) FILIAL FORTALEZA/CE — situada na Avenida Desembargador Moreira, 1.300,
Torre Sul, Salas 301 a 304, Aldeota, Fortaleza/CE, CEP: 60.170-002

d) FILIAL RIO DE JANEIRO/RJ - situada na Praça Floriano, n® 51.12® andar. Edf.
Rodolpho de Paoli, Centro. Rio de Janeiro (RJ), CEP; 20.031-000.

e) FILIAL SALVADOR/BA - situada na Alameda Salvador, 1057. Condomínio
Salvador Shopping Business, Torre América. Salas 1816

Arvores. Salvador/BA, CEP 41,820-790.
e 1817, Caminho das
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f) FILIAL SÃO LUÍS/MA - situada na Rua Miquerinos, 01, Sàla 616, Jardim
Renascença. São Luís/MA, CEP 65.075-038. ^

CAPITULO II

DOS OBJETIVOS SOCIAIS

CLÁUSULA 2» - A sociedade tem por objeto disciplinar o expediente e os
resultados patrimoniais auferidos na prestação dos serviços de advocacia.

PARÁGRAFO ÚNICO. A responsabilidade técnica pelo exercício da
profissional compete a cada sócio, individualmente.

atividade

CAPÍTULO IH

DO PRAZO

CLÁUSULA 3“ - O prazo de duração da Sociedade é indeterminado, tendo início
na Ordem dos Advogados doem 31 de janeiro de 1991, com o devido registro

Brasil, Seccional de Pernambuco.

CAPÍTULO IV

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA 4* - O Capital Social é de R$ 350.000.00 (trezentos e cinquenta mil
reais), dividido em 100 (cem) quotas de RS 3.500.00 (três mil e quinhentos reais),
cada uma. subscritas e integralizadas, neste ato. em moeda corrente do país.
pelos sócios, da seguinte maneira.

a) O sócio BRUNO ROWIERO PEDROSA MONTEIRO, participa na sociedade
com 91,5 (noventa e uma vírgula cinco) quotas no valor nominal de R$ 3.500,00
(três mil e quinhentos reais), cada uma, perfazendo um total de RS 320.250,00
(trezentos e vinte mil, duzentos e cinquenta reais);
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b) A sócia ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO, participa na soi^iedade com
3 (três) quotas no valor nominal de R$ 3.500.00 (très mil e quinhentos reais), cada
uma, perfazendo um total de RS 10.500,00 (dez mil  e quinhentos reais);

c) O sócio AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDEDORES, participa na
sociedade com 2 (duas) quotas no valor nominal de R$ 3.500.00 (três mil
quinhentos reais), cada uma, perfazendo um total de R$ 7.000,00 (dez mil e
quinhentos reais);

a

e

d) O sócio FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO
com 2,5 (duas vírgula cinco) quotas no valor nominal de R$ 3.500,00 (três mil e
quinhentos reais), cada uma, perfazendo um total de R$ 8.750,00 (oito mil,
setecentos e cinquenta reais);

participa na sociedade

e) A sócia RACHELL LOPES PLECH TAVARES. participa na sociedade com 1
(uma) quota no valor nominal de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

CAPÍTULO V

DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

CLÁUSULA S"* - A responsabilidade dos sócios é limitada ao montante do capital
social.

§ 1°. Além da sociedade,

ilimitadamente pelos danos causados

exercício da advocacia,

possa incorrer.

os sócios e/ou associados responderão subsidiária e

aos clientes por açâo ou omissão no

sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que

§ 2°. Os responsáveis por atos ou omissões que causem prejuízos à sociedade e/
ou a terceiros deverão cobrir as perdas sofridas pelos demais sócios, de forma
integral.

CAPÍTULO VI
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DA ADMINISTRAÇÃO SOCtAL

CLÁUSULA 6^ - A administração dos negócios sociais cabe ao sócio BRUNO
ROMERO PEDROSA MONTEIRO

praticando os atos conforme adiante estabelecido.
que usará o titulo de sócio Administrador,

§ 1®. Para os seguintes atos, a sociedade estará representada pela assinatura de
quaisquer dos sócios ou de Procurador constituído em nome da Sociedade;

a) representação perante terceiros geral, inclusive repartições públicas de
qualquer natureza e entidades do sistema financeiro, bem como representação
em juízo ou fora deie, ativa e passivamente;

em

b) despedida e

outros fundos, benefícios

punição de empregados, liberação e movimentação de FGTS e
ônus e quejandos, previdenciários, quitações e

rescisões trabalhistas, representação perante entidades sindicais,
e órgãos do Ministério do Trabalho;

previdenciárias

c) emissão de faturas;

d) prática dos atos ordinários de administração dos negócios sociais.

§ 2®. Para os seguintes atos, a Sociedade estará representada pelo Sócio
Administradores.

a) constituição de Procurador ad negotia com poderes determinados e tempo certo
de mandato:

b) alienação, oneração, cessão e transferência de bens imóveis
relativos, podendo fixar e aceitar

e direitos a eles
preços e formas de pagamento, receber e dar
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quitação, transigir, imitir na posse, entre outros (roi não exaustivot mas

exemplificativo).

§ 3®. Para todos os demais atos ordinários e extraordinários de administração
societária, não elencados nos §§ 1® e 2® desta cláusula, a sociedade estará
representada pela assinatura de quaisquer dos sócios. Entre tais atos,
exemplificam-se os seguintes:

a) outorga, aceitação e assinatura de contratos ou atos jurídicos em geral
assunção de obrigações e outras cláusulas;

com

b) abertura e encerramento de contas bancárias,

recebendo cheques e ordens de pagamento;
emitindo, endossando e

c) aceite de títulos cambiários e

da sociedade;

comerciais em geral, resultantes de obrigações

d) constituição de Procurador ad judicia; e) recebimento de créditos

quitação.
e consequente

§ 4°. É absolutamente vedado, sendo nulo e ineficaz em relação à sociedade, o
uso da razão social para fins e objetivos estranhos às atividades e interesses
sociais, notadamente prestação de avais, fianças  e outros atos quejandos, mesmo
que em benefício dos próprios sócios.

CAPÍTULO VII

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E RESULTADO SOCIAIS

CLÁUSULA 7^ - O exercício social coincide com o ano civil. Ao fina! de cada
exercício levantar-se-á o balanço gera! da sociedade, apurando-se os resultados,
que serão atribuídos aos sócios na proporção de seus quinhões sociais ou pela
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forma que estabelecerem, após s dedução dos eí
incidentes, na forma da legislação fiscai aplicável.

^ntualmente

CAPÍTULO VIII

DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE E EVENTOS DE DISSOLUÇÃn

CI-ÁUSULA 8* - Perdurará por tempo Indeterminado a sociedade.

CLÁUSULA 9* - A morte, incapacidade, insolvência, exclusão, dissidência ou
retirada de qualquer sócio não implicará dissolução da sociedade;

§ 1» - Em qualquer destas hipóteses, far-se-á um balanço geral apurand,>se o
valor do capital social e dos quinhões,
seus herdeiros.

pagando-se ao sócio que se retira ou a

§ 2° - Optando os sócios pela dissolução, processar-se-âo
liquidação, sendo liquidante aquele sócio
do capital social.

os trâmites de sua

ou terceiro que for indicado pela maioria

§ 3° • Em caso de exclusão de sócio por qualquer das hipóteses previstas em lei
inclusive a perda de inscrição na OAB, conforme a deliberação da maioria do
capital social, não consideradas as quotas do sócio excluído, proceder-se-á
conforme previsto na alínea a.

CLAUSULAIX

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

CLÁUSULA 10® - Aos sócios é
quotas do capital social;

e reservado o direito de preferência na aquisição de
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§ 1® - o sócio que desejar ceder ou transferir total

adquiridas mediante compra deverá notificar
fálmente quotas

por meio idôneo os demais,

especificando quantidade, vaíor e forma de pagamento, bem como o nome do
eventual interessado, atendido o requisito de inscrição da OAB.

§ 2® Em prazo de trinta dias da efetivação da notificação, os sócios
remanescentes deverão manifestar expressamente se desejam exercer seu
direito de preferência se têm alguma restrição ao ingresso do eventualou

interessado na Sociedade.

§ 3° - O silêncio ou desistência de um ou alguns sócios confere aos demais direito
de aquisição das sobras das quotas ofertadas, e tal preferência
havendo mais de um interessado,

social.

se exercerá, em

na proporção em que participarem do capital

§ 4® - Exercido o direito de preferência, far-se-á cessão de quotas, assinando-se
alteração do contrato social.

§ 6® - Não exercido 0 direito de preferência e não havendo restrição ao ingresso
do eventual interessado na sociedade, o sócio ofertante poderá alienar as quotas
a terceiro interessado, nas mesmas condições.

§ 6® - Em havendo oposição ao nome do terceiro interessado, o sócio ofertante
poderá optar por sua retirada, nos termos da lei  e conforme previsto na cláusula
9®.

§ 7® - Na hipótese de redução da sociedade à unipessoalidade, observar-se-á a
necessidade de o sócio remanescente manifestar seu interesse de prosseguir com
a sociedade, respeitando-se o prazo máximo previsto no Art. 5® do Provimento
112/2006 ou transformar em sociedade individual de advocacia.
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CLAUSULA X

DISPOSIÇÕES GEÍRAIS

CLÁUSULA 11» - As alterações do contrato social serão decididas por maioria do
capital social, valendo cada quota um voto. bastando tantas assinaturas

sejam necessárias para materializar essa maioria  e autorizar o registro. Parágrafo
único; Ao sócio dissidente de deliberação sociai cabe, em prazo subsequente de
30 (trinta) dias do registro da alteração, a manifestação de seu dissenso, com o
exercício de seu direito de retirada e procedendo-se como previsto na cláusula 9®.

quantas

CLÁUSULA 12» - A exclusão de sócio pode ser deliberada pela maioria do capital
social, mediante alteração contratual. O pedido de registro e de arquivamento da
respectiva alteração estará instruído com a prova de que o interessado fora
pessoalmente comunicado

oficial de registro de títulos e documentos,

ou então, se isto era impossível, com certificação de

CLAUSULA 13» - Todos os honorários recebidos pelos advogados que integram
a Sociedade reverterão em beneficio da mesma, compondo os resultados sociais.

PARÁGRAFO ÚNICO. Os sócios decidirão de

poderão advogar particularmente sem que os honorários recebidos revertam a
favor da Sociedade.

comum acordo, os casos em que

CLAUSULA 14» - Os sócios declaram que não exercem nenhum cargo ou ofício
público que origine impedimento ou incompatibilidade em face do Estatuto da
OAB. não participam de outra Sociedade de Advogados
Seccional, nem são a ela associados, e que não estão incursos em nenhum dos
crimes previstos em lei, que os impediríam de participar de sociedades.

no âmbito desta
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CLAUSULA 15* - A solução dos casos omissos será adotada consoante as

disposições legais vigentes ao tempo e resolução da maioria absoluta do capital
social.

CLÁUSULA 16* - Todas as controvérsias decorrentes deste instrumento, bem
como quaisquer violações de suas disposições, deverão ser amigavelmente
solucionadas por meio de acordo entre as partes, de boa-fé, dentro do prazo
máximo de 15 (quinze) dias, mediante submissão da controvérsia

ao

representante legal da outra parte. Não havendo acordo,

deverá solicitar que a controvérsia seja resolvida por arbitragem, nos termos da
Lei n® 9.307/96

a parte interessada

e do Regulamento de Arbitragem da Câmara de Mediação e
Arbitragem da OAB/PE.

CLAUSULA 17* .

Pernambuco, como
Fica eleito o foro da Comarca do Recife. Estado de
 0 único competente para dirimir quaisquer controvérsias

oriundas do presente contrato social, com expressa renúncia de qualquer outro
foro por mais privilegiado que seja, no presente e/ou no futuro. E por estarem
justos e acordados, os sócios acima qualificados assinam o presente instrumento
particular de contrato de constituição da sociedade de advogados
vias de igual teor e forma, para os mesmos fins legais e jurídicos.

em 03 (três)

Recife/PE, 12 de setembro de 2022.

Assinado de fotrna digital por
SRUNO ROMERO PEDROSABRUNO ROMERO PEDROSA

MONTEiRO;37737724400 MONTEiRoa7737724400
OadOR 2022.09.1217:34:23 -03‘00‘

BRUNO ROMERO DE PEDROSA MONTEIRO
OAB/PE 11.338

AtKOjde d» termi d>9il»l por ANA
KAfllNAf-eOROSADE

ANA KARINA PEDROSA DE

CARVALHOrOl 840414499 carvalho®u*o«i4499
Qadot;202109.12 I7;>SJ3-03'00'

ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO
OAB/PE 35.280



AUGUSTO CÉSAR

LOURENCO

BREDERODES:05S54O91474

Assinado de forma digitai por
AUGUSTO CESAR LOURENCO

BREDEROD£S.-05554091474

Dados: 2022.09.12 17:19:40 -03'00'

AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDEDORES
'  OAB/PE 49.778
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f-TClFERNANDO MEND6S DE
FREITAS FILHO:79487343415

FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO
OAB/PE 17.232
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TAVARES:05598728443 T*vAaEs,05S98724442
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RAFAEL DE

NOME: MACIEL

CPF:

Auirudo dc form« di9iui por
RAF AEt Of CARVALHO MAOEL
Dídoi; 202249.12 17;22;S6 -OJW

MARCELO BRUNOírvnv-CLV..; OrVUtNU MARCELO BRUNO DA SILVA

DA SILVA OLIVEIRA
•  OAdov202209.l2 I7J3J9 OStM'NOME:

CPF:



0 presente instnunefrto de ALTERAÇÃO CONTRATUAL foi
AVERBADO, nesta data, no Lwo w» do Reçislro
da Sociedade de Advogados, sob o "*

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECÇAO DE PERNAMBUCO

ey AH QE 06 20 0^ ■

)

Camila Almeida
Assistentes Comissões

'-MaV952
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BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO
R. Eng. Oscar Ferreira, 47

Casa Forte, Recife/PE

Tel: (81)2121.6444
Fax:(81)2121,6472

e-mail: bnjno.monteiro@monteiro.adv.br

OAB/PE 11338

Natural de Recife, Estado de Pernambuco, nascido em 28 de Julho de 1966, brasileiro,
advogado, OAB/PE 11.338, casado, três filhos.

UniversidadeBacharel em Ciências Jurídicas pela Faculdade de Direito do Recife
Federal de Pernambuco, 1988.

ATIVIDADE PROFISSIONAL

Sócio Proprietário da MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, empresa
fundada em 1990, prestadora de serviços de Consultoria e Planejamento, especializada nas
áreas de Recuperação Tributária, Direito Penal Tributário, Direito da Economia, Direito Bancário
e Empresarial, Fusão Cisão e Incorporação e Direito Internacional.

Tem Matriz na Cidade do Recife, Estado de Pernambuco, atuando também em todo o território
nacional, com escritórios próprios em 8 dos principais Estados do País, e, ainda, com escritórios
conveniados em 19 outros Estados da Federação.

A equipe de trabalho é formada por mais de 100 profissionais qualificados, prestando
Assessoria a mais de cinco mil clientes em todo o País.

Cursos extra Curriculares / Estágios

• 1® Curso sobre Relações Internacionais na América Latina (05 a 06/88) - Faculdade de Direito
do Recife

- Congresso Nacional de Direito do Trabalho - Rumos Pós-Constituinte (10/88) - Academia
Nacional de Direito do Trabalho

- Simpósio de Direito do Trabalho (06/88) - Faculdade de Direito do Recife
Tema: Caracterização da Forma Distorcida da Cobrança do ICM no Sistema Tributário

Nacional

- 42® Reunião Anual da Sociedade Brasileira para  o Progresso da Ciência (07/90) -
Universidade Federal do Rio Grande do Sul
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Tema: Sistemática de Aproveitamento de Créditos de ICMS e as Diferenças Legislativas
-1° Simpósio Norte/Nordeste em Comércio Exterior (03/93)
- V Simpósio Nacional de Estudos Tributários (05/94) - São Paulo/SP
Tema: Processo Tributário Administrativo e Judicial

- Procuradoria da República no Estado de Pernambuco ( 1987 -1988)

PALESTRANTE / FACILITADOR

- 41^ Reunião Anual da Sociedade Brasileira para  o Progresso da Ciência - Universidade
Federal do Ceará

- Seminário sobre Sistemática de Aproveitamento de Créditos de ICMS e as Diferenças
Legislativas entre os Estados de Alagoas, Pernambuco, Paraíba e Rio Grande do Norte para a
Petrobrás Distribuidora S/A

- Seminário Interno - DISREC (AL/PE/PB e RN) - Petrobrás Distribuidora S/A
- Universidade do Vale do Rio dos Sinos - Centro de Ciências Jurídicas

São Leopoldo/RS - Tema: Direito Tributário
- Seminário Internacional de Certificados C02 e Workshop Energia de Biomassa (20 de
fevereiro de 2003)
- Seminário “Transferências Constitucionais Municipais - Acompanhamento e Verificação de
Valores - Como Incrementar o IPM (05 de junho de 2003)
- VII Congresso Nacional de Direito Tributário (25 a 27 de junho de 2003)
• Seminário “Compensação, Restituição e Ressarcimento Eletrônicos - Aspectos Jurídicos e
Procedimentos Práticos (PER/DCOMP) - (09 de setembro de 2003) - São Paulo/SP
- Simpósio sobre Grandes Questões Atuais do Direito Tributário (11 e 12 de setembro de 2003)
- Palestras e Seminários em Sindicatos e Associações de vários segmentos - Rio de Janeiro e
São Paulo, Brasília, Natal, Fortaleza, Curitiba, R. Grande do Sul.
- Seminário “As Principais Alterações do Regime Falimentar e os reflexos Tributários
introduzidos pela nova Lei de Falências" (Fiscconsultores - São Paulo, 03 de maio de 2005)
-  li Congresso Mundial de Direito Processual - Civil, Penal, Trabalhista, Constitucional e
Administrativo (Recife, 19 a 22 de maio de 2005)
- 3® Conferência “Tributação em Energia" (IBC - São Paulo, 12 e 13 de julho de 2005).
- Palestrante do 14° Encontro de Hospitais do Rio de Janeiro (11 e 12 de setembro de 2006).
- Participante do 16° Congresso da Radiofusão do Estado de São Paulo (06 a 08 de dezembro
de 2009).
- Ministrou o Curso em Matéria Tributária relativa ao ICMS - Imposto de Circulação de
Mercadoria, para os colaboradores da Nestié Brasil LTDA (Recife - 20 de maio de 2011).
- Ministrou Curso em Matéria Tributária Relativa aos Casos Concretos da Nestié, para os
colaboradores da Nestié Brasil LTDA (Recife -12/12/2011).
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- Palestrante da Conferência Mundial da Geneva Group International, network de firmas de
advocacia, contabilidade e auditoria independentes (Cancun - 29/10/ a 03/11/2013).
- Grupo de international litigation (litígio internacional) - the Brazilian process of insolvency, and
general procedures for company recuperations (Cancun - 29/10 a 03/11/2013).

ADVOGADO TRIBUTARISTA:

DE IMPORTANTES GRUPOS EMPRESARIAIS

• Grupo Dislub Equador.
- Empreendimentos Pague Menos LTDA.
- Distribuidora Big Benn LTDA e filiais.
■ Total Distribuidora LTDA.

DAS PRINCIPAIS ASSOCIAÇÕES MUNICIPALISTA

• APM - Associação Paulista de Municípios.
- AMUPE ~ Associação Municipalista de Pernambuco.
- FEMURN - Federação de Municípios do Rio Grande do Norte
- UPB - União dos Municípios da Bahia.
- AMA- Associação dos Municípios de Alagoas.

DOS PRINCIPAIS SINDICATOS

- SINDILOJAS/SP - Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado de São Paulo
- SINDILOJAS/BA - Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado da Bahia
- SINDILOJAS/CE - Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado do Ceará
- SINDILOJAS /RJ - Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado do Rio de Janeiro
- SINDILOJAS/ PA - Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado do Pará
- SINDILOJAS/ PI - Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado do Piauí

- SINCOFARMA/CE - Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado do
Ceará

- SINCOFARMA/PI - Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado do
Piauí
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- SINCOFARMA/MA - Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado
do Maranhão

- ABART - Associação Baiana de Empresas de Rádio  e Televisão
- AERP - Associação das Emissoras de Radiofusão do Paraná
- AHERJ - Associação dos Hospitais do Rio de Janeiro
- SINDHOSPI - Sindicato dos Hospitais Clínicas Casas de Saúde e Laboratórios de pesquisa e
Análises Clínicas do Estado do Piauí

- SINDHOSP - Sindicato dos Hospitais Clínicas Casas de Saúde e Laboratórios de pesquisa e
Análises Clínicas do Estado de São Paulo

- SINDHESP - Sindicato dos Hospitais Clínicas Casas de Saúde e Laboratórios de pesquisa e
Análises Clínicas do Estado do Espírito Santo

- ABIH - Associação Brasileira da Indústria de Hotéis da Bahia
- ABAMES - Associação Baiana de Mantenedoras de Ensino Superior
- SINDUCSCON/RJ - Sindicato da Indústria e da Construção Civil do Estado do Rio de Janeiro
- SINDUCON/CE - Sindicato da Indústria e da Construção Civil do Estado do Ceará
- SINDUSCON/PA - Sindicato da Indústria e da Construção Civil do Estado do Pará
- SINDUSCON/BA - Sindicato da Indústria e da Construção Civil do Estado da Bahia

- ASCOFERJ/RJ - Associação do Comércio Farmacêutico do Estado do Rio de Janeiro
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ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO

R. Eng. Oscar Ferreira, 47
Casa Forte, Recife/PE

Tel; (81) 2121.6420
e-mail:ana.carvalho@monteiro. adv. br

OAB/PE 35.880

Natural do Recife, Estado de Pernambuco, nascida em 25 de Fevereiro de
1973, brasileira, advogada, OAB/PE n° 35.880, divorciada.

Bacharel em Direito pela Universidade Maurício de Nassau, 2012.

Experiência Profissional

Atuou no Setor Operacional do Banco Itaú de julho de 1993 a janeiro de 1996.

Atualmente é advogada da Monteiro e Monteiro Advogados Associados, em
Recife - PE, desenvolvendo suas atividades na elaboração de peças
processuais, pareceres jurídicos e representação perante o Tribunal Regional
Federal da 5a. Região, com ênfase em direito tributário e administrativo.

O escritório atua em todo o território nacional e  é formado por uma equipe de
trabalho composta de mais de 100 profissionais qualificados, prestando
Assessoria a mais de cinco mil clientes em todo o País.

Formação Acadêmica

- Especialização em Direito Tributário. (Carga Horária: 760h). Faculdade
Cândido Mendes, Brasil. Em andamento.

- Graduação em Direito. Universidade Maurício de Nassau, Brasil. Ano: 2007-
2012.

Idiomas:

Compreende Bem, Fala Bem, Lê Bem, Escreve Bem.Inglês
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AUGUSTO CESAR LOURENÇO BREDERO
auQusto.brederodes@monteiro.adv

OAB/PE 49.778, OAB/SP 439.252

Av. Dr. Cardoso de Melo, 878,12 andar,
Vila Olímpia, São Paulo/SP

(71)99162-0107/(11)2361-4157

Natural de Recife, Estado de Pernambuco, nascido em 02 de Junho de 1990, brasileiro, advogado,
casado, inscrito na OAB/PE sob o n. 49.778 e OAB/SP sob o n. 439.252.

Bacharel em Direito pela Faculdade Ruy Barbosa, 2012.

ATIVIDADE PROFISSIONAL

Desde 2012 atua como Advogado na Monteiro e Monteiro Advogados Associados, escritório com atuação
em todo o território nacional, com unidades próprias em 6 Estados da Federação (Pernambuco, Ceará,
Maranhão, Brasília, Rio de Janeiro e São Paulo), contando com uma equipe de trabalho formada por mais
de 100 profissionais qualificados, o que possibilita prestar assessoria a mais de cinco mil clientes em todo
0 País.

Profissional com ênfase no Direito Tributário e Administrativo, atuando em planejamentos

administrativos/judiciais de recuperação de créditos, pareceres jurídicos, gestão de relatórios, revisão de
peças processuais e representação estratégica junto a órgãos jurisdicionais e administrativos, notadamente
Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de Contas.

Desde 2018 é membro do Conselho Jurídico Nacional da Fenabrave - Federação Nacional da Distribuição

de Veículos Automotores, entidade que reúne 50 associações de marca de automóveis, comerciais leves,
caminhões, ônibus, implementos rodoviários, motocicletas, tratores e máquinas agrícolas.

FORMAÇÃO ACADÊMICA

- Pós graduado em Advocacia Tributária pela Universidade Cândido Mendes - Rio de Janeiro/RJ, 2014;

- Especialização em Tributação das Estruturas e Negócios Societários pela Fundação Getúlio Vargas/SP
- São Paulo/SP, 2020;

- Bacharel em Direito na Faculdade Ruy Barbosa - Salvador/BA, 2012.2;

- Acadêmico de Direito na Universidade Anhembi Morumbi - São Paulo/SP. 9° Semestre, 2012.1;

• Acadêmico de Direito na Universidade Católica de Pernambuco - Recife/PE. 1® ao 8° Semestre, 2011.2;

- Ensino médio concluído no Colégio NAP - Recife/PE, 2007.

PALESTRANTE
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- Sindilojas/SP - Sindicato do Comércio Varejista do Município de São Paulo; Exclusão do
base de cálculo do PIS/COFINS. São Paulo/2018,2019, 2020;

- Sindilo]as/RJ ■ Sindicato do Comércio Varejista do Município do Rio de Janeiro: Exclusão do ICMS
da base de cálculo do PlS/COFlNS e ICMS Seletividade - Oportunidades de ressarcimento de tributos. Rio
de Janeiro, Nov/2018 e Fev/2019;

• Sincomavi/SP • Sindicato do Comércio Varejista de Materiais de Construção da Região
Metropolitana de São Paulo: Exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS. São Paulo,
Fev/2020;

- Abracop - Associação Brasileira de Concessionários Peugeot; Oportunidades de Recuperação
Tributária. São Paulo/SP, Ago/2018 e Dez/2019;

- Abradif - Associação Brasileira dos Distribuidores Ford: PIS/COFINS - Exclusão do ISS/ICMS e
possibilidade de creditamento dos Insumos para empresas optantes do Lucro Real. São Paulo/SP,
Jan/2019e Mar/2019;

- Assochery - Associação Brasileira dos Distribuidores Chery: Cenário atualizado das discussões
acerca de recuperações tributárias no Brasil. São Paulo/SP, Ago/2019;

- Assomar • Associação Brasileira dos Concessionários Agritech: Oportunidades de Recuperação
Tributária - Seara Judicial e Administrativa. São Paulo/SP, Dez/2017;

■ Asserttem • Associação Brasileira de Trabalho Temporário; Oportunidades de Recuperação Tributária.
São Paulo/SP, Ago/2018;

- Acisa • Associação Comercial, Industrial, de Serviços e Agrícola do Acre; Exclusão do ICMS da base
de cálculo do PIS/COFINS. Rio Branco/AC, Mar/2018;

- Fames • Federação dos Municípios do Estado de Sergipe: FPM Incentivos fiscais - Oportunidade de
recuperação. Aracaju/SE, Jul/2015;

ATIVIDADES COMPLEMENTARES

■ VII Congresso Internacional de Direito Constitucional - Concretização dos Direitos Fundamentais: Estado
e Sociedade. Natal/RN, Abril de 2009;

-  I Congresso Regional das Escolas Judiciárias Eleitorais. Recife/PE, Fevereiro de 2011;
• Seminário de Qualificação da Arrecadação Tributária e Receitas de Convênios -

arrecadação dos municípios e evitar a rejeição de contas. Salvador/BA, Abril de 2013;
- Contabilidade Tributária para Advogados, ministrado pela APET - Associação Paulista de Estudos

Tributários. São Paulo/SP, Março de 2020.

Como melhorar a

IDIOMAS

- Inglês intermediário.
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R. Eng. Oscar Ferreira, 47 V

Casa Forte, Recife/PE
Tel: (81) 2121.6444

e-mail: fernandoff73@hotmail.com
OAB/PE nM 7.232

Nascido 29/03/1973

FERNANDO

Experiência Profissional

Desde 2003, atua como advogado na Monteiro e Monteiro Advogados
Associados, em Recife
peças processuais, pareceres jurídicos e representação perante o Tribunal
Regional Federal da 5a. Região, com ênfase em direito tributário e
administrativo, Tribunal de Justiça, Secretaria da Fazenda e Tribunal de Contas.

O escritório atua em todo o território nacional e  é formado por uma equipe de
trabalho composta de mais de 100 profissionais qualificados, prestando
Assessoria a mais de cinco mil clientes em todo o País.

PE, desenvolvendo atividades na elaboração de

Formação Acadêmica e Cursos

- Especialização em Direito Material e Processual do Trabalho
(Duração:18 meses)
Faculdade Maurício de Nassau, Recife - em andamento

- Graduação em Direito
Universidade Católica de Pernambuco, Brasil

Ano: 1998

Idiomas:

Inglês: Compreende bem, fala bem.
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1. DADOS PESSOAIS

Nome: RACHELL LOPES PLECH TAVARES

OAB/PE: 1176-B

Endereço Residencial: Rua Benjamin Constant, n® 122, Apto 1903, Torre, Recife-

PE.

Telefone: (81) 99258-1160 / E-mail: rachell.plech@monteiro.adv.br

2. FORMAÇAO ACADÊMICA

Superior Completo - Bacharelado em Direito

Instituição: Universidade Federal de Alagoas - UFAL

Conclusão: maio de 2008.

Pós-Graduação em Direito Público

Instituição: Universidade Anhanguera - Uniderp.

Término: julho de 2012.

Pós-Graduação em Recursos Cíveis e Precedentes

Instituição: Instituto Luiz Mário Moutinho - ILMM

Término previsto para: agosto de 2022.

3. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

•  Sócia da Monteiro e Monteiro Advogados Associados

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n® 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81.

2121.6444.
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•  Coordenadora Nacional do Setor Público

Monteiro e Monteiro Advogados Associados.

Rua Engenheiro Oscar Ferreira^ n® 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.Sl.
2121.6444.

03 de fevereiro de 2022 até a presente data

•  Coordenadora do Setor Estratégico

Monteiro e Monteiro Advogados Associados.

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81.
2121.6444.

01 de maio de 2021 até 03 de fevereiro de 2022.

•  Coordenadora do Setor de Municípios

Monteiro e Monteiro Advogados Associados.

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81.
2121.6444.

04 de setembro de 2015 até 04 de maio de 2021.

•  Advogada do Setor de Municípios

Monteiro e Monteiro Advogados Associados.

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n® 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81.
2121.6444.

02 de setembro de 2013 até 04 de setembro de 2015.

•  Advogada no Setor Privado

Monteiro e Monteiro Advogados Associados.

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81.
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2121.6444.

31 de agosto de 2011 até 02 de setembro de 2013.

4. CURSOS E CERTIFICADOS

Curso de Inglês Instrumental - 45h

Casa de Cultura Britânica - Maceió, 2006.

5. IDIOMAS

Inglês Intermediário

Espanhol Intermediário
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Plenário._ ̂  ̂21/03/2022

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 528

Distrito Federal

: Min. Alexandre de Moraes

: Partido Social Cristão-psc

: Alessandro Martello Panno e Outro(a/s)

: Tribunal de Contas da União

:Advogado-geral da União

: Confederação

Trabalhadores Em Educacao

: Eduardo Beurmann Ferreira

:Conselho Federal da Ordem dos

Advogados do Brasil - Cfoab

:Felipe de Santa Cruz Oliveira Scaletsky

Nacional dos

Relator

Reqte.(s)

Adv.(a/s)

Intdo.(a/s)

Proc.(a/s)(es)

Am. Curiae.

Adv.(a/s)

Am. Curiae.

Adv.(a/s)

EMENTA: DIREITO À EDUCAÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DOS
RECURSOS DO FUNDEF/FUNDEB. COMO VERBAS DE NATUREZA

EXTRAORDINÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE DO AFASTAMENTO

DA SUBVINCULAÇÃO QUE DETERMINA A APLICAÇÃO DE 60%
DOS RECURSOS ANUAIS TOTAIS DOS FUNDOS AO PAGAMENTO

DA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA. IMPOSSIBILIDADE DO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS COM RECURSOS DO

FUNDEF/FUNDEB. CARACTERIZAÇÃO DE DESVIO DE VERBAS
CONSTITUCIONALMENTE VINCULADAS Ã EDUCAÇÃO.

PRECEDENTES. CONSTITUCIONALIDADE DO ACÓRDÃO 1.824/2017

DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. INCIDÊNCIA DA EC

114/2021. IMPROCEDÊNCIA.

1. A orientação do TCU que afasta a incidência da regra do art. 22 da

Lei 11.494/2007 aos recursos dc complemcntação do FUNDEB pagos por

meio de precatórios encontra-se em conformidade com os preceitos

constitucionais que visam a resguardar o direito  à educação e a
valorização dos profissionais da educação básica.

2. O caráter extraordinário da complementação dessa verba justifica

Documento assinado digitalmente conforme MP n“ 2.200-2/2001 do 24/08/2001. O documento pode ser acessado polo endereço
httpy/www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumonto.asp  sob o código FACC-0386-5467-6489 e senha 4F06-C478-C664-A207



Inteiro Teor do Acórdão • Página 2 do 69

ADPF 528 / DF

o afastamento da subvinculação, pois a aplicação do art. 60, XII,

ADCX c/c art. 22 da Lei 11.494/2007, implicaria em pontual e
insustentável aumento salarial dos professores do ensino básico, que, em

razão da regra de irredutibilidade salarial, teria como efeito pressionar o

orçamento público municipal nos períodos subsequentes - sem o

respectivo aporte do novas receitas derivadas de inexistentes precatórios
-, acarretando o investimento em salários além do patamar previsto

constitucionalmente, em prejuízo de outras ações de ensino a serem

financiadas com os mesmos recursos.

3. É inconstitucional o pagamento de honorários advocatícios
contratuais com recursos alocados no FUNDEF/FUNDEB, que devem ser

utilizados exclusivamentc em ações de desenvolvimento e manutenção

do ensino. Precedentes.

4. A vinculaçáo constitucional em questão não se aplica aos encargos

moratórios que podem servir ao pagamento de honorários advocatícios
contratuais devidamente ajustados, pois conforme decidido por essa

CORTE, "os juros de mora legais têm natureza jurídica autônoma em relação à

natureza jurídica da verba em atraso" (RE 855091-RG, Rei. Min, DIAS
TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado cm 15/3/2021, DJe de 8/4/2021).

5. Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental julgada
IMPROCEDENTE.

o

A C O R D A O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros do Supremo

Tribunal Federal, em Sessão Virtual do Plenário, sob a Presidência do

Senhor Ministro LUIZ FUX, em conformidade com a certidão de

julgamento, por unanimidade, julgou improcedente  a arguição de
descumprimento de preceito fundamental, declarando constitucional o

Acórdão 1.824/2017 do Tribunal de Contas da União, que 1) afastou a

2

Documento assinado digitalmente conformo MP n“ 2.200-2/2001 do 24/08/2001. O documento pode ser acossado peto endereço
http://www.stf.jus.br/portal/auienticacao/autenticarDocumento.asp sob o código FACC-0386-5467-6489 e senha 4F06-C478-C664-A207
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subvinculação estabelecida no art. 22 da Lei n. 11.494/2007 aos rla^

complementação do FUNDEF/LUNDEB pagos pela União aos Estados e '

aos Municípios por força de condenação judicial,  e 2) vedou o pagamento

de honorários advocatícios contratuais com recursos alocados no

FUNDEF/FUNDEB, ressalvado o pagamento de honorários advocatícios

contratuais valendo-se da verba correspondente aos juros de mora

incidentes sobre o valor do precatório devido pela União em ações

propostas em favor dos Estados e dos Municípios, nos termos do voto do
Relator. Os Ministros RICARDO LEWANDOWSKI, GILMAR MENDES e

ROBERTO BARROSO, apesar de também julgarem improcedente a ação,

fizeram ressalvas em seus votos para consignar que apenas naquelas

situações relacionadas à atuação de advogados que ingressaram

ações de conhecimento individuais em favor de dado Município, seria

legítimo o destaque do valor dos honorários advocatícios (art. 22, § 4°, da
Lei 8.906/1994) da quantia a ser recebida pelo respectivo ente municipal a
título de complementação aos fundos educacionais, bem como dos
respectivos juros de mora.

Brasília, 22 de março de 2022.

com

Ministro Alexandre de Moraes

Relator

Documento assinado digitalmente

3

Documento assinado digitalmente conforme MP n* 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código FACC-0386-5467-6489 e senha 4F06-C478-C664-A207
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Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 528

Distrito Federal

Min. Alexandre de Moraes

Partido Social Cristào-psc

Alessandro Martello Panno e Outro(a/s)

Tribunal de Contas da Uniào

Advogado-geral da União

Confederação

Trabalhadores Em Educacao

: Eduardo Beurmann Ferreira

: Conselho Federal da Ordem dos

Advogados do Brasil - Cfoab

: Felipe de Santa Cruz Oliveira Scaletsky

Nacional dos

Relator

Reqte.(s)

Adv.(a/s)

Intdo.(a/s)

Proc.(a/s)(es)

Am. Curiae.

Adv.(a/s)

Am. Curiae.

Adv.(a/s)

RELATORIO

O Senhor Ministro Alexandre de Moraes (Relator): Trata-se

de Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental, com
requerimento de medida liminar, proposta pelo Partido Socialista Cristão
- PSC, em que questiona a validade constitucional de parte do Acórdão
1.824/2017 do Plenário do Tribunal de Contas da União.

Quanto ao ponto objeto de questionamento na presente arguição, o

julgado da Corte de Contas veicula determinações relacionadas a
situações em que Estados e Municípios obtiveram em juízo o
reconhecimento do direito à complcmentação dos recursos provenientes

do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e

de Valorização do Magistério — FUNDEF. O TCU, embora tendo
enfatizado a necessidade de destinação exclusiva desses valores para a

manutenção e desenvolvimento da educação básica pública, mesmo

quando recebidos via pagamento judicial por precatórios, teria deliberado
desobrigar os gestores públicos da observância da restrição que a

legislação de regência impõe ao uso desses recursos, especificamente no
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tocante ao patamar mínimo de 60% (sessenta por cento) para pagai

de remuneração dos profissionais dc ensino (art. 60, XII, do ADCT e art.

22 da Lei 11.494/2007).

Eis o teor da ementa do Acórdão impugnado:

9.1. conhecer da presente representação, satisfeitos os

requisitos dc admissibilidade previstos nos artigos 235 e 237,

incisos I e VII e parágrafo único, do Regimento Interno do TCU,
para, no mérito, considerá-la inlciramentc procedente;

9.2. firmar os seguintes entendimentos em relação aos

recursos federais, decorrentes da complementação da União ao

Fundo de Manutenção c Desenvolvimento do Ensino

Fundamental e dc Valorização do Magistério - Fundef e ao

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica

e de Valorização dos Profissionais da Educação - Fundeb:

9.2.1. a competência para fiscalizar a aplicação desses

recursos complementares é do Tribunal de Contas da União,

ainda que esses pagamentos decorram de sentença judicial,
uma vez que são recursos de origem federal;

9.2.2. aos recursos provenientes da complementação da

União ao Fundcí/Fundcb, ainda que oriundos de sentença

judicial, devem ser aplicadas as seguintes regras:

9.2.2.I. recolhimento integral à conta bancária do Fundeb,

prevista no art. 17 da Lei 11.494/2007, a fim de garantir-lhes a
finalidade c a rastrcabilidadc; e

9.2.2.2. utilização exclusiva na destinação prevista no art.

21, da Lei 11.494/2007, e na Constituição Federal, no art. 60 do

ADCT.

9.2.3. a aplicação desses recursos fora da destinação, a que

se refere o item 9.2.2.2 anterior, implica a imediata necessidade

de recomposição do Erário, ensejando, à míngua da qual, a
responsabilidade pessoal do gestor que deu causa ao desvio, na

forma da Lei Orgânica do TCU;

9.2.4. a destinação de valores de precatórios relacionados a

verbas do Fundef/Fundeb para o pagamento de honorários

advocatícios é inconstitucional, por ser incompatível com o art.

2
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Assív a ̂

60, do ADCT, com a redação conferida pela EC 14/1996;i»eiiL

como é ilegal, por estar em desacordo com as disposições da Lei

11.494/2007;

9.3. determinar, com base no art. 43, I, da Lei 8.443/1992 e

art. 250, inciso II, do Regimento Intemo/TCU, ao Fundo

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) que, no

prazo de 90 (noventa) dias, crie mecanismos no Sistema de

Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação (Siope)

que evidenciem as receitas e as despesas vinculadas à Lei
11.494/2007 oriundas de condenação judicial transitada em

julgado (ACP 1999.61.00.050616-0 e processos similares) e

nstitua controles no sistema que permitam a rastreabilidade da

aplicação desses recursos, possibilitando, assim,  a plena
verificação da regular aplicação desses valores;

9.4. determinar à Scgccex que, com o suporte da Secex

Educação e das unidades sediadas nos Estados:

9.4.1. identifique todos os estados e municípios

beneficiados pela condenação judicial transitada em julgado

(ACP 1999.61.00.050616-0 e processos similares) e certifique-se

de que os recursos federais foram integralmente recolhidos à
conta bancária do Fundeb, prevista no art. 17 da Lei

11.494/2007;

9.4.2. na hipótese de verificar a utilização dos recursos em

finalidade distinta da explicitada no item 9.2.2.2 anterior, ou em

caso de não recolhimento dos valores à conta do Fundeb,

comunique o respectivo ente federativo da necessidade de

imediata recomposição dos valores à referida conta;

9.4.3. caso não comprovada a recomposição dos recursos,

de que trata o item anterior, na conta do Fundeb, adote as
providências cabíveis para a pronta instauração da competente

tomada de contas especial, fazendo incluir, no polo passivo das

'rCEs, além do gestor responsável pelo desvio, o município que
tenha sido irregularmente beneficiado pelas despesas

irregulares e, quando for o caso, o terceiro irregularmente
contratado ou que, de qualquer forma, tenha concorrido para a

prática do dano ao Erário;

3
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9.5. determinar, com base no art. 43, I, da

art. 250, inciso II, do Regimento Intemo/TCU, ao Ministério da

Educação (MEC) , respaldado no art. 30, I, III e IV, da Lei

11.494/2007 (Lei do I'undcb) , que, no prazo de 15 dias,

utilizando-se dos meios mais eficazes de que dispõe, encamir\he

aos estados e municípios que têm direito a recursos

provenientes da diferença no cálculo da complementação

devida pela União no âmbito do Fundef, referente  a 1998 a

2006, oriundos da ACP 1999.61.00.050616-0, ou de ações

similares na esfera judicial ou administrativa, cópia integral

desta deliberação, alertando-os de que os recursos de

complementação da União de verbas do Fundef, obtidos pela

via judicial ou administrativa, devem ser utilizados
exclusivamente para a manutenção e desenvolvimento do

ensino fundamental, sob pena de responsabilidade do gestor

que lhes conferir outra destinaçâo;

9.6. determinar aos municípios beneficiados pela ACP

1999.61.Ü0.Ü50616-0 que não promovam pagamento de

honorários advocatícios com recursos oriundos da

complementação da União ao Fundef/Fundeb, bem como não

celebrem contratos que contenham, de algum modo, essa
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obrigação;

9.7. encaminhar cópia desta decisão, acompanhada do

relatório e voto que a fundamentam, aos Tribunais de Contas

Estaduais de Alagoas, Maranhão, Paraíba, Pernambuco e Piauí,
bem como aos Tribunais de Contas dos Municípios da Bahia, do

Ceará e do Pará, informando-os do entendimento acerca da

impossibilidade de os recursos transferidos, a título de
complementação, da União para o Fundef/Fundeb, comporem o

cálculo do mínimo a ser aplicado em manutenção e

desenvolvimento do ensino, expresso no gct yx do art. 212 da

Constituição, conforme expresso nas normas de contabilidade

pública, em especial no Manual de Demonstrações Financeiras
emitido pela S4'N (Portaria STN 403/2016) , bem como, a título
de colaboração, aos Tribunais de Contas dos demais Estados da

federação;

4
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9.8. encaminhar cópia deste processo, para

que entenderem cabíveis, ao Ministério da Transpar^TClT e
Controladoria-Geral da União (CGU) , ao Ministério Público

junto ao Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, à
Procuradoria da União no Maranhão (PU/MA) , ao Ministério

Público dos Estados de Alagoas, Maranhão, Paraíba,

Pernambuco, Piauí, líahia. Ceará e Pará, ao Departamento de

Assuntos Extrajudiciais da Advocacia-Geral da União, ao

Ministério Público Federal (MPF) e à Polícia Federal;

9.9. encaminhar, a título de colaboração, cópia desta

decisão, acompanhada do relatório e voto que a fundamentam,

Presidentes dos Tribunais Regionais Federais,

informandoüs de que este Tribunal firmou o entendimento de

que, por força do art. 60, do ADCT, com a redação conferida
pela EC 14/1996, é inconstitucional e ilegal a destinação de
valores de precatórios relacionados a verbas do Fundef/Fundeb
para o pagamento de honorários advocatícios;

9.10. autorizar a Segecex, em conjunto com demais

secretarias do Tribunal, a;

compartilhar

necessários ã atuação conjunta e coordenada dos órgãos

da Rede de Controle no âmbito de suas esferas de

aos

informações/documentos9.10.1. as

parceiros

competência, seja cível ou criminal;

9.10.2. realizar, caso necessário, eventuais ações em

conjunto, como diligências, fiscalizações e operações visando a
obtenção de elementos comprobatórios adicionais e a

conjugação de esforços no sentido do alcance da máxima
efetividade no tocante ao ressarcimento dos recursos desviados

e a correspondente responsabilização dos agentes públicos e
terceiros que deram causa aos danos que venham a ser
comprovados.

O Requerente argumenta c]uc, na parte questionada, o ato implicaria
violação ao art. 3^, 111 (erradicação da pobreza  e redução das
desigualdades como objetivos fundamentais da República), art. 205
(direito à educação) e art. 206, V (valorização dos profissionais da

5
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educação) e VIII (piso salarial dos professores), todos da Consfitaiçà»-

Federal, e ao art. 60, XII, do ADCT. Sustenta o cabimento da ação, tendo

em vista que o item 9.2.2.2 do citado Acórdão violou o preceito

fundamental do direito à educação ao proibir os Prefeitos de vincularem

o mínimo de 60% da verba proveniente da complementação do FUNDEB,

devida pela União, para pagamento de profissionais do magistério da
educação básica. Assevera estar preenchido o requisito da

subsidiariedade, pois se trata de decisão do TCU, de natureza

eminentemente administrativa, contra a qual não há outro meio capaz de

fazer cessar os vícios apontados.

A arguição foi processada segundo o rito do art. 5°, § 2^ da Lei
9.882/1999.

O Tribunal de Contas da União (doc. 13 dos autos eletrônicos)

não atendimento ao requisito dasuscitou, preliminarmente,

subsidiariedade, porque seria possível a utilização de outros meios

eficazes para sanar a suposta lesividade, como a ação de procedimento
comum, o mandado de segurança (individual e coletivo), a ação popular

ação civil pública. No mérito, defendeu a legitimidade constitucional
do Acórdão impugnado, sustentando a impossibilidade de vinculação na
aplicação de recursos dc natureza extraordinária recebidos a título de
complementação da União ao FUNDEB à remuneração dos profissionais
do magistério, sob pena dc afronta: (a) aos postulados constitucionais da
irredutibilidade salarial, do teto remuneratório, da razoabilidade, da

e a

proporcionalidade e da economicidade; e (b) aos arts. 15, 16 e 21 da Lei
Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

A Advocacia-Geral da União (doc. 27) secundou a preliminar

arguida e, no mérito, manifestou-se pela improccdcncia do pedido, pois o
Acórdão do TCU "assegura o emprego dos recursos em exame na manutenção e

desenvolvimento da educação básica pública, evitando, contudo, o favorecimento

motnentãneo de determinados profissionais diante da inexistência de lastro

permanente para custear essas despesas".

A Procuradora-Geral da República apresentou manifestação em que

opinou pelo conhecimento da ação, entendendo presente o requisito da

6
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subsidiariedade, e, no mérito, pela improcedencia da arguição, ca

a ementa seguinte:

CONSTITUCIONAL. CONTROLE CONCENTRADO DE

ARGUIÇÃO

DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO.

RECURSOS DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO
ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO
MAGISTÉRIO (FUNDEE) OBTIDOS POR ESTADOS E
MUNICÍPIOS PELA VIA JUDICIAL. PAGAMENTO POR

PRECATÓRIOS. APLICAÇÃO VINCULADA Ã EDUCAÇÃO.
SUBVINCULAÇÃO DE 60% Ã REMUNERAÇÃO DE
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO. AFASTAMENTO.

NATUREZA EXFRAORDINÃRIA DOS RECURSOS.

CABIMENTO DA ARGUIÇÃO. IMPROCEDENCIA DO

PEDIDO.

DECONSTITUCIONALIDADE.

1. Preenche o requisito da subsidiariedade, previsto no art.

9.882/1999, o ajuizamento dc arguição de4^ § V, da I.ei

descumprimento dc preceito fundamental para impugnar

acórdão do Tribunal dc Contas da União (TCU) que, por

apresentar elevado grau de generalidade e abstração, toma
ineficaz a utilização de ações de caráter subjetivo para

solucionar, dc forma ampla, geral e imediata, a controvérsia

constitucional suscitada.

n"

2. Não descumpre preceitos fundamentais a deliberação

do TCU que afasta a subvinculaçâo estabelecida no art. 22 da
Lei n® 11.494/2007 - destinação de, pelo menos, 60% (sessenta

por cento) dos recursos do Fundo dc Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e dc Valorização dos

Profissionais da FMucação (Fundeb) para o pagamento da

remuneração dos profissionais do magistério da educação

básica cm efetivo exercício na rede pública - aos valores de

complemenlação da União ao extinto Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e dc Valorização do

7
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Magistério (Fundef) obtidos por estados e municí^os/^JlSn
judicial.

3. O art. 22 da Lei n- 11.494/2007, ao estabelecer a citada

subvinculação, determina sua incidência aos "recursos anuais

totais dos Fundos", para destinação à "remuneração dos

profissionais do magistério", circunstância que afasta a

aplicação do dispositivo legal aos recursos de complementação

do Fundef pagos pela União por força de condenação judicial,

em razão da natureza extraordinária dessas verbas, e, ainda, de

não se enquadrar no conceito legal de remuneração  a realização

de pagamentos eventuais.

4. limbora os recursos de complementação do Fundef

repassados pela União a estados e municípios por meio de

precatórios permaneçam, como já reconheceu o Supremo

Tribunal Federal, vinculados à finalidade constitucional de

promoção do direito à educação, a excepcionalidade da situação

impossibilita a aplicação da subvinculação do art. 22 da Lei n°
11.494/2007 com base em interpretação meramente literal e

descontcxtualizada do comando legal.

5. A liberação pontual de significativa quantia de recursos

da educação a determinados profissionais do magistério, além

de carecer de respaldo constitucional ou legal, não atende à
finalidade do extinto Fundef c de seu sucessor, o Fundeb, que é

a de viabilizar a implementação de políticas de melhoria do

ensino e de valorização abrangente e continuada do magistério

público.

- Parecer pelo conhecimento da ação c, no mérito, pela
improcedencia do pedido.

Foram apresentados requerimentos de habilitação como amici curiae

pela Confederação Nacional dos 'Frabalhadores em Educação, CNTE
(Petição STF 76.681/2018, doc. 29), pelo advogado Paulo Simplício

Bandeira, OAB/PE 18.242 (Petição STF 83.751/2018, doc. 42), por

Professores da Rede Pública do Município de Miguel Alvcs/PI (petição

STF 40.648/2019, doc. 44), pelo Município dc Rio Real/BA (Petição STF

63.777/2019, doc. 72), pelo Sindicato Único dos Profissionais do

8
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Magistério Público das Rodes Municipais de Ensino no EstadcK^e
Pernambuco - SÍNDUPROM/Pb^ (doc. 144) o pelo escritório de advocacia

Monteiro e Monteiro Advogados Associados (doc. 78  e 157).

Foi deferido o ingresso nos autos da Confederação Nacional dos
Trabalhadores em Educação - CNTE (doe. 29) e do Conselho Federal da

Ordem dos Advogados do Brasil - CFOAB (doc. 92) na condição de amici

curiae, e indeferidas os demais requerimentos.

O caso foi inicialmente levado a julgamento na sessão virtual de 3 a

14/04/2020, suspenso nessa ocasião pelo pedido de vista do Ministro

RICARDO LEWANDOWSKI, que devolveu os autos para julgamento em

19/03/2021.

O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil - CFOAB

(doc. 137), em memorial, destaca decisão do Tribunal de Contas da União

em que firmado o entendimento de que a vinculação do art. 60 do ADCT

não alcança os juros moratórios devidos pela União, de forma que o
adimplemento das verbasmontante poderia ser usado para

advocatícias decorrentes dos contratos firmados entre o ente federativo e

o respectivo advogado.

Acrescenta, ainda, a informação sobre o julgamento dc mérito do RE

855.091-RG por esta CORTE, em que consolidada a tese de que "não incide
imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de
remuneração por exercício de emprego, cargo ou função", concluindo pela
natureza indenizatória dos juros dc mora, o que corrobora sua tese de que

os juros não estão compreendidos na vinculação do art. 60 do ADCT.
Valendo-se desses argumentos requer a desvinculação constitucional dos

valores referentes aos juros de mora.

Argumenta a necessidade dc se distinguir o labor do advogado que
atuou na fase de conhecimento do que apenas integrou a  lide na

execução. Citando precedentes desta CORl’E, entende que aqueles que
atuaram desde a fase de conhecimento geraram crédito novo, não previsto

vinculação inserta do art. 60 ADCT, quais sejam os juros de mora processuais,
sendo justo e constitucionalmente adequado permitir o pagamento (mediante
destaque) dos honorários coiitratados aos referidos profissionais, até o limite da

na

9
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parcela de juros contida nos respectivos precatórios.

Em 08/04/2021, esta ADPF foi retirada de julgamento virtual ãnfe
meu pedido de destaque.

E o relatório.

10
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Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 528

Distrito Federal

VOTO

O Senhor Ministro Alexandre de Moraes (Relator): Cabe

enfrentar, inicialmente, as preliminares de mérito suscitadas nos autos a

respeito do cabimento da ADPF no presente caso.

A Constituição Federal determina que a arguição de

descumprimento de preceito fundamental seja apreciada pelo SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, na forma da lei (AgReg em Petição 1.140-7, Rei.

Min. SYDNEY SANCHES, DJ de 31/5/1996; Pet 1369-8, Rei. Min. ILMAR

GALVÃO, DJ de 8/10/1997), que, editada em 3 de dezembro de 1999 (Lei

9.882), regulamentou o art. 102, § 1®, da Constituição Federal,
consagrando a ADPF como integrante de nosso controle concentrado de
constitucionalidade (ADPF 43-2/SP, AgReg, Rei. Min. CARLOS BRITTO,

Pleno, DJ de 13/4/2004), com cabimento em três hipóteses: (a) para evitar

lesão a preceito fundamental, resultante de ato do Poder Público; (b) para
reparar lesão a preceito fundamental resultante de ato do Poder Público; e
(c) quando for relevante o fundamento da controvérsia constitucional
sobre lei ou ato normativo federal, estadual ou municipal, incluídos os

anteriores à Constituição.

Com a edição da referida lei, esta CORTE ampliou  o exercício da

jurisdição constitucional abstrata, passando a admitir o ajuizamento de
arguição de descumprimento de preceito fundamental, não somente em
relação a ato do Poder Público com potencialidade lesiva a direitos
fundamentais, mas também em virtude de controvérsia constitucional

relevante sobre lei ou ato normativo federal, estadual ou municipal,

incluídos os anteriores à Constituição (ADPF 130/DF, Rei. Min. CARLOS

BRITTO, Pleno, decisão: 30/4/2009; ADPF 291/DF, Rei. Min. ROBERTO

BARROSO, Pleno, decisão: 28/10/2015), ainda que, excepcionalmente,

revogados (ADPF 84/DF, AgR, Rcl. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Pleno,
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DJ de 27/10/2006) ou cuja eficácia já tenha se exaurido (ADPF 77-7/DfV

Rei. Min. SEPÚLVHDA PííRTFNCH, Pleno, D] de 24/6/2006), inclusive
com a possibilidade de concessão de medida liminar (ADPF 77-MC, Rei.

Min. MENEZES DIREITO, Pleno, DJe de 11/2/2015), desde que presentes

todos os demais requisitos constitucionais.

No particular, a impugnação formulada pela inicial tem por objeto o

Acórdão 1.824/2017 do Tribunal de Contas da União, que veicula

determinações relacionadas a situações em que Estados e Municípios

obtiveram em juízo o reconhecimento do direito à complementação dos

recursos provenientes do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do

Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério  - FUNDEF e do seu

sucessor, o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica

e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB.

aplicação de medidas previstas no atoNessa perspectiva,

impugnado pode, em tese, conflitar com o conteúdo de preceito

constitucional relevante, diretamente relacionado  a políticas públicas de

educação. E considerando a insuficiência dos mecanismos de jurisdição

com amplitude,

:) requisito da

ordinária para dirimir a questão constitucional

generalidade e eficiência, mostra-se atendido

subsidiariedade (art. 4^, § V, da Lei 9.882/1999).

Patente, portanto, o cabimento da presente ADPF.

Em relação ao mérito, o Requerente questiona parte do Acórdão

1.824/2017 do Plenário do TCU, que estabeleceu algumas diretrizes em

relação às situações concretas cm que ocorre complementação, via

precatórios, dos recursos do FUNDEF/FUNDEB.

O Fundo de Manutenção c Desenvolvimento da Educação Básica e

de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), criado pela EC

53/2006, que deu nova redação ao art. 60 do ADCT da CF, é fundo

especial, de natureza contábil e de âmbito estadual, constituído por
recursos provenientes de impostos e de transferencias dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, vinculados necessariamente à

educação, e de parcela de recursos federais, a título de complementação

2
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financeira.

Além da vinculaçâo a investimentos na educação básica pública,

existe uma subvinculação determinada pelo inciso XII do art. 60 do

ADCT, e pelo art. 22 da Lei 11.494/2007, a qual regulamentou o FUNDEB,
no sentido de que, no mínimo, 60% dos recursos anuais totais dos Fundos
devem ser destinados ao pagamento da remuneração dos profissionais do

magistério da educação básica em efetivo exercício na rede pública.
Transcrevo as referidas normas:

ADCT

Art. 60. Até o 14° (décimo quarto) ano a partir da

promulgação desta Fmcnda Constitucional, os Estados, o
Distrito Federal c os Municípios destinarão parte dos recursos a

que se refere o caput do art. 212 da Constituição Federal à
manutenção c desenvolvimento da educação básica e à

remuneração condigna dos trabalhadores da educação,

respeitadas as seguintes disposições:

(...)

XII - proporção não inferior a 60% (sessenta por cento) de
cada Fundo referido no inciso I do caput deste artigo será

destinada ao pagamento dos profissionais do magistério da

educação básica em efetivo exercício.

Lei 11.494/2007

Art. 22. Pelo menos 60% (sessenta por cento) dos recursos

anuais lotais dos Fundos serão destinados ao pagamento da

remuneração dos profissionais do magistério da educação

básica cm efetivo exercício na rede pública.

Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput deste
artigo, considera-se:

remuneração: o total de pagamentos devidos aos

profissionais do magistério da educação, em decorrência do
efetivo exercício em cargo, emprego ou função, integrantes da

estrutura, quadro ou tabela de servidores do Estado, Distrito

Federal ou Município, conforme o caso, inclusive os encargos

1

sociais incidentes;

3
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II - profissionais do magistério da educação: docéVttes^..ii.
profissionais que oferecem suporte pedagógico direto ao

exercício da docência: direção ou administração escolar,

planejamento, inspeção, supervisão, orientação educacional e

coordenação pedagógica;

III - efetivo exercício: atuação efetiva no desempenho das

atividades de magistério previstas no inciso 11 deste parágrafo
associada à sua regular vinculação contratual, temporária ou

estatutária, com o ente governamental que o remunera, não

sendo descaracterizado por eventuais afastamentos temporários

previstos em lei, com ônus para o empregador, que não
impliquem rompimento da relação jurídica existente.

O caso, portanto, trata das regras constitucionais de vinculação de
determinadas receitas públicas que são objeto de transferências
intergovernamentais obrigatórias e condicionadas  à utilização em
finalidades específicas. Por esse regime constitucional, é mandatória a
utilização dessas verbas cm ações voltadas à garantia do direito social à
educação. Como anota jOSP MAURÍCIO CONTI (Comentários à
Constituição do Brasil, J.J. Gomes Canotilho... [et al.] - São Paulo:
Saraiva/Almedina, 1® edição, 2013, página 2.237):

O FUNDPI3 inscre-sc no contexto do federalismo fiscal

brasileiro, em que há diversos mecanismos por meios dos quais

são partilhadas as receitas entre as unidades da Federação. O
Brasil adota um modelo de federalismo cooperativo,

especialmente no âmbito financeiro, havendo um sistema de
partilha de recursos, como no caso do FUNDHB, cm que essa

dá-se com a divisão de recursos entre os Estados-cooperaçao

membros (c Distrito I’ederal) e os Municípios, com participação

eventual da União.

Trata-se de fundo de natureza contábil, à semelhança de

outros (como é o caso do Fundo de Participação dos Municípios

- FPM e Fundo de Participação dos Estados o do Distrito

FPE), sem personalidade jurídica, que estabelece

regras por meios das quais se operacionaliza a transferência de
Federal

4

Documento assinado digitalmente conforme MP n* 2.200 2/2001 do 24/08/2001. O documento podo ser acessado polo ondoroço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarOocumcnto-asp sob o código 0F78-AE27-0724-B36E e sonha 0706-41FD-2F0A-E4CC



'i^re/zW' (Á^'nLiízia
%.

Inlciro Teor do Acórdão - Página 18 do 69

lá: Fls;^ £^.
ADPF 528 / DF

/Iss
recursos entre os entes federados, com regras que vinculàro,^a

compõem. Constata-se que

transferências intergovemamentais

obrigatórias, tanto nas transferências de recursos para compor

as receitas do Fundo quanto na distribuição dos recursos. A

aplicação dos recursos do Fundo c vinculada a finalidades
específicas, voltadas à área educacional, identificando-se nesse
aspecto a utilização de transferências intergovemamentais

condicionadas, importantes instrumentos financeiros utilizados
condução dc políticas públicas, com é o caso da educação.

aplicação dos recursos que

basicamente ocorrem

na

Constituição dispõe especificamente aVeja-se que, além do que

respeito do FUNDEB, há um conjunto de regras constitucionais que
gasto público cm educação, como aprotegem e obrigam

obrigatoriedade, que a União aplique, anualmente, nunca menos de 18%o.

Estados, o Distrito Federal e os Municípios 25%o, no mínimo, da

receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de
transferências, na manutenção e no desenvolvimento do ensino,

excluindo-se a parcela da arrecadação de impostos transferida a outros

entes. A distribuição dos recursos públicos assegurará, nos termos da EC

59/2009, prioridade ao atendimento das necessidades do ensino
obrigatório, no que se refero a universalização, garantia de padrão de
qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação. E, a
partir da EC 14/1996, tornou-se princípio sensível da Constituição Federal
(CF, art. 34, VII, e), cuja inobservância pelo Estado-membro ou Distrito

Federal possibilitará a intervenção federal.

A peculiaridade das situações reguladas pelo Acórdão impugnado
nesta ADPF consiste no fato, já assinalado, dc que o montante recebido
pelos municípios, embora originário do FUNDEB, não é repassado em
conformidade com a sistemática de transferências intergovemamentais

obrigatórias e condicionadas, acima aludidas.

Em razão de controvérsia atinente ao cálculo do repasse, a discussão

sobre a transferencias desses montantes foi judicializada perante as
tese dos municípios, esses se

e os

instâncias ordinárias e, vencedora

5
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■vWcreditaram em título judicial que veio a ser adimplido pela União nã-'
forma do art. 100 da CF, regime de precatórios.

Na prática, ocorreu o represamento dessas transferências e o
posterior pagamento judicial de um montante único.

Nesse contexto, as regras normalmente incidentes sobre as
transferências de recursos do FUNDEB também se aplicam nessa
situação. A circunstância de se tratar de repasse pela via judicial em
nada desnatura a origem dessas verbas, tampouco pode frustar a
destinação que a Constituição determinou.

Merece, ainda, especial reflexão a questão da incidência do art. 60,
XII, do ADCT, a subvinculação de 60% do montante repassado ao
investimento em remuneração de profissionais de ensino.

Quanto a essa específica regra, mostra-se convincente a
demonstração sustentada pelo 1'undo Nacional de Desenvolvimento da
Educação, FNDE, acatada pelo TCU no acórdão objeto da presente ADPF,
no sentido de que a sua incidência sobre o montante único pago
judicialmente traria efeitos prejudiciais para a continuidade dos serviços
de ensino e para o equilíbrio financeiro dos municípios.

Nessa perspectiva, importante ter em conta os apontamentos do
FNDE exteriorizados por meio da Nota Técnica 5006/2016/CGFSE/DIGEF
acostada aos autos (peça 71, fl. 14):

12. No que concerne ao primeiro aspecto, cabe salientar
que o objetivo dos preceitos constitucionais e legais que
vinculam 60% dos recursos dos Fundos (Fundef e Fundeb) à
remuneração dos profissionais do magistério público da
educação básica c, prccipuamente, direcionar recursos que
auxiliem na criação e implementação dos planos de carreira e

cumprimento do piso salarial do magistério, visando
garantir a esses profissionais uma melhor formação e condições
de trabalho que estimulem o ingresso e permanência

essência das políticas públicas de

no

na

carreira. Eis, pois,
valorização do magistério.

6
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14. O pagamento dc significativa quantia remun'

aos profissionais do magistério dc uma só vez, por ocasião
liberação de recursos dos precatórios, não se inscreve e sequer

atende às políticas dc valorização do magistério público da
educação básica, mas,

momentâneo e desproporcional pagamento,

totalmentc desconectados das reais possibilidades de garantia e

permanência do nível remuneratório que representam,
pendo, dessa forma, com os princípios da continuidade que

deve nortear as políticas de valorização dos profissionais do
magistério c da irredutibilidade de salário, que se encontra
esculpido no art. 7°, VI, da C1V88.

:oria

dc modo contrário, representa

em valores

rom

17. Por fim, cumpre destacar, numa exegese atenta ao

aspecto ideológico, que a subvinculação anual que incide sobre
a totalidade dos recursos dos Fundos possui uma finalidade

que não prevalece na hipótese da liberação de uma quantia
exorbitante a determinados profissionais, de

Isto porque a subvinculação não objetiva favorecer
pessoalmente os profissionais do magistério, mas colaborar com
a implementação e manutenção de uma política voltada à sua
valorização [...]•"

uma unica vez.

O caráter extraordinário desse ingresso de verba justifica o

afastamento da subvinculação, pois seguir a determinação do art, 60,

XII, do ADCT, c/c art. 22 da Lei 11.494/2007, na redação então vigente,

implicaria em pontual e insustentável aumento salarial dos professores
do ensino básico, que, em razão da regra de irredutibilidade salarial,
teria como efeito pressionar o

sem que houvesse receita subsequente

orçamento público municipal nos

períodos subsequentes

proveniente de novos precatórios inexistentes -, acarretando o
patamar previstosalários além doinvestimento

constitucionalmente, em prejuízo de outras ações de ensino a serem

financiadas com os mesmos recursos.

A majoração concedida com amparo no recebimento eventual desses

em

7
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prejudicaria o equilíbrio das contas municipais a partir 'do-
esgotamento do montante da complcmcntação extraordinária.

Veja-se que a regra constitucional em questão, que garante o rapasse

de recursos financeiros para investimento em ações dc ensino, além de
contemplar especificamente o gasto com remuneração de professores,
tem o evidente escopo de fortalecer a continuidade e efetividades dessas
ações governamentais, entendidas como

hipótese aqui cogitada, de aplicação da subvinculação mesmo em relação
aos montantes pagos judicialmente - fora, portanto, da regular execução
orçamentária do ente - teria o efeito contrário, ao promover o descontrole

dos gastos com pessoal e, assim, comprometer a continuidade do
investimento público em educação.

De fato, o nível dc gastos com pessoal atingiría patamar não

compatível com a realidade financeira do ente público, uma vez o aporte

de recursos via precatório, em ra/.ão do pagamento judicial das diferenças
nos repasses anteriores, é um fato isolado c não se repetirá nos exercícios

recursos

política pública de Estado. E a

financeiros seguintes.

Conforme já mc manifestei em outros julgamentos da CORTE a

respeito de normas de limitação dc gastos com pessoal como imposição
de do princípio da responsabilidade fiscal - como no julgamento das
ADIs 6442, 6447, 6450 e 6525, cm que consolidado  o entendimento

firmado na ADI 2238 (Rei. Min. ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal

Pleno, julgado em 24/6/2020, DJe dc 15/9/2020) -  a previsão de contenção
aumento de despesas obrigatórias com pessoal.de gastos com

principalmente no cenário dc enfrentamento de uma pandemia, é
absolutamente consentânea com as normas da Constituição Federal e com

fortalecimento do federalismo fiscal responsável.

Assim, cm vista das situações dc fato tratadas pelo Acórdão

impugnado, fundamentadas cm análise técnica dos órgãos competentes,
tenho que o TCU, ao entender que o art. 60, XII, do ADCT, c/c art. 22 da
Lei 11.494/2007 não incidiría nessas situações, não violou os preceitos

fundamentais indicados na inicial, mas buscou impedir graves

verba extraordinariamenteimplicações futuras, quando exaurida

8
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Ao contrário, enconlra-sc cm conformidade com os preceitos

constitucionais que resguardam o direito à educação e a valorização dos

profissionais da educação básica, conciliando-os com a necessidade de
equilíbrio e responsabilidade fiscal, indispensáveis para a manutenção da
capacidade do Estado brasileiro em atingir todos  e quaisquer fins,
inclusive os de natureza fundamental e social.

A própria expressão literal do art. 22 da Lei 11.494/2007 introduz a
ideia de periodicidade, para efeito de incidência da subviculação que

regulamenta, ao dispor que “pelo menos 60% (sessenta por cento) dos

recursos antiais totais dos fundos sejam destinados ao pagamento da

remuneração dos profissionais do magistério da educação básica pública".

Com isso, buscou-se assegurar uma proporção sustentável entre o

gasto total com educação e o gasto específico com  a remuneração dos
profissionais de ensino, o que seria comprometido com a incidência da
subvinculação sobre o recebimento extraordinário de verbas.

Corroborando esse entendimento, a compreensão da matéria

ganhou conton^ios inteiramente novos cm decorrência da edição da
Emenda Constitucional 114, de 16 de dezembro de 2021, promulgada

pelo Congresso Nacional “para estabelecer o novo regime de pagamentos de
precatórios, modificar normas relatiz’as ao Novo Regime Fiscal e autorizar o
parcelamento de débitos previdenciários dos Municípios", entre providências,
nas quais se inclui o teor dos seus arts. 4^ e 5®, a seguir transcritos, QUE
EXCLUIRAM A POSSIBILIDADE DEEXPRESSAMENTE

INCORPORAÇÃO DESSES VALORES NOS SALÁRIOS DOS
PROFESSORES:

Ari. 4° Os precatórios decorrentes de demandas relativas à
complemcntação da União aos Estados c aos Municípios por
conta do l*undo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Fundamental c dc Valorização do Magistério (Fundef) serão

pagos em 3 (três) parcelas anuais e sucessivas, da seguinte

forma:

I - 40% (quarenta por cento) no primeiro ano;

9
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11 - 30% (trinta por cenlo) no segundo ano;

IIl - 30% (trinta por cento) no terceiro ano.

Parágrafo único. Não se incluem nos limites estabelecidos
nos arts. 107 e 107-A do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, a partir de 2022, as despesas para os fins de que
trata este artigo.

Art. 5® As receitas que os Estados e os Municípios

receberem a título de pagamentos da União por força de ações

judiciais que tenham por objeto a complementação de parcela
desta no l-undo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef) deverão

ser aplicadas na manutenção c desenvolvimento do ensino
fundamental público

conforme destinação originária do Fundo.

Parágrafo único. Da aplicação de que trata o caput deste

artigo, no mínimo 60%> (sessenta por cento) deverão ser
repassados aos profissionais do magistério, inclusive
aposentados c pensionistas, na forma de abono, vedada a
incorporação na remuneração, na aposentadoria ou na pensão.

valorização de seu magistério.na

O advento da nova regra constitucional permitiu a observância da
regra de destinação específica ao gasto em remuneração de profissionais
de magistério, mitigando a possibilidade de efeitos adversos ao equilíbrio
fiscal dos entes públicos em questão, ao vedar a incorporação dos valores
repassados ao patamar irredutível de remuneração desses servidores.

Com isso, resultam atendidos o pleito do Requerente PSL (doc. 171)

- que apresentou manifestação nos autos pela desistência da Ação Direta,
ou, alternativamente, na sua extinção, por perda superveniente do objeto

- e atendidas também as preocupações externadas pelo TCU, na medida

em que afastado os efeitos fiscais de longo prazo, com a impossibilidade
de incorporação.

Considerando que o objeto impugnado na presente ADPF é um

pronunciamento da Corte de Contas proferido cm momento anterior à
EC 114/2021, apreciando situações concretas à luz do texto constitucional
e da legislação então vigentes, suas conclusões devem ser consideradas

10
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válidas, mas é necessária a modificação do entendimento daquele órgão,

a partir do novo parâmetro constitucional.

A Corte de Contas, igualmcnte, agiu corretamente ao censurar o

pagamento de honorários advocatícios contratuais com recursos

alocados no FUNDE13, o que representaria indevido desvio de verbas

constitucionalmente vinculadas à educação.

A decisão da Corte de Contas reafirma a imposição do art. 60 do

ADCT, o qual vincula a utilização exclusiva das verbas do referido fundo

à educação pública; considera inconstitucional a destinação de valores de
precatórios relacionados a verbas do FUNDEI3 para  o pagamento de

honorários advocatícios; e determina uma série de ações com vistas a

impedir a utilização desses recursos para fins distintos do investimento

na educação básica.

O art. 60 do ADCT c claro ao afirmar que os recursos recebidos por

meio do FUNDEB devem ser destinados exclusivamente à educação

básica pública. De tal forma, a utilização das verbas alocadas no referido

fundo educacional para pagamento de honorários advocatícios
contratuais indica violação direta ao texto constitucional.

A Primeira Turma desta CORTE já se posicionou no sentido de que

ofende o art. 60 do ADCT a utilização de verbas do FUNDEE para

qualquer finalidade diversa da educação fundamental:

AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

COM AGRAVO. CONSONÂNCIA DO ACÓRDÃO

RECORRIDO COM ENTENDIMENTO FIXADO PELO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO JULGAMENTO DO RE

636.978-RG (TEMA 422). VINCULAÇÂO DE VERBAS DA
UNIÃO PARA A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO BÁSICA. INVIABILIDADE DO USO DOS
RECURSOS PARA DESPESAS DIVERSAS. PROVIMENTO

PARCIAL.

(...)

2. As verbas do FUNDEF não podem ser utilizadas para

11
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pagamento de despesas do Município com honorários

advocatícios contratuais. 3 . Agravo interno a que se dá parcial

provimento.

(ARE l.Ü66.281-AgR, Rcl. Min. ALEXANDRE DE

MORAES, Primeira 'iurma, DJe de 23/11/2018).

No mesmo sentido, cito o julgamento da ACO 648, de relatoria do

Ministro MARCO AURÉLIO e com acórdão redigido pelo Ministro
EDSON FACHIN, DJe de 9/3/2018, em que o Plenário do STF afirmou,

em relação as verbas do FUNDEE, que 'Vinculam-se  à finalidade

constitucional de promoção do direito à educação, única possibilidade

de dispêndio dessas verbas públicas" (ACO 648, Rei. Min. MARCO

AURÉLIO, Rei. p/ acórdão Min. EDSON FACHIN, Tribunal Pleno,
julgado em 06/09/2017, DJe de 9/3/2018)

Importante destacar, decisão por meio da qual o eminente

Presidente do Tribunal, Min. DIAS TOFEOLI, concedeu tutela de

urgência para suspender o pagamento de honorários advocatícios com
recursos do FUNDEE. Eis os argumentos de S. Exa. ao apreciar a SL 1.186

(DJe de 5/2/2019):

"Com relação à plausibilidade do direito invocado, anoto

que nesta Suprema Corte, de há muito já se pacificou o
entendimento acerca da plena vinculação das verbas do

FUNDEB cxclusivamcnte ao uso em educação pública  e a

nenhum outro fim.(...)

Destaque-se, ainda, que a matéria acerca da destinação

dessa complcmentação de verbas do FUNDEB, para pagamento

de honorários advocatícios, tampouco é nova nesta Suprema

Corte, tendo sido objeto de uma Suspensão de Segurança,

ajuizada pelo Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
contra decisão emanada do Tribunal de Justiça daquele estado,

que havia proibido aquela Corte de Contas de fiscalizar a
validade de contratos de prestação de serviços advocatícios,

relacionados a processos em que se buscava o recebimento

dessa verbas.

12
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Cuida-se da SS n- 5.182/MA, parcialmente deferidà^^pel»
então Presidente desta Corte, Ministra Cármen Lúcia, para o

fim de que os municípios contratantes, arrolados naqueles

autos, não efetuassem nenhuma espécie de pagamento de

honorários advocatícios cm favor do escritório de advocacia

TCE-MA não deliberasse acerca dacontratado, enquanto

legalidade desses contratos, bem como dos pagamentos

envolvidos.

Assim, decisões contrarias à pacífica e cristalizada

jurisprudência desta Suprema Corte sobre o tema, dada a
possibilidade concreta de futura reforma, têm o inegável
condão de trazer danos irreparáveis aos cofres públicos,

máxime por se tratar, como neste caso, de verbas que devem ser
utilizadas exclusivamente para o incremento da qualidade da

educação no Brasil c cuja dissipação, para outro fito, pode vir a

tornar-se irreversível.

Como se não bastasse, o efeito multiplicador de ações

ajuizadas pelos quatro cantos do país, tal como descritas nestes
autos, não pode ser negligenciado, podendo vir a alcançar,
destarte, cm curto período de tempo, uma cifra que não se

mostra nada desprezível, contribuindo ainda mais para a

incorreta destinação de verbas do FUNDEB para pagamento de

honorários contratuais, em detrimento do tão necessário

fomento à educação pública em nosso país. (...)

Ademais, não se pode tampouco ignorar que a

jurisprudência pátria também pacificou o entendimento de que
é devida a pretendida complcmentação de verbas do FUNDEB,
em dadas situações e isso, a par dc ter sido buscado e obtido

pelo MPF, nos autos da referida ação civil pública, acabou por
ser igualmcntc objeto dc inúmeras demandas propostas pelos
entes públicos legitimados, cujas execuções individuais e
efetuadas por meio dc advogados particulares, para tanto
contratados, tem feito com que verba pública clausulada para

utilização exclusiva na educação pública esteja sendo destinada

ao pagamento de honorários advocatícios.

'IVata-sc dc situação dc chapada inconstitucionalidade.

13
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potencialmcntc lesiva

municípios, carentes de recursos para implementar políticas
nessa área e que pode redundar em prejuízos irreparáveis à
educação de milhares de crianças e adolescentes por este país

afora, em situação repita-se virtualmente irreversível.

Como destaquei, em meu discurso de posse no cargo de

Presidente desta Suprema Corte, citando Manoel Bomfim: Um

povo não pode progredir sem a instrução, que encaminha a educação e
prepara a liberdade, o dever, a ciência, o conforto, as artes e a moral (A
America Latina: males de origem. Rio de Janeiro: Biblioteca

Virtual de Ciências 1 lumanas do Centro Edclstein de Pesquisas

Sociais, 2008. p. 273).

Uma educação falha, de baixa qualidade, é uma das

causas do retardo no desenvolvimento do país,

desenvolvimento esse que apenas pode ser almejado com a

formação de cidadãos aptos ao exercício de seus direitos e à

efetiva colaboração para o cngrandecimcnto da nação."

Conforme sc verifica, a jurisprudência desta CORTE ampara o

direcionamento indicado pelo TCU quanto à utilização das verbas do
fundo educacional para o pagamento de honorários advocatícios
contratuais.

Constitucional, portanto, a decisão do TCU, que, ao estipular tais
diretrizes, buscou impedir a aplicação dos recursos do fundo em fins
diversos da manutenção e desenvolvimento da educação, de modo a

evitar o desvio de verbas constitucionalmcnte vinculadas ao ensino,

preservando, sobretudo, o propósito constitucional do FUNDEB.
É INCONSTITUCIONAL, PORTANTO, O PAGAMENTO DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS COM RECURSOS

ALOCADOS NO FUNDEB.

Acrescento - complementando meu posicionamento em relação ao

voto inicialmente proferido na sessão virtual de  3 a 14/4/2020 - a questão
abordada pelo voto do eminente Ministro RICARDO TEWANDOWSKI,
antes levantada pelo CFOAB, sobre a não incidência da vinculação do art.
60 do ADCT (atual art. 212-A da CF inserido pela promulgação da EC

14
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108/2020) à parcela referente aos juros de mora incidentes no precafi^;^a
ser pago pela União, para que os recursos relacionados a tal verba
possam ser, eventualmente, utilizados para o pagamento de honorários
advocatícios contratuais.

Os juros moratórios, como sc sabe, decorrem do descumprimento de
obrigação, no caso, a mora da União em cumprir devidamente as

obrigações de repasse de verba referente ao FUNDEF aos Municípios.
Esta CORTE, no julgamento de mérito RE 855.091-RG, DJe de

15/03/2021, firmou a natureza indenizatória dos juros de mora,

considerando que a referida verba não aumenta o patrimônio do credor e,
com especial relevância para o tema ora cm debate, que '"os juros de mora
legais têm natureza jurídica autônoma em relação  à natureza jurídica da verba
em atraso".

uma

A vinculação constitucional em questão restringe  a aplicação do
execuções dos títulos judiciais obtidosmontante principal apurado nas

pelos municípios, mas não sobre os encargos moratórios que, liquidados
pagamento de honoráriosem favor desses entes, podem servir ao

contratuais eventualmcnte ajustados com os profissionais ou escritórios
de advocacia que patrocinaram a discussão em juízo sobre o valor dos
repasses.

A possibilidade de pagamento de honorários advocatícios
contratuais pelos Municípios valendo-se TÃO SOMENTE DA VERBA
CORRESPONDENTE AOS JUROS MORATÓRIOS incidentes no valor

do precatório devido pela União é CONSTITUCIONAL.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ADPF, sendo
CONSTITUCIONAL O ACÓRDÃO 1.824/2017 DO TRIBUNAL DE

CONTAS DA UNIÃO.
✓

E o voto.

15
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PLENÁRIO

EXTRATO DE ATA

ARGUIÇÂO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 528
PROCED. : DISTRITO FEDERAL

RELATOR : MIN. ALEXANDRE DE MORAES

REQTE.(S) : PARTIDO SOCIAL CRISTAO-PSC
ADV.(A/S) : ALESSANDRO MARTELLO PANNO (161421/RJ)  E OUTRO(A/S)
INTDO.(A/S) : TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
PROC. (A/S) (ES) : ADVOGADO-GERAT, DA UNIÃO
AM. CURIAE, : CONFEDERACAO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM EDUCACAO

ADV.(A/S) : EDUARDO BEÜRMANN FERREIRA (56178/DF)

AM. CURIAE. : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -

CFOAB

ADV.(A/S) : FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA SCALETSKY (38672/DF,
095573/RJ)

Decisão: Após o voto do Ministro Alexandre de Moraes
(Relator), que julgava improcedente a arguição, pediu vista dos
autos o Ministro Ricardo Lewandowski. Falaram: pelo requerente, a

Claudia Bucchianeri Pinheiro, e, pelo interessado, o

Cristóvão Prado, Advogado da União. Não participou
por motivo de licença médica no início da

2°, § 5°, da Res.

Dra. Maria

Dr. Arthur

deste julgamento,

sessão, o Ministro Celso dc Mello (art.

642/2019). Plenário, Sessão Virtual de 3.4.2020 a 14.4.2020.

Ministros Dias Toffoli (Presidente) , Celso de

Aurélio, Gilmar Mendes, Ricardo Lewandowski, Cármen
Fux, Rosa Webor, Roberto Barroso, Edson Fachin e

Composição:

Marco

Luiz

Mello,

Lúcia,

Alexandre de Moraes.

Carmen Lilian Oliveira de Souza

Assessora-Chefe do Plenário
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Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 528

Distrito Federal

Min. Alexandre de Moraes

Partido Social Cristão-psc

Alessandko Martello Panno e Outro(a/s)

Tribunal de Contas da União

Advogado-geral da União

Cone!-:de.racao

'l’RABALHADORES HM EDUCACAO

iKduardo Beurmann Ferreira

:CONSEiJio Federal da Ordem dos

Advogados do Brasil - Ceoab

:FiíLiPE DI-: Santa Cruz Oliveira Scaletsky

Nacional dos

Relator

Reqte.(s)

Adv.(a/s)

Intdo.(a/s)

Proc.(a/s)(es)

Am. Curiae.

Adv.(a/s)

Am. Curiae.

Adv.(a/s)

VOTO

O Senhor Ministro Ricardo Lcwandowski (Vogal): Trata-se de

arguição de descumprimento de preceito fundamental proposta pelo
Partido Social Cristão - PSC "para que seja declarada a violação do

direito fundamental à educação, à valorização dos profissionais da

educação escolar e ao piso salarial profissional nacional para os
profissionais da educação escolar pública, à diminuição das
desigualdades sociais e regionais, previsto nos arts. 3®, 111, 205 e 206, V e
VIU, da Constituição Federal e art. 60, XII, das ADCT", de acordo com

1824/2017 - Plenário - (processo n° TCdecisão proferida no "Acórdão n'

005.506/2017-4), do Tribunal de Contas da União (TCU), que desobrigou
vinculação de no mínimo 60% dos

do FUNDHF/FUNDFB para pagamento de profissionais do

relativos às diferenças obtidas judicialmente na

os entes federados de respeitarem a

recursos

magistério,

complementação devida pela União" (pág. 1 da inicial).

O partido requerente aduz que "a educaçao é um direito de todos e
dever do Estado e, reconhecendo a importância do papel do professor,

Documento assinado digitalmenio conforme MP n* 2.200-2/2001 do 24/08/2001, O documento podo scr acossado polo ondoreço
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estabelece especificamente, o direito à valorização dos profissionaí^’-4a*-_-.
educação escolar da rede pública c à fixação de um piso salarial
profissional nacional" (pág. 7 da inicial).

Assevera que,

"(p]ara dar concrcludc a esse preceito fundamental.
Estado brasileiro criou inicialmcnte o FUNDEE,

substituído poslcriormente pelo FUNDEB, e estabeleceu no art
60, XII, das ADCr que proporção não inferior a 60% (sessenta
por cento) destes fundos seria destinada ao pagamento dos
profissionais do magistério da educação básica em efetivo
exercício [...]" (pág. 8 da inicial).

qual foi

previsão dc que 60% dos recursos dos
fundos seria destinado ao pagamento de professores foi repetida na Lei n^
9.424, de 1996, que instituiu o FUNDEE, e na Lei n® 11.494, de 2007, que
criou o FUNDEB [...]" (pág. 8 da inicial).

Pontua, ademais, que

Outrossim, aponta que

"lejntre 1998 c 2006 a União subestimou o valor a ser
repassado a título de complementação do FUNDEF/FUNDEB e,
por isto, foi condenada judicialmcnte a corrigir  o erro. O fato
dos valores devidos aos Entes Federados serem transferidos por
precatório não desnatura a natureza dos recursos. Em outras
palavras,
pagamento de professores e à manutenção e desenvolvimento
do ensino básico" (p^ig. 9 da inicial).

valores atrasados continuam vinculados aoos

Sustenta, portanto, que "o Acórdão n’^ 1824/2017  - Plenário - do TCU
violou o direito fundamental previsto nos arts. 3-, UI, 205 e 206, V e VIII,
da Constituição Federal ao desobrigar os gestores estaduais e municipais
de cumprir o previsto no art. 60, XII, das ADCT,  e proibir a vinculação do
mínimo de 60% (sessenta por cento) dos valores a serem recebidos via

2
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precatório, para pagamento dos profissionais do magistério da educação
básica em efetivo exercício" (pág. 9 da inicial), de modo que

extrapolou sua competcncia ao modificar a

deslinação constitucional c legal dos recursos do

FUNDHF/FUNDlilS. Conforme decidido pclo STF nas ACOs

648, 660, 669 e 700, as diferenças devidas aos Fntes Federados,

cm razão do erro de cálculo no repasse do FUNDEF/FUNDEB,

têm vinculação integral à norma de regência. Só podem ser

destinados à manutenção e desenvolvimento da educação

básica e à remuneração dos trabalhadores da educação.

A decisão dcscumpre mandamento constitucional,

prejudica milhares de profissionais do magistério do país e, em
última análise, os milhões de alunos do ensino básico. O

Acórdão n^’ 1824/2017 - Plenário -, embora relacionado

diretamente municípios do Estado do Maranhão, tem

sobre todos os demais Entes Federados. O TCUrepercussão

deixou expresso o entendimento da Corte sobre a matéria e o

seu alcance a todos os municípios que devem ser beneficiados

com a correção da complementação subestimada." (págs. 9-10

da inicial)

Pede a concessão da cautelar para suspender o item 9.2.2. do acórdão
TCU 1.824/2017, até o julgamento de mérito desta ação. Requer, ao final.

"[...J a procedência da presente Ação de Descumprimento

de Preceito Fundamental para que, com eficácia geral e efeito

vinculante, o STl’ anule o item 9.2.2. do Acórdão TCU n°

1824/2017 - Plenário - em razão da violação dos arts. 3®, III, 205

c 206, V e VíIT, da Constituição Federal e art. 60, XII, das ADCT"

(págs. 10-11 da inicial).

As informações foram juntadas aos autos, conforme documentos

eletrônicos 12 a 18.

A Advocacia-Geral da União manifestou-se pclo não conhecimento

3
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da presente arguiçao e, no mérito, pela improcedéncia do pedido, nos

seguintes termos:

1.824/2017 do“Educação. Item 9.2.2 do Acórdão n'

Plenário do Tribunal dc Contas da União, que afastou a

vinculação à remuneração dos profissionais do magistério do

mínimo de 60% dos recursos do FUNDEF/FUNDEB relativos às

diferenças obtidas judicialmente na complementação devida

pela União. Preliminar. Inobservância ao requisito da

subsidiariedade. Mérito. Ausência dc violação aos artigos 3';

inciso 111; 205; e 206, incisos V e Vllí, da Constituição Federal,

bem como ao artigo 60, inciso XÍI, do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias. Inviabilidade da vinculação

pretendida pelo autor, na medida em que a destinação

exclusiva dessa verba extraordinária ao pagamento de

profissionais da educação básica pública poderia resultar em

graves implicações futuras quando exauridos esses recursos,

como, por exemplo, a impossibilidade de redução salarial dos

profissionais beneficiados. Preservação da obrigação de

aplicar referido montante na manutenção e desenvolvimento do

ensino. Manifestação pelo não conhecimento da presente

arguição e, no mérito, pela improcedencia do pedido formulado

pelo arguente." (pág. 1 do documento eletrônico 27; grifei)

A Procuradoria-Gcral da República ofertou parecer pela

improcedencia do pedido, em manifestação assim ementada:

CONSTITUCIONAL. CONTROLE CONCEN3'RADO DE

ARGUIÇÃO

DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO.

RECURSOS DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO

ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO

MAGISTÉRIO (FUNDEF) OBTIDOS POR ESTADOS E

MUNICÍPIOS PEI.A VIA JUDICIAL. PAGAMENTO POR

DECONSTITUCIONAI .IDADE.

4
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PRI*:CAT0R10S. AI^I.ICAÇAO VINCULADA A KDUCAÇrôr

SUBVINCULAÇÂO DH 60% À REMUNERAÇÃO DE
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO. AFASTAMENTO.

NATUREZA EXIRAORDINÁRIA DOS RECURSOS.

CABIMENTO DA ARGUIÇÂO. IMPROCEDÊNCIA DO
PEDIDO.

1. Preenche o requisito da subsidiariedade, previsto no art.

4°, § 1° da Lei n" 9.882/1999, o ajuizamento de arguição de

descumprimento de preceito fundamental para impugnar

acórdão do 'Fribunal de Contas da União (TCU) que, por

apresentar elevado grau de generalidade e abstração, toma

ineficaz a utilização de ações de caráter subjetivo para

solucionar, de forma ampla, geral c imediata, a controvérsia

constitucional suscitada.

2. Não descumpre preceitos fundamentais a deliberação

do TCU que afasta a subvinculaçào estabelecida no art. 22 da

Lei n" 11.494/2007 - destinação de, pelo menos, 60% (sessenta

por cento) dos recursos do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais da Educação (Fundeb) para o pagamento da

remuneração dos profissionais do magistério da educação

básica em efetivo exercício na rede pública - aos valores de

complementação da União ao extinto Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento do Ensino Fundamental c de Valorização do

Magistério (Fundef) obtidos por estados e municípios pela via

judicial.

3. O art. 22 da Lei iV’ 11.494/2007, ao estabelecer a citada

subvinculação, determina sua incidência aos 'recursos anuais

totais dos Fundos', para destinação à 'remuneração dos

profi.ssionais do magistério', circunstância ejue afasta a

aplicação do dispositivo legal aos recursos de

complementação do Fundef pagos pela União por força de

condenação judicial, em razão da natureza extraordinária

des.sas verbas, e, ainda, de não se enquadrar no conceito legal

de remuneração a realização de pagamentos eventuais.

4. Embora os recursos de complementação do Fundef

5
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K
repassados pela União a estados e municípios por meio de'"'
precatórios permaneçam, como já reconheceu o Supremo

Tribunal Federal, vinculados à finalidade constitucional de

promoção do direito à educação, a excepcionalidade da

situação impossibilita a aplicação da subvinculaçào do art. 22

da Lei n" 11.494/2007 com base em interpretação meramente

literal e descontextualizada do comando legal.

5. A liberação pontual de significativa quantia de recursos

da educação a determinados profissionais do magistério, além

de carecer de respaldo constitucional ou legal, não atende à

finalidade do extinto Fundef e de seu sucessor, o Fundeb, que é

a de viabilizar a implementação de políticas dc melhoria do

ensino e de valorização abrangente e continuada do magistério

público.

- Parecer pelo conhecimento da ação e, no mérito, pela

improcedencia do pedido" (págs. 1-2 do documento eletrônico

71; grifei).

O eminente Ministro relator deferiu o pedido de ingresso como

amicus curiae da Confederação Nacional dos Trabalhadores em educação

- CNTE e do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil -

CFOAB (documento eletrônico 118).

Com efeito, o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil

- CFOAB apresentou manifestação nos autos, na qual destaca que

"[...] é preciso diferenciar entre duas situações opostas: de

um lado, os advogados que atuaram diligentemente nos

processos desde o início e, de outro lado, os advogados que, de

maneira oportunista, ajuizaram execuções individuais com base

em título executivo obtido pelo Parquet mediante cobrança de

honorários quota litis. Uma vez que o Tribunal de Contas da

União e diversos juizes n quo não haviam acolhido  a referida

diferenciação, continuando a ordenar a suspensão generalizada

dos destaques, esse egrégio Supremo Tribunal Federal
determinou, em sede da SL 1186-ED, em decisão da lavra do

6
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^ssinatu
Hxmo. Min. Presidento, que outros tribunais a^btein a
distinção" (pág. 3 do documento eletrônico 98).

O julgamento da presente ação de descumprimento de preceito
fundamental foi pautado para a Sessão Virtual de  3 a 14/4/2020. Naquela
ocasião, o Ministro Alexandre de Moraes apresentou voto pela
improcedência do pedido formulado na inicial, por entender que o ato do
Tribunal de Contas da União, que afasta a incidência da regra do art. 22
da Lei 11.494/2007 aos recursos de complementação do Fundeb pagos por
meio de precatórios estaria ein consonância
constitucionais que visam
valorização dos profissionais da educação básica.

com os preceitos
resguardar o direito à educação e a

Mas não só. O relator entendeu também que os recursos
provenientes da complementação aos fundos educacionais devem ser
utilizados exclusivamente em ações de desenvolvimento e manutenção
do ensino, de maneira que a determinação do 'FCU, que proibiu a
utilização dos recursos alocados nos fundos educacionais para
pagamento de honorários advocatícios contratuais, preservaria a correta
destinação da verba constitucionalmente vinculada  à educação básica
pública.

Após o substancioso voto proferido pelo Ministro Alexandre de
Moraes, pedi vista dos autos para melhor análise da matéria.

Bem examinados os autos, registro, inicialmente, que forçoso é
concluir, assim como o fez o eminente relator, que
provenientes da complementação aos fundos educacionais devem ser
utilizados exclusivamente em ações de desenvolvimento e manutenção
do ensino".

os recursos

Ademais, observo que o TCU tem competência para fiscalizar a
aplicação pelos Kstados, Distrito Federal e Municípios dos recursos
transferidos pela União por intermédio dos fundos constitucionais de

7

Documento assinado digitaimonte conforme MP n' 2.200-2/2001 do 24/08/2001 O documento pode ser acessado polo endereço
http://wvvw.stf.jus.br/portal/autonticacao/autenticarDocumonto.asp sob o código FC33-3471-927E-C337 c sonha 07FD-1151-0E25-1463



éfu/ivmmo-

íIf1s:JÉ?
Inteiro Teor do Acórdào - Página 37 de 69

ADPF 528 / DF

educação pública (Fundef e Fundeb), a título de complementaça

valor mínimo anual por aluno definido nacionalmente.

Digo isso porque a antiga redação do art. 60 do ADCT da

Constituição Federal, na redação dada pela EC 53/2006, atribui à União o

dever de complementar os recursos do Fundeb quando, em cada Estado e

no Distrito Federal, o valor por aluno não alcançar o mínimo definido

nacionalmente, verbis:

"Art. 60. Até o 14® (décimo quarto) ano a partir da

promulgação desta Emenda Constitucional, os Estados, o

Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos recursos a

que se refere o capiit do art. 212 da Constituição Federal à

manutenção e desenvolvimento da educação básica e à

remuneração condigna dos trabalhadores da educação,

respeitadas as seguintes disposições:

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre

o Distrito Federal, os Estados e seus Municípios  c assegurada

mediante a criação, no âmbito de cada Estado e do Distrito

Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da

Educação - FUNDEB, de natureza contábil;

11 - os Fundos referidos no inciso 1 do caput deste artigo

serão constituídos por 20% (vinte por cento) dos recursos a que

se referem os incisos 1, II e III do art. 155; o inciso 11 do caput do

art. 157; os incisos II, 111 e IV do caput do art. 158; e as alíneas a e

b do inciso I e o inciso ÍI do caput do art. 159, todos da

Constituição Federal, e distribuídos entre cada Estado e seus

Municípios, proporcionalmente ao número de alunos das

diversas etapas e modalidades da educação básica presencial,

matriculados nas respectivas redes, nos respectivos âmbitos de

atuação prioritária estabelecidos nos

Constituição Federal;

§§ 2® c 3® do art. 211 da

V - a União complementará os recursos dos Fundos  a que

SC refere o inciso II do caput deste artigo sempre que, no

8
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Distrito Federal e em cada Estado, o valor por

alcançar o mínimo definido nacionalmente, fixado em

observância ao disposto no inciso VII do ca^ui deste artigo,

vedada a utilização dos recursos a que se refere  o § 5® do art.

212 da Constituição Federal [...]" (grifei).

Posteriormente, foi promulgada a EC 108/2020, que, dentre outras

providências, alterou a redação do art. 60 do ADCT e incluiu o art. 212-A

no Texto Constitucional, o qual passou a tratar do dever da União de

complementar os recursos do Fundeb, como pode ser visto abaixo:

"'Art. 212-A. Os Testados, o Distrito Federal c os Municípios

destinarão parte dos recursos a que se refere o capui do art. 212

desta Constituição à manutenção c ao desenvolvimento do

ensino na educação básica e à remuneração condigna de seus

profissionais, respeitadas as seguintes disposições:

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre

o Distrito Federal, os Estados c seus Municípios  é assegurada

mediante a instituição, no âmbito de cada Estado  e do Distrito

Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da

Educação básica e de Valorização dos Profissionais da

Educação (Fundeb), de natureza contábil;

11 - os fundos referidos no inciso I do caput deste artigo

serão constituídos por 20% (vinte por cento) dos recursos a que

SC referem os incisos I, II e 111 do caput do art. 155, o inciso II do

caput do art. 157, os incisos II, III e IV do caput do art. 158 e as

alíneas 'a' e 'b' do inciso í e o inciso II do caput do art. 159 desta

Constituição;

111 - os recursos referidos no inciso 11 do caput deste artigo

serão distribuídos entre cada Estado e seus Municípios,

proporcionalmcnte ao número de alunos das diversas etapas e

modalidades da educação básica presencial matriculados nas

respectivas redes, nos âmbitos de atuação prioritária, conforme

estabelecido nos §§ 2'’ c 3^ do art. 211 desta Constituição,

observadas as ponderações referidas na alínea 'a' do inciso X do

caput c no § 2'’ deste artigo;

9
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IV - a União complementará os recursos dos fundos''a^

que se refere o inciso II do caput deste artigo;

V - a complemcntação da União será equivalente a, no

mínimo, 23% (vinte e três por cento) do total de recursos a que

se refere o inciso II do caput deste artigo, distribuída da

seguinte forma:

a) 10 (dez) pontos percentuais no âmbito de cada Estado e

do Distrito Eederal, sempre que o valor anual por aluno

(VAAF), nos termos do inciso 111 do caput deste artigo, não

alcançar o mínimo definido nacionalmcnte;

b) no mínimo, 10,5 (dez inteiros e cinco décimos) pontos

percentuais em cada rede pública de ensino municipal, estadual
ou distrital, sempre que o valor anual total por aluno (VAAT),

referido no inciso VI do caput deste artigo, não alcançar o

mínimo definido nacionalmcnte;

c) 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos percentuais

nas rodes públicas que, cumpridas condicionalidades de
melhoria de gestão previstas em lei, alcançarem evolução de

indicadores a serem definidos, de atendimento e melhoria da

aprendizagem com redução das desigualdades, nos termos do
sistema nacional de avaliação da educação básica;

VI - o VAAT será calculado, na forma da lei de que trata o

inciso X do caput deste artigo, com base nos recursos a que se

refere o inciso 11 do caput deste artigo, acrescidos de outras

receitas c de transferências vinculadas à educação, observado o

disposto no § 1® e consideradas as matrículas nos termos do
inciso 111 do caput deste artigo;

VII - os recursos dc que tratam os incisos II e IV do caput

deste artigo serão aplicados pelos Estados e pelos Municípios
exclusivamente nos respectivos âmbitos de atuação prioritária,

conforme estabelecido nos §§ 2° e

Constituição;

Vlll

V
tur

3^’ do art. 211 desta

vincLilação dc recursos à manutenção e ao

ADPF 528 / DF

a

desenvolvimento do ensino estabelecida no art. 212 desta

Constituição suportará, no máximo, 30% (trinta por cento) da

complemcntação da União, considerados para os fins deste

10
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IX - o disposto no caput do art. 160 desta Constituirão-»-«-A-'

apIica-se aos recursos referidos nos incisos II e IV do caput deste '

artigo, e seu descumprimento pela autoridade competente

importará em crime de responsabilidade;

X - a lei disporá, observadas as garantias estabelecidas nos

incisos I, II, lll e IV do caput e no § 1° do art. 208 e as metas

pertinentes do plano nacional de educação, nos termos

previstos no art. 214 desta Constituição, sobre:

a) a organização dos fundos referidos no inciso I do caput

deste artigo e a distribuição proporcional de seus recursos, as

diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por aluno

entre etapas, modalidades, duração da jornada e tipos de

estabelecimento de ensino, observados as respectivas

especificidades e os insumos necessários para a garantia de sua

qualidade;

b) a forma de cálculo do VAAF decorrente do inciso III do

caput deste artigo e do VAAl' referido no inciso VI do caput

deste artigo;

c) a forma de cálculo para distribuição prevista na alínea

'c' do inciso V do caput deste artigo;

d) a transparência, o monitoramento, a fiscalização e o

controle interno, externo e social dos fundos referidos no inciso

I do caput deste artigo, assegurada a criação, a autonomia, a

manutenção e a consolidação de conselhos de

acompanhamento e controle social, admitida sua integração aos

conselhos de educação;

e) o conteúdo e a periodicidade da avaliação, por parte do

órgão responsável, dos efeitos redistributivos, da melhoria dos

indicadores educacionais e da ampliação do atendimento;

XI - proporção não inferior a 70% (setenta por cento) de

cada fundo referido no inciso I do caput deste artigo, excluídos

os recursos de que trata a alínea 'c' do inciso V do caput deste

artigo, será destinada ao pagamento dos profissionais da

educação básica eni efetivo exercício, observado, em relação aos

recursos previstos na alínea 'b' do inciso V do capiut deste artigo.

11
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o percentual mínimo de 15% (quinze por cento) para

de capital;

XII - lei específica disporá sobre o piso salarial profissional

nacional para os profissionais do magistério da educação básica

pública;

XIII - a utilização dos recursos a que se refere  o§ 5® do art.

212 desta Constituição para a complemcntação da União ao

Fundeb, referida no inciso V do caput deste artigo, c vedada.

§ 1® O cálculo do VAAT, referido no inciso VI do caput

deste artigo, deverá considerar, além dos recursos previstos no

inciso II do caput deste artigo, pelo menos, as seguintes

disponibilidades:

1 - receitas de listados, do Distrito Federal e de Municípios

vinculadas à manutenção e ao desenvolvimento do ensino não

integrantes dos fundos referidos no inciso I do caput deste

artigo;

11 - colas estaduais c municipais da arrecadação do salário-

educação de que trata o § 6® do art. 212 desta Constituição;

111 - complementação da União transferida a listados, ao

Distrito Federal e a Municípios nos termos da alínea 'a' do

inciso V do caput deste artigo.

§ 2® Além das ponderações previstas na alínea 'a' do inciso

X do caput deste artigo, a lei definirá outras relativas ao nível

socioeconômico dos educandos e aos indicadores de

disponibilidade de recursos vinculados à educação  e de

potencial de arrecadação tributária de cada ente federado, bem

como seus prazos de implementação.

§ 3*^ Será destinada à educação infantil a proporção de 50%

(cinquenta por cento) dos recursos globais a que se refere a

alínea 'b' do inciso V do caput deste artigo, nos termos da lei"
p-

Dúvidas não há, portanto, de que os recursos destinados à

complementação do Fundo - quando o montante investido pelos Estados

e pelo Distrito Federal, não é suficiente para atingir o mínimo por aluno

definido nacionalmente são de titularidade da União.

12
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Por oportuno, consigno que, ao analisar as ACOs 648/BA, 660/AM,

669/SE e 700/RN, com acórdãos redigidos pelo Ministro Edson Fachin,

esta Suprema Corte manteve a vinculação da receita à educação nos

seguintes termos:

AÇÕES CÍVEIS ORIGINÁRIAS. DIREITO FINANCEIRO.
FUNDO DE MANUFENÇAO H DESENVOLVIMENTO DO

ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO
MAGISTÉRIO FUNDEF. EMENDA CONSTITUCIONAL

14/1996. COMPLI-MENTAÇÂO DA UNIÃO. FUNÇÃO
SUPLEllVA. VALOR MÍNIMO NACIONAL POR ALUNO.

FIXAÇAO. LEI 9.424/1996. DECRETO 2.264/1997. FORMA DE

PAGAMEN'1'O. OBRIGAÇÃO DE PAGAR. SISTEMÁTICA DOS
PRECATÓRIOS. VINCULAÇÃO Ã FINALIDADE
coNsrrruciONAi. de ensino, dano moral

COLETIVO.

1. o valor da cümplcmc‘ntação da União ao FUNDEF deve

ser calculado com base no valor mínimo nacional por aluno

extraído da média nacional. RE-RG 636.978, de relatoria do

Ministro Cezar Peluso, Tribunal Pleno do STF. REsp 1.101.015,

de relatoria do Ministro Teori Zavascki, U Seção do STJ.

Acórdão do Pleno TCU 871/2002.

2. A complemcntação ao FUNDEF realizada a partir do

valor mínimo anual por aluno fixada em desacordo com a

média nacional impõe à União o dever de suplementação de

recursos, mantida a vinculação constitucional a ações de

desenvolvimento e manutenção do ensino.

3. E ilegal o Decreto 2.264/1997 na medida em que

extravasou da delegação legal oriunda do §U do art. 6® da Lei

9.424/1996 e das margens de discricionariedade conferidas à

Presidência da República para fixar, em termos nacionais, o

Valor Mínimo Nacional por Aluno.

4. Há um único método de cálculo do Valor Mínimo

Nacional por Aluno nunca inferior à razão entre a previsão da

receita total para o fundo e a matrícula total do ensino
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o de^fundamental no ano anterior, acrescida do total esti

novas matrículas, tudo em âmbito nacional.

5. A adoção de parâmetros nacionais não descaracteriza o
caráter regional dos fundos de natureza contábil, gerenciados
pelos Kstados federados, com vinculação constitucional a ações
de desenvolvimento e manutenção do ensino fundamental. Art.
60 do ADCr.

6. Deu-se a perda superveniente do objeto da demanda
com o advento da 1:C 53/2006, instituidora do FUNDEB,
porquanto se torna inviável a imposição de obrigações de fato
positivo e negativo no que diz respeito ao FUNDEF.

7. O adimplcmcnto das condenações pecuniárias por
parte da União e respectiva disponibilidade financeira aos
Autores vinculam-se à finalidade constitucional de promoção
do direito à educação, única possibilidade de dispêndio
dessas verbas públicas.

8. Ação cível originária parcialmente conhecida a que se
dá procedência" (grifei).

Na espécie, contudo, como bem assinalado pela PGR, "[...] a
natureza extraordinária dos recursos de complementaçâo do Fundef
obtidos pela via judicial constitui aspecto determinante para a conclusão
no sentido da inaplicabilidade, a esses recursos, da subvinculaçao legal
que determina a destinação de, pelo menos, 60% das verbas do Fundo à
remuneração dos profissionais do magistério" (pág. 11 do documento
eletrônico 71).

O caput do art. 22 da Lei 11.494/2007 dispõe que:

"Art. 22. Pelo menos 60% (sessenta por cento) dos
recursos anuais lotais dos Fundos serão destinados ao

pagamento da remuneração dos profissionais do magistério da
educação básica cm efetivo exercício na rede pública.

[...]" (grifei).
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O referido dispositivo legal, ao reproduzir - como obser^?>da-íMr

manifestação ministerial a disposição de subvinculação antes prevista

no revogado art. 7° da Lei 9.424/1996, tratou apenas daqueles recursos

anuais do Fundeb, sem fazer referencia, no entanto, aos recursos de

complementação dos exercícios anteriores, recebidos por meio de

precatórios. Estes últimos não estariam contemplados nos recursos

ordinários anuais, mas constituiriam recursos extraordinários. Nesse

sentido, constou da mencionada manifestação que

"[...] o reconhecimento judicial de que os valores de

complementação do Tundef repassados pela União a estados e

municípios, no período de 1998 a 2006, ficaram aquém do

devido, não importa a afirmação de inobservância, pelos entes

federativos credores, da subvinculação determinada pela lei

para a aplicação desses recursos, considerados em sua

totalidade anual, uma vez que a remuneração dos profissionais

do magistério podería ser adimplida, inclusive, com o montante

correspondente aos outros 40% das verbas do Fundef, visto

estar tal despesa relacionada, pelo art. 70, 1, da Lei n°

9.394/19967 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), dentre

aquelas consideradas como de manutenção e desenvolvimento

do ensino, e inexistir limite legal para o dispendio de recursos

do Fundo com a remuneração do magistério" (pág. 12 do

documento eletrônico 71).

Com efeito, deve ser registrada a revogação do art. 22 da Lei

11.494/2007 pela Txi 14.113/2020, a qual disciplinou a matéria no caput do

art. 26, abaixo transcrito:

"Art. 26. Excluídos os recursos de que trata o inciso III do

caput do art. 5- desta Lei, proporção não inferior a 70% (setenta

por cento) dos recursos anuais totais dos Fundos referidos no

art. 1" desta Lei será destinada ao pagamento, em cada rede de

ensino, da remuneração dos profissionais da educação básica

em efetivo exercício" (grifei).
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Além do mais, ainda que cm exame prefaciai, o Ministro Robertoi^

Barroso, ao indeferir a cautclar nos autos do MS 35.675-MC/DF, entendeu

que:

"Hm primeiro lugar, o art. 22 da Lei n® 11.494/2007 faz

expressa menção a 60% dos 'recursos anuais', sendo razoável a

interpretação que exclui de seu conteúdo recursos eventuais ou

extraordinários, como seriam os recursos objeto deste mandado

de segurança. lim segundo lugar, a previsão legal expressa é de

que os recursos sejam utilizados para o pagamento da

'remuneração dos professores no magistério', não havendo qualquer

previsão para a concessão de abono ou qualquer outro

favorecimento pessoal momentâneo, e não valorização

abrangente e continuada da categoria".

Nesse ponto, portanto, não teria qualquer reparo  a fazer a respeito

do voto do Ministro relator, haja vista que, de fato, a decisão do TCU que

entende pela inaplicabilidade do percentual constante do art. 22 da Lei

11.494/2007 aos recursos de complementação do Fundeb pagos por meio

de precatórios não viola os preceitos constitucionais que visam a

resguardar o direito à educação c a valorização dos profissionais da

educação básica. No ponto, acompanho a proposta de deliberação do

Ministro Alexandre de Moraes.

Acompanho também, com ressalvas, o entendimento segundo o

qual os recursos provenientes da complementação aos fundos

educacionais devem ser utilizados exclusivamente em ações de

desenvolvimento o manutenção do ensino.

Na espécie, colho do ato questionado o seguinte excerto:

"9.2.2.2. utilização exclusiva na destinação prevista no art.

21, da Lei 11.494/2007, e na Constituição F-ederal, no art. 60 do

ADCT;
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•  r9.2.3. a aplicação desses recursos fora da destinaç^>>»^[Que
se refere o item 9.2.2.2 anterior, implica a imediata necessidade

de recomposição do Hrário, ensejando, à mingua da qual, a

responsabilidade pessoal do gestor que deu causa ao desvio, na

forma da Lei Orgânica do 'I’CU;

9.2.4. a destinaçãü de valores de precatórios relacionados a

verbas do Fundef/1'undeb para o pagamento de honorários

advücatíciüs e inconstitucional, por ser incompatível com o art.

60, do ADCT, com a redação conferida pela EC 14/1996, bem

como é ilegal, por estar cm desacordo com as disposições da Lei

11.494/2007;" (pág. 2 do documento eletrônico 5).

Sobre a possibilidade ou não da retenção dos honorários contratuais

do advogado pagos em razão do ajuizamento de demanda judicial para

cobrar os valores relativos ao Fundef não transferidos voluntariamente,

antes da expedição de precatório, esta Suprema Corte possui

entendimento no sentido de que a discussão "demandaria a análise da

legislação infraconstitucional (Leis n% 8.906/94), o que é incabível em

sede de recurso extraordinário" (ARH 1.102.885-AgR/PE, Rei. Min. Dias

Toffoli, Plenário).

Essa mesma orientação foi observada pela Primeira Turma, no

julgamento do ARE 1.066.359-AgR/AL, dc rclatoria do Ministro Marco

Aurélio (j. 26/11/2019), no qual, por maioria, assentou que

extraordinário não é meio próprio ao rcvolvimento da prova nem serve à

interpretação dc normas legais". A Ministra Rosa Weber acompanhou o

voto do relator.

o recurso

Naquele julgamento, o Ministro Alexandre de Moraes divergiu, no

que foi acompanhado pelo Ministro l.uiz Fux, dando provimento ao

agravo regimental interposto pela União, por entender que "a matéria

envolvendo a vinculação exclusiva das verbas do FUNDCF/FUNDEB à

educação pública é nitidamente de teor constitucional, tendo cm vista que

a hipótese em apreço cuida do pagamento de honorários advocatícios

17

Documento assinado digitalmcntc conforme MP n‘ 2.200 2/'2001 do 24/08/2001. O documento podo ser acessado polo ondoreço
http://www.stf.jus.br/portal/autenficacao/autenticarDocumonto.asp sob o código FC33-3471-927E-C337 e senha 07FD-1151-0E25-1463



4^/ CX^'e<le ra/(S^yfóujiaf(/t//'e/H<)'

?k.

li^ íOs-.iiêX. -iInteiro Teor do Acórdào - Página 47 de 69

ADPF 528/DF Mi

iij
EzAssine

contratuais com recursos alocados no aludido fundo educacional, o qüe,

prima fade, indica violação direta ao art. 60 do ADCT". Ademais

consignou que a Primeira Turma do STF "tem posição no sentido de que

ofende o art. 60 do ADCT a utilização de verbas do FUNDEF para

qualquer finalidade diversa da educação fundamental".

! J

Por sua vez, o Ministro Roberto Barroso, em voto de desempate,

acompanhou o relator do feito, assinalando que

"[ejm diversos precedentes, o Supremo assentou a tese de

que, nos casos em que se discute a possibilidade de

fracionamento do valor relativo ao honorários advocatícios

contratuais dos precatórios expedidos em execuções de

complementação de verba do FUNDHF, devidas pela União,

não há questão constitucional a ser analisada. Aplica-se a

jurisprudência que afasta o cabimento de recurso extraordinário

se o deslinde da controvérsia depende do prévio exame da

legislação infraconstitucional.

Portanto, estou aqui acompanhando o Ministro Marco

Aurélio, negando provimento ao agravo na crença de que não

há uma questão constitucional aqui.

Devo dizer, todavia, Presidente, que considero correta a

decisão do Superior Tribunal de Justiça nessa linha, porque a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem oscilado

rclativamente a essa matéria.

Mas a minha convicção, aqui, c que o recebimento

dessas verbas só se deu, geralmente ao final de muitos anos,

pelo trabalho do advogado, sem o qual o município nada

receberia.

Então, o advogado propõe a demanda e, ao final - creio

que de uma década -, consegue o benefício para o município.

Verba que não iria para o município sc não tivesse havido a

ação proposta pelo advogado c, geralmcnlc, sem honorários

de pro labore, apenas com honorário de exito.

De modo que eu considero legítima, nessa hipótese, que

o advogado receba os honorários. Porém, cu não estou
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entendeu que a matéria era infraconstitucional e há precedentes

do Supremo nessa linha" (grifei).
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Após, o Ministro Alexandre de Moraes ressaltou que:

"Presidente, essa questão de se tratar de matéria

infraconstitucional voltará a ser discutida, pois levarei ao

Plenário da Corte uma ADPP sobre a matéria. O Tribunal de

Contas da União fixou em decisão a impossibilidade da

utilização do FUNDRF para pagamento de honorários

advocatícios, e passou a aplicar em relação a todos os

municípios - porque ele que fiscaliza a destinação desse

dinheiro vedando essa possibilidade. Ressalto que há

situações diversas.

I lá a situação que o eminente Ministro Luís Roberto

Barroso se referiu, em que o advogado ingressou com ação,

desde o início, e, depois, obteve os honorários.  K há uma grande

parte das situações, em que os advogados somente passaram a

atuar a partir do resultado de mérito do uma ação civil pública

do Ministério Público; ou seja, só foram contratados para

executar a decisão já formada e cobraram 20%, 30% chegando,

às vezes, a 40%, do I'UNOFF de honorários. Mas o Tribunal de

Contas da União vem glosando todos esses pagamentos

realizados pelas prefeituras.

Pedindo venia à maioria já formada, entendo que a

matéria é constitucional, porque seria um desvio de finalidade

na destinação de verbas do l'UNDliI’ e dou provimento ao

agravo da União".

Em complemento ao seu voto, o Ministro Roberto Barroso fez a

seguinte observação:

"Presidente, estou de acordo com o que disse o Ministro

Alexandre na parte inicial. São situações diferentes: aquela em

que o advogado ajuiza a ação c litiga por muitos anos e
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\Assi
daquela em que, vencida a demanda pelo Ministério PubUcí^„.^^'
na ação coletiva, o sujeito se apressa em executar.

Portanto, eu estou considerando aqui a primeira

hipótese, a do advogado, porque eu acho legítimo. Em

nenhuma hipótese, eu admitiría honorários acima de 20%.

Aliás, dependendo do valor em questão, eu glosaria o contrato

para reduzir os honorários; quem é advogado sabe, quem foi

advogado sabe que, na medida em que o volume arrecadado

pelo cliente aumenta, o percentual diminui. Se estiver cobrando

1 bilhão de reais, você não cobra 20%; a vida não era boa assim.

Portanto, há critérios de proporcionalidade e razoabilidade. Eu

estou assumindo que os municípios tenham agido

corretamente e os advogados também; tudo esteja dentro do

padrão" (grifei).

Como se ve, o Ministro Roberto Barroso faz clara diferenciação a

respeito do tema dos honorários advocatícios decorrentes das

complementações das verbas do Fundef, entendendo que existem

situações distintas no tratamento da matéria, qual seja, aquelas

relacionadas à atuação de advogados que ingressaram com ações de

conhecimento individuais em favor de dado Município, enquanto que,

por outro lado, existem aquelas que tratam da atividade desempenhada

por advogados apenas na fase de execução de título judicial constituído

em ação coletiva, da qual não participou.

Essa não foi uma interpretação inovadora. Devo destacar que alguns

meses antes, o Ministro Dias Toffoli, então Presidente, ao analisar os

embargos de declaração opostos pelo Conselho Federal da Ordem dos

Advogados do Brasil em face da decisão monocrática que deferiu o

pedido formulado pela Procuradoria-Geral da República na SL 1.186-

MC/DF - na qual se questionaram decisões judiciais que autorizaram o

destaque de honorários advocatícios contratuais em precatórios

expedidos pela União para o pagamento de verbas complementares do

Fundef -, entendeu por bem, sanando as omissões e dando efeito

modificativo aos aclaratórios, ressalvar as "[...] execuções decorrentes de

\ Documento assinado digitalmente conforme MP n* 2.200 2/2001 do 24/08/2001. O documento pode sor acessado pelo endereço
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ações individuais propostas por entes públicos [...]" (grifei), comí

ser visto do trecho da decisão transcrito abaixo:

"Dc fato, padeceu a decisão embargada de omissões, na

medida em que não fez a necessária distinção entre situações

decorrentes de ações individualmente propostas por entes

públicos, daquelas decorrentes de mera execução da aludida

ação coletiva, ajuizada pela ora embargada.

E, ainda, ao não excluir de sua incidência, as ações já

transitadas em julgado, que ensejaram a expedição de ordens

de pagamento de honorários, em favor dos respectivos

advogados, que as patrocinaram.

Não ocorreu, contudo, a apontada vulneração ao verbete

da súmula vinculante n“ 47, desta Suprema Corte, pois a

suspensão em questão não obslou o direito dos advogados em

receberem os honorários arbitrados em seu favor, apenas

suspendendo, temporariamente, seu pleno exercício.

Assim, recebo, em parte, com efeitos modificativos, os

embargos de declaração opostos pelo Conselho Federal da

Ordem dos Advogados do Brasil (CFOAB) para, sanando

omissões constantes da decisão embargada, declarar.

expressamente, que seu comando não atinge execuções

decorrentes de ações individualmente propostas por entes

públicos, através de patronos para tanto constituídos,

tampouco aquelas cm que já transitada em julgado  a decisão

que reconheceu o direito ao recebimento da verba honorária,

pelos advogados que atuaram no feito" (grifos no originai).

Em seguida, ao analisar embargos de declaração opostos em face da

decisão monocrática pela qual, reconhecendo a perda do objeto da SL

1.186/DF, julgou-a extinta, sem apreciação de mérito, o Ministro Dias

Toffoli consignou c deliberou o seguinte:

"Em arremate, reitero o que dantes consignado, com a

prolação da anterior decisão, no sentido de que a matéria em

discussão nestes autos, a partir do entendimento que recebeu.
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parcial acolhimento dos embargos decnu:|tonos

opostos pela OAB, contra a decisão concessiva da suspensão,

já restou devidamente equacionada por esta Suprema Corte.

Ou seja: execuções decorrentes de ações individualmente

propostas por entes públicos legitimados, seguem

normalmente seus cursos, posto que não atingidas pela decisão

proferida nos autos da ação rescisória n°

85.2017.4.03.0000, em trâmite no Tribunal Regional Federal da

3® Região.

com

5006325-

\í aquelas execuções, que decorrem da ação coletiva

ajui/ada pela PGR e que foram afetadas pela liminar deferida

nos autos da ação rescisória, tem sido postulado  e deferido

nesta Corte, para verem seus cursos retomados, nos termos em

que já supra ressaltado.

A rigor, assim, esta suspensão, feita essa necessária

delimitação quanto a seu objeto, deve ser rejeitada, por não

remanescer decisão a ser suspensa.

Ante o exposto, acolho, cm parte, os embargos interpostos

pela OAB, para indeferir a presente suspensão de liminar. E,

ainda, não conheço dos embargos opostos por Monteiro e

Monteiro Advogados Associados c rejeitos os embargos opostos

pelo Procurador-Geral da República" (grifei).

Como se ve da leitura dos trechos supratranscritos, percebe-se que

foi levada a efeito a necessária distinção entre as decisões objeto do

pedido de suspensão de liminar, quais sejam, as decorrentes de

execuções lastreadas em título formado em ação civil pública ajuizada

pelo Ministério Público Federal, e aquelas nas quais o título executado

decorre de ações individuais de conhecimento propostas pelos

municípios, por meio de advogados constituídos para tanto. Para essas

últimas, o destaque dos honorários advocatícios foi mantido.

Essa também foi a intclecção do voto proferido pelo Ministro Bruno

Dantas, Redator do Acórdão 1.423/2020-TCU-Plenário (TC 018.180/2018-

3), para quem.
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daquela cm que, vencida a demanda pelo Ministério Pófaljco,^,
na ação coletiva, o sujeito se apressa em executar.

Portanto, eu estou considerando aqui a primeira

hipótese, a do advogado, porque eu acho legítimo. Em

nenhuma hipótese, eu admitiría honorários acima de 20%.

Aliás, dependendo do valor em questão, eu glosaria o contrato

para reduzir os honorários; quem é advogado sabe, quem foi

advogado sabe que, na medida em que o volume arrecadado

pelo cliente aumenta, o percentual diminui. Se estiver cobrando

1 bilhão dc reais, você não cobra 20%; a vida não era boa assim.

Portanto, há critérios de proporcionalidade e razoabilidade. Eu

estou assumindo que os municípios tenham agido

corretamente e os advogados também; tudo esteja dentro do

padrão" (grifei).

Como se ve, o Ministro Roberto Barroso faz clara diferenciação a

respeito do tema dos honorários advocatícios decorrentes das

complementações das verbas do Fundef, entendendo que existem

situações distintas no tratamento da matéria, qual seja, aquelas

relacionadas à atuação dc advogados que ingressaram com ações de

conhecimento individuais em favor de dado Município, enquanto que,

por outro lado, existem aquelas que tratam da atividade desempenhada

por advogados apenas na fase de execução de título judicial constituído

em ação coletiva, da qual não participou.

Essa não foi uma interpretação inovadora. Devo destacar que alguns

meses antes, o Ministro Dias Toffoli, então Presidente, ao analisar os

embargos de declaração opostos pelo Conselho Federal da Ordem dos

Advogados do Brasil em face da decisão monocrática que deferiu o

pedido formulado pela Procuradoria-Geral da República na SL 1.186-

MC/DF - na qual se questionaram decisões judiciais que autorizaram o

destaque de honorários advocatícios contratuais cm precatórios

expedidos pela União para o pagamento de verbas complementares do

Fundef -, entendeu por bem, sanando as omissões e dando efeito

modificativo aos aclaratórios, ressalvar as "[...] execuções decorrentes de
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ações individuais propostas por entes públicos [...]" (grifei), como p

ser visto do trecho da decisão transcrito abaixo:

"De fato, padeceu a decisão embargada de omissões, na

medida em que não fez a necessária distinção entre situações

decorrentes de ações individualmente propostas por entes

públicos, daquelas decorrentes de mera execução da aludida

ação coletiva, ajuizada pela ora embargada.

E, ainda, ao não excluir de sua incidência, as ações já

transitadas em julgado, que ensejaram a expedição de ordens

de pagamento de honorários, em favor dos respectivos

advogados, que as patrocinaram.

Não ocorreu, contudo, a apontada vulneração ao verbete

da súmula vinculante n'^ 47, desta Suprema Corte, pois a

suspensão em questão não obstou o direito dos advogados em

receberem os honorários arbitrados em seu favor, apenas

suspendendo, temporariamente, seu pleno exercício.

Assim, recebo, em parte, com efeitos modificativos, os

embargos de declaração opostos pelo Conselho Federal da

Ordem dos Advogados do Brasil (CFOAB) para, sanando

omissões constantes da decisão embargada, declarar,

cxprcssamcntc. que seu comando não atinge execuções

decorrentes de ações individualmente propostas por entes

públicos, através de patronos para tanto constituídos,

tampouco aquelas cm que já transitada em julgado  a decisão

que reconheceu o direito ao recebimento da verba honorária,

pelos advogados que aluaram no feito" (grifos no original).

Em seguida, ao analisar embargos de declaração opostos em face da

decisão monocrática pela qual, reconhecendo a perda do objeto da SL

1.186/DF, julgou-a extinta, sem apreciação de mérito, o Ministro Dias

Toffoli consignou e deliberou o seguinte:

"Em arremate, reitero o que dantes consignado, com a

prolação da anterior decisão, no sentido de que a matéria em

discussão nestes autos, a partir do entendimento que recebeu.
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com o parcial acolhimento dos embargos declaratónbs.

opostos pela OAB, contra a decisão concessiva da suspensão,

já restou devidamente equacionada por esta Suprema Corte.

Ou seja: execuções decorrentes de ações individualmente

propostas por entes públicos legitimados, seguem

normalmente seus cursos, posto que não atingidas pela decisão

proferida nos autos da ação rescisória n° 5006325-

85.2017.4.03.0000, em trâmite no Tribunal Regional Federal da

3^ Região.

H aquelas execuções, que decorrem da ação coletiva

ajuizada pela PGR e que foram afetadas pela liminar deferida

nos autos da ação rescisória, tem sido postulado  e deferido

nesta Corte, para verem seus cursos retomados, nos termos em

que já supra ressaltado.

A rigor, assim, esta suspensão, feita essa necessária

delimitação quanto a seu objeto, deve ser rejeitada, por não

remanescer decisão a ser suspensa.

Ante o exposto, acolho, em parte, os embargos interpostos

pela OAB, para indeferir a presente suspensão de liminar. E,

ainda, não conheço dos embargos opostos por Monteiro e

Monteiro Advogados Associados e rejeitos os embargos opostos

pelo Procurador-Geral da República" (grifei).

Como se ve da leitura dos trechos supratranscritos, percebe-se que

foi levada a efeito a necessária distinção entre as decisões objeto do

pedido de suspensão de liminar, quais sejam, as decorrentes de

execuções lastreadas em título formado em ação civil pública ajuizada

pelo Ministério Público Federal, e aquelas nas quais o titulo executado

decorre de ações individuais de conhecimento propostas pelos

municípios, por meio de advogados constituídos para tanto. Para essas

últimas, o destaque dos honorários advocatícios foi mantido.

Essa também foi a intelecção do voto proferido pelo Ministro Bruno

Dantas, Redator do Acórdão 1.423/2020-TCU-Plenário (TC 018.180/2018-

3), para quem.

22
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"[...] por questão dc justiça, é preciso reconhecer essa

questão particular dos advogados que laboraram desde o

princípio nesses processos que questionavam a

complementaçâo de verbas do Fundef devidas pela União aos

municípios.

Segundo, c preciso reconhecer que as vinculações

decorrentes dos dispositivos constitucionais e legais

aplicáveis não atingem os recursos decorrentes dos juros de

mora legais acrescidos às verbas constitucionalmente

gravadas dada a natureza distinta de tais parcelas.

O S’rj já reconheceu em diversos julgados que o novo

código civil expressou a natureza indenizatória dos juros de

mora. Se na perspectiva do devedor esses acréscimos

constituem sanção pelo não cumprimento de uma obrigação

pactuada, sob a ótica do credor os moratórios constituem

indenização, visto que se prestam a afastar os prejuízos

derivados da mora do devedor.

No Resp 1.703.697/PK, o STJ decidiu que 'os recursos do

FUNDEI71’UNDHB encontram-se constitucional c legalmente

vinculados a uma destinação específica, sendo vedada a sua

utilização em despesa diversa da manutenção e

desenvolvimento da educação básica (...) inexiste possibilidade

jurídica de aplicação do art. 22, § 4®, da Lei n. 8.906/1994'.

Embora tal julgado tenha sido trazido pelo eminente

relator em outros processos análogos ao que ora se examina,

observo que ele não adentrou na questão que distingue os

advogados que atuam desde as ações de conhecimento

daqueles que ingressaram tão somente com as ações de

execução fundada em título executivo obtido na Ação Civil

Pública proposta pelo MPF, tampouco na distinção entre a

obrigação principal e os juros moratórios.

No meu entender, recomposta a obrigação original ao

Fundef/Fundeb, atualizada monetariamente, não há que se

falar em vinculação da parcela correspondente aos juros de

mora aos aludidos fundos c, consequentemente, da existência

23

Documento assinado digitaimente conforme MP n* 2.200-2/2001 do 24/08/2001. O documento podo sor acossado polo endoroço
httpy/www.stf.Jus.br/portal/autentIcacao/autenticarDocumonto.asp  sob o código FC33-3471-927E-C337 e sonha 07FD-1151-0E25-1463



á^i/i
Intoiro Toor do Acórdão - Página 53 do 69

Xft

I  ̂ y

IADPF 528 / DF

de dano ao erário. E preciso, também, levar em cons^^^i
momento em que os escritórios afetados pela decisão

recorrida cfetivamente passaram a patrocinar as causas.

Portanto, o deslinde dessa celeuma passa pela reavaliação

dos contratos firmados entre os municípios e as sociedades de

advogados, da natureza das ações judiciais impetradas, bem

como com o colejamento das parcelas relativas às obrigações

principais e aos juros de mora processuais e o valor

eferivamente recebido pelos patronos por meio do destaque dos

precatórios" (grifei).

O

Portanto, levando cm consideração que, em alguns casos, os recursos

públicos decorrentes das complementações do Fundef só passaram a

integrar o patrimônio dos entes municipais em razão da diligente

atuação de advogados contratados, os quais desenvolveram a tese e

atuaram em juízo, às vezes, por mais de 20 anos, não seria razoável

negar-lhes o destaque dos honorários advocatícios, sobretudo porque

atuaram sob o pálio de cláusulas contratuais que previam a remuneração

apenas no êxito das demandas e em favor da ampliação dos recursos para

o custeio da educação pública.

Outrossim, assim como ressaltado acima pelo Ministro Bruno

Dantas, seria impróprio vincular toda e qualquer parcela dos precatórios
relativos às diferenças obtidas judicialmente na complementação devida

pela União para o pagamento de profissionais do magistério. Digo isso

porque não se poderia interpretar os arts. 22 da Lei 11.494/2007

(revogado), 26 da Lei 14.113/2020 e 60 do ADCT de maneira ampliativa,

abarcando, assim, as parcelas resultantes de condenação e o seu acessório,

devido pelo ilícito decorrente da demora, haja vista que o Poder

Judiciário não poderia vincular aquilo o que a Constituição Federal não

vinculou.

Com mais razão ainda acredito que não seria possível pretender

estabelecer tal vinculação aos juros de mora processuais, inviabilizando

24
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a regular contraprestação dos causídicos por meio dos referidos

os quais ostentam nítida natureza indenizalória.

Nessa linha de entendimento, destaco, por indispensável, que esta

Suprema Corte, em recente julgamento (Sessão Virtual de 5 a 12.3.2021),

cujo acórdão ainda pende de publicação, fixou a tese do Tema 808 de

Repercussão Geral (RE 855.091-RG/RS, Rei. Min. Dias Toffoli), no sentido

de que "não incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo

atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou

função", concluindo que

imposto de renda contido no art. 153, UI, da CF, não permite que ele

incida sobre verbas que não acresçam o patrimônio do credor. Naquela

oportunidade, o Ministro Relator ressaltou no seu voto - o qual tive a

satisfação de acompanhar - que

conteúdo mínimo da materialidade do

"[...] os juros de mora legais tem natureza jurídica

autônoma em relação à natureza jurídica da verba em atraso.

Vide, cm primeiro lugar, que eles não constituem frutos civis

(parcela acessória que, em regra, segue a sorte do principal)

decorrentes da exploração econômica do capital, como ocorre,

por exemplo, com os juros remuneratórios (ou compensatórios)
em relação ao mútuo fencratício. E necessário notar, ainda, que

a causa que gera o direito aos juros de mora legais decorre de
um ato ilícito imputado ao devedor consistente no não

pagamento nas datas correspondentes dos valores em

dinheiro aos quais tem direito o credor.

A natureza indenizalória dos juros de mora é

reconhecida também na legislação tributária [...]" (grifei).

Por conseguinte, não havendo dúvidas de que os juros de mora não

são alcançados pela vinculação constitucional prevista na antiga redação

do art. 60 do ADCT (após a promulgação da EC 108/2020 a matéria

passou a ser disciplinada no art. 212-A, da CE), entendo que podem ser

utilizados para adimplir os honorários contratuais dos advogados que
propuseram as ações individuais, constituindo a União Federal em mora.

25
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“y
Esse entendimento, inclusive, foi contemplado no voto do Mmi

Alexandre de Moraes, conforme trecho da manifestação sintetizada na

ementa sugerida, abaixo transcrita:

o

"4. A vinculaçào constitucional cm questão não se aplica

aos encargos moratórios que podem servir ao pagamento de

honorários advocatícios contratuais devidamente ajustados,

pois conforme decidido por essa CORTH, 'os juros de mora

legais tem natureza jurídica autônoma em relação  à natureza

jurídica da verba em atraso' fRH 855091-RG, Rcl. Min. DIAS

TOFFOLl, Tribunal Pleno, julgado em 15/3/2021, D]e de

8/4/2021)".

Por tudo o que foi exposto, concluo que a utilização das verbas do

fundo educacional para o pagamento de honorários advocatícios

contratuais aos advogados que atuaram apenas na fase de execução de

título judicial constituído em ação coletiva da qual não participaram,

afrontaria a correta destinação da verba constitucionalmente vinculada à

educação básica pública.

Por outro lado, com base nas profícuas considerações e advertências

externadas pelo Ministro Dias Toffoli, na SL 1.186/DF, e pelos Ministros

Alexandre de Moraes e Roberto Barroso, no ARE 1.066.359-AgR/AL, as

quais mc fizeram refletir, ressalvo que, naquelas situações relacionadas

à atuação de advogados que ingressaram com ações de conhecimento

individuais em favor de dado Município, seria legítimo o destaque do

valor dos honorários advocatícios {art. 22, § 4°, da Lei 8.906/1994) da

quantia a ser recebida pelo respectivo ente municipal a título de

complementaçào aos fundos educacionais, sobretudo dos respectivos

juros de mora, haja vista que a vinculação à educação básica dos recursos

não podería impedir a execução dos valores referentes ao exitoso serviço

prestado, os quais gozam de autonomia em relação  à quantia a que o

executado foi condenado no processo principal.

26
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Isso posto, divirjo em parte do voto do Relator, nos termo

expostos, apesar dc tambem julgar improcedente a presente arguição de

descumprimento de preceito fundamental.

r

E como voto.

27
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Arguição de Descumfrimento de Preceito Fundamental 528

Distrito Federal

: Min. Alexandre de Moraes

: Partido Social Cristão-psc

: Alessandro Martello Panno e Outro(a/s)

: Tribunal de Contas da União

:Advogado-geral da União

: Confederação

Trabalhadores Hm Educacao

: Eduardo Beurmann Ferreira

:Conselho Federal da Ordem dos

Advogados do Brasil - Cfoab

: Felipe de Santa Cruz Oliveira Scaletsky

Nacional dos

Relator

Reqte.(s)

Adv.(a/s)

Intdo.(a/s)

Proc.(a/s)(es)

Am. Curiae.

Adv.(a/s)

Am. Curiae.

Adv.(a/s)

VOTO

O Senhor Ministro Edson Fachin: Acompanho o bem lançado

relatório do e. Min. Alexandre de Moraes.

Apenas para rememorar, trata-se, em apertada síntese, de Ação de
Descumprimento de Preceito I'undamcntal, ajuizada pelo Partido

Socialista Cristão - PSC em que requer a anulação de parte do Acórdão

1.824/2017 do Plenário do Tribunal de Contas da União, em razão da

violação dos arts. 3-, 111, 205 e 206, V e Vlll, da Constituição Federal e art.

60, XII, das ADCT

Registro, inicialmente, a plena cognoscibilidade da presente ADPF,

nos termos do que assentado pelo Relator.

Do mesmo modo, consigno que estou de pleno acordo com as

premissas elencadas pelo e. Ministro Relator Alexandre de Moraes, no

sentido de que “O caráter extraordinário desse ingresso de verba justifica o

afastamento da subvinculação, pois seguir a determinação do art. 60, XIl, do
ADCT, c/c art. 22 da Lei 11.494/2007, na redação então vigente, implicaria em

pontual e insustentável aumento salarial dos professores do ensino básico, que.
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em razão da regra de irredutibilidade salarial, teria como efeito pressiona^^'9-^

orçamento público municipal nos períodos subsequentes, acarretando o

investimento em salários além do patamar previsto constitucionalmente, em

prejuízo de outras ações de ensino a serem financiadas com os mesmos recursos."

Este entendimento c coerente com o princípio da responsabilidade

fiscal e com o equilíbrio financeiro das contas públicas, de modo que não

houve, por parte do Acórdão impugnado, violação dos preceitos

fundamentais indicados na exordial.

Ademais, como ressaltou o e. Ministro Relator, "A Corte de Contas,

igualmente, agiu corretamente ao censurar o pagamento de honorários

advocatícios contratuais com recursos alocados no FUNDEE, o que representaria

indevido desvio de verbas constitucionalmente vinculadas à educação."

A esse respeito, impende registrar que o Tribunal Pleno do STF na

ACO 648, de rclatoria do Ministro Marco Avirclio  e com acórdão por mim

redigido, j. 06.09.2017, fixou as seguintes teses de julgamento:

"l - O valor da complcmentação da União ao FUNDEF

deve ser calculado com base no valor mínimo nacional por

aluno extraído da média nacional;

2 - A complcmentação ao FUNDI:!’ realizada a partir do

valor mínimo anual por aluno fixada cm desacordo com a

média nacional impõe à União o dever de suplcmcntação de

recursos, mantida a vinculação constitucional a ações de

desenvolvimento e manutenção do ensino."

Na ocasião, a temática foi especificamente tratada e objeto de

manifestação dos julgadores, transcrevo excerto relevante:

"O SENHOR MINISTRO EDSON FACHIN: (...) De

pronto, impende ressaltar que o adimplemenlo das referidas
obrigações por parle da União c respectiva disponibilidade

financeira aos Autores vinculam-se à finalidade constitucional

de promoção do direito à educação, única possibilidade de

dispôndio dessas verbas públicas.

(...)

2
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O SFNHOR MINISTRO I.UIS ROBRRTO BARRO^-.^®T*3
E também, eu até vou ler a minha tese de julgamento, mas eu '

preciso aditá-la com uma observação feita pelo Ministro Luiz

Edson Eachin, a quem estou acompanhando, portanto, que este

aporte de recursos, esta diferença ingressará, no Tesouro,

vinculado ao gasto com a educação, porque esta é  a destinação

desses recursos.

Í
y

T%

(...)

Senhora

Presidente, peço escusas aos eminente Ministros-Relatores. Eu li

a proposição do Ministro Barroso - não até o final -, contendo

expressamente aquilo que houvera proposto, qual seja:

(...) mantida a vinculação constitucional, ações de

desenvolvimento e manutenção do ensino.

Apenas para deixar claro o que já estava no meu voto."

O SENHOR MINISTRO EDSON FACHIN

Nesse contexto, a derivação da finalidade constitucional das receitas

públicas reverbera nos honorários contratuais advocatícios, como se

extrai do assentado pelo Plenário do Tribunal de Contas da União no

supracitado Acórdão 1.824/2017, de relatoria do Ministro Walton Alencar

Rodrigues, j. 23.08.2017, assim ementado:

"REPRESIÍNTAÇÀO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL, MINISl'ÉRIO PÚBLICO OO ESTADO DO

MARANHÃO E MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO

MARANHÃO. IRREGULARIDADES NA DESTINAÇÃO DO

PAGAMENTO DE DIFERENÇAS Dli COMPLEMENTAÇÃO
DEVIDA PELA UNIÃO NO ÂMBITO DO EXTINTO FUNDEF.

AÇÃO CIVIL PÚBITCA CONDENANDO A UNIÃO AO
PAGAMENTO DOS VALORES JÃ TRANSITADA EM

JULGADO. CONTRATAÇÃO DE TRÊS ESCRITÓRIOS DE
ADVOCACIA, POR IN EXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, COM

A FIXAÇÃO DE HONORÃRIOS CORRIÍSPONDENTES A 20%
DO ÊXITO, POR CEN rO E DEZ MUNICÍPIOS DO ESTADO
DO MARANHÃO. RISCO DE DESVIO DE RECURSOS

CONSTITUCIONALMENTE VINCULADOS À EDUCAÇÃO

3
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PARA O PAGAMENTO DE HONORÁRIOS CONTR^yAlP
EM RAZÃO DO ARTIGO 22, §4^ DA LEI 8906/Í5^4r
VINCULAÇÃO DE ORDEM CONSTITUCIONAL.
IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO EM FINALIDADE
DIVERSA. PLÚRIMAS IRREGULARIDADES. DANO AO

ERÁRIO. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO AGENTE QUE

DEU CAUSA AOS DESVIOS. IRREGULARIDADES

GRAVÍSSIMAS. DETERMINAÇÕES." (grifos nossos)

a

No tocante à questão da não incidência da vinculação do art. 60 do

ADCT (atual art. 212-A da CF) à parcela referente aos juros de mora

incidentes no precatório a ser pago pela União, a partir das razões

lançadas sobretudo no voto do e. Ministro Ricardo Lewandowski, bem

como dos precedentes desta Corte acerca da natureza jurídica

indenizatória e autônoma dos juros de mora, entendo possível sua

eventual utilização para o pagamento de honorários advocatícios

contratuais.

Entretanto, tal qual exposto pelo Ministro Nunes Marques, a minha

divergência em relação ao voto do Relator, Ministro Alexandre de

Moraes, reside, tão somente, no tocante ao alcance da medida. Assim,

entendo que a possibilidade de destaque de honorários advocatícios
sobre a parcela do precatório atinente aos juros de mora está adstrita aos
advogados que propuseram as ações individuais, constituindo a União

Federal em mora.

Assim, acompanho o e. Ministro Relator e julgo improcedente a

presente ADPF.

E como voto.

4
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Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 528

Distrito Federal

Min. Alexandre de Moraes

Partido Social Cristão-psc

Alessandro Martello Panno e Outro(a/s)

TRII3UNAL DE CONTAS DA UNIÀO

Advogado-geral da Uniâo

Confederação

Trabali iadores Em Educacao

: Eduardo Beurmann Ferreira

: Conselho Federal da Ordem dos

Advogados do Brasil - Cfoab

: Felipe de Santa Cruz Oliveira Scaletsky

Nacional dos

Relator

Reqte.(s)

Adv.(a/s)

Intdo.(a/s)

Proc.(a/s)(es)

Am. Curiae.

Adv.(a/s)

Am. Curiae.

Adv.(a/s)

VOTO-VOGAL

o SENHOR MINISTRO NUNES MARQUES: Trata-se de arguição

de descumprimento de preceito fundamental ajuizada pelo Partido Social

Cristão (PSC), contra o item 9.2.2 da decisão proferida no acórdão n.

1824/2017 - Plenário (processo n.

Contas da União (TCU).

TC 005.506/2017-4), do Tribunal de

O partido requerente aduz que o item 9.2.2 do referido acórdão teria

violado os arts. 3 > 111, 205 e 206, V e VIÍJ, da Constituição Federal e o art.

60, XII, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), na

medida em que autorizaria os gestores a desrespeitar a vinculação dos

recursos do Fundef/Fundeb, a serem recebidos por meio de precatório,

para pagamento dos profissionais do magistério da educação básica em

efetivo exercício.

Eis o teor do item impugnado:

9.2.2. aos recursos provenientes da complementação da
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União ao Fundef/Pundeb, ainda que oriundos de si

judicial, devem ser aplicadas as seguintes regras:

9.2.2.1. recolhimento integral à conta bancária do Fundeb,

prevista no art. 17 da Lei 11.494/2007, a fim de garantir-lhes a

finalidade e a rastreabilidade; e

9.2.2.2. utilização exclusiva na destinação prevista no art.

21, da Lei 11.494/2007, e na Constituição Federal, no art. 60 do

ADCF;

:ença

Sustenta que o TCU, ao dispor nos termos acima colacionados, teria

afastado a subvinculação estabelecida pelo art. 22 da Lei n. 11.494/2007 e,

consequentemente, a possibilidade de utilização desses valores para o

pagamento de honorários contratuais.

A Advocacia-Geral da União manifestou-se pelo não conhecimento

desta arguição e, no mérito, pela improcedência do pedido nela

formulado. A Procuradoria-Geral da República também ofertou parecer

pela improcedência do pedido.

O detalhado relatório do eminente Relator, ministro Alexandre de

Morais, é adotado de modo integral.

Acompanho o voto do eminente Relator.

De início, ressalto que a Hmenda Constitucional n. 114, de 16 de

dezembro de 2021, trouxe novo regramento para o tema em questão. Tal
Emenda instituiu regime no pagamento dos precatórios, modificou o

regime fiscal e autorizou o "parcelamento de débitos previdenciários dos
Municípios", vedando a possibilidade de incorporação dc tais valores nos

salários dos profissionais do magistério, conforme arts. 4® e 5°, a seguir

transcritos:

Art. 4° Os precatórios decorrentes de demandas relativas à
complementação da União aos Estados e aos Municípios por

2
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conta do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Bj;raTfo

Fundamental c de Valorização do Magistério (Fundef) serão

pagos em 3 (trôs) parcelas anuais e sucessivas, da seguinte

forma:

I - 40% (quarenta por cento) no primeiro ano;

II - 30% (trinta por cento) no segundo ano;

111 - 30% (trinta por cento) no terceiro ano.

Parágrafo único. Não se incluem nos limites estabelecidos

nos arts. 107 e 107-A do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, a partir de 2022, as despesas para os fins de que

trata este artigo.

Art. 5® As receitas que os Estados e os Municípios

receberem a título de pagamentos da União por força de ações

judiciais que tenham por objeto a complementação de parcela

desta no Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef) deverão

ser aplicadas na manutenção e desenvolvimento do ensino

fundamental público c na valorização de seu magistério,

conforme destinação originária do Fundo.

Parágrafo único. Da aplicação de que trata o caput deste

artigo, no mínimo 60% (sessenta por cento) deverão ser

repassados aos profissionais do magistério, inclusive

aposentados e pensionistas, na forma de abono, vedada a

incorporação na remuneração, na aposentadoria ou na pensão.

Portanto, uma vez que houve destinação específica com a

remuneração dos profissionais mencionados e, ao mesmo tempo, sua

respectiva incorporação foi vedada, afastou-se ou diminuiu-se

consideravelmente o possível desequilíbrio fiscal dos entes públicos.

Feita tal consideração, analiso a questão acerca do período anterior à

referida Emenda Constitucional n. 114/2021.

Nesse contexto, o Supremo tem se posicionado, conforme diversos

precedentes, no sentido de que a complementação das verbas do

3
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Fundef/Fundeb, na linha do art. 60 do ADCT, deve manter sua destin^SPçãe—"

voltada à educação básica pública. Precedente recente de relatoria do

ministro Dias Toffoli é nesse sentido. Confira-se:

Suspensão de tutela provisória. Verbas do FUNDEF.

Direito à complementaçâo já reconhecido. Execução da decisão

obstada em ação rescisória. Risco de grave dano à ordem e à

administração públicas evidenciado. Vedação de uso das verbas

vinculadas à prestação de serviços de educação pública no

pagamento de honorários advocatícios. Suspensão parcialmente

deferida. 1. Tal como o acórdão rescindendo. Supremo

'Iribunal Federal já reconheceu o direito de entes federados ao

recebimento de verba complementar do FUNDEF. 2. A

suspensão da execução do acórdão em que se reconlieceu tal

direito aos requerentes tem potencial para acarretar graves

prejuízos à ordem e à administração públicas, máxime porque

recebimento de verbas destinadas à prestação de

serviços de educação pública em um país tão carente de melhor

sistema educacional público. 3. A destinação de parte do

montante de verba vinculada à prestação de serviços

educacionais ao pagamento de honorários advocatícios se

afigura inconstitucional e deve ser obstada, cabendo aos

interessados recorrer às vias ordinárias para a solução de

eventuais controvérsias acerca do pagamento de honorários

advocatícios, matéria que, especificamcnle, não se reveste de

índole constitucional e, portanto, não justifica  a intervenção do

STl’ para dirimir questões a si relativas, sendo estranha ao

objeto principal da demanda, qual seja, o recebimento de

complementaçâo de verbas do FUNDEF e sua utilização

obrigatória na área da educação. 4. Suspensão parcialmentc

deferida.

veda

(STP 66, j. 20 de abril de 2020)

Feita tal ressalva, cm harmonia com os bem lançados fundamentos

do ministro Ricardo Lewandowski, reconheço que a complementaçâo das

verbas para a educação pública se sagrou como tese vencedora também

4
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pelo relevante e importante zelo dc muitos advogados que OTÍaodewrtf
tal posição. Com efeito, na medida em que é atribuição constitucional dos

entes subnacionais a educação básica, por pressuposto, as já mencionadas^
verbas do Fundef devem ser a estes destinadas.

Essa ponderação quanto ao zeloso trabalho dos advogados não

passou despercebida também pelo ministro Roberto Barroso, em

julgamento recente sobre o tema, colacionado por Sua Excelência o

ministro Ricardo Lewandowski (ARE 1.066.359 AgR, ministro Marco

Aurélio, j. 26 de novembro de 2019):

Devo dizer, todavia, Presidente, que considero correta a

decisão do Superior Tribunal de Justiça nessa linha, porque a

juri.sprudcncia do Superior lYibunal dc Justiça tem oscilado

rclalivamcnle a essa matéria.

Mas a minha convicção, aqui, é que o recebimento dessas

verbas só se deu, geralmenle ao final de muitos anos, pelo

trabalho do advogado, sem o qual o município nada recebería.

Então, o advogado propõe a demanda e, ao final - creio

que de uma década -, consegue o benefício para o município.

Verba que não iria para o município se não tivesse havido a

ação proposta pelo advogado e, geralmente, sem honorários

de pro labore, apenas com honorário dc êxito. De modo que eu

considero legítima, nessa hipótese, que o advogado receba os

honorários.

(Grifei)

Bem assim, o ministro Ricardo Lewandowski reconhece a

possibilidade dc honorários advocatícios às '"situações relacionadas à

atuação de advogados que ingressaram com ações de conhecimento

individuais em favor do dado Município", em que "seria legítimo o

destaque do valor dos honorários advocatícios (art. 22, § 4°, da Lei

8.906/1994) da quantia a ser recebida pelo respectivo ente municipal a

título de complemcntação aos fundos educacionais, sobretudo dos

respectivos juros do mora, haja vista que a vinculação à educação básica

5
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dos recursos não poderia impedir a execução dos valores referentes âtr^

exitoso serviço prestado, os quais go/am de autonomia em relação à

quantia a que o executado foi condenado no processo principal".

Nesse sentir, aliás, creio que até mesmo a atuação na fase de

execução, ainda que de título derivado de ação coletiva, e digna de

reconhecimento e compensação, conquanto em proporcionalidade à

quantidade de trabalho desenvolvido.

Ou seja, se não é razoável que o advogado patrocinador da causa

desde a fase de conhecimento até a execução seja remunerado da mesma

forma que outro atuante apenas na execução dc título formado em ação

coletiva, também não mc afigura correto que o trabalho desse último em

nada possa ser remunerado, apenas por haver atuado na última fase. Ao

contrário, afigura-me mais correto, então, que ambos os trabalhos sejam

remunerados, mas de forma proporcional ao trabalho desenvolvido e à

complexidade da causa.

Nesse sentido, aliás, o próprio ministro Roberto Barroso fez

relevante ponderação:

Presidente, estou de acordo com o que disse o Ministro

Alexandre na parte inicial. São situações diferentes: aquela em

que o advogado ajuiza a ação c lítiga por muitos anos c

daquela cm que, vencida a demanda pelo Ministério Público,

na ação coletiva, o sujeito se apressa em executar.

Portanto, cu estou considerando aqui a primeira hipótese,

a do advogado, porque cu acho legítimo. Em nenhuma

hipótese, eu admitida honorários acima

dependendo do valor em questão, eu glosaria o contrato para

reduzir os honorários; quem é advogado sabe, quem foi

advogado sabe que, na medida em que o volume arrecadado

pelo cliente aumenta, o percentual diminui. Sc estiver cobrando

1 bilhão de reais, você não cobra 20%; a vida não era boa assim.

Portanto, há critérios de proporcionalidade e razoabilidade.

de 20%. Aliás,

6
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Eu estou assumindo que os municípios tenham agl^tJ"

corretamente e os advogados também; tudo esteja dentro do

padrão.

(Grifei)

Em outras palavras, com a devida vônia, não vejo razão para a

impossibilidade de destaque dos honorários em ambas as hipóteses,
mesmo que tenha havido atuação do causídico apenas na fase de

execução. A diferença em relação ao advogado que tenha atuado desde a

fase de conhecimento seria, então, na proporção e valor dos honorários. A

limitação do teto para os honorários que ora se impõe, isto é, o valor

dos juros de mora, naturalmente serão menores nas ações que apenas

executam o título obtido na ação coletiva do que nas ações individuais

nas quais o advogado laborou desde a fase de conhecimento.

Entendo que o voto trazido pelo Relator, ministro Alexandre de

Moraes, contempla esse raciocínio quando admite a hipótese de destaque

das verbas do Fundef para honorários advocatícios dentro dos valores

expressos pelos juros de mora.

Isso porque esta Corte reconheceu a natureza indenizatória dos juros
de mora, os quais "têm natureza autônoma cm relação à natureza jurídica

da verba em atraso" (RK 855.091 RG, D/e de 15 de março de 2021). Se

assim é, há, sobre tais juros, possibilidade dc destaque dos honorários

contratuais eventualmcnte firmados com profissionais ou escritórios de

advocacia que tenham atuado no deslinde da questão acerca de tal

repasse de valores.

Posto isso, acompanho integralmente o Relator, ministro Alexandre

de Moraes, para julgar o pedido improcedente.

E como voto.

7
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PLENÁRIO

EXTRATO DE ATA

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 528
PROCED. : DISTRITO FEDERAL

RELATOR : MIN. ALEXANDRE DE MORAES

REQTE.(S) : PARTIDO SOCIAL CRISTÃO-PSC

ADV.(A/S) : ALESSANDRO MARTELLO PANNO (161421/RJ)  E OUTRO(A/S)

INTDO.(A/S) : TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

PROC. (A/S) (ES) : ADVOGADO-GERAT, DA UNIÃO
AM. CURIAE. : CONFEDERACAO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM EDUCACAO

ADV.(A/S) : EDUARDO BEURMANN FERREIRA (56178/DF)
AM. CURIAE. : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -

CFOAB

ADV.(A/S) : FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA SCALETSKY (38672/DF,
095573/RJ)

Decisão: Após o voto do Ministro Alexandre de Moraes
(Relator), que julgava improcedente a arguiçâo, pediu vista dos
autos o Ministro Ricardo Lewandowski. Falaram: pelo requerente, a

Pinheiro, e, pelo interessado, o

Prado, Advogado da Uniào. Não participou
por motivo de licença médica no inicio da
Celso de Mello (art. 2°, § 5°, da Res.

Sessão Virtual de 3.4.2020 a 14.4.2020.

Dra. Maria Claudia Bucchianeri

Dr, Arthur Cristóvão

deste julgamento,

sessão, o Ministro

642/2019). Plenário,

julgou improcedente a

fundamental, declarando

1.824/2017 do Tribunal de Contas da

que 1) afastou a subvinculação estabelecida no art. 22 da
11.494/2007 aos valores de complementação do FUNDEF/FUNDEB

pagos pela União aos Estados e aos Municípios por força de
condenação judicial, e 2) vedou o pagamento de honorários
advocaticios contratuais com recursos alocados no FUNDEF/FUNDEB,

ressalvado o pagamento de honorários advocaticios contratuais
valendo-se da verba correspondente aos juros de mora incidentes
sobre o valor do precatório devido pela União em ações propostas
em favor dos Estados e dos Municípios, nos termos do voto do
Relator. Os Ministros Ricardo Lewandowski, Gilmar Mendes e Roberto

apesar de também julgarem improcedente a ação, fizeram
em seus votos para consignar que apenas naquelas
relacionadas à atuação de advogados que ingressaram com

conhecimento individuais em favor de dado Municipio,

o destaque do valor dos honorários advocaticios
22, § 4®, da Lei 8.906/1994) da quantia a ser recebida pelo

municipal a titulo de complementação aos fundos
bem como dos respectivos juros de mora. Falou, pelo

Decisão: O Tribunal, por unanimidade,

arguiçâo de descumprimento de preceito
constitucional o Acórdão

Uniào,

Lei n.

Barroso,

ressalvas

situações

ações de

seria legitimo

(art.

respectivo ente

educacionais,
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amicus curiae Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil -

CFOAB, a Dra. Bruna Santos Costa. Plenário, Sessão Virtual de

11.3.2022 a 18.3.2022.

Composição: Ministros Luiz Fux (Presidente), Gilmar Mendes,
Ricardo Lewandowski, Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Rosa Weber,

Roberto Barroso, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques

e André Mendonça.

Carmen Lilian Oliveira de Souza

Assessora-Chefe do Plenário
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PROCESSO N-: 0804127-86.2018.4.05.8003 - APELAÇÃO  / REMESSA NECESS^^
APELANTE: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C c ouVc^*
ADVOGADO: Bruno Romcro Pcdrosa Monteiro Fisim f .
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL c outros \
ADVOGADO: Maria Betania Tcnorio Cavalcante E Silva c outro

RELATOR(A): Dcsembargador(a) Federal Cid Marconi Gurgcl de Souza - 3^* 'lurma \
MAGISTRADO CONVOCADO: Dcsembargador(a) I-cderal Arnaldo Pereira De Andrade
Segundo
JUIZ PROLATOR DA SEN^PENÇA (1° GRAU): Juíza Federal Camila Monteiro Pullin

.

I

TQ

EMENTA

ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. FUNDEF/FUNDEB. MUNICÍPIO.
CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA. NULIDADE DA CONTRATAÇÃO.
INOBSERVÂNCIA DA LEI N. 8.666/93. AUSÊNCIA DE PRÉVIO PROCESSO
LICITATÓRIO. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. ILEGITIMIDADE ATIVA DA
UNIÃO. DESTAQUE DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS.
IMPOSSIBILIDADE. LEGITIMIDADE Al IVA DA UNIÃO. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA FEDERAL. ADPF 528. JULGAMENTO RECENIE. POSSIBILIDADE DE
DESTAQUE DOS HONORÁRIOS CONTRAI UAIS DO VALOR A SER PAGO A TÍTULO
DE JUROS DE MORA DAS DIFERENÇAS RELATIVAS AO FUNDEF/FUNDEB.
PRECATÓRIO. NOVEL EN l ENDIMEM O DO S I F. APLICAÇÃO IMEDIATA.

1. Remessa Necessária e Apelações interpostas pela União Federal e pelo Escritório de Advocacia
Réu em face de sentença que reconheceu a falta de legitimidade e de interesse processual do Ente
Federal e do Ministério Público federal para questionar a validade da contratação celebrada entre o
Município c o escritório de advocacia Demandados  - por suposta inobservância da Lei n.
8.666/1993 extinguindo o feito sem resolução de mérito neste ponto; c julgou procedentes em
parte os pedidos para declarar a nulidade, desde  a celebração, tão somente do parágrafo único da
cláusula contratual da avença celebrada entre os Réus que previu a utilização dos recursos oriundos
do FUNDEF/FUNDEB para o pagamento de honorários advocatícios contratuais pactuados entre as
partes, de forma que tais valores sejam utilizados pelo Município cxclusivamentc para sua
finalidade constitucional. Não houve fixação de honorários sucumbcnciais, em razão do disposto no
art. 18, da Lei n“ 7347/85.

2. No que tange ao pedido principal, qual seja, o de nulidade do contrato de prestação de serviços
advocatícios celebrado entre o Município dc Inhapi/AL c o escritório de advocacia, esta egrégia
Terceira Tunna já decidiu, cm caso análogo, que "a legitimidade da União rcslringe-sc à cláusula
do contrato dc prestação de serviços advocatícios  - celebrado entre o Município c os escritórios de
advogados com o escopo dc ajuizar ação para recebimento dc valores atinentes à diferença de
FUNDEF -, que prevê o pagamento dc honorários contratuais com verbas do FUNDfJ*. 5. Segundo
a referida conclusão, 'O interesse da União, diante desse cenário, é manifesto; contudo, limitado à
impugnação das cláusulas que impliquem violação ou vulneração de seus interesses, haja vista que,
muito embora a ação tenha como objeto imediato a anulação dos referidos Contratos
Administrativos, firmados entre os correus, a pertinência temática, quanto à União, diz respeito à
garantia dc que os valores atinentes à complcmcntação dc verbas do FUNDEB não sejam utilizados
em diversa finalidade. Portanto, a legitimidade da União l ederal é reconhecida, unicamente, no que
tange à pretensão dc impedir o destaque dc honorários cm favor do Escritório dc Advocacia
contratado sobre verbas do I-TJNDEJ'. 'fais recursos, ainda que se incoqiorem no patrimônio do
Município destinatário, estão sujeitas ã fiscalização por Órgãos Federais, em virtude da vinculação
de sua utilização à finalidade dc custear o ensino básico. Não se trata, pois, dc intromissão federal
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na gestão Municipal, porquanto a contratação do pjscritório dc Advocacia demandado teve o ̂ opo
único de buscar, na via judicial, os recursos federais cm comento, cuja vinculação à prgp^ito C)Q^ ^
específico impõe a fiscalização por órgãos da Administração Pública Federal. Limitada aíSItutó^-^''7
do Ente Federal naquilo que lhe toca - a correta destinaçao das verbas do FUNDEÔ^-, resta
esvaziada a alegação de intromissão Federal" {TRF5 - Processo 0811306-53.2020.4.
Agravo de Instrumento, Rcl. Desembargador Federal Fernando Braga Damasceno, 3^ TúmiiâA
Julgamento: 15/07/2021).

3. Nesse toar, no processo cm comento, a União Federal tem legitimidade apenas para impugnar a
cláusula que previu o destaque dos honorários advocatícios contratuais sobre a verba do FUNDEF,
não possuindo, portanto, legitimidade para se insurgir contra o restante do Contrato finnado, cuja
discussão atrai a competência da Justiça F^stadual. Fm ra/ão da legitimidade da União Federal e do
seu interesse na demanda nesse ponto, a competência da Justiça F'cdcral se mostra evidente.

4. Restringindo-se a essa parte do pedido, importa notar que os valores relativos ao
FUNDEF/FUNDEB, mesmo quando decorrentes de pagamento judicial, estão vinculados ao
custeio da educação básica c à valorização do magistério por determinação constitucional e legal.
Portanto, não se permite sua utilização para fazer face a despesas outras, a exemplo do pagamento
de honorários advocatícios contratuais (RFsp 1.868.935/AL, Rei. Ministro Francisco Falcão,
Segunda Turma, julgado em 04/05/2021, DJe 10/05/2021). A permissão legal contida no art. 22, §
4°, da Lei n. 8.906/1994 cede espaço quando se tem um Título Judicial relativo a verbas do
FUNDEF/FUNDEB, cuja destinação específica exige uma postura diferente do advogado na busca
pelo pagamento dc seus honorários contratuais.

5. O col. S1'F, inclusive, já teve oportunidade dc se pronunciar, por meio de seu Plenário, contra o
pagamento dc honorários contratuais com verbas do FUNDIíF' (Suspensão de futela Provisória
66/SP, Relator: Ministro Dias Toffoli, Sessão Virtual dc 10/04/2020 a 17/04/2020)

6. É importante esclarecer, no entanto, que o Supremo Tribunal Federal, cm recente julgamento em
sede de Ação de Descumprimento dc Preceito Fundamental (ADPF 528), dc Rclatoria do Ministro
Alexandre dc Moraes, com ata de julgamento publicada cm 25/03/2022, apesar de ter mantido o
entendimento pela inconstitucionalidade do destaque das verbas destinadas ao FUNDEF/FUNDEB
para pagamento de honorários advocatícios, dada a vinculação constitucional desses valores,
ressalvou dessa vedação os juros dc mora legais, por terem "natureza jurídica autônoma em relação
à natureza jurídica da verba cm atraso". Portanto, de acordo com esse novel entendimento do STF,
0 valor principal do precatório pago pela União Federal aos Estados c Municípios a título de
diferenças do FUNDEF/FUNDEB não pode ser objeto dc desconto para fins dc pagamento de
honorários advocatícios contratuais, não se estendendo essa vedação aos encargos moratórios
decorrentes desse precatório, que poderão servir  à quitação dessa espécie de honorários
devidamente ajustados.

7. Trata-se de decisão irrecorrívcl, a teor do art. 12, da Lei n. 9.882/1999, com eficácia "erga
omnes" e efeito vinculante, consoante previsto no art. 10, § 3°, dessa mesma lei, além de efeito "cx
tunc".

.oõõ^
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8. Diante desse novo entendimento do STl', há que se manter a sentença quanto à parcela principal
do precatório a ser pago ao Município Réu, impedindo-se o destaque dos honorários advocatícios
contratuais sobre esse montante, mas rcconheccndo-se a possibilidade dc que tal desconto seja
efetivado na parte relativa aos juros de mora, reformando-se a sentença neste ponto.

9. Se o valor devido a título de juros dc mora não for suficiente para quitar os honorários
advocatícios contratuais, o restante do pagamento deverá ser perseguido dc outra fonna.

12/05/2022 13:22of3



https://pje.lrt'5.jus.br/pjc/Paincl/paincl usuario/documentoHTML.seam?.Processo Judicial Eletrônico:

10. Apelação do Escritório dc Advocacia provida cin parte para rcconhcccr a possibilidade dc
que 0 pagamento de honorários advocatícios contratuais seja destacado apenas da verba
correspondente aos juros de mora incidentes sobre  o valor do precatório devido pela União Federal
ao Município Réu, mantendo-sc a sentença na parte qiic vedou esse pagamento com base no valor
principal do precatório relativo a verbas do FUND1ÍF/FUNDE13. Apelação da União Federal e
Remessa Necessária improvidas. Sem honorários rccursais, eis que não houve condenação em
honorários sucumbcnciais.
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DOC. 15

VALOR DO CRÉDITO ESTIMADO DO MUNICÍPIO



MEMORIAL DE CALCULO

município de feira nova do MARANHAO - MA

FUNDEF-ACP

(JAN.1998ADEZ. 2004)

VALOR EXECUTADO: R$ 18.129.774,22

Processo n: 1036706-81.2020.4.01.3400

Patrono Constituído: Leonardo Bringe! Vieira


